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O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura

contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhas,
coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia descritos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Unidade Quanti ValorITEM DESCRIÇÃO DETALHADA de Valor Total
Medida dade Unitário

LOTE 1
Grade de metalão 20x30 mm na parede 90mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local
onde será instalada, processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor resistência e a grade

1 quando maior que 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2 150 R$ 480,00 R$ 72.000,0030x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhida pela secretária , modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 10 sextavado com bucha e quando chumbado utilizar
concreto de modo que sustente a grade e o entulho seja recolhi-
do. Instalada.

LOTE2
Grade de tubo lel/4" na parede 90mm com quadro de tubo
30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a distância entre ou tubos é

, de no máximo 90 mm para melhor resistência e a grade quando

2 maior que 1,50mm de altura utilizar travessa no centro de MT2 200 R$ 490,00 R$ 98.000,0030x30mm na 1,20mm, pintura em tinta lª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhida pela secretária, modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando chumbado utilizar
concreto de modo que sustente a grade e o entulho seja recolhi-
do. Instalada

LOTE3
Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo 7/8 na parede 90
mm com quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da
altura e local onde será instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo 90mm para melhor

3 resistência e a grade quando maior que 1,50m de altura utilizar UN 200 R$ 390,00 R$ 78.000,00travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser escolhido pelo Departa-
mento, modo de instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafusç 1 O sextavado com bu-
cha e quando chumbado utilizar concreto de modo que sustente
a grade e o trilho e o entulho seja recolhido. Instalada
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LOTE4
Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com quadros de canto-
neiras 1 "x1/8" ou metalão 40x20 mm dependendo do tamanho,
quando a grade for maior do que 1,20m de altura utilizar ferro
chato de I x 1/8" para travar o centro da grade os ferro terão

4 distância de 90 mmum do outro, pintura em tinta 1 ª linha esmal- MT2 250 R$ 380,00 R$ 95.000,00te sintética com cor a ser escolhida pela Departamento, modo de
instalação quando houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso IO sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que sustente a grade e o
entulho seia recolhido. Instalada

LOTES
Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com argamassa, com

5 vidros transparente comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a MT2 150 R$ 980,00 R$ 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com argamassa, com

6 vidros transparente comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a MT2 150 R$ 980,00 R$ 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

LOTE?
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com argamassa, com

7 vidros transparente comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor MT2 150 R$ 1.020,00 R$ 153.000,00
a definir pelo Departamento solicitante.

LOTES
Janela de aço basculante, fixação com parafuso sobre contra-

8 marco fixação com argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 R$ 1.100,00 R$ 165.000,003mm tinta esmalte sintético a Cor a definir pelo Departamento
solicitante.

LOTE9
9 Rufos metálicos com chapas galvalume instalado. ML 1.200 R$ 95,90 R$ 115.080,00

10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de chapa galvalume íns- ML 1.200 R$ 115,80 R$ 138.960,00talados.
11 · Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$ 34.680,00
12 Remoção de calha com remanejo de cobertura MT2 1.200 R$ 45,00 R$ 54.000,00

Troca de telhado metálico com comunheira 0,43mm e reparo em
13 estrutura danificada reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 pole- MT2 500 R$ 230,90 R$ 115.450,00

aadas e fixação do telhado com parafuso auto brocante.
LOTEIO

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm com estrutura em
tubo 60x40mm na 1,20mm quando reto ou tubos de lel/2" na
1,20mm quando calandrados pé direito em tubo de 3 polegadas
na parede 1,2mm de necessário travessas de apoio de tubo

14 30x30mm quando reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação MT2 700 R$ 470,00 R$ 329.000,00com parafusos suto brocantes junto com arruelas de 1" emborra-
chada, pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal, chumbado ou parafusa-
do, utilizar concreto de modo que sustente a porta e o entulho
seia recolhido.

LOTE 11
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Coberturas metálicas modelos a definir arcos ou tesouras, utili-
zando vigas u de 2, 3 ou 4 polegadas dependendo do tamanho
ambas na chapa 12 e treliça mento com vigas de encaixe, o en-
terçamento não pode passar de 1,38mm de um para outro se

15 dependendo do vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou MT2 2.000 R$ 375,00 R$ 750.000,00
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume 0,43mm com comu-
nheiras se necessário fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir pelo Departamento
solicitante.

LOTE12
Corrimão com guarda corpo com altura de 1,20m confeccionado
em tubo de 2 polegadas parede 1,20mm com distância entre os
pés de no máximo 2m, parte interna de tubos 7/8" na 0,90m com

16 distância entre eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig, ML 400 R$ 420,00 R$ 168.000,00
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser escolhi-
da pela secretária, chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seia recolhido.

LOTE 13
Corrimão continuo de tubo de lel/2' na 1,20 com suportes de

17 ferro de ½" maciço e curvas calandradas fixados no parafuso ou ML 300 R$ 265,00 R$ 79.500,00
na solda e pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

LOTE 14
Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e chapa trapézio espessu-
ra 0,90inm e trilho g com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1/8" processo de solda mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser escolhi-

18 do pela Administração municipal, substituição de uma já exís- MT2 300 R$ 890,00 R$ 267.000,00tente, chumbado ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido. Prazo de execução
em até 48 h 00 min (quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços emergenciais e 120 h
00 min (cento e se horas) para serviços ordinários.

LOTE 15
Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com canto-
neiras de 1" x 1/8 na base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na

19 parte interna utilizar ferro redondo maciço 3/8" com distância de MT2 400 R$ 1.710,90 R$ 684.360,001,8cm um do outro e travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura esmalte sintético 1 ª
linha.

LOTE16
Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com vigas i
de 3 polegadas 1 ª alma com distância entre as vigas de 5cm

20 fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas dependendo MT2 300 R$ 3.500,00 R$ 1.050.000,00do tamanho e soldar um ferro chato lel/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes com ciclistas ou moto-
ciclistas.

LOTE17
Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Travessão 3m, roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras
de sustentação de rede, todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm.

21 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação de Unidade 20 R$ 2.350,00 R$ 47.000,00
1,20m; Barras fundo: 03 barras verticais de 2m; Barras: 02 bar-
ras horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi na cor informa-
da pelo 'departamento e com instalação no local inclusa.
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LOTE 18
Traves para HANDEBOL - Traves de 2m, quadradas de 8" na
chapa de 1,5mm; Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 2" na

22 chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20 R$ 2.450,00 R$ 49.000,00sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi na
cor informada pelo departamento e com instalação no local
inclusa.

LOTE 19
Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m, roliças de 12" na
chapa de 1,5mm; Travessão 7,32m, roliças de 12" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 611 na

23 chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20 R$ 3.750,00 R$ 75.000,00sustentação de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,44m; Barras: 02 barras horizontais de 7,32m. Todas com pin-
tura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação
no local inclusa.

LOTE20
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de 2,20m, roliças de
10" na chapa de 1,5mm; Travessão 5m, roliças de 10" na chapa
de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na

24 chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 30 R$ 3.250,00 R$ 97.500,00sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no
local inclusa.

LOTE21
Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de 2,20m, roliças
de 10" na chapa de 1,5mm; Travessão 5,5m, roliças de 10" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de

25 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras horizon- Unidade 20 R$ 2.650,00 R$ 53.000,00tais de sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5,5m. Todas com
pintura ·epoxi na cor informada pelo departamento e com insta-
lacão no local inclusa.

LOTE22
Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO - Traves de 2m,
roliças de 811 na chapa de 1,5mm; Travessão 3,10m, roliças de 8"
na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças

26 de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras hori- Unidade 20 R$ 2.550,00 R$ 51.000,00zontais .de sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 barras verti-
cais de 2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5,5m. Todas com
pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com insta-
lação no local inclusa.

LOTE23

27 Telha metálica termoacústica EPS 30mm, chapa AZ150, TR40, M2 2.000 R$120,96 R$ 241.920,000.43mm na face inferior x 0,50mm na face superior.
28 CumeeirametálicaAZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$ 12.000 00

LOTE24
Solda para consertos de grades portões trocas de molas e conser-

29 to de portas e esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5 ou Horas 500 R$ 125,00 R$ 62.500,003,25mm de modo que os serviços realizados com a máxima
eficiência em até 24 h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
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acabamento em até 120 h 00 min após o recebimento da autori-1
zacão de fornecimento.

VALOR TOTAL
1 1

R$ 5.429.950,00

o

o

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições.
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A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos Departamentos
Municipais.
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será registro de
preço na modalidade pregão presencial do tipo menor preço por lote, pois os serviços são
complementares.

O _parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e economicamente viável e
não tem a finalidade de reduzir a competitividade da licitação, mas sim garantir a supervisão
segura da execução do contrato, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a
de atender a contento as necessidades daAdministração Pública.

Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência na fiscalização do
contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir com um possível problema e a
dificuldade em confirmar de quem foi a falha após a conclusão do serviço. Resultando em
eficiência e economicidade, princípios norteadores das ações administrativas.

Quanto a opção pela modalidade pregão presencial deve-se a maior agilidade e
facilidade na condução do processo licitatório, uma vez que propicia o maior contato com os
potenciais fornecedores e, findada a licitação, as tratativas com a empresa vencedora, bem como,
a entrega no prazo pretendido pela administração toma-se mais viável.

Ademais, nos termos da lei complementar nº 123/2006 e lei municipal complementar
nº 1142/2019 o pregão na forma presencial favorece o desenvolvimento econômico local e
regional, fomentando a economia. No que se refere à opção pela modalidade de pregão
presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços
comuns, sem prejuízo à competitividade. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão
Presencial é a mais adequada à aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública
tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua
necessidade e conveniência desde que motivada.

No mais, a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua prerrogativa de escolha que
possui a Administração, já que, como dito anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão
Eletrônico, pois essa é uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante para
ser definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva, inviabilizando uma
verificação prévia das propostas de grande número de empresas no Pregão Eletrônico. O Pregão
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único
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de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia,
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a
selecionar a propostamais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não
resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela
utilização do Pregão Presencial.
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A'presente contratação justifica-se devido a necessidade de manutenção, ampliação

ou modificação nos prédios públicos e também para áreas de esporte e lazer comunitários. Com o
passar do tempo os telhados, calhas, rufos precisam ser substituídos e as grades precisam ser
instaladas ou também substituídas, tudo para garantir a integridade e segurança do patrimônio
público e dos prédios públicos.

Houve um aumento significativo das quantidades em relação ao pregão anterior
justificado por termos ficado sem esse tipo de serviço desde o final de 2.019 devido a dificuldade
em conseguir orçamentos por causa da pandemia de Covid 19 e também devido aos inúmeros
danos causados aos prédios públicos no temporal de 07 de outubro de 2.021.

a)A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais necessários, equipamentos
e mão de obra especializada para a execução dos serviços, sendo tudo de responsabilidade da
Contratada e sem nenhum custo adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com disposições e
especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, e com as
determinações das normas técnicas pertinentes, sob pena de substituir ou refazer, às suas
expensas, os produtos/serviços desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios
executivos ou· de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e
normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e
Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços que forem
prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O anos e ter
certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido de orçamento, terá o
prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado, fazer a medição e entregar o orçamento, e
após aprovação e envio de nota de empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a
entrega e/ou instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota de empenho terá o
prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que garantam a
segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos casos de emergência em até 04
horas.
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c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os prédios públicos, sendo
que os locais serão informados naNota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às 1 lh00min e das 13h00min
às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir a integridade e segurança dos prédios
públicos, deverá ser instalado em até 4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

a)Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por
pessoa(s) jurídicais) de direito privado ou público, devidamente registrado(s) no CREA/CAU,
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução, pela
empresa licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho CREA ou CAU,
apresentar responsável Técnico devidamente habilitado compatível com a atividade e Apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica no início dos Serviços devidamente quitada.

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

@ID;NU~R@B1Blmi'. ·. ,F:~r ~ .w.iiWÁ'i. ".~J0;1H¾\.~m'm.lrt~~0?~11i~iJ'~ .:·;::?f-,'f~'Z~l *i~;~~_;;4.,~@!:~1~,,...~~?:;-~íRltT:
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas e dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento-do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do
Decreto nº 2.271, de 1997.
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deyerá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d)A conformidade do material a ser entregue e do serviço prestado deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g)Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, portador do CI/RG nº. 9.843.840-8 e
inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@rnandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBernadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
h)Fica designado, como fiscal substituto o servidor Jaime Alves de Oliveira, matrícula nº.
201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
j)

~-tô]i~N,$i;Ê~llltll!~l&J»'j'mllilim~®ÉI1ffi's1i~;NS~Wft'ff4~-Ji~1,~l~~~,Jlwii~-
a) Os valores· estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves de Oliveira.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 21/10/2021.

o~~ Jj ~ ~----:
Márcia ndréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 21/10/2021.

~vaSantos
Diretor do Departamento

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADODOPARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93
AUTORIZO o procedimento desta licitação para fornecimento e instalação de grades, janelas,
rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia, desde que observadas
as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno,
ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente,
conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, e.J.J_/.Jii;2021

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Amarildo da Silva Santos

Departamento de Obras

Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

Q fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhas, coberturas, serviços de

solda e demais itens de metalurgia, para atender às necessidades dos Departamentos

Municipais, conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à

presente solicitação.

Semmais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 21 de outubro de 2021.

o

~ASANTOS

Diretor do Departamento

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Amarildo da Silva Santos

Departamento de Obras

Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

O abertura de processo de licitação para fornecimento e instalação de grades, janelas,

rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia, para atender

às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas

no termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 21 outubro de 2021.

o

Diretor do Departamento

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO P.ARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABXIFAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

o

o

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO

DE FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO

Concordamos e declaramos ciência, que foi DESIGNADO como fiscal o

servidor: Mauricio Roberto Ceolim, portador do CI/RG nº. 9.843.840-8 e

inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33, e servidor como fiscal substituto:

Jaime Alves de Oliveira, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no

CPF/MF nº. 899.025.059-53, para acompanhar e fiscalizar a execução da

contratação e/ou aquisição tendo como objeto fornecimento e instalação de
grades, janelas, rufos, calhas, coberturas e serviços de solda, nos termos

do processo.

Data: 21/10/2021

Mauricio Roberto Ceolim

A~ é'A.10,p,,__,_
/ J~ime Alves de Oliveira
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-VilaBernadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 20 de outubro de 2.021

INFORMATIVO

o

Eu, Jaime Alves de Oliveira, ocupante do cargo de Agente Administrativo,

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de licitação

para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhas, coberturas e serviços de

solda.

Semmais,

Atenciosamente,

JAIME ALVES DE OLIVEIRA

Agente Administrativo

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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FORNECEDOR: SB SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL: SÉRGIO BERNARDES DE OLIVEIRA
CNPJ: 29.250.828/0001-80
ENDEREÇO COMPLETO: Av. Centenário, 238 - Mandaguaçu
TELEFONE: (44) 98401-4603

ITEM DESCRIÇÃODETALHADA
Unidade Quanti Valor ValorTotal
deMedida dade Unitário

Grade de metalão 20x30 mm na parede 90mm com quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local onde será instalada, processo de .
soldas mig, a distância entre ou tubos é de no máximo 9 cm para melhorresistência e a grade quando maior

1 que 1,50m de altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1• linha esmalte MT2 100 RS 480,00 RS 48.000,00
sintética com cora ser escolhida pela secretária , modo de instalação quando houverpilarde concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 1 O sextavado com bucha e quando chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o entulho seja recolhido.

Grade de tubo lel/4" na parede 90111111 com quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo 60x60mm
na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local onde será instalada , processo de soldas mig,
a distância entre ou tubos é de no máximo 90 mm para melhorresistência e a grade quando maior que 1,50mm

2 de altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1" linha esmalte sintética com 1'4T2 180 RS 510,00 RS 91.800,00
cora ser escolhida pela secretária, modo de instalação quando houver pilar de concerto utilizarparabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com bucha e quando chumbado utilizarconcreto de modo que sustente a

1 arade e o entulho seia recolhido.

Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local onde
será instalada , processo de soldas mig, a distância entre ou tubos é de no máximo 90mm para melhor

3 resistência e a grade quando maior que 1,50111 de altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm, UN 180 RS 390,00 RS 70.200,00
pintura em tinta 1" linha esmalte sintética com cora ser escolhido pelo Departamento, modo de instalação
quando houver pilarde concerto utilizarparabolt, quando lajota parafuso IO sextavado com bucha e quando -
chumbado utilizar concreto de modo que sustente a grade e o trilho e o entulho seja recolhido.

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com quadros de cantoneiras l "x 1/8" ou metalão 40x20 mm
dependendo do tamanho, quando a grade formaior do que 1,20m de altura utilizar ferro chato de I x 1/8" para

4
travaro centro da grade os ferro terão distância de 90 mm um do outro, pintura em tinta 1 • linha esmalte MT2 250 RS 380,00 RS 95.000,00
sintética com cor a ser escolhida pelaDepartamento, modo de instalação quando houverpilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1O sextavado com bucha e quando chumbado utilizar concreto de
modo oue sustente a urade e o entulho seia recolhido.

5
Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta MT2 100 RS 980,00 RS 98.000,00
esmalte sintético Cor a definirnela Denartamento solicitante.

6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta MT2 100 RS 980,00 RS 98.000,00
esmalte sintético a cor a definirnelaDenartamento solicitante.

7
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta MT2 100 RS 1.020,00 RS 102.000,00
esmalte sintético a Cor a definirnelaDenartamento solicitante.

8
Janela de aço basculante, fixação com parafuso sobre contramarco fixação com argamassa, com vidros MT2 100 RS 1.100,00 RS 110.000,00
transparente comum 3mm tinta esmalte sintético a Cora definir oelo Deoartamento solicitante.

9 Rufas metálicos com chapas aalvalumc instalado. ML 700 RS 95 90 RS 67.130.00

10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de chapa ••alvalume instalados. ML 700 RS 115 80 RS 81.060 00

11 Remocão de calha ML 700 RS 28.90 RS 20.230.00

12 Remocão de calha com remaneio de cobertura MT2 700 RS 48 90 RS 34.230.00

13
Troca de telhado metálico com comunheira 0,43mm e reparo em estrutnra danificada reparos feitas com vigas MT2 300 RS 230,90 RS 69 .270,00
u de 2.3 ou 4 noleaadas e fixacão do telhado com oarafuso auto brocante.
Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm com estrutura em tubo 60x40nun na 1,20mm quando reto 011
tubos de 1 el /2" na 1,20mm quando calandrados pé direito em tubo de 3 polegadas na parede 1,2mm de

14
necessário travessas de apoio de tubo 30x30mm quando reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação com MT2 200 RS 490,00 RS 98.000,00
parafusos suto brocantes junto com arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta I' linha esmalte sintética
com cor a serescolhido pela administração municipal, chumbado ou parafusado, utilizarconcreto de modo

1 nue sustente a norta e o entulho seia recolhido.
Coberturas metálicas modelos a definirarcos ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho ambas na chapa 12 e treliça menta com vigas de encaixe, o enterçamento não pode

15 passarde 1,38mm de um para outro se dependendo do vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou MT2 400 RS 380,00 RS 152.000,00

cantoneiras¾" , telhas metálicas galvalurne 0,43111:n com comunheiras se necessário fixação com parafusos
amo brocantes e nintura em tinta esmalte sintético a definirnela Deoartamemo solicitante.
Corrimão com guarda corpo com altura de 1,20111 confeccionado em tubo de 2 polegadas parede 1,20mm com

16
distância entre os pés de no máximo 2m, parte interna de tubos 7/8" na 0,90111 com distância entre eles de 9 ML 150 RS 420,00 RS 63.000,00
cm um do outro, utilizar soldas mig, pintura em tinta 1' linha esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, chumbado ou parafusado, utilizar concreto de modo que sustente a porta e o entulho seja recolhido.

17
Corrimão continuo de tubo de lel/2' na 1,20 com suportes de ferro de½" maciço e curvas calandradas ML 80 RS 280,00 RS 22.400,00
fixados no narafuso ou na solda e cintura em esmalte sintético 1 • linha.
Porta de corrercom cadeirinhas 50x25 e chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g com capa, com -
fechadura letra inox, 02 portas cadeados de ferro maciço l /8" processo de solda mig, pintura em tinta 1' linha

18
esmalte sintética com cor a serescolhido pela Administração municipal, substituição de umajá existente, MT2 100 RS 920,00 RS 92.000,00
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de modo que sustente a porta e o entulho seja recolhido. razo de
Execução em até 48 h 00 min (querente e oito horas) após o recebimento da autorização fornecimento para
serviços emergcnciais e 120 h 00 min (cento e se horas) para serviços ordinários.
Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com cantoneiras de I" x 1/8 na base e quadro de

19
cantoneiras 7/8 x li8" na parte interna utilizar ferro redondo maciço 3/8" com distância de 1,8cm um do outro MT2 200 RS 1.710,90 RS 342.180,00
e travessas de reforço de ferro de 1/:" a cada 25cm chumbadores de cantoneiras e pintura esmalte sintético 1'
linha.

o

o
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o

Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com vigas ide 3 polegadas 1• alma com distância entre as
20 vigas de 5cm fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas dependendo do tamanho e soldar um ferro MT2 150 RS 3.640,00 RS 546.000,00

chato lel/4 x ¼" a cada 40 cm na transversal para que não ocorra acidentes com ciclistas ou motociclistas. ..
Traves para FUTSAL - Traves de 2111, roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m, roliças de 8" na chapa
de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04

21 barras horizontais de sustentação de 1,20m; Barras fündo: 03 barras verticais de 2m; Barras: 02 barrras Unidade 10 RS 2.350,00 RS 23.500,00
horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi nacor informada pelo departamento e com instalação no local
inlusa.
Traves paraHANDEBOL• Traves de 2111, quadradas de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m, quadradas de
8" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão x

22 fündos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,20m; Barras fündo: 03 barras verticais de 2m; Barras: 02 Unidade 10 RS 2.500,00 RS 25.000,00
barrras horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no
local inlusa. . ..

Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44111, roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão 7,32m, roliças de
12" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x

23 fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,50111; Barras fundo: 03 barras verticais de 2,44111; Barras: 02 Unidade 10 RS 3.790,00 RS 37.900,00
barrras horizontais de 7,32111. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação
no local inlusa.
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de 2,20111, roliças de 1O" na chapa de 1,5mm; Travessão 5m, roliças
de 1 O" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

24 x fimdos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,30111; Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m; Barras: Unidade 20 RS 3.250,00 RS 65.000,00
02 barrras horizontais de 5111. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação
no local inlusa.
Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de 2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm; Travessão 5,5m,
roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

25 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de Unidade 10 RS 2.650,00 RS 26.500,00
2,20m; Barras: 02 barrras horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento
e com instalarão no local inlusa.
Traves para FUTEBOL MEUCAMPINHO - Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão
3, 1 0m, roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de

26 1,5111111. Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 barras verticais Unidade 20 RS 2.650,00 RS 53.000,00
de 2,20m; Barras: 02 barrras horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
denartamento e com instalarão no local inlusa.
Solda para consertos de grades portões trocas de molas e conserto de portas e esquadrias em geral, utilizando

27
eletrodo 2,5 ou 3,25mm demodo que os serviços realizados com a máxima eficiência em até 24 h 00 min Horas 250 RS 125,00 RS 31.250,00
(vinte e quatro horas), a pintura de acabamento em até 120 h 00 min após o recebimento da autorização de
fornecimento.

VALOR TOTAL RS 2.562.650,00

íi9.250J3,2s10001:so'
SERGIO BERNANRDO DE
OLIVEIRA 04489730900

V C 38 .. VIL IA~~I
~ -~

'
';

o
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MPL Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15

A PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

ORÇAMENTO

I.EST.: 701.050.36-33

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA Unid Qtde Valor
Unitário Valor Total

l

1

2

Grade de metalão 20x30 lillil na parede 90lillil com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60lillil na 1,20lillil ou 80x80lillil na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será instalada, processo
de soldas mig, a distância entre ou tubos é de no máximo
9 cm para melhor resistência e a grade quando maior que
1,50m de altura utilizar travessa no centro de 30x30lillil MT2
na 1,20mm, pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 10 sextavado com bucha
e quando chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o entulho seja recolhido.

Grade de tubo lel/4" na parede 90mm com quadro de
tubo 30x30mm na I.Zmm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80lillil na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo 90 mm para
melhor resistência e a grade quando maior que 1,50mm
de altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na MT2
1,20mm, pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que sustente a grade
e o entulho seja recolhido.

100 R$ 490,00 R$ 49.000,00

180 R$ 490,00 R$ 88.200,00

3

Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo 7/8 na
parede 90 mm com quadro de tubo 30x30lillil na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60lillil na l ,20lillil ou 80x80mm na
1,2mm dependendo da altura e local onde será instalada ,
processo de soldas mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90mm para melhor resistência e a grade quando
maior que 1,50m de altura utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pelo Departamento,
modo de instalação quando houver pilar de conceito
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 10 sextavado
com bucha e quando chumbado utilizar concreto de
modo que sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido.

UN 180 R$ 420,00 R$ 75.600,00

Avenida Mauá nº 2485- Zona 03-CEP -87050-020-Maringá- Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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MPL Metalúrgica Paraná Ltdae
I EST · 701 050 36-33CNPJ-81.192.759/0001-15 . ..

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com quadros de
cantoneiras 1 "xl/8" ou metalão 40x20 mm dependendo do
tamanho, quando a grade for maior do que 1,20m de
altura utilizar ferro chato de 1 x 1/8" para travar o centro
da grade os fe11·0 terão distância de 90 mm um do outro,

4 pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser MT2 250 R$ 390,00 R$ 97.500,00
escolhida pela Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido.

Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com

5
argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta MT2 100

R$ R$ 110.000,00
esmalte sintético Cor a definir pelo Departamento 1.100,00
solicitante.

. -·- ·- ··• ., .., .. ~ "' ~ - ,,,. , . . . ,-,- ·- ··--· - . . ..... ,. ... .... ----·-·-•·· . •.•.,.... , ... ' ·- •. . . ' . ' ~ . ' . •. ·-'

Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com

6
argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta MT2 100

R$ R$ 110.000,00
esmalte sintético a cor a definir pelo Departamento 1.100,00
solicitante.

Janela de aço de co11..er, 06 folhas, +1-n....n ....... comJ.1.0.u.yu.v

7
argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta MT2 100

R$ R$ 110.000,00
esmalte sintético a Cor a definir pelo Departamento 1.100,00
solicitante.

Janela de aço basculante, fixação com parafuso sobre

8
contramarco fixação com argamassa, com vidros MT2 100

R$ R$ 110.000,00
transparente comum 3mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.100,00
definir pelo Departamento solicitante.

9 Rufas metálicos com chapas galvalume instalado. ML 700 R$ 110,00 R$ 77.000,00

Calhas com cortes
, . 20x30ir.u.rn de chapa

10
munmos ML 700 R$ 130,00 R$ 91.000,00

galvalume instalados.

11 Remoção de calha ML 700 R$ 30,00 R$ 21.000,00

12 Remoção de calha com remanejo de cobertura MT2 700 R$ 45,00 R$ 31.500,00

Troca de telhado metálico com comunheira 0,43mm. e

13
reparo em estrutura danificada reparos feitas com vigas u MT2 300 R$ 245,00 R$ 73.500,00
de 2,3 ou 4 polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

14 Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm com MT2 200 R$ 470,00 R$ 94.000,00
estrutura em tubo 6Ux40mm na 1,20mm quando reto ou
tubos de lel/2" na 1,20mm quando calandrados pé direito
em tubo de 3 polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando reto ou
tubos l 11 quando calandrados. Fixação com parafusos suto
brocantes junto com arruelas de 1" emborrachada, pintura
em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser escolhido
pela administração municipal, chumbado ou parafusado,

Avenida Maná nº 2485 - Zona 03 -CEP-87050-020 -Maringá-J!.>araná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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MPL Metalúrgica Paraná Ltdaº
CNPJ-81.192.759/0001-15

utilizar concreto de modo que sustente a porta e o entulho
seja recolhido.

I EST.: 701 050 36-33

15

í6

17

Coberturas metálicas modelos a definir arcos ou tesouras,
utilizando vigas u de 2, 3 ou 4 polegadas dependendo do
tamanho ambas na chapa 12 e treliça mento com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de 1,3 8mm de
um para outro se dependendo do vão utilizar sistema de
agulhas de ferro 3/8 ou cantoneiras ¾" , telhas metálicas
galvalume 0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e pintura em tinta
esmalte sintético a definir pelo Departamento solicitante.

Corrimão com guarda corpo com altura de 1,20m
confeccionado em tubo de 2 polegadas parede 1,20mm
com distância entre os pés de no máximo 2m, parte
interna de tubos 7/8" na O,90m com distância entre eles de
9 cm um do outro, utilizar soldas mig, pintura em tinta 1 ª
linha esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja recolhido.

Corrimão continuo de tubo de lel/21 na 1,20 com
suportes de ferro de ½" maciço e curvas calandradas
fixados no parafuso ou na solda e pintura em esmalte
sintético 1ª linha.

MT2

ML

ML

400 R$ 375,00 R$ 150.000,00

150 R$ 480,00 R$ 72.000,00

80 R$ 265,00 R$ 21.200,00

Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e chapa trapézio
espessura 0,90mm e trilho g com capa, com fechadura
tetra inox, 02 portas cadeados de feno maciço 1/8"
processo de solda mig, pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pela Administração

18 municipal, substituição de uma já existente, chumbado ou MT2
parafusado, utilizar concreto de modo que sustente a porta
e o entulho seja recolhido. razo de Execução em até 48 h
00 min (querente e oito horas) após o recebimento da
autorização fornecimento para serviços emergenciais e
120 h 00 min (cento e se horas) para serviços ordinários.

100 R$ 890,00 R$ 89.000,00

19

Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com
cantoneiras de 1" x 1/8 na base e quadro de cantoneiras
7/8 x 1/8" na parte interna utilizar feno redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e travessas de
reforço de ferro de ½11 a cada 25cm chumba.dores de
cantoneiras e pintura esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 200 R$ R$ 370.000,00
1.850,00

20 Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com MT2
vigas i de 3 polegadas 1 ª alma com distância entre as
vigas de 5cm fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar um ferro
chato lel/4 x ¼11 a cada 40 cm na transversal para que
não ocorra acidentes com ciclistas ou motociclistas.

150 R$ R$ 525.000,00
3.500,00

AvenidaMauá nº 2485 - Zona 03 - CEP -87050-020- Maringá-Paraná. -'fel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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MPL Metalúrgica Paraná Ltdaº
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701 050 36-33

C)

21

22

23

24

25

26

Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças de 8" na
chapa de 1,5mm; Travessão 3m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas roliças de 2"
na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras
horizontais de sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barrras horizontais de
3m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local inlusa.

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m, quadradas de
8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m, quadradas de 8" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,20m; Barras fundo:
03 barras verticais de 2m; Barras: 02 barrras horizontais
de 3m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local inlusa.

Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m, roliças de 12"
na chapa de 1,5mm; Travessão 7,32m, roliças de 12" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,50m; Barras fundo:
03 barras verticais de 2,44m; Barras: 02 barrras
horizontais de 7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com instalação no local
inlusa.

Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de 2,20m,
roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm; Travessão 5m, roliças
de 1 O" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de rede,
todas roliças de 411 na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,30m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m; Barras: 02
barrras horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi na
cor informada pelo departamento e com instalação no
local inlusa.

Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de 2,20m,
roliças de 10" na chapa de 1,5mm; Travessão 5,5m,
roliças de 1011 na chapa de 1,5mm; Banas de sustentação
de rede, todas roliças de 411 na chapa de 1,5mm.
Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação
de 1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m;
Barras: 02 barrras horizontais de 5,5m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inlusa.

Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO - Traves de
2m, roliças de 811 na chapa de l,5m.t--n; Travessão 3,10m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação
de rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

10

10

10

20

10

20

R$ R$ 24.500,00
2.450,00

R$ R$ 24.500,00
2.450,00

R$ R$ 37.500,00
3.750,00

R$ 66.000,00
3.300,00

R$ R$ 37.000,00
3.700,00

R$ R$ 51.000,00
2.550,00

R$

Avenida Maná nº 2485 - Zona 03 -CEP -87050-020 -Maringá -Paraná. -'fel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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MPL Metalúrgica Paraná Ltdaº
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação
de 1,20m; Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m;
Barras: 02 barrras horizontais de 5,5m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inlusa.
Solda para consertos de grades portões trocas de molas e
conserto de portas e esquadrias em geral, utilizando
eletrodo 2,5 ou 3,25mm de modo que os serviços

27 realizados com a máxima eficiência em até 24 h 00 min Horas 250 R$ 140,00 R$ 35.000,00
(vinte e quatro horas), a pintura de acabamento em até
120 h 00 min após o recebimento da autorização de
fornecimento.

ü

o

Validade do orçamento: 20 (vinte dias);
Prazo de entrega: A combinar;
Condições de pagamento: A combinar.

~1. ~, 92.759/000 ·J-i 5
M P. L. ME:TAU.JPr,iCI-\
PARANÁ L.TD/\ rAE

Maringá 20 de setembro de 2021

Avenida Mauá nº 2485-Zona 03-CEP-87050-020-Maringá-Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mp1metalurgicaparana@gmail.com
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GRUPO TELliAÇO
ORÇAMENTO DE VENDA: 131089

Data:15/10/2021 NU: 2585952
TELHACO MARINGA INDUSTRIA E COM. DE TELHAS LTOA
Ave PREFEITO SINCLER SAMBATTI, 4254 - MARINGA / PR

contato.mga@grupotelhaco.com.br - 44 32592222

http://www.grupotelhaco.com.br

Empresa:TELHACO MARINGA INDUSTRIA E COM. DE TELHAS LTOA,

CNPJ: 06.214.354/0001-15 lnsc. Estadual: 9031030860

120.956,00

0,00

0,00

120.956,00

Vir. Produtos:
Vir. lPI:
Vlr.ST:

Vlr~ Total~

lE: !SENTO

Bairro: CENTRO

CEP: 87.160-000
Vendedor: MGA-DAYANE

Condição Pagto: AVISTA
Categoria: CONSUMIDOR FINAL NÃO

CONTRIBUINTE

Cliente:1O820 - MUNlCIPlO DE MANDAGUACU

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Endereço: R BERNARDINO BOG0-175

Cidade: MANDAGUACU-PR

Fone: (044) 3245-1122

End.Entrega:

Cid.Entrega: REVISAR-PR

rçarnento vá1tdo até 15/1"0i2021. Pre-ço -sujeito à a1tera-çãu sem aviso prévio.

Assinatura do responsável.:.-:~~...,...:;'---'f'-----------
lmpresso em: 15/10/2 11r-i.,-i •,,__,,,. .,___.,

Descarga por conta do cliente.

o

Página 1 de1
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ORÇAMENTO DE VENDA: 131324

GRUPOTB..1-IAÇO Data: 19/10/2021 NU: 2590576
TELHACO MARINGA INDUSTRIA E COM. DE TELHAS LTDA
Ave PREFEITO SINCLER SAMBATTI, 4254 - MARINGA / PR

contato.mga@grupotelhaco.com.br - 44 32592222

http://www.grupotelhaco.com.br

Empresa:TELHACO MARINGA INDUSTRIA E COM. DE TELHAS LTDA
CNPJ: 06.214.354/0001-15 lnsc. Estadual: 9031030860

Cliente:10820-MUNICIPIO DE MANDAGUACU

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Endereço: R BER~ARDINO BOGO-175

Cidade: MANDAGUACU-PR

Fone: (044) 3245-1122

End.Entrega:
Cid.Entrega: REVISAR-PR

IE: ISENTO

Bairro: CENTRO
CEP: 87.160-000

Vendedor: MGA-DAYANE

Condição Pagto: A VISTA
Categoria: CONSUMIDOR FINAL NÃO

CONTRIBUINTE

Orçamento válido até 19/10/2021. Preço sujeito à alteração sem aviso prévio.

Descarga por conta do cliente.

Assinatura do responsável: _
Impresso em: 19/10/2021 16:40:46

o

Página 1 de1

Vir. Produtos:
Vlr.lPI:
Vlr.ST:

Vir. Total:

2.971,00

0,00

0,00

2.971,00

22



Bl !\lr~M
BIAZA.rodu~Metalúrgicos Ltol

Maringá-PR - Fone (44) 3261-2200

São José dos Pinhais-PR - Fone (41) 3388-9988

Pag

Código Quantidade Unld ·, -Peças I Tamanho! Descrição Técnica do Produto
BIAZAM Med
8385 1.000,0Q0 MTS TL GLUME BZM40-EPS/30 0,65S/0,651

1892 60,000 UN TL CUMEEIRA GLUME BZM 40

Valor dos Produtos IPI ICMS

Unitário Total % Valor

3 900,00

0,00 1 180 000,00

0,00

Valor ST I Valor Total

Proposta

231.286
Data de Emissão

15/10/2021 10:26
Validade

2 dias

18%

º·ºº I 18%

Média: O

3.900.001 O%65,000

180.000 1 180 000.001 O% 1 o.oo

lipo de Cliente? Não Contribuinte (P.Juridica)

Consunidor Final? Sim

Todos os títulos, estào sujeitos a ces sao de cré ouc.

Destino da Mercadoria? CONSUMO

Entrega/Retira? Entrega

Condição de Pagamento A VISTA

CEP: 87160-000UF. PR

Inscrição Estadual ISBIITO

Cliente. MANDAGUACU PREFSTURA

CNPJ/CFf" 76.285.329/0001-08

Endereço RUA BERNAOINO BOGO,175,

Cidade MANDAGUACU

Representante: CLBTON WILLIAM SANTANA SILVA

DEPOSITO ANTECIPADO

*"PREÇO PODEM SOFRER ALTERAÇÕES "*

Total dos Produtos:
Total do IPi:

Total do ICMS ST:

18~.900,00
0,00
0,00

Total dos Pedido: 183.900,00

Pesos e valores totais são estimados, pois os pesos aqui usados são teóricos, poderá haver variação para mais ou para menos.
NÃO DESCARREGAMOS MATERIAL ,..P. DESCARGA_l;_PORÇQNTA DO CLJENTE

7

".,J,.,,1.,,J·.,.,.nr•••;,, _j

·'·····'•'.r'~" . Lr1.•'. , :·•:ct.,!IJl"9!r,,')S LP

!\iaringá - PR

Av. S;. , . .' :.:rri'..12tti. 2155
G:. PiG:_r!i•~1 · CEP B?OSf> .. 1.iC,fj

Biazarn F'

LL-

1 Í74,170,812/0001~i1J

Declaro que os produtos adquiridos nesta proposta serão destinados â CONSUMO, NÃO SUJEITANDO A RETENÇÃO DO ICMS PORSUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

- s penais que estarei sujeito caso inverídica a declaração prestada, sobretudo a disciplinada no art. 299 do Código Penal.

Nome por extenso:

RG/CPF:

RVFE128.GER-Vendas/F\;!d1dos - 20/10/2021 - 1014 Usua110 CLBTON

... --:-.~ ...... ·.

&mmHFl&Wi#Ph#WAMrmasaaim~ w:uz::u».rmrn :mmm::mn.mmmr ...., -·~ 23



21/09/2021 08:48 RoundcubeWebmail :: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE MANDAGUAÇU

Assunto ORÇAMENTO - PREFEITURA DE MANDAGUAÇU
De <comprasepatrimonio@mandaguacu.pr.gov.br>
Para <metalurgicapaulista@hotmail.com>
Data 2021-05-2111:26

• Pedido de orçamento - Metalúrgica.xls(N47 KB)
... --- ------- -------------------------------------. -----------------------

Bom dia,

Segue pedido de orçamento para abertura de processo licitatório. Certos de sua atenção, aguardamos o retorno o
mais breve possível.
- FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att

https://webmail.mandaguacu.pr.gov.br/cpsess0185983206/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=2&_mbox=INBOX.Sent&_action=prin... 1 /124



21/09/2021 08:49 Roundcube Webmail :: ORÇAMENTO - PREFEITURA DE MANDAGUAÇU

Assunto

De
Para
Data

ORÇAMENTO - PREFEITURA DE MANDAGUAÇU
<comprasepatrimonio@mandaguacu.pr.gov.br>
<metalurgica.bari@hotmail.com>
2021-05-21 11:31

• Pedido de orçamento - Metalúrgica.xls(N47 KB)

Bom dia,

Segue pedido de orçamento para abertura de processo licitatório. Certos de sua atenção, solicitamos que seja
enviado o mais breve possível.
- FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att

Márcia Paolini

https://webmail.mandaguacu.pr.gov.br/cpsess0185983206/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=3&_mbox=INBOX.Sent&_action=prin... 1/125



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandagyacu.pr.gov.br

o

o

llmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos,

calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia descritos, o nosso plano de contas
para o Exercício• 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE
66 3.3.90.30 0.001 69 3.3.90.39 0.001
147 3.3.90.30 0.001 152 3.3.90.39 0.001
249 3.3.90.30 0.001 250 3.3.90.39 0.001
262 3.3.90.30 0.001 264 3.3.90.39 0.001
366 3.3.90.30 0.107 369 3.3.90.39 0.107
388 3.3.90.30 0.104 392 3.3.90.39 0.104
389 3.3.90.30 0.103 393 3.3.90.39 0.103
387 3.3.90.30 0.001 391 3.3.90.39 0.001
528. 3.3.90.30 0.303 534 3.3.90.39 0.303
507 3.3.90.30 1.494 510 3.3.90.39 1.494
474 3.3.90.30 0.001 478 3.3.90.39 0.001
678 3.3.90.30 0.001 680 3.3.90.39 0.001
691 3.3.90.30 0.001 692 3.3.90.39 0.001
712 3.3.90.30 0.001 714 3.3.90.39 0.001
734 3.3.90.30 0.001 736 3.3.90.39 0.001

Mandaguaçu-PR,21/10/2021
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Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9ED8-3F97-5384-1844

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DASILVA (CPF 884.862.579-72) em 21/10/2021 17:26:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/9ED8-3F97-5384-1844

28



EÇ.:;'ub DO PARANÁ
Página: 1/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' (Período de 01/10/2021 a 25/10/2021)

Item Material Descrição do Material
Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

:'•""'

Processo Adm./ Ano: 273/2021

Lote: 1
46-01-4412 -Grade de metalão 20x30 mm na parede 90mm com quadro de tubo MT2 150,000 480,0000 72.000,00 (l

TOTAL DO LOTE > 72.000,00

Lote: 2 --
2 46-01-4413 -Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com quadro de tubo 30x MT2 200,000 490,0000 98.000,00 /V

TOTAL DO LOTE > 98.000,00

Lote: 3

3 46-01-4414 -Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo 7/8 na pare UN 200,000 390,0000 78.000,00!(];- /1
TOTAL DO LOTE > 78.000,00 )

1

Lote: 4
4 46-01-4415 -Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com quadros de canto MT2 250,000 380,0000 95.000,00 i1

TOTAL DO LOTE > 95.000,00 /

Lote: 5

5 46-01-4416 -Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com argamassa, MT2 150,000 980,0000 147.000,00 -·
>

TOTAL DO LOTE > 147.000,00 J

..
,-..~·· Lote: 6 --

6 46-01-4417 -Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com argamassa, MT2 150,000 980,0000 147.000,00

e l i,;l/0
TOTAL DO LOTE > 147.000,00

Lote: 7 --
7... ~ 46-0.1 -4:418 -Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com argamassa, MT2 150,000 1.020,0000 153.000,00

~
TOTAL DO LOTE > 153.000,00 J 11

Lote: 8 --
~8 46-01-4419 -Janela de aço basculante, fixação com parafuso sobre contra MT2 150,000 1.100,0000 165.000,00 -iftTOTAL DO LOTE > 165.000,00

Lote: 9 q--
9 46-01-4420 -Rufos metálicos com chapas galvalume instalado. ML 1.200,000 95,9000 115.080,00

10 46-01-4421 -Calhas com cortes mínimos 20x30mm de chapa galvalume instai ML 1.200,000 115,8000 138.960,00 J~/11\

Cf:w; hitS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/10/2021 a 25/10/2021)

Página: 3/3

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

Processo Adm./Ano: 273/2021

Lote: 17
21 46-01-4432 -Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças de 8" na chapa d UN 20,000 2.350,0000 47.000,00

TOTAL DO LOTE > 47.000,00

Lote: 18
22 46-01-4433 -Traves para HANDEBOL-Traves de 2m, quadradas de 8" na cha UN 20,000 2.450,0000 49.000,00

TOTAL DO LOTE > 49.000,00

Lote: 19
23 46-01-4434 -Traves para FUTEBOL-Traves de 2,44m, roliças de 12" na eh UN 20,000 3.750,0000 75.000,00

TOTAL DO LOTE > 75.000,00

Lote: 20
24 46-01-4435 -Traves para FUTEBOL SUIÇO -Traves de 2,20m, roliças de 10" UN 30,000 3.250,0000 97.500,00

TOTAL DO LOTE 97.500,00

Lote: 21
25 46-01-4436 -Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de 2,20m, roliças de UN 20,000 2.650,0000 53.000,00

TOTAL DO LOTE > 53.000,00

Lote: 22
26 46-01-4437 -Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO - Traves de 2m, roliças de UN 20,000 2.550,0000 51.000,00

TOTAL DO LOTE > 51.000,00

Lote: 23
27 46-01-4438 -Telha metálica termoacústica EPS 30mm, chapa AZ150, TR40, O MT2 2.000,000 120,9600 241.920,00

28 46-01-4439 -Cumeeira metálica AZ150, TR40 UN 200,000 60,0000 12.000,00

TOTAL DO LOTE 253.920,00

Lote: 24 --
29 46-01-4440 -Solda para consertos de grades portões trocas de molas e co HRS 500,000 125,0000 62.500,00

TOTAL DO LOTE > 62.500,00

TOTAL > 5.429.950,00 30



Prefeito.nra d([}) MMnicípi([}) deMandag11.uaçM
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

DECRETO Nº 7536/2021

O Senhor Maurício Aparecido da Silva; Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art, liº Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolini e Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2021.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7138/2020.

Art, 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

'' \. . t-lt\mdilld~ \ '_I
1~. a tk p~"tec1 · o J~

:e-'.~ M ..re.ie1Lo- ·. ·1:1-n-1e-1pa- -- · -·

Mandaguaçu, 11 de janeiro _çle 2021.
<--·-

31



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
~~,manda uacu. r. ov.br

PR pfo'ELETRÔ~~")â/2021
(Processo Administrativo',2\,112021)

Torna-se público, para co~ate--aes-1_íjíe,.:Ldos, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do-s~Gl-&lteit-a:fiSS:sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 24/03/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às :Q9,JÍ.Q:i,iif\'.q'r~3#irc:iq}[:çi_ia
12/04/202.1.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 0'9\t$i.h~rni~d.9 fü~·,l2_/.Q41~Qf1}i

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Futura contratação de pessoa
jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufas, calhas,
coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por vinte e quatro LOTES, conforme tabela
constante do Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7 .23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção}, sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Após o termino do certame as licitantes vencedoras de seus respectivos
itens deverão apresentar dentro de um prazo não superior a cinco dias exceto
para o lote 23:
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a)Apresentar, no mrrumo, 01 (um) atestado de capacidade técnico
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou público,
devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas
Certidões de Acervo Técnico- CAT, comprovando a execução, pela empresa
licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho
CREA ou CAU, apresentar responsável Técnico devidamente habilitado
compatível com a atividade e Apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica no início dos Serviços devidamente quitada.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta

'\de preços; \
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 - A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos
serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum custo
adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo
de Referência, e com as determinações das normas técnicas pertinentes, sob
pena· de substituir ou refazer, às suas expensas, os produtos/serviços
desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios executivos
ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem
às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando
instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços
que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O
anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota de
empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que
garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos
casos de emergência em até 04 horas.
c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir
a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser instalado em até
4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
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após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

49



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
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cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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d} Não mantiver a proposta,
e} Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f} Comportar-se de modo inidôneo ou
g} Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 -As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
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20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços
para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de
grades, janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de
metalurgia descritos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DETALHADA
Unidade

de
Medida

LOTE 1

MarcaQuanti
dade

Valor
Unitário Valor Total

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor
resistência e a grade quando maior que

1 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a
qrade e o entulho seja recolhido. Instalada.

1 LOTE 2

150 R$
480,00

R$
72.000,00

2

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90 mm para melhor resistência e a
grade quando maior que 1,50mm de altura

MT2 200 R$ R$
490,00 98.000,00
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utilizar travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1 LOTE 3

3

Grade com portão de correr ou de abrir. de
tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pelo Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

UN 200 R$ R$
390,00 78.000,00

4

1

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com
quadros de cantoneiras 1 "x1/8" ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando
a grade for maior do que 1,20m de altura
utilizar ferro chato de 1 x 1/8" para travar o
centro da grade os ferro terão distância de 90
mm um do outro, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
sela recolhido. Instalada

LOTE4

MT2 250 R$ R$
380,00 95.000,00

1 LOTES
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Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação
5 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$

comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação

6 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE?
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação

7 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.020,00 153.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTES
Janela de aço basculante, fixação com
parafuso sobre contramarco fixação com

R$ R$8 argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 1.100,00 165.000,003mm tinta esmalte sintético a Cor a definir
pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 9
9 Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 R$ 95,90 R$

instalado. 115.080,00
10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 R$ R$

chapa galvalume instalados. 115,80 138.960,00
11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$

34.680,00
12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 R$ 45,00 R$

cobertura 54.000,00
Troca de telhado metálico com comunheira
0,43mm e reparo em estrutura danificada

R$ R$13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 MT2 500 230,90 115.450,00polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

1 LOTE10
Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de 1e1/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3

R$ R$14 polegadas na parede 1,2mm de necessário MT2 700 470,00 329.000,00travessas de apoio de tubo 30x30mm quando
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, _2_intura em tinta
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1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

1 LOTE 11

15

Coberturas metálicas modelos a definir arcos
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas
na chapa 12 e treliça menta com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do
vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume
0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir
pelo Departamento solicitante.

MT2 2.000 R$ R$
375,00 750.000,00

1 LOTE12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de
1,20m confeccionado em tubo de 2
polegadas parede 1,20mm com distância
entre os pés de no máximo 2m, parte interna
de tubos 7/8" na 0,90m com distância entre
eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

ML 400 R$
420,00

R$
168.000,00

1 LOTE13

17
Corrimão continuo de tubo de 1 e 1 /2' na 1,20
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda
e pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300 R$ R$
265,00 79.500,00

1 LOTE14
Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e
chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g
com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1 /8"

18 processo de solda mig, pintura em tinta 1ª MT2
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que

300 R$ R$
890,00 267.000,00
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sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se
horas) para serviços ordinários.

1 LOTE15

19

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na
base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na
parte interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 400 R$ R$
1.710,90 684.360,00

1 LOTE 16

20

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com vigas i de 3 polegadas 1ª
alma com distância entre as vigas de 5cm
fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar
um ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes
com ciclistas ou motociclistas.

MT2 300 R$ R$
3.500,00 1.050.000,0(

1 LOTE17

21

Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,20m; Unidade
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

1 LOTE18

20 R$ R$
2.350,00 47.000,00

22

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barras

Unidade 20 R$ R$
2.450,00 49.000,00
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horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 19
Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças
de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x

23 fundos: 04 barras horizontais de sustentação Unidade 20
de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,44m; Barras: 02 barras horizontais de
7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 20
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

24 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 30
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 21
Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

25 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 22

R$ R$
3.750,00 75.000,00

R$ R$
3.250,00 97.500,00

R$ R$
2.650,00 53.000,00
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Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 811 na chapa de
1,5mm; Travessão 3, 1 Orn, roliças de 811 na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

R$ R$26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20 2.550,00 51.000,00sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalacão no local inclusa.

1 LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS 30mm,

R$ R$27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior M2 2.000 120,96 241.920,00x 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$
12.000,00

1 LOTE 24
Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5

29 ou 3,25mm de modo que os serviços Horas 500 R$ R$
realizados com a máxima eficiência em até 24 125,00 62.500,00
h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
acabamento em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorizacão de fornecimento.

1
VALOR TOTAL R$

5.429.950,0(

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMEN:to-:.REA0 tsl.TA:&msi~~~·0:j1[;{t:~;~~t-~~iJ~5;'EA\ff:*li;I~?-rntr,j~i;~i4\r&i!J:;:~Tia~~rfs~¾
A presente contratação será destinada a atender as necessidades

dos Departamentos Municipais.

DA.METODOLOGIA
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame

será registro de preço na modalidade pregão presencial do tipo menor preço
por lote, pois os serviços são complementares.
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O parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir a competitividade da
licitação, mas sim garantir a supervisão segura da execução do contrato, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em
um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade,
que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência na
fiscalização do contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir com
um possível problema e a dificuldade em confirmar de quem foi a falha após
a conclusão do serviço. Resultando em eficiência e economicidade, princípios
norteadores das ações administrativas.

Quanto a opção pela modalidade pregão presencial deve-se a
maior agilidade e facilidade na condução do processo licitatório, uma vez que
propicia o maior contato com os potenciais fornecedores e, findada a licitação,
as tratativas com a empresa vencedora, bem como, a entrega no prazo
pretendido pela administração torna-se mais viável.

Ademais, nos termos da lei complementar nº 123/2006 e lei
municipal complementar nº 1142/2019 o pregão na forma presencial favorece
o desenvolvimento econômico local e regional, fomentando a economia. No
que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade
de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns,
sem prejuízo à competitividade. Sendo assim, a escolha da modalidade
Pregão Presencial é a mais adequada à aquisição do objeto do certame, pois
a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as
modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência
desde que motivada.

No mais, a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua
prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito
anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão Eletrônico, pois essa é
uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante para ser
definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva, inviabilizando
uma verificação prévia das propostas de grande número de empresas no
Pregão Eletrônico. O Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples,
direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a
participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos,
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante
sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais,
além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em
qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade
da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz,
pela utilização do Pregão Presencial.
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A presente contratação justifica-se devido a necessidade de
manutenção, ampliação ou modificação nos prédios públicos e também para
áreas de esporte e lazer comunitários. Com o passar do tempo os telhados,
calhas, rufos precisam ser substituídos e as grades precisam ser instaladas
ou também substituídas, tudo para garantir a integridade e segurança do
patrimônio público e dos prédios públicos.

Houve um aumento significativo das quantidades em relação ao
pregão anterior justificado por termos ficado sem esse tipo de serviço desde o
final de 2.019 devido a dificuldade em conseguir orçamentos por causa da
pandemia de Covid 19 e também devido aos inúmeros danos causados aos
prédios públicos no temporal de 07 de outubro de 2.021.

CONDIÇÕESDE.REGEBIIVll=NTOfE.EX.E:PollÇ@.Ç!l,:{QQ:Q~J.J;:tÔ:ff..Ié\,,.. /?{.t'
a)A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos
serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum custo
adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo
de Referência, e com as determinações das normas técnicas pertinentes, sob
pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os produtos/serviços
desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios executivos
ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem
às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando
instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços
que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O
anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota de
empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que
garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos
casos de emergência em até 04 horas.
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c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir
a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser instalado em até
4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

.q~r~.Ü~l9~~~~iç~REÇ_l1J'ª~1~., ª.,
(l;~_Ql;;_UJNDO:--O.:LOTE·-23):,.t;: -
a)Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou público,
devidamente registrado(s) no CRENCAU, acompanhados das devidas
Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução, pela empresa
licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho
CREA ou CAU, apresentar responsável Técnico devidamente habilitado
compatível com a atividade e ApresentarAnotação de Responsabilidade
Técnica no início dos Serviços devidamente quitada.

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

•c·oN:t1:{0_1,;);,E,.:F1scAE12Açi9tt.;>'.Âi~~~oJ:.fgÃQiffJrs.,J:,-:istii:zI:;it'.;2'.;;;I?{t)1E{;;;;.D.t:x
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas e dos
serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do material a ser entregue e do serviço prestado deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
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cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, portador do
CI/RG nº. 9.843.840-8 e inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33 para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Jaime Alves de
Oliveira, matrícula nº. 201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito
no CPF/MF_ nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
j)

VA.LaOR ESTIIVIADQ .PA.Q'Q™JTIR~í4ç_AQJ§~r{g§'.ê,Q.tl§"A1il;JJ;fJf1fiil{ifii{&fJi
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.:
Jaime Alves.de Oliveira.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 21/10/2021.

Márcia Andréia da Silva Paolini
Diretora de Compras e

Patrimônio

Aprovo, em 21/10/2021.

Amarildo da Silva Santos
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 38/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
38/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Fornecimento e instalação de Divisórias e Forro em Gesso (Placas
Drywall) e em PVC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DETALHADA
Unidade

de
Medida

LOTE 1

MarcaQuanti
dade

Valor
Unitário Valor Total

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor
resistência e a grade quando maior que

1 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a
qrade e o entulho seja recolhido. Instalada.

1 LOTE2

150 R$
480,00

R$
72.000,00
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2

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90 mm para melhor resistência e a
grade quando maior que 1,50mm de altura
utilizar travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

MT2 200 R$ R$
490,00 98.000,00

3

1

Grade com portão de correr ou de abrir. de
tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pelo Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

LOTE3

UN 200 R$ R$
390,00 78.000,00

4

1

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com
quadros de cantoneiras 1 "x1/8" ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando
a grade for maior do que 1,20m de altura
utilizar ferro chato de 1 x 1/8" para travar o
centro da grade os ferro terão distância de 90
mm um do outro, pintura em tinta 1ª linha

LOTE4

MT2 250 R$ R$
380,00 95.000,00
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esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1 LOTES
Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação

5 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação

6 com argamassa, com vidros transparente
MT2 150 R$ R$

comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE?
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação

7 com argamassa, com vidros transparente
MT2 150 R$ R$

comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.020,00 153.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 8
Janela de aço basculante, fixação com
parafuso sobre contramarco fixação com

R$ R$8 argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 1.100,00 165.000,003mm tinta esmalte sintético a Cor a definir
pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 9
9 Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 R$ 95,90 R$

instalado. 115.080,00
10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 R$ R$

chapa qalvalume instalados. 115,80 138.960,00
11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$

34.680,00
12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 R$ 45,00 R$

cobertura 54.000,00
Troca de telhado metálico com comunheira
0,43mm e reparo em estrutura danificada

R$ R$13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 MT2 500 230,90 115.450,00polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

1 LOTE10
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14

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de 1e1/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta
1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

MT2 700 R$ R$
470,00 329.000,00

1 LOTE 11

15

Coberturas metálicas modelos a definir arcos
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas
na chapa 12 e treliça menta com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do
vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume
0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir
pelo Departamento solicitante.

MT2 2.000 R$ R$
375,00 750.000,00

1 LOTE12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de
1,20m confeccionado em tubo de 2
polegadas parede 1,20mm com distância
entre os pés de no máximo 2m, parte interna
de tubos 7/8" na 0,90m com distância entre
eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

ML 400 R$
420,00

R$
168.000,00

1 LOTE13

17
Corrimão continuo de tubo de 1 e1/2' na 1,20
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda
e pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300 R$ R$
265,00 79.500,00

1 LOTE14
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18

Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e
chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g
com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1/8"
processo de solda mig, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado MT2
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se
horas) para serviços ordinários.

1 LOTE15

300 R$ R$
890,00 267.000,00

19

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na
base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na
parte interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 400 R$ R$
1.710,90 684.360,00

1 LOTE16

20

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com vigas i de 3 polegadas 1ª
alma com distância entre as vigas de 5cm
fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar
um ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes
com ciclistas ou motociclistas.

MT2 300 R$ R$
3.500,00 1.050.000,0(

1 LOTE17

21

Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,20m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

Unidade 20 R$ R$
2.350,00 47.000,00
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LOTE18

22

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de Unidade
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barras
horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 19

20 R$ R$
2.450,00 49.000,00

23

Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças
de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação
de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,44m; Barras: 02 barras horizontais de
7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

Unidade 20 R$ R$
3.750,00 75.000,00

1 LOTE 20

24

Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

Unidade 30 R$ R$
3.250,00 97.500,00

1 LOTE 21

25

Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras

Unidade 20 R$ R$
2.650,00 53.000,00
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horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 22
Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Travessão 3, 1 0m, roliças de 8" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm. R$ R$26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20 2.550,00 51.000,00sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS 30mm, R$ R$27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior M2 2.000 120,96 241.920,00x 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$
12.000,00

1 LOTE 24
Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5

29 ou 3,25mm de modo que os serviços Horas 500 R$ R$
realizados com a máxima eficiência em até 24 125,00 62.500,00
h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
acabamento em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorização de fornecimento.

1
VALOR TOTAL R$

5.429.950,0(

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. ~'j:/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadarnente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ª-$12021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 38/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº áS/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 1ª/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de-----,--_ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de
grades, janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de
metalurgia, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos,
com o objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1.a) A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos
serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum custo
adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo
de Referência, e com as determinações das normas técnicas pertinentes, sob
pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os produtos/serviços
desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios executivos
ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem
às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando
instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços
que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O
anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota de
empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que
garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos
casos de emergência em até 04 horas.
c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir
a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser instalado em até
4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
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5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6. 7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
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remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas e dos serviços
prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6°
do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue e do serviço prestado deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
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de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, portador do CI/RG nº.
9.843.840-8 e inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.Fica
designado, como fiscal substituto o servidor Jaime Alves de Oliveira,
matrícula nº. 201 S-08, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF
nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seçiuintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 1 Oº (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-CLÁÜSULAStÂ.N:IIFRÀUDÊiE':;,:.t;;,::t_,.;;-:J{i(?;_i:;;;,
ANr,ÇÓRRlJecÃº ,,,.- ,,: {i::::}_<;ttt-wi~,t.;;{(t!.i:{dit~tl{i~~rQiíi)i~Jl:i~it~iii{:1i11i~!~~t~i~i1~ítilji§iI1
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
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participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG:----------

Nome:---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:______, _
Data:__/__/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. $_8/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 271/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto: Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades,
janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 5.429.950,00 (cinco milhões quatrocentos e vinte e nove mil,
novecentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 12/04/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 1".2(041/2021;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 25~ter
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 271/2021
PREGÃO PRESENCIAL

E~H:YfA: AlTORIZAÇ,\O PARA ABERTl;RA DE J.JCITAÇ,\O. MODALIDADE PREGJ\O.
FOJnu PRJ::SE:\CIAL. l:\STAUC,:.-\O DE GRADES, ,J..\:\tLAS E OlTROS. LEI F[DER.-\1. :-.:·
Jll.52U/2llll2. DECRETO ~ll"NICll'AL :\,º 6551/2ll17, DECR[TO Ml:NJCIPAL :\, 6769/2018.
D~:CRETO FEDERAL :\. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI
COlJPI.DJE:\TAR n:DERAI. 123/2006 C/C LEI l'EDERAI. N" 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 25/ I 0/21, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma

presencial, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem

resolutiva de mérito. da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "contratação de pessoa

jurídica para fornecimento e instalação de grades. janelas. rufes. calhas. coberturas. serviços ele solda e demais

itens de metalúrgica" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência (T.R) contendo anexos,

do qual estabelece na sequencia as condições. quantidades. fundamentos. exigências para o recebimento e

outros pontos relacionados de igual importância. instaurado. elaborado por Márcia Andréia da Silva Paolini,

aprovado por Arnarildo ela Silva Santos. do qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações pelas

informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos ele forma solidária a

responsabilidade", transcrição fiel cio tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência",
2 1 li 0/202 1.

Conforme estabelecido no processo. o valor máximo para a contratação/aquisição em tela.

trata-se de RSS.429.950.00 (cinco milhões quatrocentos e vinte e nove mil novecentos e cinquenta reais). do

qual "os valores estimados foram estipulados lavando em consideração os preços praticados no mercado. sendo

que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves de Oliveira", transcrição fiel do T.R.

Integra no processo interno parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras

informações. data de emissão do parecer e assinatura digital 21/10/2021.

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que eleve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

li .. ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente. destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida <'1 consulta. sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros. hem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedacle

administrativa. a cargo elas autoridades competentes.

Nessa linha, não compete ao órgão ele assessoria e consultoria jurídica apontar. definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões

de conveniência e oportunidade do gestor e interferir. indevidamente. no mérito dos atos administrativos de
sua competência.

Esclarece-se. assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara. sobretudo. na presunção de veracidade e idoneidade das
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Ili ANÁLISE

A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública. Promulgada cm 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI cio a11. 37 da Constituição
da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada
Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns. e dá outras providências. a forma
eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi
regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013.

Nota-se que o Decreto Federal n. 10.024/2019 do qual trouxe a obrigatoriedade do Pregão na
forma Eletrônica. admite excepcionalmente. mediante prévia justificativa no processo, a utilização da forma
de Pregão Presencial.

U Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666193) ou Termo ele Referência (art. 3 da Lei n.
10.520.2002). é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo
departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos
necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como
as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando. evidentemente.
as características irrelevantes e desnecessárias. que têm o condão de restringir a competição.

1.1:1 l·LDl·.Rí\l. J\i. 8.666193
Art. 6" Para os fins desta Lei. considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto ele elementos necessarios e suficientes, com nível ele
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento. e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prato de execução. J1.:1 cndo conter os seguintes elementos: (Grifo .\'osso'.'.')

1.1.111.DI.R.-\I. \. lli.520 2002
,\rt. 3" /\ fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará li necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação cios prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa. sulicientc e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrclc , antes ou desnecessárias. limitem a competição: 111 - cios autos do procedimento
cu11sl;11ào .i justificutivu das Jelini.,:Cics referidas nu inciso I deste artigo e os indispcnsáv eis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, cios bens ou serviços a serem licitados; e IV - a
autoridade competente designará. dentre os servidores do órgão CHI entidade promotora da
licitação. o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
corno a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso1.1•1)

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.
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O Decreto Municipal 655L'2017. regulamenta no âmbito do Município a

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

Arl. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto ele forma precisa, suficiente e
clara, vedadas cspcciações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade da contratação: c)
1 lei, ,·, 111di,·,,,.., ,k prL";t,1,·,i,, d,,, SL'l"I i,;os n11 de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do
\ ulor máximo para a comrutação: e) Outros elementos c-01110 os 11ra70s e às condições que. pelas
suas particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução cio
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio: V - Elaboração do edital. estabelecendo critérios de aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI -1\rrovação da minuta do Edital pela Procuradoria
.luri,li,·,1 ,h· \l,1ni,·ipiu: ttirifo \'osso".'!

tag~
'"d~
·- I'-

---------------------------------~
~ e:-;

1
.. - (l) o
rcrtaçao ~

A teor do art. 43. inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e

obrigatório à I icitação, a orientação da Corte de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,

exarado nos autos do Processo nº 04762-17, estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe

administrativa - é imprescindível buscar outras fontes ele pesquisa para a formação ela planilha de preços.

incl u:-.i ve utilizar como parâmetro. as contratações pretéritas da contratada. perante outros entes públicos ou

mesmo junto aos particulares.

/\ administração para tornar pública a realização de uma licitação. utiliza-se cio instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos cio art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número ele ordem. nome ela interessada. modalidade. regime ele execução e o tipo da licitação. menção ele

que l.ci a regerá. local. dia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem como. o objeto ela

licitação. prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação. critério para julgamento. critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação. especificações do objeto ...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas cio Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu. a serem observados. no que couber:

Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Manclaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
inlurn1fü.:11es: "De acordo com o subirem 3.1 do edital. o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações sú pude ser leito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... 1 1 ud,I\ ia. a c.,ig011ci<1 d1.: que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o
que dispõem o art. 3º. paragrafo 1° e o artigo 40. VIII. da Lei 8.666/93 .. :· e) Rcf. exieência de
aprescntacão de amostra: "No entanto. quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação de
amostras. bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ..."
1 o.o ReL pussi\ el Jirccionamcnto de marca: "isso fere o disposto no art. 3º. paragrafo 1 º inciso
Ida Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... j Assim.sugcrc-sc ao Município que reveja os padrões
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exigidos para os itens. de forma a não restringir a competitividade do certame.. :· 10.7 e) Ref. ~ o
d\:;;ignaç_ào_ ~lu 1\'S!1(l!1,\Ú\ c)ru;[_greçct,i.1T1-~11_tp QQ!il!.\;D5~ "Todavia. quando anal is ado o edital do~
Município. observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem corno a
normativa federal mencionada. por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma. orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar. além de, eventualmente. elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) .\ referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DN/\/Fl iNDEP /\R são tarnbern necessárias
neste aspecto ..... Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cm 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel. Grifo Nossa'!'

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Coordenadoria ele Acompanhamento ele Atos
ele Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... IA respeito deste assunto. cabe a decisão do
relator Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/201 O-Plenário. TC-
027.1 16/~008-0 ele I J/08/201 O. f ... 1 A imposição ele documentos ele habilitação no edital,
com comprovação ele vínculo empregatício 1---1 pode ter afastado de licitantes
interessados a oportunidade de participação do certame 1 ... 1 '.'ião haveria óbito à licitante
vencedora, após o julgamento cio certame, realizar a contratação ele motoristas
qualificados para o exercício cios cargos exigidos 1 ... ] A Lei ele Licitações n. 8.666/93 já
limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o objetivo ele que não sejam
impostas exigências descabidas e difíceis ele serem cumpridas pelos interessados. ( ... )
Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar de
Acompanhamento - ,\Pi\. parn que o município de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste
Apontamento. assim corno m aliem as providencias pertinentes", C/\GE, 24 de maio de 2018.
Transcrição Fiel. Grifo .\'osso.'.'.'

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020. recomenda ao Município de Mandaguaçu:
Ministério Público ele Contas cio Estado cio Paraná. Recomendação Administrativa n.
142/2020 1 ... 1 8) Rl':/\Ll/.1: consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública: 9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos
os editais de licitação e minutas de contrato - independente de modalidade. objeto e valor - a
cláusula sobre práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto).
mencionando os padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório,
além de citar a Lei Anticorrupção n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas
corrupta. fraudulenta. colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] +Transcrição Fiel da Recomendação
. ld111i111.11/'e1tira 11. / ./; ;0:!0 expedida pela Procuradora-Geral do Ministerio Público de Contas.
I Jm 1 'aléria Borba. datado 15 Dó :!020

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal. cf.

Parágrafo Único do a11. 4 da l.ci 8.666 ·93 e ss .. fazemos cm resumo. os seguintes apontamentos. sugestões ele

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:

a) Há peças no processo que inexiste assinatura manuscrita. data. numeração sequencial. etc.

que são obrigatórios. cl. /\rt. 38 c ss ....
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b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando análise e expedição de pareceres

técnicos. cf. Parágrafo Único. incisos VI. XII do Art. 38 e etc .. pareceres que devem integrar obrigatoriamente

o processo. bem corno a observância no que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019.

c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n.6769/2018, do qual regulamenta a licitação
denominada pregão na forma eletrônica no município.

d) Sugerimos incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico: ""É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico.

assim entendidas aquelas que tenham diretores. sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem

recursos materiais. tecnológicos ou humanos em comum. exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum".

e) Necessário adequar o Edital, considerando que o Departamento instaurador registra

no processo interno que a licitação na modalidade PREGÃO, ocorrerá na forma PRESENCIAL, porém

os moldes do edital e informações correlatas, indica o PREGÃO na forma ELETRÔNICA, exemplo:

"registro ele preço. na modalidade PREGÀO, na forma ELETRÔNICA [ ... ] Local: Portal ele Licitações cio

Brasil - BLI. www.bll.org.br·•, etc. transcrição fiel do Edital.

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016. p. 29) ".'\o Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento elas recomendações consignadas". Assim, não é necessário o

retorno cios autos a esta Consultoria. salvo se subsistir dúvida ele cunho jurídico.

IV - CONCLUSÃO

·'\tendendo as disposições normativas. administrativas. considerações sintetizadas acima e

ucrais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público. o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente rnani festação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos. portanto. aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros. já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação. o prazo para apresentação elas propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser in e ior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4º, V, da Lei n.º

I0S~0 2002 e urt. 25 do Decreto n. I0.0:W:2019.
(
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PREGÃO Nº 112/2021
(Processo Administrativo nº 271/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 30/11/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
17/11/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
17/11/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Futura contratação de pessoa
jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufas, calhas,
coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por vinte e quatro LOTES, conforme
tabela constante do Termo de Referência.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO .. ,
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
deste Edital e seus anexos.
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
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a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o
Município de Mandaguaçu;
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de
Mandaguaçu.

3..U1fiMi?Ji:G'.N":A:ÇÃQ'DO;A.TO CONVOCATÓRIO,·
3 .1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, por meio posta ou ainda por
email: licitacao@mandaguacu.pr.gov.br , cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o
requerimento no prazo de 24 horas.
3 .1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame.
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades,
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório.

4. DA REPllESENTAÇÃO EDO CREDENCIAMENTO
'.'.: ·.:, ·- . , _ _,, '.' · ' . , · . ' . ;··•:·, _· . :··, ' , . : . ' ·;.

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas
e lances verbais.
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive
formulação de lances.
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
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a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidma (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais
para conferência);
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES
ESPECÍFICOS PARA FORMULARLANCES, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes
do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência).
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto.
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame.
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente
credenciado.
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante.

5. HÃ·.APT{JTISE~TAÇÃOJ)E·DECLARAÇÃQ 'Ê,:i)(>,S ,JJ_ô:cul\1ÊNTQ$.',ttt·:)_',_/.J: -
;P~()P_~ST'.ÁJ?lfP~Ç0E-HABILITAÇÃO . .. - . - ... -_ ... _,·- - , ,,_._.<,

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os envelopes
Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura do certame,
protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu.
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes:
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo
constante no anexo próprio deste Edital;
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de
Preço (Envelope Nº. 1) e Habilitação (Envelope Nº. 2).
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5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes.
5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente,
os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma
das alíneas "a" e "b" a seguir:

. '

e contendo os Documentos de Habilita ão:... ~- -

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo
Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços.
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente.
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo
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estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente
licitação.
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no
certame licitatório.
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6. DAAPRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DAPRQPQSTAÇQ~RCI.t-}L-
ENVELOPE "A,1,·--· -. - - •<· •- ,_,._ ;,,,e,_''..-•- >_--.

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado,
identificado como Envelope "A".
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas folhas
e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e
deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;
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6.3. A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução
dos serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum
custo adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade
com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este
Termo de Referência, e com as determinações das normas técnicas
pertinentes, sob pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os
produtos/serviços desconformes, bem como aqueles nos quais se
verifiquem vícios executivos ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e
obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização,
quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores
ou fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos
serviços que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo
1 O anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota
de empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega
e/ou instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas
que garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24
horas, e nos casos de emergência em até 04 horas.
c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de
empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para
garantir a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser
instalado em até 4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
6.4. A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das
licitantes proponentes às condições deste edital.
6.6. Ficam vedadas:
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa;
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
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111
7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação",
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item.
7 .1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário.
7.1.2 -Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta)
dias contados da data de sua emissão.

J 7.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa
se que:
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações;
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII.

j 7.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT).

j 7.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA:

a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no
ato do credenciamento, portanto fora de qualquer envelope):

b) declaração de idoneidade (modelo anexo).
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c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de
aprendiz (modelo anexo).

D) DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO (anexo IX)

e) .QQNPJÇ_.Q§S. ESPEÇJAIS DE HAijlLI.J~.~ÃJ?,>- :Rl=§JJJ;~~rn)~P~·
TIÊ0Nl~P.:-(~)êÇµl.Jlf\JDO QLQTI; 23) .,·.•.·.•··.::,:~.. _}'?t··':,r.·..y;'.f·;fj'.i1\~:~:fori:f•f{(j''i'.'
a)Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou
público, devidamente registrado(s) no CRENCAU, acompanhados das
devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução,
pela empresa licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho
CREA ou CAU, apresentar responsável Técnico devidamente
habilitado compatível com a atividade e Apresentar Anotação de
Responsabilidade Técnica no início dos Serviços devidamente
quitada.

1 7.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira:
a) Certidão negativa de concordata e falência.

j 7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:

7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma:

a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada,
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais);

b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais).

7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar,
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido,
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diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa
de pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito desta licitação:

a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.

7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de
empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura
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se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

c) a empresa será inabilitada por falta de comprovação, respeitado o prazo legal, do
seu enquadramento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por tratar-se
de licitação exclusiva para ME/EPP, nos termos da lei.

7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

/8%.ijk4~®~~;@1F1killt«>S.~~m{.t1E:~~$;iPJ1lc:;rm~~.i~i1r~&~~fim~~~©l~f1~~
8.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o
inciso VII do art. 4º da Lei Nº. I 0.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo próprio)
e, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação.
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo
as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando
as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas
em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço
para o objeto licitado.
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas.
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8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste.
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior
preço e as demais, em ordem decrescente de valor.
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço.
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, pai·a cada item ou lote,
para confirmação das suas condições habilitatórias
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e
qualquer atividade oferecida em sua proposta.
8 .13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame,
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.15. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham
condições;
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a
este edital) ou manifestamente inexequíveis;
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o
julgamento.
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociai
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
8.17. O(s) licitante(s) declaradors) vencedor(es) deverá(ão) apresentai- ao Pregoeiro, no
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita
acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, em
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conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou lote
adjudicado.
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e
licitantes presentes que desejem assiná-la.
8 .19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos
dos demais licitantes.

l~§.1~:0J~~1rLwt<tii~~~~i'.0..~E~~º"~~~t:~i~i.i<iD~fmmmÍiJT~ffl*;;iSJ:m~,~
9 .1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para
homologação.
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata
de Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial,
sendo que os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da
publicação dessa ata.
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo,
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
inclusive quanto ao preço, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da
aplicação da pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) àquele que der
causa à revogação; o não pagamento da multa, no prazo de cinco dias úteis da
intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos,
conforme o art. 87, inciso Ili, da Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações.
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao
registro de preços ou pela não observância das normais legais;
II - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação,
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, nos termos legais;
III - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente
justificado.
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos,
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses
previstas na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
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9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão
destes para mais ou para menos, conforme o caso.
9.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
procederá à emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do
licitante, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a
entrega ser efetuada conforme o item nº 6.3 deste edital.
9.8. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega,
aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi
solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de atraso.

'j

Adespesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações
orçamentárias:
66/69/147/152/249/250/262/264/366/369/388/392/389/393/3 87/391/528/534/507/510/4
78/474/678/680/691/692/712/714/734/736//3.3.90.30/39.00.00.00.00.

il,fg~*&\éÔ@fQÕ;ElS~~~P;~G:AMENiif ',,.·
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos/serviçoes objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta} dias,
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

'~§1ff .···
lEIK
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 º e 2° do rui. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminai· em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art, 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou
revogação do procedimento licitatório.

15 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15 .3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado
para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital.

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal
Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

17 .1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar,
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou
cancelamento de propostas após a sua entrega.
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17.5. O desatendimento de exigencias formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

l 18 -ANEXOS DO PRESENTE EDITAL

Anexo I - Memorial descritivo;
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego amenor de 18 anos, salvo na condição
de aprendiz;
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital;
Anexo IV - Carta credenciamento;
Anexo V - Declaração que enquadra em microempresa, ou empresa de pequeno porte;
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta;
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação;
Anexo VIII -Declaração de não Parentesco.
Anexo IX - DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços
para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação
de grades, janelas, rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais
itens de metalurgia descritos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

DES.GRIÇÃO DETALHADADOS -ITENS A SEREIVFADQUlli_lDO~ >,.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DETALHADA
Unidade

de
Medida

LOTE 1

MarcaQuanti
dade

Valor
Unitário Valor To

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor
resistência e a grade quando maior que

1 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a
qrade e o entulho seja recolhido. Instalada.

i W~2

150 R$
480,00

R$
72.000,0C

2

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90 mm para melhor resistência e a
qrade quando maior que 1,50mm de altura

MT2 200 R$ R$
490,00 98.000,0C
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utilizar travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1 LOTE3

3

Grade com portão de correr ou de abrir. de
tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pelo Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

UN 200 R$ R$
390,00 78.000,0C

1 LOTE4

4

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com
quadros de cantoneiras 1 "x1/8" ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando
a grade for maior do que 1,20m de altura
utilizar ferro chato de 1 x 1 /8" para travar o
centro da grade os ferro terão distância de 90
mm um do outro, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1

MT2

LOTES

250 R$ R$
380,00 95.000,0C
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Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação

5 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a 980,00 147.000,C
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação

6 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a 980,00 147.000,C
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 7
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação

7 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.020,00 153.000,C
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 8
Janela de aço basculante, fixação com
parafuso sobre contramarco fixação com R$ R$8 argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 1.100,00 165.000,C3mm tinta esmalte sintético a Cor a definir
pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 9
9 Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 R$ 95,90 R$

instalado. 115.080,C
10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 R$ R$

chapa qalvalume instalados. 115,80 138.960,C
11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$

34.680,0C
12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 R$ 45,00 R$

cobertura 54.000,0C
Troca de telhado metálico com comunheira
0,43mm e reparo em estrutura danificada

R$ R$13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 MT2 500 230,90 115.450,Cpolegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

1 LOTE10
Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de 1e1/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3

R$ R$14 polegadas na parede 1,2mm de necessário MT2 700 470,00 329.000,Ctravessas de apoio de tubo 30x30mm quando
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta
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1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

1 LOTE 11

15

Coberturas metálicas modelos a definir arcos
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas
na chapa 12 e treliça mento com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do
vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume
0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir
pelo Departamento solicitante.

MT2 2.000 R$ R$
375,00 750.000,C

1 LOTE 12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de
1,20m confeccionado em tubo de 2
polegadas parede 1,20mm com distância
entre os pés de no máximo 2m, parte interna
de tubos 7/8" na 0,90m com distância entre
eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

ML 400 R$
420,00

R$
168.000,C

1 LOTE13

17
Corrimão continuo de tubo de 1 e1/2' na 1,20
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda
e pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300 R$ R$
265,00 79.500,0C

LOTE14
Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e
chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g
com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1/8"

18 processo de solda mig, pintura em tinta 1ª MT2
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo aue

300 R$ R$
890,00 267.000,C

123



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se
horas) para serviços ordinários.

1 LOTE15

19

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na
base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na
parte interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 400 R$ R$
1.710,90 684.360,C

1 LOTE 16

20

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com vigas i de 3 polegadas 1 ª
alma com distância entre as vigas de 5cm
fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar
um ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes
com ciclistas ou motociclistas.

MT2 300 R$ R$
3.500,00 1.050.00C

1 LOTE17

21

Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,20m; Unidade
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

1 LOTE18

20 R$ R$
2.350,00 47.000,0C

22

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barras

Unidade 20 R$ R$
2.450,00 49.000,0C

124



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu .

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE19
Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças
de 611 na chapa de 1,5mm. Travessão x

23 fundos: 04 barras horizontais de sustentação Unidade 20
de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,44m; Barras: 02 barras horizontais de
7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

J LOTE 20
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

24 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 30
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 21
Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

25 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 22

R$ R$
3.750,00 75.000,0C

R$ R$
3.250,00 97.500,0C

R$ R$
2.650,00 53.000,0C
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Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 811 na chapa de
1,5mm; Travessão 3, 1 0m, roliças de 8" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

R$ R$26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20 2.550,00 51.000,0Csustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS 30mm, R$ R$27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior M2 2.000 120,96 241.920,Cx 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$
12.000,0C

1 LOTE 24
Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5

29 ou 3,25mm de modo que os serviços Horas 500 R$ R$
realizados com a máxima eficiência em até 24 125,00 62.500,0C
h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
acabamento em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorização de fornecimento.

1
VALOR TOTAL R$

5.429.95(

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DE!R:ART:AIVIENTO REQUISITANTE
A presente contratação será destinada a atender as

necessidades dos Departamentos Municipais.

DAMETODOLOGIA
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente

certame será registro de preço na modalidade pregão presencial do tipo
menor preço por lote, pois os serviços são complementares.
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O parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir a competitividade
da licitação, mas sim garantir a supervisão segura da execução do contrato,
e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária
em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.

Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência
na fiscalização do contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir
com um possível problema e a dificuldade em confirmar de quem foi a falha
após a conclusão do serviço. Resultando em eficiência e economicidade,
princípios norteadores das ações administrativas.

Quanto a opção pela modalidade pregão presencial deve-se a
maior agilidade e facilidade na condução do processo licitatório, uma vez
que propicia o maior contato com os potenciais fornecedores e, findada a
licitação, as tratativas com a empresa vencedora, bem como, a entrega no
prazo pretendido pela administração torna-se mais viável.

Ademais, nos termos da lei complementar nº 123/2006 e lei
municipal complementar nº 1142/2019 o pregão na forma presencial
favorece o desenvolvimento econômico local e regional, fomentando a
economia. No que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial
é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e
serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Sendo assim, a escolha
da modalidade Pregão Presencial é a mais adequada à aquisição do objeto
do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para
decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e
conveniência desde que motivada.

No mais, a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua
prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito
anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão Presencial, pois essa
é uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante
para ser definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva,
inviabilizando uma verificação prévia das propostas de grande número de
empresas no Pregão Presencial. O Pregão Presencial, além de mais
prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de
toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e
aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a
Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão
na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do
Pregão Presencial.
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO ·
A presente contratação justifica-se devido a necessidade de

manutenção, ampliação ou modificação nos prédios públicos e também
para áreas de esporte e lazer comunitários. Com o passar do tempo os
telhados, calhas, rufas precisam ser substituídos e as grades precisam ser
instaladas ou também substituídas, tudo para garantir a integridade e
segurança do patrimônio público e dos prédios públicos.

Houve um aumento significativo das quantidades em relação ao
pregão anterior justificado por termos ficado sem esse tipo de serviço desde
o final de 2.019 devido a dificuldade em conseguir orçamentos por causa
da pandemia de Covid 19 e também devido aos inúmeros danos causados
aos prédios públicos no temporal de 07 de outubro de 2.021.

CO~DIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXEÇUÇÃ.Q,,pp··qijgg[º,,:&t/
a)A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução
dos serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum
custo adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade
com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este
Termo de Referência, e com as determinações das normas técnicas
pertinentes, sob pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os
produtos/serviços desconformes, bem como aqueles nos quais se
verifiquem vícios executivos ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e
obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização,
quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores
ou fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos
serviços que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo
1 O anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota
de empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega
e/ou instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas
que garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24
horas, e nos casos de emergência em até 04 horas.
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c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de
empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para
garantir a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser
instalado em até 4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

CQN0IÇÕl;S ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO. - RE§ULARI0ADI=
JÉÇNIPAcll;X,Ç!,.UINDO O LOTE 23) ' -.- ..... ',.,.. --
a)Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou
público, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das
devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução,
pela empresa licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho
CREA ou CAU, apresentar responsável Técnico devidamente
habilitado compatível com a atividade e Apresentar Anotação de
Responsabilidade Técnica no início dos Serviços devidamente
quitada.

DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

C0NTR.0~E E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇ».C)·•_: .
j) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas e dos
serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
k) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
1) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
m) A conformidade do material a ser entregue e do serviço prestado
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
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quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
n) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2°
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
o) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.
p) Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, portador do
CI/RG nº. 9.843.840-8 e inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
q) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Jaime Alves de
Oliveira, matrícula nº. 201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito
no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
r) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
s)

VALQRESTIMADODA CONTRATAÇÃO E RE~PONSÁVE.L.:
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração
os preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o
Sr.: Jaime Alves de Oliveira.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização
de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40,
inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei
nº 8.666/93 e alterações.
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DA RESPONSABILIDADE. PELA ELABOF{ÂÇÃ0_'<:/DC:l)tt:1:fEF{IVIQ DEREFERÊNCIA·' ,<, . ,.. ,.·.. ··•.· .. • .... < •.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 21/10/2021.

Márcia Andréia da Silva Paolini
Diretora de Compras e

Patrimônio

Aprovo, em 21/10/2021.

Amarildo da Silva Santos
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº
112/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas, bem como cumpriremos todos os requisitos
exigidos em edital.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 04

CREDENCIAMENTO

(Razão Social do licitante) ~ inscrita no CNPJ sob o nº
___________, sediada na (endereço completo), CREDENCIA,
sob as penas da lei, o Sr. _, RG
_______, CPF Nº. para representá-la em todos os atos
do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame,

Mandaguaçu, __ de de 2021

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ)

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento,
portanto fora de qualquer envelope. Deverá também ser autenticado em cartório
e/ou por membro da licitação.
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ANEXO 05

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n.
112/2021, que a proponente
_________________, com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por
seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). _
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e
inscrito(s) no CPF sob n. , é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno
porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n.
123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 06

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Presencial n.
112/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Fornecimento e instalação de Divisórias e Forro em Gesso (Placas
Drywall) e em PVC, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DETALHADA
Unidade

de
Medida

LOTE 1

MarcaQuanti
dade

Valor
Unitário Valor To

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor
resistência e a grade quando maior que

1 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a
arade e o entulho seja recolhido. Instalada.

1 LOTE2

150 R$
480,00

R$
72.000,0C
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2

3

4

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90 mm para melhor resistência e a
grade quando maior que 1,50mm de altura
utilizar travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1

Grade com portão de correr ou de abrir. de
tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pelo Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

1

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com
quadros de cantoneiras 1 "x1/8" ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando
a grade for maior do que 1,20m de altura
utilizar ferro chato de 1 x 1 /8" para travar o
centro da grade os ferro terão distância de 90
mm um do outro, pintura em tinta 1 ª linha

MT2

LOTE 3

UN

LOTE4

MT2

200

200

250

R$ R$
490,00 98.000,0C

R$ R$
390,00 78.000,0C

R$ R$
380,00 95.000,0C
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esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1 LOTE5
Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação

5 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a 980,00 147.000,C
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação

6 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a 980,00 147.000,C
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 7
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação

7 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.020,00 153.000,C
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 8
Janela de aço basculante, fixação com
parafuso sobre contramarco fixação com R$ R$

8 argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 1.100,00 165.000,C
3mm tinta esmalte sintético a Cor a definir
pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 9

9 Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 R$ 95,90 R$
instalado. 115.080,C

10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 R$ R$
chapa qalvalume instalados. 115,80 138.960,C

11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$
34.680,0C

12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 R$ 45,00 R$
cobertura 54.000,0C
Troca de telhado metálico com comunheira
0,43mm e reparo em estrutura danificada R$ R$

13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 MT2 500 230,90 115.450,C
polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

1 LOTE10
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14

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de 1 e1/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta
1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

MT2 700
R$ R$

470,00 329.000,C

1 LOTE 11

15

Coberturas metálicas modelos a definir arcos
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas
na chapa 12 e treliça menta com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do
vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume
0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir
pelo Departamento solicitante.

MT2 2.000
R$ R$

375,00 750.000,C

l LOTE12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de
1,20m confeccionado em tubo de 2
polegadas parede 1,20mm com distância
entre os pés de no máximo 2m, parte interna
de tubos 7/8" na 0,90m com distância entre
eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

ML 400
R$

420,00
R$
168.000,C

1
LOTE13

17

Corrimão continuo de tubo de 1 e1/2' na 1,20
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda
e cintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300
R$ R$

265,00 79.500,0C

1 LOTE14
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18

Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e
chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g
com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1 /8"
processo de solda mig, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado MT2
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se
horas) oara serviços ordinários.

1 LOTE15

300 R$ R$
890,00 267.000,C

19

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na
base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na
parte interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 400
R$ R$

1.710,90 684.360,C

1 LOTE16

20

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com vigas i de 3 polegadas 1ª
alma com distância entre as vigas de 5cm
fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar
um ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes
com ciclistas ou motociclistas.

MT2 300
R$ R$

3.500,00 1.050.00C

1 LOTE17
Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04

21 barras horizontais de sustentação de 1,20m; Unidade 20
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

R$ R$
2.350,00 47.000,0C
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1 LOTE18
Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão

22 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barras
horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalacão no local inclusa.

1 LOTE19
Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças
de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x

23 fundos: 04 barras horizontais de sustentação Unidade 20
de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,44m; Barras: 02 barras horizontais de
7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 20
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

24 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 30
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 21

R$ R$
2.450,00 49.000,0C

R$ R$
3.750,00 75.000,0C

R$ R$
3.250,00 97.500,0C

25

Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras

Unidade 20
R$ R$

2.650,00 53.000,0C
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horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

LOTE 22
Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Travessão 3, 1 0m, roliças de 8" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm. R$ R$

26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03

2.550,00 51.000,0C

barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS 30mm, R$ R$

27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior M2 2.000 120,96 241.920,C
x 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$
12.000,0C

LOTE 24
Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5

29 ou 3,25mm de modo que os serviços Horas 500 R$ R$
realizados com a máxima eficiência em até 24 125,00 62.500,0C
h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
acabamento em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorização de fornecimento.

VALOR TOTAL
R$

5.429.95(

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito,·em:p~p-~ftim~rá.dp.dc>licitante
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ANEXO 07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente· da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ
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ANEXO 08

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão PRESENCIAL nº

112/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração

Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local·-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------·Data:__/_~/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO Nº.112/2021-(RP)
PROCESSO Nº. 271/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto: Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades,
janelas, rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 5.429.950,00 (cinco milhões quatrocentos e vinte e nove mil,
novecentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 17/11/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia l 7/11/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br -=--=----_-:...--:...-:..-:.-=.-=:__--

Mandaguaçu,27

auricló A a
P ·e e ·llL~lllli.;J.fJ-<:U---~
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PREGÃO Nº 112/2021
(Processo Administrativo nº 271/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, com critério de julgamento de menor
preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de
2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 30/11/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
17/11/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 17/11/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Futura contratação de pessoa
jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhas,

· coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por vinte e quatro LOTES, conforme tabela
constante do Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema presencial, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão presencial se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão presencial, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema presencial implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão presencial.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma se dará por meio da digitação da
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema presencial, observados data e
horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema presencial
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
presencial durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema presencial, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema presencial, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema presencial, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão presencial o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema presencial poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema presencial para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio presencial utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO PORLOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).
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7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema presencial, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
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a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
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bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema presencial e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
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valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12-DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema presencial, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema presencial, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço presencial (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Após o termino do certame as licitantes vencedoras de seus respectivos
itens deverão apresentar dentro de um prazo não superior a cinco dias exceto
para o lote 23:
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a)Apresentar, no rrurumo, 01 (um) atestado de capacidade técnico
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou público,
devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas
Certidões de Acervo Técnico- CAT, comprovando a execução, pela empresa
licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho
CREA ou CAU, apresentar responsável Técnico devidamente habilitado
compatível com a atividade e Apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica no início dos Serviços devidamente quitada.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 - A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos
serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum custo
adicional à Contratante;
-A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo
de Referência, e com as determinações das normas técnicas pertinentes, sob
pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os produtos/serviços
desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios executivos
ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem
às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando
instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços
que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O
anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 {três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota de
empenho, a Contratada terá o prazo de 05 {cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 {cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que
garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos
casos de emergência em até 04 horas.
c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir
a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser instalado em até
4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 {doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
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após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
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19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
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cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

168



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licltatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
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20.8 -As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
presencial: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

urucrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços
para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de
grades, janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de
metalurgia descritos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DETALHADA
Unidade

de
Medida

LOTE 1

MarcaQuanti
dade

Valor
Unitário Valor Total

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor
resistência e a grade quando maior que

1 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a
grade e o entulho seja recolhido. Instalada.

J LOTE 2

150 R$
480,00

R$
72.000,00

2

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90 mm para melhor resistência e a
crade quando maior que 1,50mm de altura

MT2 200 R$ R$
490,00 98.000,00
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utilizar travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1 LOTE 3

3

4

Grade com portão de correr ou de abrir. de
tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pelo Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

1

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com
quadros de cantoneiras 1 "x1/8" ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando
a grade for maior do que 1,20m de altura
utilizar ferro chato de 1 x 1/8" para travar o
centro da grade os ferro terão distância de 90
mm um do outro, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1

UN

LOTE4

MT2

LOTES

200

250

R$ R$
390,00 78.000,00

R$ R$
380,00 95.000,00
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Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação

5 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação

6 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 7
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação

7 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.020,00 153.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTES
Janela de aço basculante, fixação com
parafuso sobre contramarco fixação com R$ R$8 argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 1.100,00 165.000,003mm tinta esmalte sintético a Cor a definir
pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 9

9 Rufos metálicos com chapas galvalume ML 1.200 R$ 95,90 R$
instalado. 115.080,00

10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 R$ R$
chapa qalvalurne instalados. 115,80 138.960,00

11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$
34.680,00

12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 R$ 45,00 R$
cobertura 54.000,00
Troca de telhado metálico com comunheira
0,43mm e reparo em estrutura danificada R$ R$

13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 MT2 500 230,90 115.450,00
polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

1 LOTE10
Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de 1e1/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3 R$ R$

14 polegadas na parede 1,2mm de necessário MT2 700 470,00 329.000,00
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta
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1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

1 LOTE 11

15

Coberturas metálicas modelos a definir arcos
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas
na chapa 12 e treliça menta com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do
vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume
0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir
pelo Departamento solicitante.

MT2 2.000 R$ R$
375,00 750.000,00

1 LOTE12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de
1,20m confeccionado em tubo de 2
polegadas parede 1,20mm com distância
entre os pés de no máximo 2m, parte interna
de tubos 7/8" na 0,90m com distância entre
eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

ML 400 R$
420,00

R$
168.000,00

1 LOTE 13

17

Corrimão continuo de tubo de 1 e1 /2' na 1,20
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda
e pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300 R$ R$
265,00 79.500,00

1 LOTE14
Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e
chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g
com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1/8"

18 processo de solda mig, pintura em tinta 1ª MT2
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que

300 R$ R$
890,00 267.000,00
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sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se
horas) para serviços ordinários.

1 LOTE 15

19

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na
base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na
parte interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 400 R$ R$
1.710,90 684.360,00

1 LOTE16

20

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com vigas i de 3 polegadas 1 ª
alma com distância entre as vigas de 5cm
fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar
um ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes
com ciclistas ou motociclistas.

MT2 300 R$ R$
3.500,00 1.050.000,0(

1 LOTE17

21

Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,20m; Unidade
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

1 LOTE 18

20 R$ R$
2.350,00 47.000,00

22

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barras

Unidade 20 R$ R$
2.450,00 49.000,00
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horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE19
Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças
de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x

23 fundos: 04 barras horizontais de sustentação Unidade 20
de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,44m; Barras: 02 barras horizontais de
7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 20
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

24 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 30
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 21
Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão

25 x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 22

R$ R$
3.750,00 75.000,00

R$ R$
3.250,00 97.500,00

R$ R$
2.650,00 53.000,00
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Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Travessão 3, 1 0m, roliças de 8" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm. R$ R$26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 2.550,00 51.000,00

barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS 30mm, R$ R$27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior M2 2.000 120,96 241.920,00x 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$
12.000,00

1 LOTE 24
Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5

29 ou 3,25mm de modo que os serviços Horas 500 R$ R$
realizados com a máxima eficiência em até 24 125,00 62.500,00
h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
acabamento em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorização de fornecimento.

1

VALOR TOTAL R$
5.429.950,0(

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

Õ~PARTAMENTO REQUISITANTE·.·
A presente contratação será destinada a atender as necessidades

dos Departamentos Municipais.

nA METODOLOGIA .
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame

será registro de preço na modalidade pregão presencial do tipo menor preço
por lote, pois os serviços são complementares.
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O parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir a competitividade da
licitação, mas sim garantir a supervisão segura da execução do contrato, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em
um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade,
que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência na
fiscalização do contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir com
um possível problema e a dificuldade em confirmar de quem foi a falha após
a conclusão do serviço. Resultando em eficiência e economicidade, princípios
norteadores das ações administrativas.

Quanto a opção pela modalidade pregão presencial deve-se a
maior agilidade e facilidade na condução do processo licitatório, uma vez que
propicia o maior contato com os potenciais fornecedores e, findada a licitação,
as tratativas com a empresa vencedora, bem como, a entrega no prazo
pretendido pela administração torna-se mais viável.

Ademais, nos termos da lei complementar nº 123/2006 e lei
municipal complementar nº 1142/2019 o pregão na forma presencial favorece
o desenvolvimento econômico local e regional, fomentando a economia. No
que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade
de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns,
sem prejuízo à competitividade. Sendo assim, a escolha da modalidade
Pregão Presencial é a mais adequada à aquisição do objeto do certame, pois
a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as
modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência
desde que motivada.

No mais, a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua
prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito
anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão Presencial, pois essa é
uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante para ser
definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva, inviabilizando
uma verificação prévia das propostas de grande número de empresas no
Pregão Presencial. O Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples,
direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a
participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos,
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante
sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais,
além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em
qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade
da utilização do pregão na forma , optando-se, como aqui se faz, pela
utilização do Pregão Presencial.

JJJ.§TIFICATIVA E OBJETI.VO DA CON1RATAQÃ:Çl: .
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A presente contratação justifica-se devido a necessidade de
manutenção, ampliação ou modificação nos prédios públicos e também para
áreas de esporte e lazer comunitários. Com o passar do tempo os telhados,
calhas, rufes precisam ser substituídos e as grades precisam ser instaladas
ou também substituídas, tudo para garantir a integridade e segurança do
patrimônio público e dos prédios públicos.

Houve um aumento significativo das quantidades em relação ao
pregão anterior justificado por termos ficado sem esse tipo de serviço desde o
final de 2.019 devido a dificuldade em conseguir orçamentos por causa da
pandemia de Covid 19 e também devido aos inúmeros danos causados aos
prédios públicos no temporal de 07 de outubro de 2.021.

iÇQN.RIÇÕ,E~-PE·RÊQl;B,I_ME.NTO E· E){l;Çµ_çA,Q2Q~l,QB}tl:T::Q)_;::.L/:;:: ... :,.>
a)A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos
serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum custo
adicional à Contratante;
-A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo
de Referência, e com as determinações das normas técnicas pertinentes, sob
pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os produtos/serviços
desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios executivos
ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem
às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando
instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
-A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços
que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O
anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota de
empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que
garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos
casos de emergência em até 04 horas.
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c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir
a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser instalado em até
4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

GP-NPJÇÕE_S. ESP,ECI.A.IS DE HABILITAÇÃO:·fREºU_LARIDADETÉÇNíÇA
í{l;*Q_i;;,LJíNDQ_ô:;~P,TE~3) · · . . _ . - .:< ..
a)Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou público,
devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas
Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução, pela empresa
licitante, de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;
b)A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa junto ao Conselho
CREA ou CAU, apresentar responsável Técnico devidamente habilitado
compatível com a atividade e Apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica no início dos Serviços devidamente quitada.

lDÃfSúBCÔNTRÂTÂÇÃó)- i . . · · .
-~---·to.~~:.·,~.·.. , ;,.;, -.·., ·, _·.- ;, ·.•.. - .. , .·.: ,:, .:::;· .: - ·. _. •- . . ·• .-.- •

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas e dos
serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do material a ser entregue e do serviço prestado deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
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cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, portador do
CI/RG nº. 9.843.840-8 e inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33 para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Jaime Alves de
Oliveira, matrícula nº. 201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito
no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
j)

:'!~~Q~·.·E§Jll\f.lAPO:.P.AQP~IRATAQ,li)}E'.fcRJ;§B~N§"'*__M!;.l;f;lt;;i':;l;irlit&lttt)
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.:
Jaime Alves de Oliveira.

J;>A:J:QRMA DE BAGAIVIENTO
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 21/10/2021.

Márcia Andréia da Silva Paolini
Diretora de Compras e

Patrimônio

Aprovo, em 21/10/2021.

Amarildo da Silva Santos
Diretor do Departamento

182



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA Nº 112/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Presencial n.
112/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Fornecimento e instalação de Divisórias e Forro em Gesso (Placas
Drywall) e em PVC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DETALHADA
Unidade

de
Medida

LOTE 1

MarcaQuanti
dade

Valor
Unitário Valor Total

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 9 cm para melhor
resistência e a grade quando maior que

1 1,50m de altura utilizar travessa no centro de MT2
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que sustente a
qrade e o entulho seja recolhido. Instalada.

1 LOTE2

150 R$
480,00

R$
72.000,00
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2

3

4

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90 mm para melhor resistência e a
grade quando maior que 1,50mm de altura
utilizar travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1

Grade com portão de correr ou de abrir. de
tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de
tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pelo Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

1

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com
quadros de cantoneiras 1 "x1/8" ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando
a grade for maior do que 1,20m de altura
utilizar ferro chato de 1 x 1/8" para travar o
centro da grade os ferro terão distância de 90
mm um do outro, pintura em tinta 1 ª linha

MT2

LOTE3

UN

LOTE4

MT2

200

200

250

R$ R$
490,00 98.000,00

R$ R$
390,00 78.000,00

R$ R$
380,00 95.000,00
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esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

1 LOTES
Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação

5 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético Cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação

6 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a cor a 980,00 147.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 7
Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação

7 com argamassa, com vidros transparente MT2 150 R$ R$
comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cor a 1.020,00 153.000,00
definir pelo Departamento solicitante.

1 LOTE 8
Janela de aço basculante, fixação com
parafuso sobre contramarco fixação com R$ R$

8 argamassa, com vidros transparente comum MT2 150 1.100,00 165.000,003mm tinta esmalte sintético a Cor a definir
pelo Departamento solicitante.

1 LOTE9

9 Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 R$ 95,90 R$
instalado. 115.080,00

10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 R$ R$
chapa qalvalume instalados. 115,80 138.960,00

11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 28,90 R$
34.680,00

12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 R$ 45,00 R$
cobertura 54.000,00
Troca de telhado metálico com comunheira
0,43mm e reparo em estrutura danificada R$ R$

13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4 MT2 500 230,90 115.450,00
polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

1 LOTE10
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14

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de 1e1/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta
1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

MT2 700 R$ R$
470,00 329.000,00

1
LOTE 11

15

Coberturas metálicas modelos a definir arcos
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas
na chapa 12 e treliça menta com vigas de
encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do
vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾", telhas metálicas galvalume
0,43mm com comunheiras se necessário
fixação com parafusos auto brocantes e
pintura em tinta esmalte sintético a definir
pelo Departamento solicitante.

MT2 2.000 R$ R$
375,00 750.000,00

1 LOTE12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de
1,20m confeccionado em tubo de 2
polegadas parede 1,20mm com distância
entre os pés de no máximo 2m, parte interna
de tubos 7/8" na 0,90m com distância entre
eles de 9 cm um do outro, utilizar soldas mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

ML 400 R$
420,00

R$
168.000,00

1 LOTE13

17

Corrimão continuo de tubo de 1 e1/2' na 1,20
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda
e pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300 R$ R$
265,00 79.500,00

1 LOTE14
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18

Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e
chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g
com capa, com fechadura tetra inox, 02
portas cadeados de ferro maciço 1/8"
processo de solda mig, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado MT2
ou parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se
horas) para serviços ordinários.

1 LOTE 15

300 R$ R$
890,00 267.000,00

19

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na
base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na
parte interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforço de ferro de ½" a cada
25cm chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

MT2 400 R$ R$
1.710,90 684.360,00

1 LOTE 16

20

Grelhas metálicas para o escoamento de
água feitas com vigas i de 3 polegadas 1 ª
alma com distância entre as vigas de 5cm
fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho e soldar
um ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra acidentes
com ciclistas ou motociclistas.

MT2 300 R$ R$
3.500,00 1.050.000,0(

1 LOTE17
Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04

21 barras horizontais de sustentação de 1,20m; Unidade 20
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

R$ R$
2.350,00 47.000,00
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LOTE18

22

23

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de Unidade
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02 barras
horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 19
Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças
de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação Unidade
de 1,50m; Barras fundo: 03 barras verticais
de 2,44m; Barras: 02 barras horizontais de
7,32m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 20

20

20

R$ R$
2.450,00 49.000,00

R$ R$
3.750,00 75.000,00

24

Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

Unidade 30 R$ R$
3.250,00 97.500,00

1 LOTE 21

25

Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão
x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras

Unidade 20 R$ R$
2.650,00 53.000,00
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horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 22
Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 811 na chapa de
1,5mm; Travessão 3, 1 0m, roliças de 811 na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 411 na chapa de 1,5mm. R$ R$26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de Unidade 20 2.550,00 51.000,00sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

1 LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS 30mm, R$ R$27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior M2 2.000 120,96 241.920,00x 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 60,00 R$
12.000,00

1 LOTE 24
Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo 2,5

29 ou 3,25mm de modo que os serviços Horas 500 R$ R$
realizados com a máxima eficiência em até 24 125,00 62.500,00
h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de
acabamento em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorização de fornecimento.

1
VALOR TOTAL R$

5.429.950,0(

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n. 112/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO PRESENCIAL DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Presencial da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Presencial de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Presencial de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema presencial de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Presencial de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Presencial de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA PRESENCIAL DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave .

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

{Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

ANEXO 06
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

198



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 112/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 112/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO PRESENCIAL N.___,;/__PROCESSO
N. ______;/__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ,, e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,, residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de
grades, janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de
metalurgia, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos,
com o objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1.a) A execução dos serviços compreende:
- Fornecimento, instalação e montagem, incluindo todos os materiais
necessários, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos
serviços, sendo tudo de responsabilidade da Contratada e sem nenhum custo
adicional à Contratante;
- A Contratada deverá fornecer e instalar os itens em estrita conformidade com
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo
de Referência, e com as determinações das normas técnicas pertinentes, sob
pena de substituir ou refazer, às suas expensas, os produtos/serviços
desconformes, bem como aqueles nos quais se verifiquem vícios executivos
ou de matéria-prima;
- Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem
às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando
instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.
- A Contratada deverá oferecer no mínimo 90 dias de garantia pelos serviços
que forem prestados;
- Para as telhas e cumeeiras metálicas a garantia deverá ser de no mínimo 1 O
anos e ter certificação do INMETRO.
b) Prazo:
- Em necessitando de orçamento prévio: A Contratada, ao receber o pedido
de orçamento, terá o prazo de 03 (três) dias para vir até o local informado,
fazer a medição e entregar o orçamento, e após aprovação e envio de nota de
empenho, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos que o orçamento é dispensado: A Contratada ao receber a nota
de empenho terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega e/ou
instalação, prestação de serviços;
- Nos casos de urgência (grades, portões, coberturas, serviços de soldas que
garantam a segurança dos prédios públicos) prazo máximo de 24 horas, e nos
casos de emergência em até 04 horas.
c) Local de instalação: O objeto será entregue e instalado em todos os
prédios públicos, sendo que os locais serão informados na Nota de empenho.
d) Horário de instalação: De segunda a sexta-feira das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em caso de urgência para garantir
a integridade e segurança dos prédios públicos, deverá ser instalado em até
4 (quatro) horas, independente de final semana e feriados.
e) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
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5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2- Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
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remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas e dos serviços
prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6°
do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue e do serviço prestado deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
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de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Mauricio Roberto Ceolim, portador do CI/RG nº.
9.843.840-8 e inscrito no CPF/MF nº. 075.840.149-33 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.Fica
designado, como fiscal substituto o servidor Jaime Alves de Oliveira,
matrícula nº. 201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF
nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabllídade,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seouintes sancões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Presencial, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 -O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
ié.LAÜSULADÉCIMA OITAVA- CLÁUSU_L.AS.ANT:IfRAUDE:EC,;-./.>,,. ·Atir1õo.R'RUF>ÇÃÓ ... , .. ' .·· . ·. . ·, : :, .;:·:.·,;-;gt'?'t}}})',t}'\U:'.2Ji;iJ,.~'.DJ12~c/,·;,:.:c'a,.'::::-'. ,
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
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participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG: ----------

Nome: ---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado: _
Data:__/ /__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO Nº. 112/2021-(RP)
PROCESSO Nº. 271/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto: Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades,
janelas, rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 5.429.950,00 (cinco milhões quatrocentos e vinte e nove mil,
novecentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 17/11/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 17/11/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br--:::;:::::::::===-=.-=.---

Mandaguaçu,27!o'.

~-___r.@]~D.lClp8,l----
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1

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRO INDIVIDUAL
NIRE: 41106499762
CNPJ : 10.783,598/0001-96
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA

FL-01

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 10/05/1990, portador da
Cédula de Identidade RG. 99313641 SSP/PR e cadastrado no CPF: 067.490.789-23, residente e domiciliado na
Rua José Carvalho da Silva NQ 200 - centro - CEP. 86.360-000 na Cidade de Bandeirantes Estado do
Paraná , Empresário Individual , sob o nome empresarial LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA,
com sede na Avenida Bandeirantes N,Q 1271 - Centro - CEP 86.360-000 na Cidade de Bandeirantes
Estado do Paraná , inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41106499762 e cadastrada no
CNPJ: 10.783.598/0001-96, RESOLVE assim alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

Eleva-se neste Ato o Capital Social que passa a ser de R$=48.000,00 (quarenta e oito mil reais) divididos
em48.000 (quarenta e oito mil) quotas no valor de R$=1,00 (um real) cada, totalmente integralizados.

O Aumento no valor de R$=43.000,00 (quarenta e três mil) reais, integralizados neste Ato com Reserva
de Lucro para Aumento de Capital.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
Fabricação de EstruturasMetálicas, Aluguelde Andalmes, Aluguel de Máquinas e Equipamentos para

construção sem operador exceto Andaimes, Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras Estruturas
Temporárias, Prestação de Serviços de Reforma, Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas, Comércio
Varejista de Materiais de Materiais de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso
Profissional e de Segurança do Trabalho, Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico, Fabricação de
Toldos I Tendas, Barracas, lona, Soldagem e Montagem de Estruturas Metálicas, Serralheria, Instalação de
Brise, Sombreadores e Toldos, Serviços de Tapa Buraco{asfa/to), Comércio Varejista de Toldo, Tela de
Proteção, Pintura em Vias relacionado a sinalização, Construção e Reforma em quadras e prédios
Governamentais, Comércio Atacadista Equipamentos e Acessórios Hospitalares, Instalação e Colocação de
Calhas, Coberturas, Telhados, Instalação de Forro, Drywal/1 Escada em obras, Execução de obras Cercamento,
Alambrado, Fabricação de Equipamentos para Sinalização e Alarme, Usinagem, Tornearia e Solda, Serviços
de Pintura de Edifícios I Comércio Atacadista de Materiais de Construção •

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas a demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as
disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter
a seguinte redação :
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRO INDIVIDUAL
NIRE:41106499762
CNPJ: 10.783.598/0001-96
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA

FL-02

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO
NIRE:41106499762
CNPJ: 10.783.598/0001-96
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 10/05/1990, portador
da Cédula de Identidade RG. 99313641 SSP/PR e cadastrado no CPF: 067.490.789-23, residente e domiciliado
na Rua José Carvalho da Silva N9 200- centro - CEP. 86.360-000 na Cidade de Bandeirantes Estado do
Paraná, Empresário Individual , sob o nome empresarial LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA,
com sede na Avenida Bandeirantes N.9 1271 - Centro - CEP 86.360-000 na Cidade de Bandeirantes
Estado do Paraná , inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41106499762 e cadastrada no
CNPJ : 10.783.598/0001-96,

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO NOME EMPRESARIAL

O Empresário Individual gira como nome empresarial: LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da Empresa é de R$=48.000,00 (quarenta e oito mil reais) totalmente subscrito e
integralizado com Reserva de Lucro para Aumento de Capital.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA SEDE

O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Bandeirantes N21271-centro
- na Cidade de Bandeirantes Estado do Paraná CEP. 86.360-000.

CLAUSULA QUARTA- DO OBJETO SOCIAL

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
Fabricação de Estruturas Metálicas, Aluguel de Andaimes, Aluguel de Máquinas e Equipamentos

para construção sem operador exceto Andaimes , Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras
Estruturas Temporárias, Prestação de Serviços de Reforma, Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas,
Comércio Varejista de Materiais de Materiais de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios
para Uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico,
Fabricação de Toldos, Tendas, Barracas, Lona, Soldagem e Montagem de Estruturas Metálicas, Serralheria,
Instalação de Brise, Sombreadores e Toldos, Serviços de Tapa Buraco(asfalto), Comércio Varejista de Toldo,
Tela de Proteção, Pintura em Vias relacionado a sinalização, Construção e Reforma em quadras e prédios
Governamentais, Comércio Atacadista Equipamentos e Acessórios Hospitalares, lnstalaçã e Colocação de
Calhas, Coberturas, Telhados, Instalação de Forro, Drywa/1, Escada em obras, Execução de , , ras Cercamento,
Alambrado, Fabricação de Equipamentos para Sinalização e Alarme, Usinagem, Tornear', e Solda, Serviços
de Pintura de Edifícios, Comércio Atacadista de Materia· de Construça·~·-· ~
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRO INDIVIDUAL
NIRE: 41106499762
CNPJ : 10.783.598/0001-96
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA

FL-03

CLÁUSULA QUINTA-DA DECLARACÃO DE DESEMPEDIMENTO

O Empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA-DO ENQUADRAMENTO

O Empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 49 do art. 39 da mencionada lei.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS FILIAIS

Poderá abrir ou fechar filial , ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na
forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual .

CLÁUSULA OITAVA-DO FORO

Fica eleito o foro de Curitiba Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste Ato de Constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Bandeirantes, 12 de agosto de 2020

LINCOLN F~NANDÔ MACHADO DE SOUZA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 31/08/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
inFnrm::anrln RPUR YPRnPt"'t-ivnR t"'ArlinnR rlP VPYiFit"'::&t"'~n

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2020 09:13 SOB Nº 2020453158
PROTOCOLO: 204531586 DE 24/08/2020 18:19.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003995640. NIRE: 41106499762.
LINCOLN FERNANDO MACHAD O DE SOUZA
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Página 1 de

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL . PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA-,EIRELI

LINCOLN FERNANDO MACHADO OE SOUZA
CNPJ: 10.783.598/0001-96

NIRE:41106499762
FL-1

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em
10/05/1990, portador da Carteira de Identidade - RG nº. 9.931.364-1, SESP/PR e
CPF: 067.490.789-23, residente e domiciliado na Rua José Carvalho da Silva, nº.
200, Centro, município de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP: 86360-000,
Empresário Individual, sob o nome empresarial LINCOLN FERNANDO MACHADO
DE SOUZA, com sede na Avenida Bandeirantes, nº. 1271, Centro, município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP: 86360-000, inscrito na Junta Comercial do
Paraná sob o NIRE 41106499762, em 23/04/2009 e no CNPJ sob nº.:
10.783.598/0001-96. Resolve alterar por transformação a empresa individual
passando a constituir o tipo jurídico de Emoresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIREU, mediante as seguintes cláusulas:

"'CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa
Individual, em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU sob o
nome empresarial de LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI,
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigp 980, que doravante se regerá com sub
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora
transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da empresa individual ora transformada, já
integralizàdo no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), totalmente
integralizado, passa a constituir o capital da Empresa .Indtvldua! de
Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital da empresa que era de R$ 48.000,00 (Quarenta e
Oito Mil Reais) totalmente integralizado, fica alterado para R$ 200.000,00 (Duzentos
Mil Reais) sendo o aumento de R$152.000,00 (Cento e Cinquenta e Dois Mil Reais)
em moeda corrente do país, fora totalmente integralizado no presente ato, com
reserva de lucro para aumento de capital.

CLÁUSULA QUARTA: O objeto da empresa que era FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS METÁLICAS, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEMPORARIAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA,
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA OE
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO .l
TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, ',:) --
FABRICAÇÃO DE TOLDOS, TENDAS, BARRACAS, LONA, SOLDAGEM E
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, SERRALHERIA, INSTALAÇÃO DE
BRISE, SOMBREADORES E TOLDOS, SERVIÇOS DE TAPA B RACO
(ASFALTO), COMÉRCIO VAREJISTA DE TOLDO, TELA DE PRO EÇÃO,

~
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Página 2 de

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA -',EIRELI

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA
CNPJ: 10.783.598/0001-96

NIRE:41106499762
FL-2

PINTURA EM VIAS RELJ\CIONAD9 A SINALIZAÇÃO, CONSTRUÇ~O E
REFORMA EM QUADRAS E PREDIOS GOVERNAMENTAIS, COMERCIO
ATACADISTA EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS HOSPITALARES

1
INSTALAÇÃO

E COLOCAÇÃO DE CALHAS, COBERTURAS, TELHADOS, INSTALAÇÃO DE
FORRO, DRYWALL, ESCADA EM OBRAS, EXECUÇÃO DE OBRAS
CERCAMENTO, ALAMBRADO, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
SINALIZAÇÃO E ALARME, USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO; fica alterado nesta ato para: "Fabricação de Estruturas Metálicas,
Aluguel de Andaimes, Aluguei de Máquinas e Equipamentos para construção sem
operador, exceto Andaimes, Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras
Estruturas Temporárias, Prestação de Serviços de Reforma, Comércio Varejista de

<• Ferragens e Ferramentas, Comércio Varejista de Materiais de Materiais dt:}
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e
de Segurança do Trabalho, Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico,
Fabrtcação de Toldos , Tendas, Barracas, Lona, Soldagem e Montagem de
Estruturas Metálicas, Serralheria, Instalação de Brise, Sombreadores e Toldos,
Servlços de Tapa Buraco(asfalto), Comércío Varejista de Toldo, Teia de Proteção,
Pintura em Vias relacionado a sinalização, Construção e Reforma em quadras e
prédios Governamentais, Comércio. Atacadista Equipamentos e Acessórios
Hospitalares, Instalação e Colocação de Calhas, Coberturas, Telhados, Instalação
de Forro, Drywall, Escada em obras, Execução de obras Cercamente- Alambrado,
Fabricação de Equipamentos para Sinalização e Alarme, Usinagem, Tornearia e
Solda, Serviços de Pintura de Edifícios, Comércio Atacadista de Materiais de
Construção, Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de Laboratórios, Comércio Atacadista de Artigos de
Ortopedia, Comércio Atacadista de Móveis para Escritório, Manutenção de gramado
de futebol, Instalação de Outdoor, Locação de Palco, coberturas e outras estruturas
de uso temporário, Comércio atacadista de flores, plantas, grama, Comércio
Atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, Comercio
Varejista de Plantas e Flores Artificiais, Fabricação de estacas, postes dormentes,
vigas, aduelas, estruturas pré-moldadas de cimento, Fabricação de Bancos
Metálicos, Transporte Rodoviário de cargas em geral Municipal, Transporte
Rodoviário de cargas em geral, interestadual, Fabricação de Artefatos Têxteis não
especificados anteriormente (Exceto Vestuário), Fabricação de produtos diversos
não especificados anteriormente, Atividades de limpeza não especificados
anteriormente, Serviços de Imunização e combate de pragas urbanas, Estufas,
secadores e autoclaves não elétricas montagem e instalação executada por unidade
especializada, Fabricação de Artefatos de Serralheria, Comercio Varejista de Telhas,
Comercio Varejista de Aparelhos Eletrceletrônicos Domésticos ou pessoais,
Serviços de Terraplanagem, Instalação de sistemas de Ar Condiciona o de
ventilação e refrigeração, Obras de construção de quadras esportivas, C rnerclo

9

i
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Página 3 de

ALTERAÇ_ÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA•.. EIRELI

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA
CNPJ: 10.783.598/0001-96

NIRE:41106499762
FL-3

Varejista Material para esporte, Comércio Atacadista de Suprimentos de Informática,
Obras de Alvenaria".

CLÁUSULA QUINTA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ATO
CONSTITUTIVO da referida empresa, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI

CNPJ: 10.78;3.598/0001-96

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em
"' 10/05/1990, portador da Carteira de Identidade - RG nº. 9.931.364-1, SESP/PR e
· CPF: 067.490.789-23, residente e domiciliado na Rua José Carvalho da Silva, ~º.

200, Centro, município de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP: 86360~000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de LINCOLN
FERNANDO MACHÃDO DE SOUZA- EtRELL

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede estabelecida na Avenida
Bandeirantes, nº. 1271, Centro, município de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP:
86360-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada
pelo titular da empresa.

/ so médico,M

CLÁUSULA QUARTA: O objeto da EIRELI é de: Fabricação de Estruturas Metálicas,
Aluguel de Andaimes, Aluguel de Máquinas e Equipamentos para construção sem
operador, exceto Andaimes, Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras
Estruturas Temporárias, Prestação de Serviços de Reforma. Comércio Varejista de
Ferragens e Ferramentas, Comércio Varejista de Materiais de Materiais de
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e
de Segurança do Trabalho, Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico,
Fabricação de Toldos , Tendas, Barracas, Lona, Soldagem e Montagem de
Estruturas Metálicas, Serralheria, Instalação de Brise, Sombreadores e ToIdos,
Serviços de Tapa Buraco(asfalto), Comércio Varejista de Toldo, Tela de Proteção,
Pintura em Vias relacionado a sinalização, Construção e Reforma em quadras e
prédios Governamentais, Comércio Atacadista Equipamentos e Acessórios
Hospitalares, Instalação e Colocação de Calhas, Coberturas, Telhados, Instalação
de Forro, Drywall, Escada em obras, Execução de obras Cercamente, Alambrado,
Fabricação de Equipamentos para Sinalização e Alarme, Usinagem, Tornearia e
Solda, Serviços de Pintura de Edifícios, Comércio Atacadista de ateríaís de
Construção, Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA -',EIRELI

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA
CNPJ: 10.783.598/0001-96

NIRE:41106499762
FL-4

cnurqtco, hospitalar e de Laboratórios, Comércio Atacadista de Artigos de
Ortopedia, Comércio Atacadista de Móveis para Escritório, Manutenção de gramado
de futebol, Instalação de Outdoor, Locação de Palco, coberturas e outras estruturas
de uso temporário, Comércio atacadista de flores, plantas, grama, Comércio
Atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, Comercio
Varejista de Plantas e Flores Artificiais, Fabricação de estacas, postes dormentes,
vigas, aduelas, estruturas pré-moldadas de, cimento, Fabricação de Bancos
Metálicos,. Transporte Rodoviário de cargas em geral Municipal, Transporte
Rodoviário de cargas em geral, interestadual, Fabricação de Artefatos Têxteis não
especificados anteriormente(Exceto Vestuário), Fabricação de produtos diversos não
especificados anteriormente, Atividades de limpeza não especificados

~anteriormente, Serviços de lmunízação e combate de pragas urbanas, Estufa~.
secadores e autoclaves não elétricas montagem e instalação executada por unidade
especializada, Fabricação de Artefatos de Serralheria, Comercio Varejista de Telhas,
Comercio Varejista de Aparelhos Eletroeletrônicos Domésticos ou pessoais,
Serviços de Terraplanagem, Instalação de sistemas de Ar Condicionado de
ventilação e refrigeração, Obras de construção de quadras esportivas, Comercio
Varejista Material para esporte, Comércio Atacadista de Suprimentos de lnformátiea,
Obras de Alvenaria.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 23/04/2009, e seu prazo
de duração é indeterminado. - ~

CLÁUSULA SEXTA: O capital da EfRELI é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital e
responde exclusivamente pela integralização da capital da EIRELI.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa será administrada pelo titular LINCOLN
FERNANDO MACHADO DE SOUZA, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI.
Parágrafo Primeiro: O Administrador, de forma isolada e indistintamente de suas
funções administrativas, têm, as atribuições e poderes conferidos por lei, para
representar a empresa, tanto ativa como passivamente, em juízo e fora dele,
inclusive para receber citação judicial e para prestar depoimento pessoal.
Parágrafo Segundo: Por esta forma, faculta-se ao administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que no caso tíe mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Terceiro: Poderão ser designados admínlsíradores não titular na forma
prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABlLIDADE LIMITADA,.. EtRELl

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA
CNPJ: 1 O.783.598/0001-96

NIRE:41106499762
FL-5

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e resultado
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou-perdas apuradas.
Parágrafo Único: Pelos serviços que prestar a empresa, perceberá, o titular, a título
de remuneração pró-labore, a quantia mensal a ser fixada.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

"' CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei,
que não figura como titular de nenhuma outra Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada.

•
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas-de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A empresa representada por seu titular, declara
sob as penas da lei, de que a empresa se enquadra na condição de Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos do artigo 3°, caput e parágrafos, da Lei
Complementar n.º 123, de 14 de Dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca do município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, ficando dispensados outros por mais privilegiados
que sejam, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas ou questões inerentes ao
presente Ato Constitutivo.

Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes, 24 de junho de 2021.

0

LINCOLN FER . NDO MACHADO DE SOUZA
CPF: 067.490.789-23
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 6 de 6

Eu, ANTONIO CARLOS MARTINS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 014369, expedida em 20/02/1976,
inscrito no CPF nº 15250725953, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF

15250725953

N° do Registro

014369

Nome

ANTONIO CARLOS MARTINS

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2021 15:37 SOB Nº 41601110840.~
PROTOCOLO: 214177742 DE 29/06/2021. /

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104780868. CNPJ DA SEDE: 10783598000196.//~
NIRE: 41601110840. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/06/2021. V \.._,,..
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI

LEANDRO MARCO_:l RAYSEL BISCAIA ~
1

SECRETARIO-GERAL V
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVADO BRASIL
1'AJRJEJL][ONA1'0 DJE N01'A§

CNPJ: :W.643.933/000]_-50
Rua Eurípedes Rodrigues, 517 - Centro - CJElP' 86360-000 - Fone/Fax: (43) 3542-5500

Bandeirantes - Paraná
~OÃO AN'fON][O SAJR'fORJ - 'fAllJ:EJLJ[ÃO DESIGNADO

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: LINCOLN
FERNANDO MACHADO DE SOUZA-EIRELI, A
FAVOR DE BRUNO CESAR DE ALMEIDA, NA
FORMAABAIXO DECLARADA:-

§ A I B A M quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos treze dias do mês deagosto doano de dois mil e vinte
e um (13/08/2021), nesta Cidade de Bandeirantes, Estado- do Paraná, neste Serviço
Notarial, compareceu, como Outorgante» LJ[NCOLN FERNANDO MACHAIDO DE
§OUZA-EIREL][, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 10.783.598/0001-96, Inscrição
Estadual nº 41 1 0649976-2, com sede à Avenida Bandeirantes, 1271,Centro em
Bandeirantes-PR, Certidão Simplificadada Junta Comercial nº PRC2107945834,
13/08/2021 ás 09:33:45hr, Alteração por Transformação do Instrumento de Inscrição de
Empresário Individual para Empresa Individual de Responsábilidade Limitada Eireli,
datado de 24/06/2021, devidamentearquivada na Junta Comercial antesmencionada, sob
nº 41601110840, de 05/07/2021, cuja certidão simplifiacada e documentos de alteração
de transformação ficam arquivados nesta Serventia, na Pasta de Arquivo de Contratos
Sociais nº 20, Fls. 141/144, neste ato representada por seu proprietário, neste ato
representada nos termos, por seu proprietário JLJ[NCOLN FERNANDO MACHADO
DE SOUZA, brasileiro, casado, maior e capaz, serralheiro, portador da Carteira Nacional
de Habilitação nº 04559250662/IlETIRAN/PR, expedida em 19/12/2018, portador da
Cédula de Identidade nº 9.931.364-1/§§P/PR, inscrito no CPF nº 067.490.789-23,
residente e domiciliado à Rua Projetada A, 1240, Conjunto dos Pássaros,
Bandeirantes-PR, email : não consta; reconhecida como a própria por mim, Patricia O
Martins Silva, Escrevente, conforme os documentos que me foram apresentados, do que
dou fé. E aí; pela Outorgante, foi-me dito que nomeia e constitui seu bastante
procurador:- llAJFÃJIDL CE§AR DE ALMEIDA, brasileir,o divorciado, maior e capaz,
auxiliar de escritório, portador da C.L Rg nº 7.224.593-8/SSP/SP, inscrito no CPF nº
037.742.999-60, residente e domiciliado à Rua Ernesto Guilherme Hofmann, 205, casa
10, Gravatá, Navegantes-Se, email: não consta; ao qual confere poderes específicos para
que o procurador possa, representar a empresa outorgante em licitações, concorrências
públicas ou particulares; pregões eletrônicos ou pregões presenciais, carta convite,
tomada de preço, dispensa de licitação, podendo para tanto; dar lances verbais, formular
propostas, preços, negociar preços, interpor recursos, apresentar e retirar documentos,
pagar taxas, assinar requerimentos, declarações e demais documentos necessários, fazer
cadastramentos e recadastrament6s,' declarações." ''assinar formulários, preencher
fomulários, prestar declarações, pagar taxas e impostos, requerer e retirar~e·dões em
geral, segundas vias de quaisquer_ dóbuínfny;>s;retir~ co~espondências, e tu s o mais
necessário, assinar o que se fizer necessário, e todos os demais atos p . entes à

PágiM 1 Selo 18142M900006262lle ~ http,J/hoc"'~"P•"·i'º"'"""/ q~• 2;

Livro 153-P Folha 160
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCm:PAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA• EIRELI Protocolo: PRC2108777150

Natureza Jurldlca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE(Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade
41601110840 10.783.598/0001-96 Constitutivo 23/04/2009

23/04/2009

Endereço Completo
Avenida BANDEIRANTES, N2 1271, CENTRO • Bandeirantes/PR·CEP 86360-000

Objeto
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARACONSTRUCAO SEM OPERADOR
EXCETO ANDAIMES, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, PRESTACAO DE SERVICOS DE REFORMA,
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO
DOMESTICO, FABRICACAO DETOLDOS, TENDAS, BARRACAS, LONA, SOLDAGEM E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, SERRALHERIA,
INSTALACAO DE BRISE, SOMBREADORES E TOLDOS, SERVICOS DE TAPA BURACO(ASFALTO), COMERCIO VAREJISTA DE TOLDO, TELA DE PROTECAO,
PINTURA EM VIAS RELACIONADO A SINALIZACAO, CONSTRUCAO E REFORMA EM QUADRAS E PREDIOS GOVERNAMENTAIS, COMERCIO ATACADISTA
EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS HOSPITALARES, INSTALACAO E COLOCACAO DE CALHAS, COBERTURAS, TELHADOS, INSTALACAO DE FORRO,
DRYWALL, ESCADA EM OBRAS, EXECUCAO DE OBRAS CERCAMENTO, ALAMBRADO, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO E ALARME,
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, SERVICOS DE PINTURADE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO, MANUTENCAO DE GRAMADO DE FUTEBOL, INSTALACAO DE
OUTDOOR, LOCACAO DE PALCO, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, COMERCIO ATACADISTA DE FLORES, PLANTAS, 1
GRAMA, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES j
ARTIFICIAIS, FABRICACAO DE ESTACAS, POSTES DORMENTES, VIGAS, ADUELAS, ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CIMENTO, FABRICACAO DE BANCOS ·
METALICOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EM GERAL MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EM GERAL, INTERESTADUAL,
FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS NAO ESPECIFIÇADOS ANTERIORMENTE(EXCETó VESTUÃR(O), FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO'ESPEC(FICADOS ANTERIORMENTE, SERVICOS DE IMUNIZACAO E COMBATE DE
PRAGAS URBANAS, ESTUFAS, SECADORES E AUTOCLAVES NAO ELÉTRICAS MONTAGEM E INSTALACAO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA,
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE SERRALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE TELHAS, COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETROELETRONICOS
DOMESTICOS OU PESSOAIS, SERVICOS DE TERRAPLANAGEM, INSTALÀCJI.O bE SISTEMAS DE ARCONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
OBRAS DE CONSTRUCAO DE QUADRAS ESPORTIVAS, COMERCIO VAREJISTA MATERIAL PARA ESPORTE, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, OBRAS DE ALVENARIA.

Capital Porte Prazo de Duração !D
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno indeterminado
Capital Integralizado Porte)
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Titular
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA 067.490,789-23 s 23/04/2009 Indeterminado

Dados do Administrador
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA 067.490.789-23 23/04/2009 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
05/07/2021 41601110840 002 / 046 -TRANSFORMACAO Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/10/2021, às 11 :44:31 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JBJGRPAJ.

lllllllllllllllllllllllllllliil~jlill~m1~111111111111111111111
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

1 de 1
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Estrutura Metálica I Portões e Grades CNPJ: 10.783.598/0001-96
CREA/PR: 64390

A'FORÇA DO AÇO EM SUA OBRA

ANEXO 3

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

Lincoln Fernando Machado de Souza Eireli, CNPJ/MF 10.783.598/0001-96, sediada
na Av. Bandeirantes nº 1271, Centro, Cep: 86360-000, Bandeirantes - PR.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021, instaurada pela

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, bem como

cumpriremos todos os requisitos exigidos em edital.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2021.
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\_,13p.NOf- fcel cesur -!lê. ~ rne.,clC\.
RAFAEL CESAR DE ALfÕ1EIDA

CREDENCIADO
CPF: 037.742.999-60

RG: 7.224.593-8-SESP/PR

43 3064-1567 / 43 3542-4598
CNPJ: 10.783.598/0001-96 e IE: 9047832770
AV. Bandeirantes, 1271- CEP: 86360-000
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Estrutura Metálica I Portões e Grades CNPJ: 10.783.598/0001-96
CREA/PR: 64390

A FORÇA DO AÇO EM SUA OBRA

ANEXO 05

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os

devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n. 112/2021, que a
proponente:

Lincoln Fernando Machado de Souza Eireli, com sede na Av. Bandeirantes nº 1271,

Centro, Cep: 86360-000, Bandeirantes - PR, inscrita no CNPJ/MF 10.783.598/0001-

96, neste ato representada por seu Procurador/Credenciado, o Sr. Rafael Cesar de

Almeida, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.224.593-8, e inscrito no CPF sob

nº 037.742.999-60, é [microempreendedor individual/microempresa/empresa de
pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2021.
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RAFAEL CESAR DE ALMEIDA 11

PROCURADOR/CREDENCIADO '
CPF: 037.742.999-60 ~

RG: 7.224.593-8 - SESP/PR , < ~

43 3064-1567 / 43 3542-4598 y }ff-;1éf1
___,

CNPJ: 10.783.598/0001-96 e IE: 9047832770
AV. Bandeirantes, 1271-CEP: 86360-000 v
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Estrutura Metálica I Portões e Grades

A FORÇA DO AÇO EM SUA OBRA

ANEXO 7

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

CNPJ: 10.783.598/0001-96
CREA/PR: 64390

Lincoln Fernando Machado de Souza Eireli, CNPJ/MF 10.783.598/0001-96, sediada
na Av. Bandeirantes nº 1271, Centro, Cep: 86360-000, Bandeirantes - PR.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2021.

43 3064-1567 / 43 3542-4598
CNPJ: 10.783.598/0001-96 e IE: 9047832770
AV. Bandeirantes, 1271- CEP: 86360-000
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Estrutura Metálica I Portões e Grades CNPJ: 10.783.598/0001-96
CREA/PR: 64390

A FORÇA DO AÇO EM SUA OBRA

PREGÃO PRESENCIAL
112/2021

PROPOSTA DE PREÇO

À
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR

Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto abaixo discriminado, conforme Termo de
Referencia, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

OBJETO: Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas,
rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI
CNPJ: 10.783.598/0001-96 E IE: 90478327-70
AV: BANDEIRANTES, 1271 - CENTRO- BANDEIRANTES/PR.
TELEFONE: 43 3064-1567 / 43 3542-4598
E-MAIL: serban.bandeirantes@gmail.com

Responsável Legal: LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - PROPRIETÁRIO
CPF: 067.490.789-23
RG: 9.931.364-1 SESP/PR

Dados Bancários: CEF 104 -Agência Bandeirantes: 382 - C/C 2399-2

/CNPJ: 10.783.598/0001-96 e IE: 9047832770 L.--,-' '--..__

AV. Bandeirantes, 1271-CEP: 86360-00
BANDEIRANTES - PR

LOTE 09 1

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA Unidade Quanti MARCA Valor Valor Total
de dade Unitário

Medida
09 Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 Própria R$ R$

instalado. 89,18 107.016,00

10 Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 Própria R$ R$
chapa galvalume instalados. 106,53 127.836,00

11 Remoção de calha ML 1.200 Própria R$ R$
26,01 31.212,00

12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 Própria R$ R$
cobertura 40,05 48.060,00

13 Troca de telhado metálico com MT2 500 Própria R$ R$
comunheira 0,43mm e reparo em 205,50 102.750,00
estrutura danificada reparos feitos com
vigas u de 2,3 ou 4 polegadas e fixação
do telhado com parafuso auto brocante.

Valor total lote 09 R$
~ 416.874,00 /

r~~

i -~\1 wO' ,......
43 3064-1567 / 43 3542-4598 1"'--
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Estrutura Metálica I Portões e Grades
CNPJ: 10.783.598/0001-96
CREA/PR: 64390

A FORÇA DO AÇO EM SUA OBRA

LOTE10
ITEM DESCRIÇAO DETALHADA Unidade Quanti MARCA Valor Valor Total

de dade Unitário
Medida

14 Cobertura em policarbonato alveolar 04 MT2 700 Própria R$ R$
mm com estrutura em tubo 60x40mm na 423,00 296.100,00
1,20mm quando reto ou tubos de 1 e1/2"
na 1,20mm quando calandrados pé direito
em tubo de 3 polegadas na parede
1,2mm de necessário travessas de apoio
de tubo 30x30mm quando reto ou tubos
1" quando calandrados. Fixação com
parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em
tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a
ser escolhido pela administração
municipal, chumbado ou parafusado,
utilizar concreto de modo que sustente a
porta e o entulho seja recolhido.

Valor total lote 1 O R$
296.100,00

LOTE 11
ITEM DESCRIÇAO DETALHADA Unidade Quanti MARCA Valor Valor Total

de dade Unitário
Medida

15 Coberturas metálicas modelos a definir MT2 2.000 Própria R$ R$
arcos ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 333.75 667.500,00
3 ou 4 polegadas dependendo do
tamanho ambas na chapa 12 e treliça
menta com vigas de encaixe, o
enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo
do vão utilizar sistema de agulhas de ferro
3/8 ou cantoneiras ¾", telhas metálicas
galvalume 0,43mm com comunheiras se
necessário fixação com parafusos auto
brocantes e pintura em tinta esmalte
sintético a definir pelo Departamento
solicitante.

Valor total lote 11 R$

~
667.500,00

~

j
43 3064-1567 / 43 3542-4598

CNPJ: 10.783.598/0001-96 e IE: 9047832770
AV. Bandeirantes, 1271-CEP: 86360-000
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Estrutura Metálica I Portões e Grades CNPJ: 10.783.598/0001-96
CREA/PR: 64390

A FORÇA DO AÇO EM SUA OBRA

LOTE24
ITEM DESCRIÇAO DETALHADA Unidade Quanti MARCA Valor Valor Total

de dade Unitário
Medida

29 Solda para consertos de grades HORAS 500 Própria R$ R$
portões trocas de molas e conserto 111,25 55.625,00
de portas e esquadrias em geral,
utilizando eletrodo 2,5 ou 3,25mm
de modo que os serviços realizados
com a máxima eficiência em até 24
h 00 min (vinte e quatro horas), a
pintura de acabamento em até 120
h 00 min após o recebimento da
autorização de fornecimento

Valor total lote 24 R$
55.625,00

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta dias).
Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação;
a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Bandeirantes, 16 de novembro de 2021.

43 3064-1567 / 43 3542-4598
CNPJ: 10.783.598/0001-96 e IE: 9047832770
AV. Bandeirantes, 1271- CEP: 86360-000

BANDEIRANTES - PR
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<o~ RAFAEL CESAR DE ALMEIDA\

'./ PROCURADOR/CREDENCIADO
CPF: 037.742.999-60

RG: 7.224.593-8-SESP/PR
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1

RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARDIM VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARAN:01-PARANÁ

ANEXO IV

PREGÃO Nº 112/2021

CREDENCIAMENTO

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL, inscrito no CNPJ sob Nº
09.306.197/0001-66, sediada na, AV. CASTELO BRANCO Nº 179 jardim Vera Cruz,
SARANDI-PR, CREDENCIA, sob as penas da lei, o sr. DIOGENES ALVES DE
SOUZA, RG Nº 4.588.997-1, CPF 634.413.819-04 para representá-la em todos os atos
do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame,

~Sarandi, 17 deNovembro de 2021

DIOGENES~ONSTRUÇÃO CllVJL
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1

ÍÕ9.306. l 97/0001-66'1
DIOGENESALVES OE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL • EPP

I /W,CASTELO BIWlCO, 179-A-JD. VERACRUZ D
b,.. CEP87111•760-SAAANDI-PR -J
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66

DIOGENES ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade
de Santo André-SP, nascido em 23/04/1967, portador da
cédula de identidade RG nº 45889971 SSP-PR e CPF nº
634.413.819-04, residente e domiciliado na Rua das
Violetas, nº 591, casa, Jardim Verão, CEP 87111-470, na
cidade de Sarandi-PR.

Empresário individual, sob o nome empresarial DIOGENES A.LVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL com sede à Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera
Cruz, CEP87111-760, na cidade de Sarandi-PR, inscrito na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 41106261987 em 14/0112008 e no CNPJ: 09.306.197/0001-66;
RESOLVE assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para: Obras de alvenaria,
fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias metálicas e estruturas
metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos em lona e
policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus; fabricação de
pilares, postes e artefatos de concreto pré moldados; fabricação de painéis luminosos;
fabricação de calhas e rufes; fabricação e instalação de telas, torno, solda e usinagem;
comércio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e painéis em acm;
instalação de vidros; colocação, instalação de calhas; fabricação de móveis com
predominância de metal; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
Obras de acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura de edifícios em geral,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o capital social que será de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil quotas) de R$ 1,00 (um real)
cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, pelo empresário:

EMPREÁRIO
DIOGENES ALVES DE SOUZA

QUOTAS
300.000

CAPITAL
R$ 300.000,00

t(j

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera se o porte da empresa para Empresa de Pequeno
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

,,7)
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Página 2 de 4
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66

CLÁUSULA QUARTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUINTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o
Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL

NIRE:41106261987
CNPJ: 09.306.197/0001-66

DIOGENES ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade
de Santo André-SP, nascido em 23/04/1967, portador da
cédula de identidade RG nº 45889971 SSP-PR e CPF nº
634.413.819-04, residente e domiciliado na Rua das
Violetas, nº 591, casa, Jardim Verão, CEP 87111-470, na
cidade de Sarandi-PR.

Empresário individual, sob o nome empresarial DIOGENES ALVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL com sede à Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera
Cruz, CEP 87111-760, na cidade de Sarandi-PR, inscrito na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 41106261987 em 14/01/2008 e no CNPJ: 09.306.197/0001-66;
RESOLVE assim, consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual gira como nome empresarial a
seguinte firma DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual tem sua sede no seguinte
endereço: Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera Cruz, CEP 87111-760, na cidade
de Sarandi-PR.

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual tem por objeto: Obras de alvenaria,
fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias metálicas e estruturas
metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos em lona e
policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus; fabricação de
pilares, postes e artefatos de concreto pré moldados; fabricação de painéis lumino~
fabricação de calhas e rufos; fabricação e instalação de telas, tomo, solda e usinage....... ; l.p

/,J
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO
INDIV][DUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66

comercio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e pameis em acm;
instalação de vidros; colocação, instalação de calhas; fabricação de móveis com
predominância de metal; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
Obras de acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura de edifícios em geral,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não
possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário
Individual.

CLÁUSULA SÉTIMA: O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006).

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Sarandi-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento em uma única via.

DIOGE~ZA

Sarandi-PR, 04 de junho de 2020.

ÍÕ9.306.197/0001-661
DIOGENES ALVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CML - EPP

A AV. CASTE1.0BRANCO, 179-A - JD. \'ERA CRUZ A
~ CEPB1111•760-SARAND1-PR _,JJ

p
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL consta assinado
digitalmente por:

CPF

63441381904

Nome

DIOGENES ALVES DE SOUZA

f
1
r'
V

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2020 21:31 SOB Nº 20202646696.
PROTOCOLO: 202646696 DE 05/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002395304. NIRE: 41106261987. ~
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL

LEllNDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRET.iÍltIO-GER.l\L

CURITIBA, 10/06/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste dceumenco , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
informando seus respectivos códigos de verificação.
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARD™ VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

ANEXOVTI

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACÃO

DIOGENES ALVES DE SOUZACONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJNº 09.306.197/0001-66
ENDEREÇO; AV. CASTELO BRANCONº 179 SARANDI-PR

Declara, sob as penas daLei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Sarandi, 17 de Novembro de 2021

ZA CONSTRUÇÃO CIVIl,
D:U:OGENES VES DE SOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1

)
1

\i

ÍÕ9.306.197/0001-667
DIOGENES ALVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL • EPP

, V AV. CASTELOBRANCO, 179-A-JO. VERAalUZ
L.. CEPBnll-760-SARANDI-PR J
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIl,
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARDIM VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARAN]D)I- PARANÁ

ANEXO V

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACAO DEMICROEM:PREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos
fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n. 112/2021, que a proponente;
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL, inscrito no CNPJ sob Nº
09.306.197/0001-66, sediada na, AV. CASTELO BRANCO Nº 179 jardim Vera Cruz,
SARANDI-PR, e com inscrição estadual nº. 90430796-35, neste ato representada por
suas qualificações do outorgante sr. DIOGENES ALVES DE SOUZA, portador da célula
de identidade RG Nº 4.588.997-1, e inscrito no CPF sob nº 634.413.819-04 é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Sarandi, 17 de Novembro de 2021

DIOGENES AL~NSTRUÇÃO CllVIL
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1

~' j
ÍJ

ÍÕ9.306. l 97/0001-667
DIOGENES ALVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP

. 8 1W. CAS1aOBRANCO. 179-A-JD. VERA CRUZ
~ CEP87111-760-SARANDI-PR :J
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZACONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARDIM VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI - PARANÁ

ANEXO VI
PREGÃO Nº 112/2021

PROPOSTADEPREÇOS

PREGAÕ PRSENCIALNº 112/2021
RAZAO SOCIAL; DIOGENESALVES DE SOUZACONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJNº 09.306.197/0001-66
ENDEREÇO; AV. CASTELO BRANCONº 179 SARANDI-PR
OBJETO; Futura contratação de pessoajurídicapara fornecimento e instalação de grades,
janelas, rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

LOTE 1

J1

b

LoteOl-
Descrição

Item Descrição Unidade Quant. marca ValorR$ TotalR$

Grade de metalão 20:x30 mm na parede 90mm MT2 150 MP. 300,00 45.000,00
com quadro de tubo 30:x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou·
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada, processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no máximo
9 cm para melhor resistência e a grade quando

01
maior que 1,50m de altura utilizar travessa no
centro de 30x30mm na 1,20mm, pintura em
tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 1 O sextavado
com bucha e quando chumbado utilizar
concreto de modo que sustente a grade e o
entulho seja recolhido. Instalada.

Grade de tubo lel/4" na parede 90mm com MT2 200 MP 300,00 V02
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas
de tubo 60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na
1,2mm dependendo da altura e local onde será ,,,

//
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Lote OI-
Descrição

instalada, processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 90 mm para
melhor resistência e a grade quandomaior que
1,50mm de altura utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando houver
pilar de concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 10 sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto de modo
que sustente a grade e o entulho seja recolhido.
Instalada

Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo UN 200 MP 290,00 58.000,00
7/8 na parede 90 mm com quadro de tubo
30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 90mm para
melhor resistência e a grade quando maior que

03 1,50m de altura utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhido pelo
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 10 sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto de
modo que sustente a grade e o trilho e o
entulho seja recolhido. Instalada

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com MT2 250 MP 280,00 70.000,00
quadros de cantoneiras 1 "xl/8" oumetalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando a
grade for maior do que 1,20m de altura utilizar
ferro chato de 1 x 1/8" para travar o centro da
grade os ferro terão distância de 90 mm um do

04
outro, pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando srhouver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com MT2 150 MP 900,00 135.000,00

05
argamassa, com vidros transparente comum 03
mm tinta esmalte sintético Cor a definir pelo /Departamento solicitante.

MP Ar
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Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com MT2 150 MP 900,00 135.000,00

06
argamassa, com vidros transparente comum 03
mm tinta esmalte sintético a cor a definir pelo
Departamento solicitante.

Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com MT2 150 MP 900,00 135.000,00

07
argamassa, com vidros transparente comum 03
mm tinta esmalte sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

Janela de aço basculante, fixação com parafuso MT2 150 MP 800,00 120.000,00
sobre contramarco fixação com argamassa,

08 com vidros transparente comum 3mm tinta
esmalte sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

09
Rufas metálicos com chapas galvalume ML 1.200 MP 65,00 78.000,00
instalado.

10
Calhas com cortes mínimos 20x30mm de ML 1.200 MP 100,00 120.000,00
chapa galvalume instalados.

11 Remoção de calha ML 1.200 MP 15,00 18.000,00

12 Remoção de calha com remanejo de cobertura MT2 1.200 MP 30,00 36.000,00

Troca de telhado metálico com comunheira MT2 500 MP 180 90.000,00
0,43mm e reparo em estrutura danificada

13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4
polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm MT2 700 MP 380,00 266.000,00
com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de lel/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando

14
reto ou tubos 1" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura em tinta
1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

Coberturas metálicas modelos a definir arcos MT2 2.000 MP 250,00 500.000,00
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas na

15
chapa 12 e treliça menta com vigas de encaixe, Vo enterçamento não pode passar de 1,38mm de
um para outro se dependendo do vão utilizar L/sistema de agulhas de ferro 3/8 ou cantoneiras
¾", telhas metálicas galvalume 0,43mm com

~
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comunheiras se necessário fixação com
parafusos auto brocantes e pintura em tinta
esmalte sintético a definir pelo Departamento
solicitante.

Corrimão com guarda corpo com altura de ML 400 l'vlP 300,00 120.000,00
1,20m confeccionado em tubo de 2 polegadas
parede 1,20mm com distância entre os pés de
no máximo 2m, parte interna de tubos 7/8" na

16
0,90m com distância entre eles de 9 cm um do
outro, utilizar soldas mig, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser escolhida
pela secretária, chumbado ou parafusado,
utilizar concreto de modo que sustente a porta e
o entulho seja recolhido.

Corrimão continuo de tubo de 1 e1/2' na 1,20 ML 300 l'vlP 100,00 30.000,00

17
com suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda e
pintura em esmalte sintético 1ª linha.
Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e chapa MT2 300 l'vlP 850,00 255.000,00
trapézio espessura 0,90mm e trilho g com capa,
com fechadura tetra inox, 02 portas cadeados
de ferro maciço 1/8" processo de solda mig,
pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pela Administração

18
municipal, substituição de uma já existente,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido. Prazo de execução em até 48 h 00
min (quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se horas)
para serviços ordinários.

Grelhas metálicas para o escoamento de água MT2 400 l'vlP 600,00 240.000,00
feitas com cantoneiras de l" x 1/8 na base e
quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na parte

19
interna utilizar ferro redondo maciço 3/8" com
distância de 1,8cm um do outro e travessas de
reforço de ferro de ½" a cada 25cm
chumbadores de cantoneiras e pintura esmalte
sintético 1ª linha.
Grelhas metálicas para o escoamento de água MT2 300 l'vlP 1.800,00 540.000,00
feitas com vigas i de 3 polegadas 1ª alma com
distância entre as vigas de 5cm fazer bases de

20
apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho e soldar um ferro Vchato lel/4 x ¼" a cada 40 cm na transversal
para que não ocorra acidentes com ciclistas ou /motociclistas.

r;:p 4
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Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças Unidade 20 MP 2.300,00 46.000,00
de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na

21
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras
horizontais de sustentação de 1,20m; Barras
fundo: 03 barras verticais de 2m; Barras: 02
barras horizontais de 3m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento e
com instalação no local inclusa.

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m, Unidade 20 MP 2.400,00 48.000,00
quadradas de 811 na chapa de 1,5mm; Travessão
3m, quadradas de 811 na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças de
2" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04

22 barras horizontais de sustentação de 1,20m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m, Unidade 20 MP 3.500,00 70.000,00
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças de

23
611 na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,50m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2,44m;
Barras: 02 barras horizontais de 7,32m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

Traves para FUTEBOL SU1ÇO - Traves de Unidade 30 MP 3.200,00 96.000,00
2,20m, roliças de 10" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x

24 fundos: 04 barras horizontais de sustentação de
1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5m.
Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de Unidade 20 MP 2.500,00 50.000,00
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;

~25 Travessão 5,5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas /roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x

.- //
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fundos: 04 barras horizontais de sustentação de
1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento
com instalação no local inclusa.

Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO - Unidade 20 MP 2.500,00 50.000,00
Traves de 2m, roliças de 811 na chapa de
1,5mm; Travessão 3,10m, roliças de 811 na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 barras
verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

Telha metálica termoacústica EPS 30mm, M2 2.000 MP 120,00 240.000,00
27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior x

0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 MP 60,00 12.000,00

Solda para consertos de grades portões trocas Horas 500 MP 120,00 60.000,00
de molas e conserto de portas e esquadrias em
geral, utilizando eletrodo 2,5 ou 3,25mm de

29
modo que os serviços realizados com a máxima
eficiência em até 24 h 00 min (vinte e quatro
horas), a pintura de acabamento em até 120 h
00 min após o recebimento da autorização de
fornecimento.

Total 3.723.000,00

r
/V

J

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

DIOGENES ALVES DE SOUZA
GERENTE GERAL
BANCO SICOOB 756
CONTA CORRENTE 36.779-6
AGENCIA 4340
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Sarandi, 17 de Novembro de 2021

ÍÕ9.306. l 97/000
DIOGENES ALVES DE
CONSTRUÇÃOCIVIL - ZA

1 AV. CASTaoBRANCO, 179-A- JO VERA CRUZ
~ CEP87Ill-760-SARANOÍ-PR :J

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARDIMVERACRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

ANEXO VI
PREGÃO Nº 112/2021

PROPOSTADEPRECOS

PREGAÕ PRSENCIAL Nº 112/2021
RAZAO SOCIAL; DIOGENES ALVES DE SOUZACONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJNº 09.306.197/0001-66
ENDEREÇO; AV. CASTELO BRANCO Nº 179 SARANDI-PR
OBJETO; Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades,
janelas, rufos, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

LOTE 1

Lote ül-
. ~#crlpo

Item Descrição Unidade Quant marca ValorR$ Tota1R$

Grade de metalão 20x30 mm na parede 90mm MT2 150 lVIP 286,66 43.000,00
com quadro de tubo 30x30mrn na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada, processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de no máximo
9 cm para melhor resistência e a grade quando

01
maior que 1,50m de altura utilizar travessa no
centro de 30x30mrn na 1,20mm, pintura em
tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária, modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 1 O sextavado
com bucha e quando chumbado utilizar
concreto de modo que sustente a grade e o
entulho seja recolhido. Instalada

Grade de tubo 1 e1/4" na parede 90mm com MT2 200 300,00 60.000,00

02
quadro de tubo 30x30mrn na 1,2mm. e colonas
de tubo 60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na
1,2mm dependendo da altura e local onde será

,,.
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instalada , processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 90 mm para
melhor resistência e a grade quando maior que
1,50mm de altura utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, modo de instalação quando houver
pilar de concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 10 sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto de modo
que sustente a grade e o entulho seja recolhido.
Instalada

Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo UN 200 MP 290,00 58.000,00
7/8 na parede 90 mm com quadro de tubo
30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 90mm para
melhor resistência e a grade quando maior que

03 1,50m de altura utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta lª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhido pelo
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto de
modo que sustente a grade e o trilho e o
entulho seja recolhido. Instalada

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com MT2 250 MP 280,00 70.000,00
quadros de cantoneiras l "xl/811 ou metalão
40x20 mm dependendo do tamanho, quando a
grade for maior do que 1,20m de altura utilizar
ferro chato de 1 x 1/811 para travar o centro da
grade os ferro terão distância de 90 mm um do

04
outro, pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhida pela
Departamento, modo de instalação quando
houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com MT2 150 MP 900,00 135.000,00

05
argamassa, com vidros transparente comum 03
mm tinta esmalte sintético Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

2
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Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com MT2 150 MP 900,00 135.000,00

06
argamassa, com vidros transparente comum 03
mm tinta esmalte sintético a cor a definir pelo
Departamento solicitante.

Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com MT2 150 MP 900,00 135.000,00

07
argamassa, com vidros transparente comum 03
mm tinta esmalte sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

Janela de aço basculante, fixação com parafuso MT2 150 MP 800,00 120.000,00
sobre contramarco fixação com argamassa,

08 com vidros transparente comum 3mm tinta
esmalte sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

09
Rufos metálicos com chapas galvalume !VIL 1.200 MP 65,00 78.000,00
instalado.

10
Calhas com cortes mínimos 20x30mm de !VIL 1.200 MP 108,33 130.000,00
chapa galvalume instalados.

11 Remoção de calha !VIL 1.200 MP 15,00 18.000,00

12 Remoção de calha com remanejo de cobertura MT2 1.200 MP 30,00 36.000,00

Troca de telhado metálico com comunheira M12 500 MP 160,00 80.000,00
0,43mm e reparo em estrutura danificada

13 reparos feitos com vigas u de 2,3 ou 4
polegadas e fixação do telhado com parafuso
auto brocante.

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm MT2 700 MP XX XX

com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm
quando reto ou tubos de lel/2" na 1,20mm
quando calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando

14
reto ou tubos l" quando calandrados. Fixação
com parafusos suto brocantes junto com
arruelas de l II emborrachada, pintura em tinta
lª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

Coberturas metálicas modelos a definir arcos MT2 2.000 MP 250,00 500.000,00
ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas na

15
chapa 12 e treliça mento com vigas de encaixe,
o enterçamento não pode passar de 1,3 8mm de
um para outro se dependendo do vão utilizar
sistema de agulhas de ferro 3 /8 ou cantoneiras
¾11
, telhas metálicas galvalume 0,43mm com

3
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comunheiras se necessário fixação com
parafusos auto brocantes e pintura em tinta
esmalte sintético a definir pelo Departamento
solicitante.

Corrimão com guarda corpo com altura de l\.1L 400 MP 300,00 120.000,00
1,20m confeccionado em tubo de 2 polegadas
parede 1,20mm com distância entre os pés de
no máximo 2m, parte interna de tubos 7/811 na

16
0,90m com distância entre eles de 9 cm um do
outro, utilizar soldas mig, pintura em tinta 1ª
linha esmalte sintética com cor a ser escolhida
pela secretária, chumbado ou parafusado,
utilizar concreto de modo que sustente a porta e
o entulho seja recolhido.

Corrimão continuo de tubo de lel/2' na 1,20 l\.1L 300 MP 100,00 30.000,00

17
com suportes de ferro de ½11 maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda e
pintura em esmalte sintético 1ª linha
Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e chapa MI2 300 MP 850,00 255.000,00
trapézio espessura 0,90mm e trilho g com capa,
com fechadura tetra inox, 02 portas cadeados
de ferro maciço l/811 processo de solda mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhido pela Administração

18
municipal, substituição de umajá existente,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o entulho seja
recolhido. Prazo de execução em até 48 h 00
min (quarenta e oito horas) após o recebimento
da autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se horas)
para serviços ordinários.

Grelhas metálicas para o escoamento de água MI2 400 MP 600,00 240.000,00
feitas com cantoneiras de l 11 x 1/8 na base e
quadro de cantoneiras 7/8 x l/811 na parte

19
interna utilizar ferro redondo maciço 3/811 com
distância de 1,8cm um do outro e travessas de
reforço de ferro de ½11 a cada 25cm
chumbadores de cantoneiras e pintura esmalte
sintético 1ª linha
Grelhas metálicas para o escoamento de água MI2 300 MP 1800,00 540.000,00
feitas com vigas i de 3 polegadas 1ª alma com
distância entre as vigas de 5cm fazer bases de

20
apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho e soldar um ferro
chato lel/4 x ¼11 a cada 40 cm na transversal
para que não ocorra acidentes com ciclistas ou
motociclistas.

4
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Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças Unidade 20 MP 2.300,00 46.000,00
de 811 na chapa de 1,5mm; Travessão 3m,
roliças de 811 na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na

21
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras
horizontais de sustentação de 1,20m; Barras
fundo: 03 barras verticais de 2m; Barras: 02
barras horizontais de 3m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento e
com instalação no local inclusa

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m, Unidade 20 MP 2.400,00 48.000,00
quadradas de 811 na chapa de 1,5mm; Travessão
3m, quadradas de 811 na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças de
211 na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04

22 barras horizontais de sustentação de 1,20m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa

Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m, Unidade 20 3.500,00 70.000,00
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12 11 na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças de

23
611 na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,50m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2,44m;
Barras: 02 barras horizontais de 7,32m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de Unidade 30 3.200,00 96.000,00
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de I O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x

24 fundos: 04 barras horizontais de sustentação de
1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5m.
Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa

Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de Unidade 20 MP 2.500,00 50.000,00
2,20m, roliças de 10" na chapa de 1,5mm;

25 Travessão 5,5m, roliças de 10" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x

5
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fundos: 04 barras horizontais de sustentação de
1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento
com instalação no local inclusa.

Traves para FUTEBOL J\.1::EU CAMPINHO - Unidade
Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Travessão 3,10m, roliças de 8" na
chapa de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 411 na chapa de 1,5mm.

26 Travessão x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 barras
verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi
na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa

20 2.500,00 50.000,00

Telha metálica termoacústica EPS 30mm, M2

27 chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior x
0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade

2.000

200

MP

MP

XX

XX

XX

XX

Solda para consertos de grades portões trocas Horas
de molas e conserto de portas e esquadrias em
geral, utilizando eletrodo 2,5 ou 3,25mm de

29
modo que os serviços realizados com a máxima
eficiência em até 24 h 00 min (vinte e quatro
horas), a pintura de acabamento em até 120 h
00 min após o recebimento da autorização de
fornecimento.

Total (três milhões, cento e noventa e oito mil,
seiscentos e vinte reais)

500 MP 111,24 55620,00

3.198.620,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

DIOGENES ALVES DE SOUZA
GERENTE GERAL
BANCO SlCOOB 756
CONTA CORRENTE 36.779-6
AGENCIA 4340

6
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Sarandi, 19 de Novembro de 2021

ÍÕ9.306.197/0001-667
DIOGENES ALVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL. EPP

1 AV. CAS'{El.OBRANCO, 179-A- JD. VERA CRUZ I
L.. CEP87lll-760-SAAANDI-PR __,J

DIOGE ~l-Ad!: tn!!.,S DE SO A CONSTRUÇÃO C11Vll,
JIMOGENES ALVES DE SOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1

7
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PRl!fEITURA NlUNiCUPAlDE MANIDAGUAÇU
HlS(;OEU~O E IEQrnPE DEAPOllO
l'~EGAO PRIESENCiAl INº.'1!112120241
•ROCESSO Nº.2711/201~
UlGAMENTO ORA 17/111/2021 as 09;«.m
..acnrANTIE: DUOGEN\ES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇAO CUVUL
~NVElOlP'IE G~B" - {DOCUMENTOS iPAlRA HABllUTAÇÃO}
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CJML
CNPJ: 09.306.197/0001-66 LE: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARD™ VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

PREGAO PRESENCIAL 112/2021

PREFEITURADOMUNICJPIO DE MANDAGUAÇU
17/11/2021 9:00 INICIOAS 9: 15

o

1- CONTRATO SOCIALCONSOLIDADO
1O- DECLARAÇAO QUE CUMPRE REQUISITOS DEHABILITAÇAO
11- DECLARAÇAO DENÃO PARENTESCO
12-CICAD
13- CNPJ
15- CERTIDAO FEDERAL
16- CERTIDAO ESTADUAL
17- CERTIDAO MUNICIPAL
18- CERTIDAO DE FGTS
19- CERTIDAO TRABALHISTA
20- DECLARAÇAO DE IDONEIDADE
21- DECLARAÇAODEMENOR
22- DECLARAÇAOANTI FRAUDE
24- CERTIDAONEGATIVADE FALENCIAE CONCORDATA
25- DECLARAÇAODE ME E EPP
26- CREAPESSOAJURIDICA
28- CREAPESSOAFISICA
30- ATESTADO COM CAT

261



Página 1 de 4
1

ALTERACÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66

DIOGENES ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade
de Santo André-SP, nascido em 23/04/1967, portador da
cédula de identidade RG nº 45889971 SSP-PR e CPF nº
634.413.819-04, residente e domiciliado na Rua das
Violetas, nº 591, casa, Jardim Verão, CEP 87111-470, na
cidade de Sarandi-PR.

o

o

Empresário individual, sob o nome empresarial D]:OGENES ÁLVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CJIVIl, com sede à Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera
Cruz, CEP87111-760, na cidade de Sarandi-PR, inscrito na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 41106261987 em 14/01/2008 e no CNPJ: 09.306.197/0001-66;
RESOLVE assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para: Obras de alvenaria,
fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias metálicas e estruturas
metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos em lona e
policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus; fabricação de
pilares, postes e artefatos de concreto pré moldados; fabricação de painéis luminosos;
fabricação de calhas e rufos; fabricação e instalação de telas, tomo, solda e usinagem;
comércio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e painéis em acm;
instalação de vidros; colocação, instalação de calhas; fabricação de móveis com
predominância de metal; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
Obras de acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura de edifícios em geral, l
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de urbanização J\
= ruas, praças e calçadas. J
CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o capital social que será de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil quotas) de R$ 1,00 (um real)
cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, pelo empresário:

EMPREÁRIO QUOTAS CAPITAL
R$ 300.000,00300.000DIOGENES ALVES DE SOUZA

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera se o porte da empresa para Empresa de Pequen
Porte- EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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2

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃODE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66

CLÁUSULA QUARTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUINTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o
Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIT,

NIRE:41106261987
CNPJ: 09.306.197/0001-66

DIOGENES ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade
de Santo André-SP, nascido em 23/04/1967, portador da
cédula de identidade RG nº 45889971 SSP-PR e CPF nº
634.413.819-04, residente e domiciliado na Rua das
Violetas, nº 591, casa, Jardim Verão, CEP 87111-470, na
cidade de Sarandi-PR.

Empresário individual, sob o nome empresarial DIOGENES ALVES DE SOUZA
CONSTRUÇÃO CIVIL com sede à Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera
Cruz, CEP 87111-760, na cidade de Sarandi-PR, inscrito na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NlRE 41106261987 em 14/01/2008 e no CNPJ: 09.306.197/0001"66;
RESOLVE assim, consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PR.Il\ilEIRA: O Empresário Individual gira como nome empresarial a
seguinte firma DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. ~

CLÁUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual tem sua sede no seguinte
endereço: Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera Cruz, CEP 87111-760, na cidade
de Sarandi-PR.

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual tem por objeto: Obras de alvenaria,
fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias metálicas e estruturas
metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos em lon e
policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus; fabricação
pilares, postes e artefatos de concreto pré moldados; fabricação de painéis lumin os;
fabricação de calhas e rufas; fabricação e instalação de telas, torno, solda e us · gem;
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRllO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66

comercio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e pameis em acm;
instalação de vidros; colocação, instalação de calhas; fabricação de móveis com
predominância de metal; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
Obras de acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura de edifícios em geral,
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não
possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário
Individual.

CLÁUSULA SÉTIMA: O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa
de Pequeno Porte -EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3° da mencionada lei, (art. 3º, I, LC 123/2006).

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Sarandi-PR para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento em uma única via.

Sarandi-PR, 04 de junho de 2020.

DIOGENESALVESDESOUZA

ÍÕ9.306.197/0001-66:=,
DfOGENEs AlVEs D B
CONSTRUÇAo ,../!,E SOUZAf AV.CAs7El.o8RANco ..,,v,l-EPp

~ C&871ll.7.sÓ:~~-,:t~Cll
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL consta assinado
digitalmente por:

CPF Nome

63441381904 DIOGENES ALVES DE SOUZA

o

o

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2020 21:31 SOB Nº 20202646696.
PROTOCOLO: 202646696 DE 05/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002395304. NIRE: 41106261987.
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL

LEANDRO MA.~COS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 10/06/2D20
www.empresafacil.pr.gov.br

• ~,.,.,. ,..,. __,,, •• ·---· «~ -,"'~ '-"º ,. ·- '"'-""'- ,_ ..-~"--~-~
--· ·- ,oç••"--,. _.,. 'º· -~
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ALTERACÃO DO INSTRUMENTODE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA METALURGICA
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66
Página 1 de 4

DIOGENES ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade
de Santo André-SP, nascido em 23/04/1967, portador da
cédula de identidade RG nº 45889971 SSP-PR e CPF nº
634.413.819-04, residente e domiciliado na Rua das
Violetas, nº 591, casa, Jardim Verão, CEP 87111-470, na
cidade de Sarandi-PR.

Empresário individual, sob o nome empresarial DIOGENES ALVES DE SOUZA
METALURGICA com sede à Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera Cruz, CEP
87111-760, na cidade de Sarandi-PR, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE 41106261987 em 14/01/2008 e no CNPJ: 09.306.197/0001-66; RESOLVE
assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para: Obras de alvenaria,
fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias metálicas e estruturas
metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos em lona e
policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus; fabricação de
pilares, postes e artefatos de concreto pré moldados; fabricação de painéis luminosos;
fabricação de calhas e rufos; fabricação e instalação de telas, torno, solda e usinagem;
comércio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e painéis em acm;
instalação de vidros; aluguel de imóveis próprios

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera o nome empresarial para: DIOGENES ALVES DE

SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIl,

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento

Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

Página 1 de 5

CLÁUSULA QUARTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o

Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA METALURGICA
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66
Página2 de 4

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
DIOGENESALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL

NIRE:41106261987
CNPJ: 09.306.197/0001-66

DIOGENES ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade

de Santo André-SP, nascido em 23/04/1967, portador da

cédula de identidade RG nº 45889971 SSP-PR e CPF nº

634.413.819-04, residente e domiciliado na Rua das

Violetas, nº 591, casa, Jardim Verão, CEP 87111-470, na

cidade de Sarandi-PR.

Empresário individual, sob o nome empresarial DIOGENES ALVES DE SOUZA

CONSTRUÇÃO CIVIl., com sede à Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera

Cruz, CEP 87111-760, na cidade de Sarandi-PR, inscrito na Junta Comercial do Estado

do Paraná sob o NIRE 41106261987 em 14/01/2008 e no CNPJ: 09.306.197/0001-66;

RESOLVE assim, consolidar o Instrumento de Inscrição.

Página 2 de 5

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual gira como nome empresarial a

seguinte firma DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL.

Ü CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente

subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País

CLÁUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual tem sua sede no seguinte

endereço: Avenida Castelo Branco, 179, anexo A, Vera Cruz, CEP 87111-760, na

cidade de Sarandi-PR.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA METALURGICA
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66
Página3 de 4

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual tem por objeto: Obras de alvenaria,

fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias metálicas e estruturas

metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos em lona e

policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus; fabricação de

pilares, postes e artefatos de concreto pré moldados; fabricação de painéis luminosos;

fabricação de calhas e rufes; fabricação e instalação de telas, torno, solda e usinagem;

comércio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e painéis em acm;

instalação de vidros; aluguel de imóveis próprios.

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não

possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante

alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário

Individual.

CLÁUSULA SÉTIMA: O empresário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º

do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 123/2006)

Página 3 de 5

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Sarandi-PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

DIOGENES ALVES DE SOUZA METALURGICA
NIRE:41106261987

CNPJ: 09.306.197/0001-66
Página4 de 4

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento emuma única via.

Sarandi-PR, 28 de abril de 2020.

DIO~UZA

ÍÕ9.306.197IODO1-66:-,
DIOGENES ALVES DE D §
CONSTRUÇAo C/•m SOUZAt:CAsmo ""-. EpP

BRANCQ, 179-A-JD
, CêPS?lll-?60-SARANoi~~
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL consta assinado
digitalmente por:

CPF Nome

63441381904 DIOGENES ALVES DE SOUZA

o

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2020 22:24 SOB Nº 20201989050.
PROTOCOLO: 201989050 DE 30/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001740113. MIRE: 41106261987.
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL

LEANDRO MARCOS Rl\YSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 30/04/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

• _,,,,. """ ,~••• ~ ,.,.,~-. ;;~ _,,,~ >~<O• " ••• eut encdcâdede nos -~~e;~, -•~m,._ •M ••ç••«= -"~.s•=oS• d (_~,k{ ,
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARD™ VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

o
ANEXOVIl

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACÃO

DIOGENES ALVES DE SOUZACONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ Nº 09.306.197/0001-66
ENDEREÇO; AV. CASTELO BRANCONº 179 SARANDI-PR

~

-10~

DIOGENES ALVES DE . O A CONSTRUÇÃO CIVIL
DIOGENES ALVES DE SOUZA ~

CNPJ: 09.306.197/0001-66 °;,~~t197/0001-66'
RG 4.588.997-1 CONSTRu~~E~l~tSOUZA

· 0 AV. CASmo BRANCO, 179-A - E?P
16.,, CEPamz.·u,., -JO. VERACRIJZ. ,.,,,_SARilN~-PR

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Sarandi, 17 de Novembro de 2021 ·

o
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 LE: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARl))IM VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI-PARANÁ

ANEXOVIlI

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

RAZAO SOCIAL; DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ/I\11F Nº 09.306.197/0001-66
SEDIADA; AV. CASTELO BRANCO Nº 179 SARANDI-PR

o

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão PRESENCIAL nº 112/2021, instaurado pelo Municipio de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social nem nosso quadro funcional empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração
Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.

DATA; 17/11/2021
LOCAL;MANDAGUAÇU
NOME DO DECLARANTE; DIOGENES ALVES DE SOUZA \:,
RG. 4.588.997-1 -~
CPF. 634.413.819-04

~11~

fõ 6~ .197/0001-66:-,
DIOGENES ALVES D 8
CONSTRUçAo c,~i SOUZA

L: CASTEl,o a~~.,,,,_ - êPP·~,...,, 179-A-, CEP 87111 760 JO. VERA CRUZ. • -~NDI-PR :_j

~arand~ 17 deNovembro de 2021

DIOGENES ALVE~STRUÇÃO CIVIL
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1
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12/11/202112:12 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO
PAR.ANÃ GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90430796-35

Inscrição CNPJ
09.306.197/0001-66

Início das Atividades
02/2008

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL

Título do Estabelecimento METALURGICA PAULISTA

Endereço do Estabelecimento AV CASTELO BRANCO, 179, ANX A -VERA CRUZ - CEP 87111-760
FONE: (44) 3288-1127

Município de Instalação SARANDI - PR, DESDE 02/2008

( Estabelecimento Matriz )

1

Qualificação
EMPRESÁRIO

CAD/ICMS N/ 430796-35

Emitido Eletronicamente via Internet
12/11/202112:12:09

Quadro Societário
Nome Completo/ Nome Empresarial

DIOGENES ALVES DE SOUZA
Inscrição

634.413.819-04

Os dados cadastrais deste estabelecimen·.,to,__.......,_"5";.~....,_,,,,..
Internet www.fazenda.ru:.gov.br

Qualificação
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL/ NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 03/2020

Natureza Jurídica 213-5 -EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
Estabelecimento

1354-5/00 - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS
2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA
2511-0/00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS
2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
3102-1/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRA IS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

4322-3/03 • INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO
4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330-4102 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES

E EXTERIORES
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
4399-1/99 • SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo

CPF

· ~ Dados transmitidos de forma segura
.....,~ Tecnologia CELEPAR

https:ffwww.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S& Cadicms=9043079635&eUser=OL8NMEFN ,/'Q) 1 /2 ·~/V' /402-
)

o

o
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16/11/202114:57

REPÚBUCA FEDIERATRVA IDO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDDCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO DATADEABERTURA
09.306.197/0001-66 14/01/2008
MATRIZ CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
METALURGICA PAULISTA

CÓDIGO EDESCRICÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
43.99-1-03 • Obras de alvenaria

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDARIAS
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
..11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas
.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
213-5. Empresário (Individual}

1 PORTE
EPP

!LOGRADOURO~V CASTELO BRANCO

(); 1 1 BAIRRO/DISTRITO
r-87.111-760 . L...v_E_RA_C_R_u_z __,

ENDEREÇO ELETRÔNICO
METALURGICAPAULISTA@HOTMAIL.COM

1 MUNICIPIO
SARANDI

1 TELEFONE
(44) 3288-1127

~
~

NÚMERO I COMPLEMENTO
179 ANEXO A1---------------......J

1 ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***lkfl'

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1~~OESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezem~~..

Emitido no dia 16/11/2021 às 14:56:15 (data e hora de Brasília). ;-;;

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2008

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL-
Página: 1/2~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
09.306.197/0001-66 14/01/2008
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDARIAS
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

NOMEEMPRESARIAL
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL

~
~

1 COMPLEMENTO
ANEXOA

NÚMERO
179

1 MUNICIPIO
SARANDI

1 BAIRRO/DISTRITO
VERACRUZ

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

'LOGRADOURO
AV CASTELO BRANCO

0~111-760

ENDEREÇO ELETRÔNICO
METALURGICAPAULISTA@HOTMAIL.COM

1 TELEFONE
(44) 3288-1127

1 ENTEFEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)
****R

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2008

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

- *1rlrl:*tt*
,~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

o= no dia 16/11/2021 às 14:56:15 (data e hora de Brasília).

'•,.
0
'\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66

\

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certídã com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emiti 10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válid
Códi : B5D0.4982.A449.1381
Qual validará este documento.

o

o
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidã«> Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025142166-31

o

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.306.197/0001-66
Nome: DIOGENES ALVES DESOUZA CONSTRUCAO CIVIL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como a escu primento de obrigações tributárias acessórias.

rnecimento Gratuito

A autenticidade des a certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

o

~

ô
Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (06/10/2021 17:40:24)
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MUNICJIPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 13494 / 2021

CERTIFICAMOS, conforme requerido por DIOGENES ALVES DE SOUZA

CONST.R.UÇÃO CIV][L, CPF/CNPJ nº 09.306.197/0001-66, para fins LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a

0 presente data em nome de DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CML,

CPF/CNPJ nº 09.306.197/0001-66, situado(a) na cidade de Sarandí.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados,
mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

o
A PRESENTE CERTIDÃO

FUNCIONÁRIO:WEB Sarandí, 06 de outubro de 2021.

Q_

~- CY
=17
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12/11/2021 09:44 Consulta Regularidade do Empregador

.____v_o_lt_a_r ___,11 1 mpri m ir

.,,

"
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Inscrição:/~ .306~197/00j.6
Razão se ral:DIOGENESj:'1ÉS DE SOUZA METALURGICA
Endereç : AV CAS]pto BRANCO 179 ANEXO A/ VERA CRUZ / SARANDI / PR/

./I 871 60

o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refer,:ntes a co~~s e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçoes co --óFGTS.~

Validade:03/11/20 1 a 02/12/2021
/

Certificação Núme · d-10301280425501805

Informação obtida em 12/11/2021 09:44:29

o A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov .br

\
\e,

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

~
l/ -1 8
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.306.197/0001-66
Cer · - 021

às 13:34:32
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

o

o

CertI ca-se que DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.306.197/0001-66, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~
\·,
'\

Dúvidas e sugesCões, onde•ese,ju~
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARD™ VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

o ANEXOID

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

DIOGENES ALVES DE SOUZACONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJNº 09.306.197/0001-66
ENDEREÇO; AV. CASTELO BRANCONº 179 SARANDI-PR

o

Declara, sob as penas daLei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021, instaurada pela PrefeituraMunicipal de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas, bem como cumpriremos todos os requisitos
exigidos em edital.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Sarandi, 17 de Novembro de 2021

DIOGENES ALVES DE s' U CONSTRUÇÃO CIVIL
:OIOGENES AL S DE SOUZA fn

CNPJ: 09.306.197/0001-66 Qg,306.197/00 _ sJ
DIOGENES AI.: E S

RG 4.588.997-1 CONSTR o CIVIL -~
179-A-JO VERACRUZ

87lll-760-SARANoi-PR :J

~
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNJP'J: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARDIM: VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI - PARANÁ

o ANEXO II

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACÃO

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ Nº 09.306.197/0001-66
ENDEREÇO; AV. CASTELO BRANCO Nº 179 SARANDI-PR

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. Sarandi-PR, 12 de Dezembro de 2019.

ro~~~19710001-661
CONSTRu~~f].ff SOUZA

éV.~Ai,,..,,,... v,v.._. E _,.-
' :-''""""' 179-A

CEl>87lll-760- ~oi-PR ~

Sarandi, 17 de Novembro de 2021

DIOGENES ALVES DE S A CONSTRUÇÃO CIVIL
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1

J

o
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARDIM VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

ANEXO IX

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACAO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIl.,, inscrito no CNPJ sob Nº
09.306.197/0001-66, e inscrição estadual n/ 90430796-35, com sede a AV. CASTELO
BRANCO Nº 179 jardim Vera Cruz, SARANDI-PR, neste ato representada por.
DIOGENES ALVES DE SOUZA, gerente geral, portador do RG Nº 4.588.997-1, do
CPF 634.413.819-04 vem em atenção ao edital do Pregão n.112/2020, declarar, sob as
penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro pro
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faz eclarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, co objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; at · cuja intenção seja impedir I

~~- -22
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Sarandi, 17 de Novembro de 2021

DIOGENES ALVES D~UÇÃO CIVIL
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1 ro~~6. I srkx»1-661

CONS~~';~nC:,ElSOUZAAV.CASmo ....,..,..,,.,, -EPP
· B ,.., BRANCO. 179-A-JO VERA
~ CEf'87lll-7®-SAAJwoi-PR ~

~~~

- 2,, 2f
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TITULAR
BEL. SEBASTIANA DA GLORIA XAVIER

JURAMENTADO
BEL. THIAGO HENRIQUE JORGE XAVIER

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE SARANDI
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. MARINGA, 3033 - JARDIM NOVAALIANÇA
SARANDI/PR - 87111-001

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interes_sada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL Correspondente a Falência, Concordata,' Recuperação Judi
cial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-

0 nhum registro em andamento contra:
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUCAO CIVIL

CNPJ 09.306.197/0001-66, no período e __ · reapresente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

)

11111111111 li 1 :/
s

o

Custas= R$ 33,64
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RAZÃO SOCIAL: DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CML
CNPJ: 09.306.197/0001-66 I.E: 90430796-35

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO Nº 179, JARD™ VERA CRUZ,
CEP: 87.111-760

TELEFONE (44) 3288-1127 SARANDI- PARANÁ

o ANEXO V

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARAÇAO DE MICROE:MPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MJCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

lõ~~~;;,!!0001-661
C0fl4STRLJÇAÓ"""DESOUZJ1 ~,AV. CASTe:i.o CIVIL • &p'L. CEPa=:7!°!:"!º• IIERAaruz, ......., ,o, - PR ::..J

Sarandi, 17 de Novembro de 2021

DIOGENESALVESD~UÇÃO C
DIOGENESALVESDESOUZA

CNPJ: 09.306.197/0001-66
RG 4.588.997-1

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos
fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n. 112/2021, que a proponente;
DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL, inscrito no CNPJ sob Nº
09.306.197/0001-66, sediada na, AV. CASTELO BRANCO Nº 179 jardim Vera Cruz,
SARANDI-PR, e com inscrição estadual nº. 90430796-35, neste ato representada por
suas qualificações do outorgante sr. DIOGENES ALVES DE SOUZA, portador da célula
de identidade RG Nº 4.588.997-1, e inscrito no CPF sob nº 634.413.819-04 é
[microempreendedor índívidual/mieroempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4. º
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006. r!

~ 1
o
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12/11/2021 09:45 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIADO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

Certidão n°: 1 Validade: 30/11/2021
/----------------------------------

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atrlbulçã ~ de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Razão S S DE SOUZA CONSTRUÇÃO CTVIL
CNPJ: O
Num. Re lstr • 595 Registrada desde : 01/09/2015
Capital ocial: R$ 300.000,00
Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO, 179 ANE:~X:QOUi-~*eRlt:JZ" _
Município/Estado: SARANDI-.... "'---
Objetivo Social:

1 Obras de arta, fabricação de portões, portas, janelas, vitrô, grades, esquadrias
rn ' · s e estruturas metálicas; consertos de esquadrias metálicas; fabricação de toldos
em lona e policarbonato; fabricação de containers; fabricação de ponto de ônibus;
fabricação de pilares, postes e artefatos de concreto pré-moldados; fabricação de painéis
luminosos; fabricação de calhas e rufas; fabricação e instalação de telas, torno, solda e
usinagem; comércio e aplicação de manta asfáltica; instalação de placas e painéis em
ACM; instalação de vidros; colocação, instalação de calhas; fabricação de móveis com
predominância de metal; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, d
ventilação e refrigeração; instalações de sistemas de prevenção contra incêndio; instala ao
de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; obr de
acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura de edificios em geral, apli ão de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de urbanização - as, praças
e calçadas.

tri ão de Atividade : Atividades
responsave Engenheiro Civil.

o

o
Possui parcelamento de anuidatrl'i:r~~~~-F'l:n= -PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

00166RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 093
1 - FEUPE VIVEROS
Carteira: PR-151675/D Data de Expedição: 17/02/2016
Desde: 23/08/2016 Carga Horária: 6: H/5 Até: 26/07/2018
Desde: 27/07/2018 Carga Horária: 6: H/5 Até: 29/07/2020
Desde: 30/07/2020 Carga Horária: 6:0 H/5
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28º

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular éj)
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7º _A~
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal .- ]
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e

http,i/ao,-b.aoa-p,.o,g.brlro~,lras/~,tidaoj,ridi~.sp?EMPRESAe!l50479&FINALIDADE-4&SESSA0,,"'86af7d•~f24~~;

6
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12/11/2021 09:45 CREA

do art. 7º da Resolução do Confea N.0 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CML Situação: Regular
Resolução do Confea N.0 218/1973 -Art. 7º do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 332722/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 12/11/2021 09:45:45 .

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

)
f/

o

o

<Z)~
https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=650479&FlNALIDADE=4&SESSAO=ecc86af7de3445f9a1f24292a12eb... 2/2
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12/11/2021 09:46 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIADO PARANÁ

Certidão de Registro de Pesf§oa Física e
Negativa de Débit:o~

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilit exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atrib~_j: s co~tantes de se \egistro.

,tJ
·x
i

(0·

(ffe -2a

CPF : 05695124921

Diplomação : 05/02/2016

&CODREGT0-656531~1&FINALIDADE,1&N/2'

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
62524 - SHIFT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS LTDA
CNPJ: 0350940 e.; 48
Desde: 1 ~ ~
59540 - DJOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇAO CIVIL
CNPJ: 09306197000166
Desde: 30/07/2020 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HO

5594 - J. W. DE SOUZA METALÚRGIC~-...:..1.r~L
CN : 470865000101
Desde: 24/ arga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/SEMANA

75719 - L APARECIDO ANDRE EIREU
CNPJ: 37523127000103
Desde: 19/08/2021 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/SEMA

61968 - CONSTRUTORA TAGGETTI LTDA
CNPJ: 17547261000129

Título: ÊNGENHEIRO CML J
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARI A
Data da Colação_ de Grau _0!.5f0 /2016
Situação : Regu~
Atribuiçõe 1ssionais:

Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.0 218/1973.

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Ce_tt~ º: 137922/2021
1

Validade: 31/03/2022

Civil: FEUPE VIVEROS
eira - CREA-PR Nº :PR-1516

Nacional : 1715114779
do(a) desde : 1 O 2

F : VALDE OS
MARI OS

Data nto: 07/09/1992
Jdade: 7.5 -

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpr

o

o
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12/11/2021 09:46 CREA

Desde: 28/09/2021 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagma do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 332723/2021.

Emitida via Internet em 12/11/2021 09:46:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.o

-2 9
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P:'~JerJura

M~lTAL OAUVA FlNA k.,
,\
j

Atestado de capacidade técnica e de
execução dos serviços ..o

ºº

Pormeio deste confirmo que a empresa Diógenes Alves de Souza
Sediada naAv. castelo branco,179A, Sarandi-pr, Portadora do CNPJ:
09.306.197-0001-66 com técnico responsável Felipe viveiros, Engenheiro
civil, portador do Crea PR 151.675/D, prestou satisfatoriamente serviços a
PrefeituraMunicipal de Marialva portadora do CNPJ:76.282.680/0001-45
sediada na Rua santaEfigênia 680, MarialvaPR, Cep 86990000, sob o
processo \61/2017, pregão 86/2017, os seguintes serviços:

142,4 M2DE SERVIÇODEINSTALAÇÃODEGRADEDE
PROTEÇÃO DEFERRO 3/8

822,1 M2 DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODE COBERTURA
METÁLICA

\

\> o'69-.
· \ --3(l

23 M2 DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODERUFOS METÁLIC

8,371\rPDE.SERVIÇODE INSTALAÇÃODE CORRIMÃO COM
GUARDA CORPO

276,8M2 DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODE CAIJHAS

6,88M2DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃODE GRADED

196,35 M2 DE SERVIÇODEINSTALAÇÃODEG
PORTÃO

291



179A2 M2DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODE COBERTURA EM
POLICARBONATO

4,13 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃODE PORTADE CORRER

99,5 M2 DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODE GRADE DE 1'/.IBTALÃO
20X30

19,9 M2DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODE PORTÃODE METALÃO
20X30

80 M2 DE SERVIÇODE INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO 44 M2 DE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO DE TUBO DE 1"

44 M2 DE SERVIÇODE INSTALAÇÃODE CORRIMÃODE TUBO DE
1 ''

Q 10,08 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃODE PORTADE ABRIR

11,06 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃODE PORTADE PROTEÇÃO
DE FERRO REDONDO 3/8

266 M2DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃODE GRADE COM PORTÃO
DE FERROMACIÇO

Itens conforme especificações técnicas e/ou memorial Uv
descritivo ne anexo 1 do edital 86/2017,,

A obra foi executada~m diversos locais do município, sendo eles: ;'x
CEP UNICOMARIALVA: 86990-000 ~

ngari~
n,sta '- ~

059-7 Â'
~31

~

o $~LO DE J\U7Tr-rnciDAüE FC!
AFLX),DC M.L\ ÚLT!MA fOLHA

CMEI IZABEL MARIA ARTERO PARRA- RUAROSA INES BORNIA
MOREIRA, 766, JD. ITALIA.

C:MEI AUREAMATHIAS FRANCO - RUAPROJETADA C Nº 90,
CONJUNTOHABITACIONAL ANTONIOALMEIDAROS

o
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E.M. DR EURICO JARDIMDORNELLAS DE BARROS - RUA PROF.
DORALICE STEEBS PARP~LLINº 176, VILA BRASIL

SEDEDOCRÁS-RUAROTARY,241,CENTRO

GINASIO DEESPORTES - RUAPRESIDENTE NEREU RAMOS, 1389-
1537.

PAÇO MUNICIPAL - RUA SANTA EFIGÊNIA, 680, CENTRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - RUA
ROTARY, 241, CENTRO

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL -AV CRISTOVAO
COLOMBO, 272.

CONSELHO TUTELARDEMARIALVA - AV. DR. EURICO JARDIIVl
DORNELLAS BARROS, 898 CENTRO

ALMOXARIFADO MUNICIPAL -AV. CRISTOVAO COLOMBO S/N.

Quantidade total de serviços: 2189,99 M2

Data de início da obra: 18/09/2017

Data de conclusão da obra:13/06/2018

ºº
Sarandi, PR 25/02/2019

e . Ungari
ut1Ke1M U anista

-A14059-7
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Página 1/2
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução nº 1,025, de 30de outubro de 2009 f?"lD rt;: f&.. .,,.p~ 1 Certidã~ d: Acervo
~~~A ~ i Tecmco

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1 905/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FELIPE VIVEROS referente à(s)
Anotação(ões) de ResponsabilidadeTécnica-ART abaixo discriminada(s):

\

\.
r-tJ\j

CEP: 86990-000

RNP: 1715114779

UF: PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pa
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Número da ART: 201824099577itua -o da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço egistrada em: 08/06/2018 Baixada em: 14/06/2018 Forma de registro: Inicial
Part icipação técnica: Individual

Empresa contratad/NES ALVES DE SOUZA - METALURGICA ME

tratante: P ITURA MUNICIPAL DE MARIALVA CNPJ: 76.282.680/0001-45

Rua: RUA SANTA EFIGÊNIA Nº: 680

Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: MARIALVA UF: PR CEP: 86990-000

Contrato: 242/2017 celebrado em 18/09/2017

Valor do contrato: R$1.929.488,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.189,99 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS Nº: DIVERS

Complemento: DNERSOS Bairro: DIVERSOS

Cidade: MARIALVA

Profissional: FELIPE VlVEROS
Registro: PR-151675/0
Tít7 1onal:

o
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CRJEA=PRI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1

Página 2/2

Certidão de Acervo
Técnico

905/2019

Data de inicio: 18/09/2017 Conclusão efetiva: 13/06/2018 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

\i

A CAT perderá a validade no caso de
dados técnicos qualitativos ou quantit · os ela contidos
em razão de substitu ição ou anulaçã e T.

A autencidade e a validade des certidão deve ser
confirmada no site do -PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, ndo o número do
protocolo: 71389/2019.

A falsificação deste doe
Código Penal Brasilei ,
ação penal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- RUA ROTARY, 241, CENTRO

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL-AV CRISTOVAO COLOMBO, 272.

CONSELHO TUTELAR DE MARIALVA-AV. DR. EURICO JARDIM DORNELLAS BARROS, 898 CENTRO

ALMOXARIFADO MUNICIPAL -AV. CRISTOVAO COLOMBO S/N.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 052719, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 905/2019
28/04/2020 17:39

Conselho Regional de Engenharia e Agronom·
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br '-...~

.17 tts'

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constitu irá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

Atividade Técnica: Tipo de C1:ntrato: PRESTAÇÃO DE SERVl~OS, Atividade Téc12ica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM OU REPARO, Area de Competência: EDIFICAÇOES -CONSTRUÇAO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
ESTRUTURAS METÁLICAS, Serviço Contratado: INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA

Observações:
142.4 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇ~O DE GRADE DE PROTEÇÃO DE FERRO 3/8
822, 1 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE COBERTURA METALICA
8,37 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO COM GUARDA CORPO
276,8 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CALHAS
6,88 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE GRADE DE TUBO 1"
196,35 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE COM PORTÃO
23 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE RUFOS METÁLICOS
179,42 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COBERTURA EM POLICARBONATO
4,13 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE CORRER
99,5 M' DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE DE METALÃO 20X30
19,9 M' DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTÃO DE METALÃO 20X30
80 M'DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE ALAMBRADO
44 M' DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO DE TUBO DE 1"
10,08 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE ABRIR
11,06 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE PROT~ÇÃO DE FERRO REDONDO 3/8
266 M' DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE GRADE COM PORTAO DE FERRO MACIÇO

DESCRIÇÃO DETALHADA DE ITENS NO EDITAL PREGÃO 86-2017 MARIALVA-PR

Verso da ART:
ITENS INSTALADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICIPIO DE MARIALVA, SEGUE LISTA DE ENDEREÇOS:
CEP ÚNICO MARIALVA: 86990-000

CMEI IZABEL MARIA ARTERO PARRA- RUA ROSA INES BORNIA MOREIRA, 766, JD. ITALIA.

CMEI AUREA MATHIAS FRANCO - RUA PROJETADA C N° 90, CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO ALMEIDA ROSA.

E.M. DR. EURICO JARDIM DORNELLAS DE BARROS - RUA PROF. DORALICE STEEBS PARPINELLI N" 176, VILA
BRASIL

SEDE DO CRÁS - RUA ROTARY, 241, CENTRO

GINASIO DE ESPORTES- RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, 1389-1537.

PAÇO MUNICIPAL - RUA SANTA EFIGÊNIA, 680, CENTRO

o
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Atestado de Capacidade Técnica e de Execução
dos Serviços.

-3 5

·a~·~6_ Código 2000584 t

Gerente de Manut:n~ão
rios Públicos

ClfU:A""PR
O SELO DE AUTENTICIDADE FOI
AFIXADONA ÚLTIMA FOLHA

Por meio deste confirmo que a empresa Diógenes Alves de Souza Metalúrgica -ME,
sediada na Av. castelo Branco, 179 a, Sarandi-PR. Portadora do CNPJ: 09.306.197/0001-
66 com técnico Responsável Felipe Viveiros Engenheiro Civil portador do Crea PR
151675/D, prestou satisfatoriamente serviços a Prefeitura Municipal de Maringá inscrita
sob o CNPJ: 76.282.656/0001-06, sediada na Av. XV de Novembro, 701 - Centro,
Maringá Paraná. CEP 87013-230, sob o regime de contrato nº 85/2017> os seguintes
servlços:

340,34 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE COM PORTÃO DE CORRER

338,46 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE

570,21 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE COM PORTÃO

14,20 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE CORRER DE FERRO

20 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE FERRO

3,8 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO COM TRAVESSA
1 FOLHA

Ü 80,25 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO EM MEIO
VENEZIANA DUAS FOLHAS

121,93 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNI
VENEZIANA 1 FOLHA

69,16 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO

183,55 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO COM GUARDA
M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO SEM GUARDA-CORB 31,85 M2 DE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DEJANELADE CORRER COM GRADE507,4 2 DE
INSTALAÇÃO DE GRADES PARA JANELA DE CORRER 155,52 SERVI

o
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INSTALAÇÃO DE GRADES PARA PORTA DE GIRO. HlENS CONIFORMIE lESPIECBIFHCAÇÕIES
TÉCNHCAS !E/CU MIEMORDAL DIESCliUfllVO NOANEXO IEID>DTAI!. .. N°14/2@17

A 'obra ifoi 1Exec11.11tada em diversos locals de m11J1ll'llôcn~nco,u selfildtO> eDes :

/]

'tt/ ~
o 2rioos84é.V

Gerente de -o
de Próprios Públicos ( _ ~ b

f5'

Q.llJAINITBID>ADIE: 3147666 M2 - ART: 2.0182294831//,,,.;~

Data de início: 28/08/2017

Data de conclusão: 04/06/2018

Maringá- PR 14/06/2018

CENTRO SOCIAL URBANO R. HAITI, 908- 87040-420 CMEI DORCELINA FOLADOR- 87040-
360 PROCON - 87010-000 E.M. LIDIA RIBEIRO OUTRA DASILVA- 87070-010 CRAS'SANTA
CLARA - 87035-460 UBS PARIGOT DE SOUZA - 87047-320 CREAS UNIDADE UGADA A
SASC - 87013-200 E.M. ANGELA VERGÍNIA BORIN - 87047-417 CENTRO ESPORTIVO
JARDIM ALVORADA - 87035-090 CMEI TEREZA LEONEL - 87053-070 DIRETORIA DE
SAÚDE OCUPACIONAL - 87014-010 E.M. ANTENOR SANCHES - 87024-216. E.IY!,.
PIONEIRO SILVINO FERNANDES DIAS-87023-015 E.M. ANICE.TO MATTl-87035-290 e:ÍVI~
VICTOR BELOTI - 87035-510 SEPAT - 87050-000 E.M. DONtftAZARA R. VILELLA- 87050-
130 E.M. PIONEIRA MARIANA VIANA DIAS - 87040-580 E.M. ROSA PALMA PLANAS -
87040-260 CMEI APARECIDA LUZIA PIRES DE MORAES - 87070-160 SUBPREFEITURA DE
IGUATEMI - 87103-000 CMEI JOSÉ PACHECO DOS SANTOS - 87053-480 CMEI LIA
TEREZINHA SAMBATTI - 87055-410 E.M. DONA ANGEUNA LONARDON MENEGUETTI -
87103-284 CMEI BARBARA CECILY NETIO BARROS - 87080-280 CMEI MARIA TEREZA
CLARO GONZAGA - 87035604 E.M. PASTOR JOÃO BARBOSA DE MACEDO - 87035-620
CMEI AFONSO VIDALCEZAR - 87040- 220 CMEI LAURA PARENTE BOSSOLAN - 87020-330
ESTÁDIO REGIONAL WILLIE DAVIDS - 87020-010 SETOR COLETA DE LIXO SEMUSP -
87045-360 CRAS ITAIPU - 87065-310 CMEI TEREZA MARTINS FERNANDES- S7105-992
IMPRESSOS GRAFICOS SEPAT - 87050-000 CMEI ALEXANDRE E SOPHIA RASGULAEFF -
87033-450 CENTRO ESPORTIVO VILA OPERÁRIA - 87050-230 E.M. PIONEIRO GERALDO
MENEGHETTI - 87040-210 HOSPITAL MUNICIPAL DE MARINGA - 87053-330 E.M.
DIDEROT ALVES DA ROCHA LOURES - 87025-170 CASA LAR BENEDITO FRANCHINI -
87083-050 CMEI GALDINO DE ANDRADE - 87043-130 E.M. GABRIELA MISTRAL- 87050-
170 PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 87015-290 PAÇO MUNICIPAL DE MARINGÁ - 87013-230
UBS GREVfLEAS - 87023-490 E.M. JOSÉ HIRAN SALLEÉ - 87075-851 UBS IGUAÇU :.. 87065-
010 E.M. ODETE RIBAROU GOMES DE CASTRO - 87015-160 CORREIO SUBPREFEITURA
IGUATEMI - 87103-970 CORREIO SUBPREFEITURA FLORIANO- 87105-970 UBS ZONA 6-
87080-145 E.M. PROF. MIDUFO VADA - 87023-490 CMEI DILCE DE LIMA RAMALHO -

Ô 87050-020 CMEI )OSÉ LUIZ BELTRAN - 87065-310 CMEI MARIA CONCEIÇÃO RAMOS
ALEXANDRE - 87047- 200 E.M. ANTONIO CARLOS VELASQUE - 87013-040 E.M. DOM
JAIME LUIZ COELHO - 87053-620 E.M. OLGA AIUB FERREIRA - 87047-425 CMEI IRMÃ
ANTONA- 87025-140 CMEI LUIZAMARTOSMURCIA FONTES- 87065-310 NOVO ABRIGO
PROVISÓRIO MUNICIPAL

o
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PREFEITURA DA CBDADE

Atestado de Capacidade Técnica e de Execução
dos Serviços.

V

6(5 l -31

~

tto
Matricula 73952- Cód' o 20005

Gerente deManuten~s
de Próprios Públit'?5

«:Rfi:J'..\=PR -~
o SELO DE AUTENTICIDADE FOi
AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA

Por meio deste confirmo que a empresa Diógenes Alves de Souza Metalúrgica -ME,
sediada na Av. Castelo Branco, 179 a, Sarandi-PR. Portadora do CNPJ: 09.306.197/0001-
66 com técnico Responsável Felipe Viveiros Engenheiro Civil portador do Crea PR
151675/D, prestou satisfatoriamente serviços a Prefeitura Municipal de Maringá inscrita
sob o CNPJ: 76.282.656/0001-06, sediada na Av. XV de Novembro, 701 - Centro,
Maringá Paraná. CEP 87013-230, sob o contrato nº 82/16 os seguintes seroiços:

281,06 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE COM PORTÃO DE CORRER,

544,50 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE

74,07 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE FERRO

4,2 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO COM TRAVESSA
1 FOLHA

17,08 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO EM MEIO
VENEZIANA 2 FOLHAS

62,58 M2 DESERVIÇO DE INSTALAÇÃODE PORTA DEGIRO EMALUMÍNIO EM VENEZIANA
lFOLHA

3,2 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE JANELA DE CORRER COM GRADE.

DTIENS CONIFOIRMIE IESPIECDflCAÇÕIES TIÉCNBCAS IE/OU MIEMOIRBAII..
IDIESCIRBTBVO lf\BO ANEXO~ DO IEDBTAl. 7/2JJ16

/
. /✓

A obra foi Executada em diversos locais do municíplo, sendo eles{
/

CMEI NADYR PENTEADO VIRMOND - RUA RIO JAGUARIBE, 1900 - O. CÁM.
CEP: 87043-320 E.M. OLGA AIUB FERREIRA - RUA PIONEIRO GERAL
CONJ. HABITACIONAL REQUIÃO - CEP 87047-425 CMEI DILCE DE li

o

o

298



o

o

QUAINllDDADIE: 936.11'69 M2 - ART: 201822g5528

Data de início: 28/08/2016

Data de conclusão: 04/06/2018

Maringá - PR 14/06/2018

~

~

~~

2000584~•
Gerente cklMiinutenção . '
de Próprio~ Públicos '

-· 3 8

MAUÁ, 1108 - ZONA 03 - CEP: 87050-020 UBS QUEBEC R. PROFA. LETÍCIA DE PAULA
MOLINARl1 300 - JARDIM QUEBEC, MARINGÁ - PR, 87023-464 CENTRO DA JUVENTUDE
RADIALISTA ANTÔNIO PAULO PUCCA - R. DAS SIBIPIRUNAS, 1523 - CONJ. HAB.
INOCENTEVILA NOVAJÚNIOR, MARINGÁ- PR, 87060-120 CMEI PADRE FRANCISCO ROBL
- RUA ANGEUNA MARIA DA SILVA, 468 -JARDIM SÃO CLEMENTE - CEP: 87062-015 E.M.
OCTÁVIO PERIOTTO - RUA PIONEIRO ARTHUR HENSCHEL, 287 - Q.60 - LOTE.09 - CONJ.
SOL NASCENTE - CEP 87055-060 RESTAURANTE POPULAR - AV. LAURO WERNECK, 500 -
ZONA 7, MARINGÁ - PR, 87020-025 UBS FLORIANO R. PITANGA - DISTRITO INDUSTRIAL
2, MARINGÁ - PR 87105-052 CREAS SOCIOEDUCATIVO - AV. JOÃO PAULINO VIEIRA
FILHO, 85 - ZONA 01, MARINGÁ - PR, 87013-200 CRAS SANTA CLARA - R. PIONEIRO
ALFREDO JOSÉ DA COSTA, 759 - JARDIM ANDRADE, MARINGÁ - PR, 87035-460 E.M.
ANICETO MATTI - RUA PIONEIRO PORPHÍRIO OE MORAES, 523, O. RESIDENCIAL
RODOLPHO BERNARD! - CEP: 87035-360 E.M. MANUEL DIAS DA SILVA - RUA PION.
SEBASTIÃO ALVES RAMOS, 116-JARDIM PARAÍSO - CEP 87053-007 CMEI IRMÃ FIRMINA
MARIA - RUA PIONEIRO GUARINO AUGUSTO BASSETO, 724 - CONJUNTO RESIDENCIAL
ADOLPHO BERNARDI - CEP 87035-370 CRAS REQUIÃO - RUA MARIA PAULINA, 453
CONJUNTO HABITACIONAL REQUIAO 87047-425 CMEI ETELVINAMATOS SILVA- RUA LA
PAZ, 397 - VILAMORANGUEIRA, CEP: 87040-260 CMEI RECANTO DO MENOR ALVORADA
- AV. SOPHIA RASGULAEFF, 1370 - JD. ALVORADA - CEP: 87033-400 E.M. MARIANA
VIANA - DIAS RUA RIO JAGUARIBE, 2541 - Q.309 - LOTE.01 - CONJ. ITAPARICA - CEP:
87043-320 E.M. JOÃO BATISTA SANCHES - RUA PIONEIRA JACINTA MOREIRA GAVIOLI,
203, Q.98. D.01 -JARDIM PRO-LAR- CEP 87055-021 E.M. ODILON TÚLIO VARGAS - RUA
VERÔNICA, 1221, JARDIM VERÔNICA- CEP: 87060-200 CENTRO POP - RUA FERNÃO DIAS,
840 A , ZONA ARMAZÉM, CEP:87014-000 E.M. DIDEROT ALVES ROCHA LOURES - RUA
TUCURUÍ, 1365 - Q.94- PARQUE DAS GREVÍLEAS 3 - CEP 87025-170 CMEI MONSENHOR
KIMURA- RUAMONSENHORTANAKA, W! 31- VILA EMILIA- CEP 87010-140 CMEI JOÃO
X>CIII - TRAVESSA LIBERDADE, 299-AEROPORTO- CEP 87050-410 UBS SAO SILVESTRE- R.
PIONEIRO EUCLÍDES GAVIOLI, 269 -JARDIM SÃO SILVESTRE, MARINGÁ- PR, 87055-340
SEDUC - AV. ITORORÓ, 867 - ZONA 2, MARINGÁ - PR, 87013-180 SEMAT TERMINAL
URBANO-AV. TAMANDARÉ, 348-ZONA01, MARINGÁ- PR, 87013-210SUBPREFEITURA
DE IGUATEMI - R AMÉLIO BARBOSA, - - IGUATEMI, PR .,. CEP: 87103-000 CEMITERIO
MUNICIPAL - RUA VEREADOR PRIMO MONTESCHIO, 435 - ZONA 2, MARINGÁ - PR,
87005-000 CENTRO ESPORTIVO MIOSÓTIS - R. HERMÍNIO GIRARDI - CONJ. HAB.
HERMANN MORAES BARROS, MARINGÁ - PR, 87023-190 E.M. PROF. ODETIE
ALCANTARA ROSA- RUA RIO TAPEROÁ, 1027 - Q.87 A/2 CONJUNTO PAULINO CARLOS -
CEP 87043-290 PROCON - AV. CERRO AZUL, 233 - ZONA 02, MARINGÁ- PR, 87010-000
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado I

o

o

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR,
certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão,
integrando desta forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47º da
Resolução n° 1025/2009, do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.0 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.0 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48º da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.0 8.666/93.

39

~]/07/2018 11,30

RNP Nº:1715114779

ENGENHEIRO CIVIL
FELIPE VIVEROS
Carteira Profissional: PR-151675/D
Acervo Técnico Nº.:3324/2018
Selos de autenticidade:A 057625, A 05762.6

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.0 6.496/77. /

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo ~
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

of6
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técneco

IFIEUl?IE VIVEIROS
Carteira Profissional:PR-151675/D
Acervo Técnico Nº.:3324/2018
Selos de autenticidade:A 057625, A 05762.6

RNP Nº.:1715114779
Protocolo Nº.:2.018/00231193

o

o

of6

ART N° :20182294831 O Registrada:24/05/2018 .
Empresa Executora :DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA ME .
Contratante(s) :PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - CNPJ/CPF:

76. 282. 656/0001-06 .
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .............•..................
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO .
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL .
Tipo de Obra/Serviço:ESTRUTURAS METÁLICAS .
Serviço Contratado .. :INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA ..•..................
Dimensão :3.147,66 M2 Área Existente:0,00 M2 .
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2 .
Dados Complementares: O, O O ..•.................................•..•.......
Local da Obra :DIVERSOS, DIVERS DIVERSOS DIVERSOS .
Município/Estado :MARINGA/PR .
Data de Início :28/08/2017 Data de Conclusão:04/06/2018 .
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .
Descr. Compl. Serv .. :340,34 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE COM

PORTÃO DE CORRER 338,46 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE GRADE 570,21 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE
COM PORTÃO 14,20 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
PORTA DE CORRER DE FERRO 20 M2 DE SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE PORTA DE FERRO 3,8 M2 DE SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO COM TRAVESSA
1 FOLHA 80,25 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA
DE GIRO EM ALUMÍNIO EM MEIO VENEZIANA DUAS FOLHAS
121,93 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO
EM ALUMÍNIO EM VENEZIANA 1 FOLHA 69,16 M2 DE SERVIÇO /
DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO 183,55 M2 DE SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO COM GUARDA-CORPO 431,84
DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO ~EM GUARDA-C ,,-...____ .
331, 85 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE JAN /
CORRER COM GRADE 507,46 M2 DE SERVIÇO DE
DE GRADES PARA JANELA DE CORRER 155,52 ¾
DE INSTALAÇÃO DE GRADES PARA PORTA DE GI
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E/
DESCRITIVO NO ANEXO EDITAL.74/2017 INSTALAÇÕES
FEITAS EM DIVERSOS DE MARINGÁ,
SENDO ELES: CENTRO SOCIAL URBAN R. HAITI, 908 -
87040-420 CMEI DORCELINA FOLADOR - 87040-360 PROCON
- 87010-000 E.M. LIDIA RIBEIRO DUTRA DA SILVA -~#' -l n
87070-010 CRAS SANTA CLARA - 87035-460 UBS PARIGOt ~1/ t ~

- ~

~ 4'1/07/20181!,30
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- 87047-320DE SOUZA
87013-200
CENTRO
TEREZA

E.M.
ESPORTIVO
LEONEL -

CREAS UNIDADE LIGADA A SASC -
ANGELA VERGÍNIA BORIN - 87047-417
JARDIM ALVORADA - 87035-090 CMEI
87053-070 DIRETORIA DE SAÚDE

87040-310, .
Observação : .

OCUPACIONAL - 87014-010 E.M. ANTENOR SANCHES -
87024-216. E.M. PIONEIRO SILVINO FERNANDES DIAS -
87023-015 E.M. ANICETO MATTI - 87035-290 E.M.
VICTOR BELOTI - 87035-510 SEPAT - 87050-000 E.M.
DONA LAZARA R. VILELLA - 87050-130 E.M. PIONEIRA
MARIANA VIANA DIAS - 87040-580 E.M. ROSA PALMA
PLANAS - 87040-260 CMEI APARECIDA LUZIA PIRES DE
MORAES - 87070-160 SUBPREFEITURA DE IGUATEMI -
87103-000 CMEI JOSÉ PACHECO DOS SANTOS - 87053-480
CMEI LIA TEREZINHA SAMBATTI - 87055-410 E.M. DONA
ANGELINA LONARDON MENEGUETTI - 87103-284 CMEI
BARBARA CECILY NETTO BARROS - 87080-280 CMEI MARIA
TEREZA CLARO GONZAGA - 87035604 E.M. PASTOR JOÃO
BARBOSA DE MACEDO - 87035-620 CMEI AFONSO VIDAL
CEZAR - 87040- 220 CMEI LAURA PARENTE BOSSOLAN -
87020-330 ESTÁDIO REGIONAL WILLIE DAVIDS - 87020-010
SETOR COLETA DE LIXO SEMUSP - 87045-360 CRAS
ITAIPU - 87065-310 CMEI TEREZA MARTINS FERNANDES -
87105-992 IMPRESSOS GRAFICOS SEPAT - 87050-000 CMEI
ALEXANDRE E SOPHIA RASGULAEFF - 87033-450 CENTRO
ESPORTIVO VILA OPERÁRIA - 87050-230 E.M. PIONEIRO
GERALDO MENEGHETTI - 87040-210 HOSPITAL MUNICIPAL DE
MARINGA - 87053-330 E.M. DIDEROT ALVES DA ROCHA
LOURES - 87025-170 CASA LAR BENEDITO FRANCHINI -
87083-050 CMEI GALDINO DE ANDRADE - 87043-130 E.M.
GABRIELA MISTRAL - 87050-170 PRAÇA 7 DE SETEMBRO -
87015-290 PAÇO MUNICIPAL DE MARINGÁ - 87013-230 UBS
GREVÍLEAS - 87023-490 E.M. JOSÉ HIRAN SALLEÉ -
87075-851 UBS IGUAÇU - 87065-010 E.M. ODETE
RIBAROLI GOMES DE CASTRO - 87015-160 CORREIO
SUBPREFEITURA IGUATEMI 87103-970 CORREIO
SUBPREFEITURA FLORIANO - 87105-970 UBS ZONA 6 -
87080-145 E.M. PROF. MIDUFO VADA - 87023-490 CMEI
DILCE DE LIMA RAMALHO - 87050-020 CMEI JOSÉ LUIZ
BELTRAN - 87065-310 CMEI MARIA CONCEIÇÃO RAMOS
ALEXANDRE - 87047- 200 E.M. ANTONIO CARLOS VELASQUE
- 87013-040 E.M. DOM JAIME LUIZ COELHO - 87053-620
E.M. OLGA AIUB FERREIRA - 87047-425 CMEI IRMÃ ANTONA
- 87025- 140 CMEI LUIZA MARTOS MURCIA FONTES -

o

o 87065-310 NOVO ABRIGO PROVISÓRIO MUNICIPAL -

-4 t

~✓ 31/ITT/201811,30
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

flEUPIE VIVER.OS
Carteira Profissional:PR-151675/D RNP Nº.:1715114779
Acervo Técnico Nº.:3324/2018 Protocolo N°.:2018/00l231193
Selos de autenticidade:A 057625, A 057626

SENDO ELES:MARINGÁ
- RUA RIO JAGUARIBE, 1900

CEP: 87043-320 E.M. OLGA AIU

DE
VIRMOND

ELÍSEOS

MUNICÍPIODO
PENTEADO
CAMPOS
FERREIRA - RUA PIONEIRO GERALDO PORTELA, 141 - CO
HABITACIONAL REQUIÃO - CEP 87047-425 CMEI DILC
LIMA RAMALHO - AV. MAUÁ, 1108 -
87050-020 UBS QUEBEC R. PAULA
MOLINARI, 300 - JARDIM QUEBEC, MARING' - PR,
87023-464 CENTRO DA JUVENTUDE RADIALI A ANTÔNIO<;p
PAULO PUCCA - R. DAS ~IBIPIRUNAS, ~523 CONJ. HAB. ' /.
INOCENTE VILA NOVA JUNIOR, MARINGA - PR, 87060-120 .
CMEI PADRE FRANCISCO ROBL - RUA ANGELINA MARIA DA
SILVA, 468 - JARDIM SÃO CLEMENTE - CEP: 87062-015

d~~/201811,30

vi

ART Nº :20182295528 O Registrada:24/05/2018 .
Empresa Executora :DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA ME .
Contratante(s) :PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - CNPJ/CPF:

76 .282. 656/0001-06 .
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO .
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL .
Tipo de Obra/Serviço:ESTRUTURAS METÁLICAS ................•................
Serviço Contratado .• :INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA .
Dimensão :986,69 M2 Área Existente:0,00 M2 .
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2 .
Dados Complementares: O, 00 .....•.......................•............•....
Local da Obra :DIVERSOS, DIVERS DIVERSOS DIVERSOS .
Município/Estado :MARINGA/PR .
Data de Início ...•.. :28/08/2016 Data de Conclusão:04/06/2018 .
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .
Descr. Compl. Serv .. :281,06 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GRADE COM

PORTÃO DE CORRER 544,50 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE GRADE 74,07 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA
DE FERRO 4,2 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE
GIRO EM ALUMÍNIO COM TRAVESSA 1 FOLHA 17,08 M2 DE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO EM
MEIO VENEZIANA 2 FOLHAS 62,58 M2 DE SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE PORTA DE GIRO EM ALUMÍNIO EM VENEZIANA
1 FOLHA 3,2 M2 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE JANELA DE
CORRER COM GRADE ITENS CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E/OU MEMORIAL DESCRITIVO NO ANEXO IDO
EDITAL. 7/2016. ITENS INSTALADOS EM DIVERSOS LOCAIS

D

o

of6

303



1IBA

o

o

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consult.as/imprimir_acervo.asp ...

E.M. OCTÁVIO PERIOTTO - RUA PIONEIRO ARTHUR HENSCHEL,
287 - Q.60 - LOTE.09 - CONJ. SOL NASCENTE - CEP
87055-060 RESTAURANTE POPULAR - AV. LAURO WERNECK,
500 - ZONA 7, MARINGÁ - PR, 87020-025 UBS FLORIANO
R. PITANGA - DISTRITO INDUSTRIAL 2, MARINGÁ - PR
87105-052 CREAS SOCIOEDUCATIVO - AV. JOÃO PAULINO
VIEIRA FILHO, 85 - ZONA 01, MARINGÁ - PR, 87013-200
CRAS SANTA CLARA - R. PIONEIRO ALFREDO JOSÉ DA COSTA,
759 - JARDIM ANDRADE, MARINGÁ - PR, 87035-460 E.M.
ANICETO MATTI - RUA PIONEIRO PORPHÍRIO DE MORAES,
523, CJ. RESIDENCIAL RODOLPHO BERNARDI - CEP:
87035-360 E.M. MANUEL DIAS DA SILVA - RUA PION.
SEBASTIÃO ALVES RAMOS, 116 - JARDIM PARAÍSO - CEP
87053-007 CMEI IRMÃ FIRMINA MARIA - RUA PIONEIRO
GUARINO AUGUSTO BASSETO, 724 - CONJUNTO RESIDENCIAL
ADOLPHO BERNARDI - CEP 87035-370 CRAS REQUIÃO - RUA
MARIA PAULINA, 453 CONJUNTO HABITACIONAL REQUIAO
87047-425 CMEI ETELVINA MATOS SILVA - RUA LA PAZ,
397 - VILA MORANGUEIRA, CEP: 87040-260 CMEI RECANTO
DO MENOR ALVORADA - AV. SOPHIA RASGULAEFF, 1370 - JD.
ALVORADA - CEP: 87033-400 E.M. MARIANA VIANA - DIAS
RUA RIO JAGUARIBE, 2541 - Q.309 - LOTE.01 - CONJ.
ITAPARICA - CEP: 87043-320 E.M. JOÃO BATISTA SANCHES
- RUA PIONEIRA JACINTA MOREIRA GAVIOLI, 203, Q.98.
D.01 - JARDIM PRO-LAR - CEP 87055-021 E.M. ODILON
TÚLIO VARGAS - RUA VERÔNICA, 1221, JARDIM VERÔNICA -
CEP: 87060-200 CENTRO POP - RUA FERNÃO DIAS, 840 A,
ZONA ARMAZÉM, CEP:87014-000 E.M. DIDEROT ALVES ROCHA
LOURES - RUA TUCURUÍ, 1365 - Q.94 - PARQUE DAS
GREVÍLEAS 3 - CEP 87025-170 CMEI MONSENHOR KIMURA -
RUA MONSENHOR TANAKA, Nº 31 - VILA EMILIA - CEP
87010-140 CMEI JOÃO XXIII - TRAVESSA LIBERDADE, 299
- AEROPORTO- CEP 87050-410 UBS SAO SILVESTRE - R.
PIONEIRO EUCLÍDES GAVIOLI, 269 - JARDIM SÃO
SILVESTRE, MARINGÁ - PR, 87055-340 SEDUC - AV.
ITORORÓ, 867 - ZONA 2, MARINGÁ - PR, 87013-180 SEMAT
TERMINAL URBANO - AV. TAMANDARÉ, 348 - ZONA 01,
MARINGÁ - PR, 87013-210 SUBPREFEITURA DE IGUATEMI -
R AMÉLIO BARBOSA, - - IGUATEMI, PR - CEP: 87103-000
CEMITERIO MUNICIPAL - RUA VEREADOR PRIMO MONTESCHIO,
435 - ZONA 2, MARINGÁ - PR, 87005-000 CENTRO
ESPORTIVO MIOSÓTIS - R. HERMÍNIO GIRARDI - CONJ. HAB.
HERMANN MORAES BARROS, MARINGÁ - PR, 87023-190 E.M.
PROF. ODETTE ALCANTARA ROSA - RUA RIO TAPEROÁ, 1027
- Q.87 A/2 CONJUNTO PAULINO CARLOS - CEP 87043-290
PROCON - AV. CERRO AZUL, 233 - ZONA 02, MARINGÁ - PR,
87010-000 .

Observação : ..........•..........................................
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

o

!ENGENHEIRO CIVIL
FEILIPE VIVEROS
Carteira Profissional:PR-151675/D
Acervo Técnico Nº.:3324/2018
Selos de autenticidade:A 057625, A 057626

RNP Nº.:1715114779
Protocolo Nº.:2018/00231193

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagma do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 2018/00231193.

o

Emitida via Internet em 31/07/2018 11:30:14 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
à respectiva ação penal.
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--À PREFEITURA MUNICIPAL DE !VIANDAGUAÇU

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGÃO PRESE);CIAL Nº. 112/2021

PROCESSO:,::. 271/2019
.JULGAME?\TO DIA 17/11/2021 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 29.250.828/0001-80

'f.ELEFONE: (44) 98401-4603
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO)
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ív
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL
CNPJ: 29.250.828/0001-80 NIRE: 41805931272

SÉRGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador do CPF n.º 044.897.309-00 e Cédula de Identidade RG nº. 2180104 SSP/PR
residente e domiciliado à Rua Das Rosas, 52, Jardim Guadiana em Mandaguaçu-PR, CEP: 87.160-
000, titular da Empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, sediada na Avenida
Centenário, 238, Vila Guadiana em Mandaguaçu-PR, CEP: 87.160-000, registrada na Junta Comercial
do Paraná, sob a NIRE n.º 41805931272 em 12/12/2017, inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80,
resolve por este instrumento particular MODIFICAR seu instrumento de empresário individual supra
citada, conforme clausulas seguintes:

Cláusula Primeira: A razão social da empresa individual passa a ser:
• Sérgio Bernardo de Oliveira

Cláusula Segunda: O objeto mercantil da empresa individual. é:

Fabricação de calhas sob encomenda, bem como os serviços de instalação de calhas - Calheiro ~
independente.; Fabricação de armações metálicas para a construção civil - Armador de ferragens na
construção civil, independente; Fabricação de estruturas de madeira para telhados, portas, janelas, \ ,_' ,
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material para construção - Carpinteiro \.
independente; Serviços em estruturas de madeira para telhados, instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material - Carpinteiro instalador independente; Serviços
de aplicação de revestimentos em interiores e exteriores em construções comerciais ou domiciliares - fü
Colocador de revestimentos ~

Cláusula Terceira - DO CAPITAL - O capital é de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito
e integralizado.

Cláusula Quarta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário declara, sob as penas
da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não
possuir outro reqistro como Empresário Individual no País.

Cláusula Quinta - DAS FILIAIS (ART. 969CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração de instrumento de empresa individual, na forma da lei, devidamente
assinado pelo Empresário Individual.

Cláusula Sexta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciou suas atividades em 12/12/2017 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.
Cláusula Sétima- DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada
lei. (Art. 3°, 1, LC 123/2006)
Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Mandaguaçu - PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de alteração.

1/,1
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 20/12/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

Cláusula Nona: Permanecendo inalteradas as demais informações da emQresa individual vigente no
requerimento anterior. ~ 2J ~ ~ _: J 8 :- ,~ f ,~ 7 C, 1 C ··· '.

- ·~ fl ..~ r·;:,~·:;,::.:.~~,,~~•c
~/',,, ~-:~~:!T~~:. 1-~'0 ~~'.~ .. u:r •'\

. CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2019 14: 44 -~OB Nº 2019780958 :· .,
PROTOCOLO: 197809588 DE 17/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO• .
11905867991. NIRE: 41805931272. .
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

A validade deste documento, sei f'~~:~=:::~~~-1::__~u!:~~~-~.:=~~p=~~~:_~~ ~= sua. !1:1ten~icidade nos respectivos portais.
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Selo Nº GNzXP .4TJwX. xtd
Valide esse selo em http://f ar
Reconheço por Verdade'
DE OLIVEIRA '001
DI t ·10 de Igual

estº
~t..1-----t-.

Lucas Darnlllo

ole: rqaEC.LYKvP
.br
de SÉRGIO BERNARDO
7584-11' Dou fé.
dezembro de 2019.

li.~' ' <
(!j, -~- • /

../
1~'

~
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2019 14:44 SOB Nº 20197809588.
PROTOCOLO: 197809588 DE 17/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905867991. NIRE: 41805931272.
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL ~

CURITIBA, 20/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

n22t2Gíl32CUGD-01 c:fC,

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
-r-.c----..l- --··- ------.&..·---- -"'..J" --- ----·.e·-----
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12/11/2021 04:50

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL
1211212017

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SBSERVICOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.250.828/0001-80
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43,30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

1 LOGRADOURO
AV CENTENARIO

1 CEP
~7.160-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA GUADIANA

NÚMERO
238

1 COMPLEMENTO
*ilrtt***

~
E__J

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(44) 9731-4611

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/12/2017

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1/1

Página: 1/1

- Co
Rec~nh çô por verdacl~iro a assinatura e _ . /

-:::-ta~ ;4.RDO DE OLIV * 4* F13iTQVRJ-681995-10;*,·
e;,"\u b'àol . Mandaguaçu-Pa ovembro de 2021.******** ''._:_' _o . __ .· ..

~ e -<( a a ..
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o
")~6>11.L ',. '¼-_- ~--~ .:,__ _
~~ .,· ·.

129 250 ~?íl!,ft·f)H1,j inr," •º~'«P1 uuv n "'OU

SfRr.! 10 qr.:t,'l~,, !'• ,:~-~'" 11-
()'" ~l _'-•r,'....~ ~~o,.,,: L: ::-f• _!:':: ,;7.,..; L..:t:
vliVEiKA U445973üGOO

lAV CENTENARIO 238 • VILA GU/l.Df.C1 ;-.1,i
~p 137 160-000 MANDAGUAÇü - 'p2·~

DP' .,;.:

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/11/2021 às 05:50:10 (data e hora de Brasília).

Á
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 2-9.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA Q._U EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO V
CONCORRÊNCIA - nº 01/2020

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n. 112/2021, que a proponente SERGIO BERNARDO DE

OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA

GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ

sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº 90837135-66, neste ato representado por seu representante
·,

legal, SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104

SESP/PR, e inscrito no CPF nº 044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ.

É Microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.º

do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006.

Q U a. ' •- .e.- I

Reconheço w, ver e SER'C3fç:>/ .
BERNAR CJ DE OLIV 6i2F3XT-68198C-99(., '

... daguaçu-Pa bro de 2021 ........*";~"...\:
,;,
,-:;,"\

J-.0
<;('
z 1.

T

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA - RG 2.180.104 SESP/PR

V
k-dl~c,?0~~'v~

<2?)
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80

SERGIO BERNANRDO DE _Á
OLIVEIRA 04489730900

fi~~ CENTENARIO 238 • VILA GUADIANA
~p 87 160-000 MANDAGUAÇU • _!:Rj

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.2~0.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO VII
PREGÃO NQ 112/2021

A empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com

sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU,

Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº

90837135-66, neste ato representado por seu representante legal, SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA,

BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104 SESP/PR, e inscrito no CPF nº

044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ. DECLARA, sob as penas da Lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.

# ~ERf'!.1O sc:pt.1 r. l\l'"'lt"\o r'll":
~ W • ~ ' bu~ 'tl°'~t\s\f'\~..-~ • \_ít:

OLIVEIRA 04489730900
H~~ CENTENARIO 2:38 -. VILA GUA. DIANA
~p 87 160-000 MANOAGUAÇ!J ,; fh:

!'?"~

I
~IJ;en~o~ <v
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA- RG 2.180.104 SESP/PR ~

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80 '~)
L .
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V
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558
Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos C[VEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101 /2005) contra:

SERG/O BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
CNPJ: 29.250.828/0001-80

Observações:

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção Vil, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

é!if

g--<
ONo.s
(D o
~,;:::
NOl_,, CP·~m_cn
~ Ol m
~m.~ 1 ;o
,~Gl •·,~-õi'

-- ! ~··..:. •-:-,.;:

PAU Lo TANAMATI Assinado de forma digital por PAULOTANAMATI
Dados: 2021.11.10 12:27:27-03'0D'

Mandaguaçu/PR, quarta-feira, 10 de novembro de 2021.

O referido é verdade e dá fé.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/P~ J'
Assinado Digitalmente f /í

í:ê . p , ~-~~
SERGIO BERNANRDO DE (J 5
OLIVEIRA 04489730900 /li

\.
H~~ CENTENARIO 238 - VILA GUADIANA
~p 87 160-000 MANDAGUAÇU º PR~
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERGIO BERNARDO OE OLIVEIRA
CNPJ: 29.250.828/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:24 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2022.
Código de controle da certidão: 6195.564E.9BE6.AEA7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

929 .250 .828/000100,80 i

/
AV CENTENARIO 238 -VILA GU:\D!MJAg
~p 87 160-GOO MAIWAGUAÇ!J • ~".
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f
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

["~~;;º]
VÁLIDO ATÉ

[ 16/12/2021 J
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

.---------------NOME/ RAZÃO SOCIAL--------------~

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA-CNPJ: 29.250.828/0001-80

AVISO-----------------------------------,

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 16/11/2021

[ COMPROVAÇÃO JUNTO A -----------.-- FINALIDADE --------------,

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO RELATIVOS A TRIBUTOS
MUNICIPAIS (Impostos, Taxas, Contribuição de Melhorias e Dividas ativas do cadastro Imobiliário e
Mobiliário).

AV Ct;t·:t:'::N.11-~~c, 2~n -v·t& ~t1Ar!,'-.~~l\,
~::.r;p r,7 1s0--~:-.;ü w,.\ ;-.;c;tcu::.l:·;:; ... ~~;!~

4{~10/JtA
/~ ~
!~ ~
IK..t..J :ii::,,,r\\ j
~ ~79 ~~,..~~ r(y··

j.aguaçu (PR), Terça-feira, 16 de Novembro de 2021.

j/ . :R__
/)'~~ Administrador
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

CREDENCIAMENTO

ANEXOIV
PREGÃO Nº 112/2021

A empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com

sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU,

Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº

90837135-66, CREDENCIA sob as penas da lei, o Sr. JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, portador da

Cédula de Identidade nº 10506095-5 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 061.039.669-79, residente e domiciliado

em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, para representá-la em todos os atos do pregão acima referido,

conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

r29.250.828/000HJC ·
Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021. ~ERGfO BERNPSJRDO DE

OdVEIRA 04489730900
ff ~~ CENTENARIO
~p 87 160-000 2~t'~AILGAUGUft.DIP.NA

• ~ AÇU • rn'-:::.,,' "<t'l'n.i1t•"fo4/¼~~~ "•
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA - RG 2.180.104 SESP/PR

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80

Co
Reconheço yer verd
BERNARDÓ DE OLIVEIR 6i2FC3i-681.97C-8~f-· •
Do ndaguaçu-Paraná, bro de 2021_...,...,........,:_·
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ESTADO DO PARANÁ
TABELIONATO bE NOTAS DE MANDAGUAÇU

MARCOS ROBERTO ANDRADE STOCCO
------ TABELIÃO------

TEL.: (44) 3245-4639
RUA PRESIDENTE VARGAS, 180 I CENTRO. CEP 87160-000 1 MANDAGUAÇU-PR

Livro 100-P _ Folha 101/102
PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: SERGIO
BERNARDO DE OLIVEIRA A FAVOR DE JUNIOR
CESAR DE OLIVEIRA,
NA FORMA ABAIXO.DECLARADA.

<é)
S A I B A M quantos este Público lnstrúmento de

Procuração virem que, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezoito, (29/06/2018), nesta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste
Tabelionato de Notas.' perante mim Escrevente Substituta, compareceu como
outorgante:- SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104-6 SSP-PR, expedida em 06/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 044.897.309-00, residente e domiciliado na Avenida
Centenário 238, Vila Guadiana, Mandaguaçu-PR; o presente foi por mim Escrevente
Substituta, identificado como o próprio, mediante documentos apresentados, do que
dou fé, e, por este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu
bastante procurador:- JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.506.095-5-SSP-PR, expedida
em 07/10/2005, inscrito no CPF/MF sob nº 061.038'.669-79, residente e domiciliado à
Rua Nelson Moura Marques, 15, Conjunto Aldo Aquaroni, Mandaguaçu-PR; os mais
amplos, gerais e ilimitados poderes para assinar instrumento público. ou particular,
recibo de pagamento do preço e sinais, receber quantias devidas ao outorgante de
qualquer natureza ou · providência, capital, juros, firmar contratos de locação,
residenciais ou comerciais, com as cláusulas usuais, aceitar ou recusar fiadores,
notificar inquilinos judicial ou extrajudicialmente, promover ação de despejo,
cobrança de alugueis executivos em geral, representar o outorgante perante
quaisquer repartições públicas, órgãos ou empresas Federais, Estaduais, Municipais, 6autarquias, empresas públicas ou privadas, Serviços Notariais e Registrais, Cartórios
de Protestos, Companhias de Saneamento e Energia Elétrica, Companhias de
Telefonia, Receita Federal e Estadual, Ministério do Trabalho, Justiça do Trabalho,
Conselho de Contribuinte, Juntas Comerciais de quaisquer Unidades da Federação;
e nelas alegar, promover, requerer. apresentar, retirar, cadastrar, e assinar o que
preciso for; e ainda representar o outorgante perante quaisquer estabelecimentos
bancários ou de crédito, com poderes amplos, .gerais e ilimitados para abrir e
movimentar contas correntes em nome do outorgante, em especial a conta corrente
nº 97838-1 da agência 0718 do Banco Cooperativa de Crédito, Poupança e
Investimentos União Paraná/São Paulo~ Sicredi União PR/SP; podendo solicitar e
retirar saldos, extratos e talões de cheques; dar or ens e contra-ordens; 'depositar e
sacar importâncias; passar recibos e dar qui ções; renovar cadastro; emitir,

l2PN52 )laNacal§sHVYK Uo~
volidc em ww,v.ocanorio ncl
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~
(,. · --·/ ESTADO DO PARANÁ

,,.,.~ TABELIONATO DE NOTAS DE MA.NDAGUAÇU

MARCOS ROBERTO ANDRADE STOCCO
------ TABELIÃO------

TEL.: (44) 3245-4639
RUA PRESIDENTE VARGAS, 180 I CENTRO - CEI' 87160-000 1 MANDAGUAÇU-PR

Livro 100-P Folha 101/102
endossar e assinar cheques para efeito de depósito; caução ou desconto; assinar
contratos de cheque especial; efetuar aplicações de qualquer. natureza e forma;
resgatar importâncias aplicadas, bem como seus juros e correções; emitir e receber
ordens de pagamento; sustar pagamentos de cheques; emitir, aceitar, assinar,
descontar, caucionar, avalizar e entregar para cobrança bancária, duplicatas de
qualquer espécie, títulos, letras de câmbio e notas promissórias, assinando os
respectivos documentos, propostas e borderôs; assinar contratos; fazer
cadastrarnentos ou recadastramentos; requerer confecção ou cancelamento de
cartões, magnéticos ou de crédito, inclusive para movimentação bancária; requisitar
cartão eletrônico; movimentar conta com cartão eletrônico; cadastrar, alterar e
desbloquear senhas; efetuar pagamentos e transferências por meio eletrônico;
notificar, receber citações, intimações ou notificações, judicial ou extrajudicial,
mesmo inicial, retificando e ratificando contratos, autorizando inscrições,
transcrições, averbações, cancelamentos, pagando impostos, reclamando contra
indevidos, usando dos recursos legais, fazendo acordos, exonerando, dando
quitações, transigindo, distratando, assinado os respectivos documentos atinentes;
praticar enfim todos os demais atos indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do
presente mandato. Sem prazo de validade, sendo vedado o substabelecimento. Pelo
Outorgante me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus
expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido,
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme,
outorga, aceita e assina. Doei -mentos utilizados para a pratica do ato foram
arquivados eletronicamente na serventia. Ato protocolado sob nº 231/2018, em
29/06/2018. Eu, (a.), Carla Vieira de Souza, Escrevente Substituta, que a escrevi,
conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74,23 -VRC 384,62, Funrejus:
R$18,56, Selo Funarpen: R$0,80, ISS: R$1,48, FADEP: R$3,71 - Total: R$98,78.
Selo Digital Nº 2V46j.zN2b5.2nclAk, Controle: tATXC.jfJFe . Mandaguaçu-PR, 29 de
junho de 2018. (aa.) SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, Outorgante. CarlaVieira
de Souza, Escrevente Substituta.. Nada mais. Trasladada em segujda, confere em
tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, . V/ . . ,
Carla Vieira de Souza, Escrevente Substituta, que a trasladei, confe1ysubscrevo; dou
fé e assino em público e raso. (\

il @

~ FUNARPENr~) SELO DIGITAL Nº
2V46j.zN2b5.2ndAk
tATXC. jfJ Fe

consulte esse selo em
http:1/funarpen.com.br

-/F Em Test' ) / da Verdade.,R~ )
Í ~1:.;í,0250°82,8/0001.,,8CMandaguaçu-PR, 29 de junho de 20181-
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 238 - Vila Guadiana - CEP 87lp0-000 em MandaguaçuZ PR

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES

ANEXO li
PREGÃO N2 112/2021

Pregão Presencial n. 112/2021

Razão S~-1 da proponente: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

·-._ CNP,(d~ proponente: 29.250.828/0001-80

Endereço da proponente: AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA- CEP 87160-000, MANDAGUAÇU,

Estado cio PARANÁ.

OBJETO: fornecimento e instalação de grudes, janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e

Valor Total
Valor

UnitáriodadeMedida

Unidade Marca
de Quanti

DESCRIÇÃO DETALHADAITEM

demais itens de metalurgia descritos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.,-

LOTE 1

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm na
1 ,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1 ,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada, processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
9 cm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1 ,50m de altura
utilizar travessa no centro de 30x'.3Gmm MT2
na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª l.nna
esmalte sintética com cor a ser escolhida
pela secretária , modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 1 O
sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o entulho seja
recolhido. Instalada.

t •:--;5.:;i \~r~-• N - . ~ , • ~ -_, r~~ ~r-'i-r:,•- ••r. ,:••~ -~-• ~
,'_.,J •. ; ••--· ...... .. . . :••. •

150 R$ 290,00 R$ 43.500,00
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80
. . .

Avenida Centenário, nº 23 8 -Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

LOTE 2

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de
tubo 60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será instalada ,
processo de soldas mig, a distância entre ou tubos
é de no máximo 90 mm para melhor resistência e
a grade quando maior que 1,50mm de altura

2 utilizar travessa no centro de 30x30mm na MT2
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhida pela secretária, modo de
instalação quando houver pilar de concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 1 O sextavado
com bucha e quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o entulho seja
recolhido. Instalada

200 R$ 290,00 R$ 58.000,00

LOTE 3

3

Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo
7/8 na parede 90 mm com quadro de tubo
30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo 60x60mm
na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo
da altura e local onde será instalada , processo de
soldas mig, a distância entre ou tubos é de no
máximo 90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar travessa
no centro de 30x30mm na 1,20mm, pintura em
tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pelo Departamento, modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o trilho e o entulho seja
recolhido. Instalada

UN 200 R$ 220,00 R$ 44.000,00

LOTE4

R$ 220,00 ; R$ 55.000,00

l
250MT2

V
~

b
D

Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com quadros
de cantoneiras 1"x1/8" ou metalão 40x20 mm

dependendo do tamanho, quando a grade for maior
do que 1,20m de altura utilizar ferro chato de 1 x 1/8"
para travar o centro da grade os ferro terão distância
de 90 mm um do outro, pintura em tinta 1ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela

Departamento, modo de instalação quando houver

4
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 238 - Vila Guadiana- CEP 87160-000 em Manda~ltúif'P~i ;. : '. ·-~': ~' ::•::eJ

v'

pilar de concerto utilizar parabolt, quando lajota '
parafuso 10 sextavado com bucha e quando

chumbado utilizar concreto de modo que sustente a
grade e o entulho seja recolhido. Instalada

.;

LÓTE 5
Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com

5
argamassa, com vidros transparente comum 03 mm MT2 150 R$ 580,00 R$ 87 .000,00

tinta esmalte sintético Cor a definir pelo '.

Departamento solicitante.
LOTE 6

Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com

6
argamassa, com vidros transparente comum 03 mm MT2 150 R$ 580,00 R$ 87 .000,00

tinta esmalte sintético a cor a definir pelo
Departamento solicitante.

LOTE7

Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com

7
argamassa, com vidros transparente comum 03 mm MT2 150 R$ 600,00 R$ 90.000,00

tinta esmalte sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante. '

LOTE 8
Janela de aço basculante, fixação com parafuso sobre

8
contramarco fixação com argamassa, com vidros MT2 .150 R$ 660,00 R$ 99.000,00

transparente comum 3mm tinta esmalte sintético a
Cor a definir pelo Departamento solicitante.

LOTE 9

9 Rufos metálicos com chapas galvalume instalado. ML 1.200 R$ 59,00 ! R$ 70.800,00

10
Calhas com cortes mínimos 20x30mm de chapa ML 1.200 R$ 75,00 R$ 90.000,00

galvalume instalados,
11 Remoção de calha ML 1.200 R$ 17,00 R$ 20.400,00

12 Remoção de calha com remanejo de cobertura MT2 1.200 R$ 35,00 R$ 42.000,00

Troca de telhado metálico com comunheira 0,43mm e

13
reparo em estrutura danificada reparos feitos com MT2 500 R$150,00 R$ 75.000,00

vigas u de 2,3 ou 4 polegadas e fixação do telhado com
parafuso auto brocante.

LOTE10
'

Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm com
estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm quando
reto ou tubos de 1 e1/2" na 1,20mm quando R$

14 MT2 700 R$ 280,00 :1967
1~

calandrados pé direito em tubo de 3 polegadas na
parede 1,2mm de necessário travessas de apoio
de tubo 30x30mm quando reto ou tubos 1" ,~
quando calandrados. Fixação com parafusos suto 1

/

Jl
~

cr/ /_L-. ~
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I
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Avenida Centenário, nº 238 - Vila Guadiana- CEP 87160-000.em Mandagú~çti'/~:PR'.' i

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob n" 29.250.828/0001-80

brocantes junto com arruelas de 111

emborrachada, pintura em tinta 1ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pela
administração municipal, chumbado ou
parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.

LOTE 11

Coberturas metálicas modelos a definir arcos ou
tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4
polegadas dependendo do tamanho ambas na
chapa 12 e treliça menta com vigas de encaixe, o
enterçamento não pode passar de 1,38mm de um

15 para outro se dependendo do vão utilizar sistema MT2 2.000
de agulhas de ferro 3/8 ou cantoneiras¾", telhas
metálicas galvalume 0,43mm com comunheiras
se necessário fixação com parafusos auto
brocantes e pintura em tinta esmalte sintético a
definir pelo Departamento solicitante.

.. R$
R$ 228,00 456.000,00

LOTE12

16

Corrimão com guarda corpo com altura de 1,20m
confeccionado em tubo de 2 polegadas parede
1,20mm com distância entre os pés de no
máximo 2m, parte interna de tubos 7/8" na 0,90m
com distância entre eles de 9 cm um do outro,
utilizar soldas mig, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhida pela
secretária, chumbado ou parafusado, utilizar
concreto de modo que sustente a porta e o
entulho seja recolhido.

ML ·400 R$
R$ 250,00 100.000,00

LOTE13

17

Corrimão continuo de tubo de 1e1/2' na 1,20 com
suportes de ferro de ½" maciço e curvas
calandradas fixados no parafuso ou na solda e
pintura em esmalte sintético 1 ª linha.

ML 300 R$ 199,00 R$ 59.700,00

LOTE14

18

Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e chapa
trapézio espessura 0,90mm e trilho g com capa;
com fechadura tetra inox, 02 portas cadeados de
ferro maciço 1/8" processo de solda mig, pintura
em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela Administração municipal,
substituição de uma já existente, chumbado ou

MT2

J
I

300 R$
530,00

R$
159.000,00
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob n" 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 238 - Vila Guadiana- CEP 87160~000 em Mandaguaçu / PR

parafusado, utilizar concreto de modo que
sustente a porta e o entulho seja recolhido.
Prazo de execução em até 48 h 00 min
(quarenta e oito horas) após o recebimento da
autorização fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e se horas)
para serviços ordinários.

LOTE15

Grelhas metálicas para o escoamento de água
feitas com cantoneiras de 1" x 1 /8 na base e
quadro de cantoneiras 7/8 x 1/8" na parte interna

19 utilizar ferro redondo maciço 3/8" com distância MT2
de 1,8cm um do outro e travessas de reforço de
ferro de ½" a cada 25cm chumbadores de
cantoneiras e pintura esmalte sintético 1 ª linha.

LOTE16

400
R$ R$

1.500,00 600.000,00

20

Grelhas metálicas para o escoamento de água
feitas com vigas i de 3 polegadas 1 ª alma com
distância entre as vigas de 5cm fazer bases de
apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho e soldar um ferro chato
1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na transversal para
que não ocorra acidentes com ciclistas ou
motociclistas.

MT2 300
R$ R$

2.900,00 870.000,00

LOTE17

21

Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças de
8" na chapa de 1,5mm; Travessão 3m, roliças de
8" na chapa de 1,5mm; Barras de sustentação
de rede, todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm.
Travessão x fundos: 04 barras horizontais de
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03 barras
verticais de 2m; Barras: 02 barras horizontais de
3m. Todas com pintura epoxi na cor informada
pelo departamento e com instalação no local
inclusa.

Unidade 20 R$
1 _890,00 R$ 37.800,00

LOTE18

22

Traves para HANDEBOL - Traves de 2m,
quadradas de 8" na chapa de 1,5mm; Travessão
3m, quadradas de 8" na chapa de 1,5mm; Barras
de sustentação de rede, todas roliças de 2" na
chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras

!

I

Unidade 20 . R$ R$37.~
1.890,00/ªº ,·O

/V
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250i828/0001-80
. .

Avenida Centenário, nº 238 - Vila Guadiana- CEP 87160~000 em Mandaguaçu / PR

horizontais de sustentação de 1,20m; Barras

fundo: 03 barras verticais de 2m; Barras: 02
barras horizontais de 3m. Todas com pintura
epoxi na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

LOTE19

23

Traves para FUTEBOL - Traves de 2,44m,
roliças de 12" na chapa de 1,5mm; Travessão
7,32m, roliças de 12" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças de
6" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,50m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2,44m;
Barras: 02 barras horizontais de 7,32m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local inclusa.

Unidade . 20 R$ R$ 50.000,00
2.500,00

LOTE 20

24

Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação de
1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5m.
Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local inclusa.

Unidade 30 R$ R$ 72.000,00
2.400,00

LOTE 21

25

Traves para FUTEBOL DE AREIA - Traves de
2,20m, roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Travessão 5,5m, roliças de 10" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação de
1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20111; Barras: 02 barras horizontais de 5,5m.
Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local inclusa.

Unidade 20 R$ R$ 37.800,00
1.890,00

LOTE 22

J
~/-. 129.25{).G~'~uJüi-@t", ...çj

SERºi a • ~{~f\~D_i'_J'\ Da,Cu~ t a't:ru .. ~ \t-...1V . r.o

OUV ~A 04489730900

li , __ :ir··._. ~ff~~ CE TENARiO 238 - VILAOUAP_ iANA
~p 87 160-000 MANDAGUAÇU - PR
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' . SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160,;0Q0 em Mandaguaçu / PR

Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO -
Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de 1,5mm;
Travessão 3, 1 0m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede, todas

26 roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x
Unidade 20 R$

R$ 37.800,00fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1.890,00
1,20m; Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de 5,5m.
Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento· e com instalação no local inclusa.

LOTE 23

Telha metálica termoacústica EPS 30mm, chapa
R$ R$27 AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior x 0,50mm M2 2.000

110,00 220.000,00na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200 R$ 49,80 R$ 9.960,00

LOTE 24

Solda para consertos de grades portões trocas
de molas e conserto de portas e esquadrias em
geral, utilizando eletrodo 2,5 ou 3,25mm de

29 modo que os serviços realizados com a máxima
Horas 500 R$

R$ 52.500,00eficiência em até 24 h 00 min (vinte e quatro 105,00
horas), a pint_ura de acabamento em até 120 h
00 min após o recebimento da autorização de
fornecimento.

VALOR TOTAL R$
3.858.060,00

~ •2~.250J328/0~0!i!Q1

\ SE~G1Ô 8ERN.f!\NRDO Oi_~~dô~-;~ . 01.1\fE!AA 0448973000~,~
AV CEITTEOOAfUO. 2313 •Vii

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA..:. RG 2.180.104 SESP/PeP 07 16~-000 : MAN R,

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNP ·n2 29.250.828/0001-80 .

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. /Prazo de entrega: conforme edital.
/Local de entrega: conforme edital. ·'

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo,
entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e
lucro.
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PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2021
PROCESSO Nº. 271/2019

JULGAMENTO DIA 17/l 1/2021 ÀS 09:00 HORAS

LICITANTE: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 29.250.828/0001-80
TELEFO~E: (44) 98401-4603

ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

!
1
i
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12/11/2021 04:50.
t -~~";..------------------------~-------------------,•-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SB SERVICOS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 1211212011

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.250.828/0001-80
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
43.22-3-01 - Instalações hidrãullcas, sanitãrias e de gãs
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43,99-1-03 - Obras de alvenaria
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metãlicas para a construção
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresãrio {Individual)

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

1 LOGRADOURO
AV CENTENARIO

1 CEP
~7.160-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA GUADIANA

NÚMERO
238

1 COMPLEMENTO
********

~
E_J

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. tttt**1rlt

1 TELÉFONE
(44) 9731-4611

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/12/2017

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/11/2021 às 05:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

u29.250.B28!0001 ...~r-.
'lc;il~.

SERGfO BERNANRDO oi:
OLIVEIRA 0448973090()

U,AV CENTENARIO
[:E? 87 160-oÔo 2M3AB ;,DVILA GUl})l,~.v
-= ,., AGUAÇU ~ ~:jo-'~-

.\
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29.250.828/0001-80
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
R$10.000,00 (Dez mil reais)

1RMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

,,
129.250.82810001..SO r

SERG!O BERN/\NPDO oi::
OLIVEIRA 04L~8973090D

D~~ CENTF:NARIO '.-1
~p S; '160-ooo 2;8;.VILAGU!JJIANA

JA.~DAGUAÇU ~ PHff-~

I
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I ,.
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL
CNPJ: 29.250.828/0001-80 NIRE: 41805931272

SÉRGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador do CPF n.º 044.897.309-00 e Cédula de Identidade RG nº. 2180104 SSP/PR
residente e domiciliado à Rua Das Rosas, 52, Jardim Guadiana em Mandaguaçu-PR, CEP: 87.160-
000, titular da Empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, sediada na Avenida
Centenário, 238, Vila Guadiana em Mandaguaçu-PR, CEP: 87.160-000, registrada na Junta Comercial
do Paraná, sob a NIRE n.º 41805931272 em 12/12/2017, inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80,
resolve por este instrumento particular MODIFICAR seu instrumento de empresário individual supra
citada, conforme clausulas seguintes:

Cláusula Primeira: A razão social da empresa individual passa a ser:
• Sérgio Bernardo de Oliveira

Cláusula Segunda: O objeto mercantil da empresa individual, é:

Fabricação de calhas sob encomenda, bem como os serviços de instalação de calhas • Calheiro
independente.; Fabricação de armações metálicas para a construção civil - Armador de ferragens na
construção civil, independente: Fabricação de estruturas de madeira para telhados, portas, janelas,
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material para construção - Carpinteiro
independente; Serviços em estruturas de madeira para telhados, instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material - Carpinteiro instalador independente; Serviços
de aplicação de revestimentos em interiores e exteriores em construções comerciais ou domiciliares ·
Colocador de revestimentos

Cláusula Terceira - DO CAPITAL - O capital é de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito
e integralizado.

Cláusula Quarta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário declara, sob as penas
da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não
possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

Cláusula Quinta - DAS FILIAIS (ART. 969CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração de instrumento de empresa individual, na forma da lei, devidamente
assinado pelo Empresário Individual.

Cláusula Sexta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciou suas atividades em 12/12/2017 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.
Cláusula Sétima- DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa-ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada
lei. (Art. 3°, 1, LC 123/2006)
Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Mandaguaçu - PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de alteração.

5

Cláusula Nona: Permanecendo inalteradas as demais informações da empresa individual vigente no
requerimento anterior. ~ 29.250.82J/QQQ•1 ""ºQli~

~ KO

l
i}
/ AV CENTENARlO 238. \JlLA GU.' i'.',!AN

CERTIFICO o REGISTRO EM 20/12/2019 14: Eg>B8Jo 1 ~Bii~~o9W~NDJ.GU,\ÇU . {
PROTOCOLO: 197809588 DE 17/12/2019. CÓr;tGO DE VERIFICAÇÃO• . ..,.,
11905867991. NIRE: 41805931272. / .
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA / ,·

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA ~
SECRETÁRIO-GERAL . ·

CURITIBA, 20/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br )<l\_ ,P

•• <mpre••• ,· · · t · ~-r-.c :__,_1::__~u~==-~-:.:=~~p=~:;~~~ ~= ~1::.: :~:=~~~cidade nos respectivos portais.A validade deste documento,
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Selo Nº GNzXP.4TJwX.xtd ole: rqaEC. LYKvP "~,i.-> ,;,,'' · _,
Valide esse selo em http://f ar br \l 1 .-.,••:, .~- i. 1~ ~,_,;;;-~ ,__

;:c~~~~~~lt-~~~dade· 7~:!;~-~~o~!~NARDO ·<(_~-{,'
DI t ·10 de Igual dezembro de 2019.

estº
V...Ll-----t--,1

L:ucas Damlllo

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos.,._.,:: _,_ ----- ------.&..·---- -~ ..3.! --- _, _ ----·..e:· .. _

~
portais .

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2019 14:44 SOB Nº 20197809588.
PROTOCOLO: 197809588 DE 17/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905867991. NIRE: 41805931272.
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 20/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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~,
JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

.,,,.,.,
PARANÁ®
GOYfRIIÓ 00 ESTADO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA Protocolo: PRC2109106517

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade
41805931272 29.250.828/0001-80 12/12/2017 12/12/2017

Endereço Completo
Avenida CENTENARIO, N2 238, VILA GUADIANA-Mandaguaçu/PR- CEP87160-000

Objeto
Fabricacao de calhas sob encomenda, bem como os services de instalacao de calhas - Calheiro independente.; Fabricacao de armacoes metalicas para
a construcao civil - Armador de ferragens na construcao civil, independente; Fabricacao de estruturas de madeira para telhados, portas, janelas, tetos,
divisarias e armarias embutidos de qualquer material para construcao - Carpinteiro independente; Services em estruturas de madeira para telhados,
instalacao de portas, janelas, tetos, divisarias e armarias embutidos de qualquer material - Carpinteiro instalador independente; Services de aplicacao de
revestimentos em interiores e exteriores em construcoes comerciais ou domiciliares - Colocador de reve

Capital Porte
R$ 10.000,00 (dez mil reais) ME (Microempresa)

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
20/12/2019 20197809588 002 / 020-ALTERACAO DE NOME Status

EMPRESARIAL SEM STATUS

Nome do Empresário: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
Identidade: CPF:
2180104 044.897.309-00
Estado civil: Regl_me de bens:
CASADO(A) Comunhão Universal

Esta certidão foi emitida autornatlcamente em 11/11/2021, às 08:40:02 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no,https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código GKUZWPGB.

,_,,•:_:,' -.

SERGIO BERN.JlJ!RDO Dt'
OLIVEIRA 0448973U9GJ

D~~ CENTENARIO 238 - VILA GUADIANA_
~p 67 160-000 MANDAGUAÇU "!:Rj

1 de 1

ff
SEBASTIAO MOTA
Secretário Geral

I IIIIIIII IIIII IIII IIII IIIIIJlll!l)!lrn~J~I IIIII IIIII IIII IIII
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11/11/2021 22:35 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Data/Hora Host

Cadastro atualizado até ~ CELEPAR
a data da consulta -~· 11/11/2021 - 23:35:38

ICNPJ:

!Nome Empresarla]:

ENDEREÇO

ll29.250.828/0001-80 ![InscriçãoliEstadual:
IISERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

1190837135-66

!Logradouro: IIAV CENTENARIO
1

!Número: 1123s llcomplemento: 11

!Bairro: IIVILA GUADIANA
1

!Município: IIMANDAGUACU llüF: IIPR 1
ICEP: 11s1.160-ooo i!Telefone: 11(44)8401-4603 1
!E-mail: IIFISCAL@OMNY7.COM.BR

1

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

jAtividade Econômica Principal: 2542000 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
1622699- FABRÍCACAO DE OUTROS ARTIGOS DE

Atividade(s) Econômica(s) CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO
Secundária(s): 2532201 - PRODUCAO DE ARTEFATOS

ESTAMPADOS DE METAL
!Início das Atividades: 110112020

1
!Situação Atual: IIHABILITÀDO - DESDE 01/2020

1
!Situação Cadastral: IIATIVO - DESDE 01/2020

1

!Regime Tributário: ... 1 SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

lsPED (EFD, NF-e, CT-e): Ili Maiores informações clique aqui J
1

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/

'829~250ª82elOOD1~80,
SERGIO BERNPlJRDO DE
OLIVEIRA 0443973a°9oÔ

~AV C!:NiENARIO "38 ,
ilG~P 87 i60-000 'n - ~ILA GIJP,DfANA•·= a.1AN!JACUAÇV • e.RJ

li
I

/

y
~1/1
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO OE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
CMC512508

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente Alvará
para Localização e Funcionamento para:

512508
CNPJ:

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
29. 250. 828/0001-80

Logradouro: CENTENÁRIO Número: 238

Complemento: CEP: 87160-000

Bairro: VILA GUADIANA

Cidade: Mandaguaçu UF: PR

Área: 65

Imóvel: 30326800

Atividade: 4399103- Obras de alvenaria

Atividade: 2542000 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

..J

..J

~m
C/)w
Dzw~12/01/2021

AV CCNTr::i''AR'O 238';:::_:> 87 ;-:,,~ -."o'· . -VILA GUllD/M•tA
,~ ,UJ•'.; ,{) l,lAt!DAGu.:r tJ - \

• I •'l' • >') '
11.,- ,::.·-. w

VÁLIDO ATÉ 31/12/2(:)21---,.;,"'---~~ i.

l º
Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mu ança de endereço, de ramo ou q alquei ·
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este Alvará deverá ficar eni
Local visível, sem dobras e rasuras.

Emitido em:

334



são do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elnclud,

RECEITA
ESTADUAL 00
PARANÁ PARANÁ_ ...;;... ;:._,__

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90837135-66 29.250.828/0001-80 01/2020

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

Tltulo do Estabelecimento SB SERVICOS
Endereço do Estabelecimento AV CENTENARIO, 238 - VILA GUADIANA - CEP 87160-000

FONE: (44) 8401-4603 _J,
Município de Instalação MANDAGUACU - PR, DESDE 01/2020

( Estabelecimento Matriz )...._______ _
Qualificação

Situação Atual ATIVO • SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do 2542-0/00 • FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO

Estabelecimento ESQUADRIAS

1622-6/99 • FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA
Atividade(s) Econômica(s) CONSTRUCAO

Secundária(s) do Estabelecimento
2532-2/01 - PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL

Nome Completo/ Nome Empresarial
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

Inscrição
044.897.309-00

Tipo
CPF

Quadro Societário ----1
t----------------------------------------------1

Qualificação !
EMPRESÁRIO

11/~ 1/2021 ;

'• __ ;>?.A:J
Á

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90837135-66

Emitido Eletronicamente via Internet
11/11/2021 23:40:19

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Este CICAD tem validade até 11/12/2021.

Re de -- SERGIÇ)i
_ 92FX71G-681988-fü*..

e:;-<._ O 9J.,'O bro de 2021.""******'~~· :

,9

ltl--==-=----------------------
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

ANEXOIX
PREGÃO NQ 112/2021

f.

i/
I
i
/SERG!O Bf-:FtNA~n:;o DE

OLIVEIRA 044-GG":"~D~1GO

AV êF.NTENARIO 233 - Vlll'. Gi.!.•.f.':.'·f·'Alc:r:p 87 160-000 r.,lANOAGu;\ÇU. F?J- -~

multilate~peção;

A empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com

sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU,

Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº

90837135-66, neste ato representado por seu representante legal, SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA,

BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104 SESP/PR, e inscrito no CPF nº

044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, vem em atenção ao Edital do

Pregão Nº 112/2021 declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusíva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) "prática obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou

da execução um contrato financiado pelo organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021. · · /7

_, ... ---······--~)
//'· v·· ··_::1···· · ...- ------,..;;· ·

/. . :·' ~-6~. .- _/_.· .t, vd. / ..• .

//

1

,.. · _,·fsERGI;BER~§,ôÍ;VEIRA - RG 2.180.104 SESP/PR

0ERGl0~9-ÉoLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

ANEXOIX
PREGÃO Nº 112/2021

A empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com

sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU,

Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº

90837135-66, neste ato representado por seu representante legal, SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA,

BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104 SESP/PR, e inscrito no CPF nº

044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, vem em atenção ao Edital do

Pregão Nº 112/2021 declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) "prática obstrutiva":

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção;

f
I
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 238 - Vila Guadiana- CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou

da execução um contrato financiado pelo organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.

~~b-/4~
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA- RG 2.180.104 SESP/PR

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80

½
~··4-

AV CENTENAR!O 238 - \.'lLÃ OU!J:i1t"
~p 87 160-G00 M,'\NDAGUAÇU • - _ /
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

ANEXO VIII
PREGÃO Nº 112/2021

A empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com

sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU,

Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº

90837135-66, neste ato representado por seu representante legal, SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA,

BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104 SESP/PR, e inscrito no CPF nº

044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ. DECLARA, que na qualidade

de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão PRESENCIAL nº 112/2021, instaurado

pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA-RG 2.180.104 SESP/PR

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80

ff~V CENTENARIO 238 -VILA GU!\ IA.•1/1
i!-~p 87 160-000 MANDAGHJAÇ' : r,· !

,., ~
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

ANEXO II
PREGÃO NQ 112/2021

A empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de direito privado, com

sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de MANDAGUAÇU,

Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição estadual nº

90837135-66, neste ato representado por seu representante legal, SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA,

BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104 SESP/PR, e inscrito no CPF nº

044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, DECLARA, que não possui, no

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº

8666/93.

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.

I

!~· §~V êE~;T[NA~lO 23:l - Vll/l, GU/\f)!-?"~~'u~~v'•
0'

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA-RG 2.180.104 SESP/PR

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80

/
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SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80

Avenida Centenário, nº 23 8 - Vila Guadiana - CEP 87160-000 em Mandaguaçu / PR

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DA QUALIFICAÇÃO

ANEXOIII
PREGÃO Nº 112/2021

À

Comissão de Licitação

Ref.: Processo Nº. 271/2019

O licitante SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, portador da Cédula de Identidade

nº 2.180.104 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 044.897.309-00, residente e domiciliado em MANDAGUAÇU, Estado

do PARANÁ., em nome da empresa SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900, pessoa jurídica de

direito privado, com sede a AVENIDA CENTENARIO, Nº 238, VILA GUADIANA - CEP 87160-000, município de

MANDAGUAÇU, Estado do PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.250.828/0001-80, inscrição

estadual nº 90837135-66. DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento

lícitatórío, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas, bem como cumpriremos todos os requisitos exigidos em edital.

Mandaguaçu, em 11 de novembro de 2021.

i
/2 I~~{}t:ncAc~~

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA-RG 2.180.104 SESP/PR

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900 - CNPJ nº 29.250.828/0001-80
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
CNPJ: 29.250.828/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

(

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb -0½0r.:? ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certnidão t~itame,) com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitid 09:08:24 do dizo~711/2021 <hora e data de Brasília>.

· a té 04/05/2022.
dig de controle da ce idão: 6195.564E.9BE6.AEA7 ,
ai uer rasura ou níenda invalidará este documento. ff ~Eo 06}- @~o "º~a10001~ao:

SE~GiO BERN..l\NRDO DE
OLIVEIRA 04489730900

AV ÜENTENARIOicr:p er 160-000 2.~AS-VILAGUADIANA ('-
. _,.. ll'l NDAGUAÇU • _t:RJ/
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\1L1~h.:tt,

'¾
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

[N~~::07
/ VÁLIDO\rÉ

16/12/2021

~--------------NOME/ RAZÃO SOCIAL--------------~

SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA- CNPJ: 29.250.828/0001-80

AVISO----------------------------------~

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 16/11/2021

[ COMPROVAÇÃO JUNTO A ----------- FINALIDADE

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO RELATIVOS A TRIBUTOS
MUNICIPAIS (Impostos, Taxas, Contribuição de Melhorias e Dividas ativas do cadastro Imobiliário e
Mobiliário).

Administrador

--3-
Mand 1guaçu (PR), Terça-feira, 6 de Novembro de 2021.

SERGIO BERNANRDO DE
OLIVEIRA 04489730900

fi~~ CENTENARIO 238 - VILA GUADIANA
~p 87 160-000 MANDAGUAÇU • !:_Rj

D29 .250.828/0001 ~80 ~
A

Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br/corisulta
Reconheço por verdadeiro a assinatura de SERGIÇ> i
BERNARD Dl:OiJVEIR *0014* F9L7HE8J9-681980-11t-·
Dou fé andaguaçu-Paraná, 1 - de vembro de 2021.********"''.'.'_'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025381691-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.250.828/0001-80
Nome: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os tabeíecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem e ;9'ªº desjprimento de obrigações tributárias acessórias.

até 02/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A aute~certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

I
!
/

1/
I

~1IPágina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/1112021 10:46:53)
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09/11/21, 10:50 Consulta Regularidade do Empregador

1 Volta,

C'•f~A... ~.
CAIXA ECONÓMIC.A. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

11-1 _ _1 m_p_ri_rn_ir__,

Inscrição: 29.250.828/000l-80
Razão Social:SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
Endereço: RDAS ROSAS 52 / JARDIM GUADIANA/ MANDAGUACU /PR/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a co,. ões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações CG-- FGTS.

Validade:06/11 -~12/2~

Certificaç-o Nú~~602484216846267

Informação obtida em 09/11/2021 10:49:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1346



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.250.828/0001-80

021
às 10:44:06
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

que SERGIO BERNARDO DE OtIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.250.828/0001-80, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

Certidão n
Expediçã

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

º29 zso !:1~':'l/AP"'\·O ~ ~.,... 1• :JV U~" •/: 1 , .• "li na ,; --~6 ~•~ i:: ~ OAQ\...-..

SERGIO BP?,f·JPS:R~~DE 1

OLIVEIRA 04li.J013poo
~~~;~NTENARIO 238. \/!LA

1
~ADIANA

:..::..~· 7 160-000 M.4NDA .JAÇU • PR t
Dúvidas e sugestões: · dt@tst. ~si!.bL
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldl, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

li ~mu ~! ~Jll~m,m~ 111
** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101 /2005) contra:

SERG/0 BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
CNPJ: 29.250.828/0001-80

Observações:

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

Página 1 de 1
L

1

I

Mandaguaç/z- eira, 1 O de novembro de 2021.

PAU Lo TANA 'ATI Assinado de/o 1 1talporPAULOTANAMATI
M-H . 21.11.10 12:21:21-03•00·

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

O referido é verdade e dá fé.
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0431 - SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
CNPJ:29.250.828/0001-80 NIRE:41805931272 -12/12/2017
Avenida AV CENTENARIO, 238 Bairro: VILA GUADIANA
MANDAGUACU - PR CEP: 87160-000

BALANCETE - 01/01/2020 A 31/12/2020

d ~.~

Código C.Red. Nomenclatura Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

·ç,

1-1000000

2-·1000000 · ..
4-1000000

1-1200000

2-1220000
4-1220000

1-1700000

2-1700000
4-1700005

2-1720000
4-1720004

1-2060000'

2-2060000
4-2060001
4-2060002

2-2070000
4~2070003
4-i070008

1021.00000

2-2100000

TopWindows - Versão: 306

ATIVO 72.684, 18 100.533,77 75.025,57

CIRCULANTE 39.094,14 100.533,77 65.025,61

DISPONIVEL 25.672,64 100.533,77 51.604, 11

CAIXA 25.672,64 100.533,77 51.604,11

CAIXA 25.672,64 100.533,77 51.604, 11

ESTOQUES 13.421,50 0,00 13.421,50

ESTOQUE DE PRODUTOS 13.421,50 0,00 13.421,50

ESTOQUE DE PRODUTOS ACABADOS 13.421,50 0,00 13.421,50

NAO CIRCULANTE 33.590,04 0,00 9.999,96

líllÍOBILIZADO 33.590,04 0,00 9.999,96

IMOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS 43.590,00 0,00 0,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 43.590,00 0,00 0,00

(-)DEPRECIACOES ACUMULADAS 9.999,96 c 0,00 9.999,96

S/MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 9.999,96 c 0,00 9.999,96

PASSIVO 12.684,18 c 129.146,98 154.655,18

CIRCULANTE 6.775,47 c 50.086,42 51.740,12

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 556,28 c 9.503,19 10.417,58

OBRIGACOES SOCIAIS 556,28 c 4.629,98 · 4'.372,63

·· 1NSS A RECOLHER 243,48 c 2.026,93 1.783,45

FGTSA PAGAR 312,80 c 2.603,05 2.589,18

OBRIGACOES FISCAIS 0,00 4.873,21 6.044,95

IRRF A RECOLHER 0,00 12,92 12,92 -

IMPOSTO SUPERSIMPLES A RECOLHER 0,00 4.860,29 6.032,03

OUTRAS OBRIGACOES 3.998,79 c 36.582,94 34.951,11

OBRIGACOES COM PESSOAL 3.387,90 c 35.972,05

Exactus Software

~

98.192,38

74.602,30

74.602,30 'X\,.. - -

0,00

0,00
.,._____-:;:;;:

0,00

23.590,08

~
23.590,08

43.590,00
43.590,00

19.999,92 e
19.999,92 c
98'.192,38 c
8.429,17 c

..
l.470,67 C

_2.98,93 c-
0,00

29~8,93 e
1~ 1,74 c

0,00
1.111,14 c

... 2.3fül;96 C

1.551,00 e
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0431 - SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA ~ )
CNPJ :29.250.828/0001-80 NIRE:41805931272- 12/12/2017 ~
Avenida AV CENTENARIO, 238 Bairro: VILA GUADIANA

~

MANDAGUACU - PR CEP: 87160-000

-...,

BALANCETE - 01/01/2020 A 31/12/2020

Código C.Red. Nomenclatura Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

4-2100002 SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 3.387,90 c 30.322,90 28.486,00 1.551,00 c

4-2100003 FERIAS A PAGAR 0,00 2.883,80 2.883,80 0,00

4-2100004 13 SALARIO A PAGAR 0,00 1.085,50 1.085,50
-~ººº

4-2100005 RESCISÕES DE CONTRATO A PAGAR 0,00 1.679,85 1.679,85 o

2-2130000 OBRIGACOES DIVERSAS A PAGAR 610,89 c 610,89 815,96 1315";9 c

4-2137000 ENERGIA ELETRICA A PAGAR 342,70 c 342,70 404,61 404,61 c

4-2138000 TELEFONE A PAGAR 0,00 0,00 107,55 107,55 c

4-2139000 ASSESSORIA/ HONORARIOS PROFISSIONAIS 200,00 c 200,00 220,00 220,00 c

4-2140000 AGUA/ ESGOTO A PAGAR 68,19 c 68,19 83,80 83,80 c

1-2190000 OUTRAS PROVISOES 2.220,40 c 4.000,29 6.371,43 4.591,54 c

2-2190000 PROVISOES A CURTO PRAZO 2.220,40 c 4.000,29 6.371,43 4.591,54 e

4-2190002 í'RO\/ISAO P/13.SALARIO 0,00 2.765,35 2.765,35 0,00

4-2190003 PROVISAO P/FERIAS 2.061,00 c 1.079,28 3.163,22 4.144,94 c

4-2190004 PROVISÃO P/ FGTS 159,40 c 155,66 442,86 446,60 c

PATRIMONIO LIQUIDO 65.908,71 c 79.060,56 102.915,06 89.763,21 c

1-2400000 CAPITAL SOCIAL 10.000,00 e 0,00 0,00 10.000,00 c

2-2400000 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 c 0,00 0,00 10.000,00 c

1-2800000 . LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 55.908,71 c 79.060,56 102.915,06 . 79.763,21 e

2-2800000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 55.908,71 c 79.060,56 102.915,06 79.763,21 c

3-2800000 SALDO ANTERIOR 58.290,00 c 2.381,29 0,00 55.908.71 c

4-2800001 SALDO NO INICIO DO EXERCICIO 58.290,00 c 2.381,29 0,00

3-2800600 RESULTADO DO EXERCICIO 2.381,29 76.679,27 102.915,06

4-2808001 SALDO RESULTADO DO EXERCICIO 2.381,29 76.679,27 102.915,06

CONTAS DE RESULTADO 0,00 77.977,95 101.832,45

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 0,00 0,00 · · 100.533,77 100.533,77 c

1;9000000 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 0,00 0,00 100.533,77 100.533,77 e
-··-

2-9010000 VENDAS DE SERVICOS 0,00 0,00 100.53 ,77 100.533,77 c

4-9010001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A VISTA 0,00 0,00 10_91533,77 •100.533,77 c

TopWindows - Versão: 306
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0431 - SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
CNPJ:29.250.828/0001-80 NIRE:41805931272- 12/12/2017
Avenida AV CENTENARIO, 238 Bairro: VILA GUADIANA
MANDAGUACU - PR CEP: 87160-000

g
~

BALANCETE - 01/01/2020 A 31/12/2020

Código C.Red. Nomenclatura Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 0,00 6.032,03 0,00 6.032,03

1-9100000 DEDUCOES E ABATIMENTOS DA RECEITA BRUTA 0,00 6.032,03 0,00 ~~6.032,03

2-9100000 IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES S/VENDAS 0,00 6.032,03 0,00 ·~~2,03

4-9100007 SUPERSIMPLES 0,00 6.032,03 0,00 6.03 ,·

CUSTOS DAS VENDAS 0,00 13.421,50 0,00 13.421,50

1-9200000 CUSTOS DAS VENDAS 0,00 13.421,50 0,00 13.421,50

2-9230000 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 13.421,50 0,00 13.421,50

3-9230000 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 13.421,50 0,00 13.421,50

4-9230004 (+) EST. INIC. PROD. ACABADOS 0,00 13.421.50 0,00 13.421,50

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 58.52'1,42 1.298,68 57.225,/4

1-9400000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 58.511, 12 1.298,68 57.212,44

2-9400000 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 38.772,34 1.298,68 37.473,66

4-9400001 SALARIOS E ORDENADOS 0,00 26.795,20 1.298,68 25.496,52

4-9400004 AVISO PREVIO 0,00 1.673,88 0,00 1.673,88

4-9400005 13.SALARIO 0,00 2.442,22 0,09 2.442,22

4-9400006 FERIAS 0,00 4.967,74 0,00 4.967,74

4-9400009 FGTS. 0,00 2.876,38 0,00 .. 2.876;38

4-9400019 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 0,00 16,92 0,00 :}6,92

2-9410000 DESPESAS GERAIS 0,00 19.604,63 0,00 19.604,63

4-9410001 AGUA
: ... 0,00 951,11 o;oo -, ·· •·· 951,11. -

4-9410003 ASSES.HONORARIOS PROFIS. · 0,00 2.640,00 º·ºº' .2.640~0.,

4-9410013 DEPREC.E AMORTIZACOES 0,00 9.999,96 o.oo 9Jl9 ;96

4-9410015 ENERGIA ELETRICA 0,00 4.749,94 0,00

4-9410024 TELEFONE E TELEX 0,00 1.263,62 1.263,62

•·-•--·

2-9420000 DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 134, 15 134,15

"4-9420004 MULTAS FISCAIS 0,00 134, 15 134,15.

1-9430000 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 13,30 13,30

•.. :-wr->-.•-~----·

/
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0431 - SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
CNPJ:29.250.828/0001-80 NIRE:41805931272 - 12/12/2017
Avenida AV CENTENARIO, 238 Bairro: VILA GUADIANA
MANDAGUACU - PR CEP: 87160-000

BALANCETE - 01/01/2020 A 31/12/2020

J
-~

~

F~

Código

2-9430000
4-9430001

C.Red. Nomenclatura

DESPESAS FINANCEIRAS
JUROS PAGOS

Saldo Anterior

0,00
0,00

Débito

13.30
13,30

Crédito

0,00
0,00

Saldo Atual

13,30
13,30

ADMINISTRADOR

r .db(l~Jdo~-f;

!~:~~~~::~~=DO DE OLIVEIRA

C.P.F. 044.897.309-00

CONTADOR
LUIS GUSTAVO DE
ARAUJO:02723302997

Assinado de forma digital por LUIS
GUSTAVO DE ARAUJO:02723302997
Dados: 2021.11.17 06:48:15 -02·00·

~~~--
~~-

LUIS GUSTAVO DE ARAUJO
Contador
C.R.C. PR-045090
C.P.F. 027.233.029-97
R.G. 6652776-0 PR

--· -,opWindows-Versão: 306 Exactus Software
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0431 - SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
CNPJ:29.250.828/0001-80 NIRE:41805931272 -12/12/2017
Avenida AV CENTENARIO, 238 Bairro: VILA GUADIANA
MANDAGUACU - PR CEP: 87160-000

, , I ·

. l,:

FL. '1

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL
CAIXA

CAIXA

ESTOQUES
ESTOQUE DE PRODUTOS

ESTOQUE DE PRODUTOS ACABADOS

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
IMOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
(-)DEPRECIACOES ACUMULADAS

S/MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

TOTAL DO ATIVO

2020, , .

74.602,30

74.602;30
74.602,30:
74.602,3ó'

0,00
o,oo·
0,00

23.590,08

23.590,08
43.590,00
43.590,00
19.999,92·
19.999,92-

98.192,38
'

, , 2019.

39.094,14 .
. . . 1

25.6,72,64;
ti! :

25._6f~'.q4: i
25:672;64 : :,J:.
13,121,50
13.421,50
13.421,50 .

33.590,04 •

33.590,04
43.590,00
43.590,00
9.999,96-,
9.999,96-

72.684,18

TopWindows - Versão: 306
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0431 • SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA
CNPJ :29.250.828/0001-80 NIRE:41805931272 - 12/12/2017
Avenida AV CENTENARIO, 238 Bairro: VILA GUADIANA
MANDAGUACU • PR CEP: 87160-000

FL. 2

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

PASSIVO E PATRIMôNIO LÍQUIDO
2020 2019

CIRCULANTE

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS
OBRIGACOES SOCIAIS

INSS A RECOLHER
FGTS A PAGAR

OBRIGACOES FISCAIS
IMPOSTO SUPERSIMPLES A RECOLHER

OUTRAS OBRIGACOES
OBRIGACOES COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR
OBRIGACOES DIVERSAS A PAGAR

ENERGIA ELETRICA A PAGAR
TELEFONE A PAGAR
ASSESSORIA/ HONORARIOS PROFISSIONAIS
AGUA/ ESGOTO A PAGAR

OUTRAS PROVISOES
PROVISOES A CURTO PRAZO

PROVISAO P/FERIAS
PROVISAO P/ FGTS

TOTAL DO PASSIVO

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

SALDO ANTERIOR
SALDO NO INICIO DO EXERCICIO

RESULTADO DO EXERCICIO
SALDO RESULTADO DO EXERCICIO

8.429,17

1.470,67
298,93

0,00
298,93

1.171,74
1.171,74

2.366,96
1.551,00
1.551,00
815,96
404,61
107,55
220,00
83,80

4.591,54
4.591,54
4.144,94
446,60

8.429,17

89.763,21

10.000,00
10.000,00

79.763,21
79.763,21
55.908,71
55.908,71
23.854,50
23.854,50

6.775,47

556,28
556,28
243,48
312,80

0,00
0,00

3.998,79
3.387,90
3.387,90
610,89
342,70

0,00
200,00
68,19

2.220,40
2.220,40
2.061,00

159,40

6.77~,47

65.908,71

10.000,00
10.000,00

55.908,71
55.908,71
58.290,00
58.290,00
2.381,29-
2.381,29-

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 98.192,38 72.684,18

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020,
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMÔNIO LÍQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DER$
98.192,38 (NOVENTA E OITO MIL E CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

Exactus Software

1'

i : 1
Assinado de forma digital por LUIS GUSTAVO
DEARAUJD:02723302997

· Dados:2021.11,Ú 06:49:57-02'00'

LUIS GUSTAVO DE ARAUJO
Contador
C.R.C. PR-045090
C.P.F. 027.233.029-97
R.G. 6652776-0 PR

CONTADOR
LUIS GUSTAVO DE
ARAUJO:02723302997

1
A
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ADMINISTRADOR
C.P.F. 044.897.309-00
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_ . Folha 101/102
PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: SERGIO
BERNARDO DE OLIVEIRA A FAVOR DE JUNIOR
CESAR DE OLIVEIRA,
NA FORMA ABAIXO DECLARADA

ESTADO DO PARANÁ
TABELIONATO bE NOT;\S DE MANDAGUAÇU

MARCOS ROBERTO ANDRADE STOCCO
------ TABELIÃO ------

TEL.: (44) 3245-4639
RUA PRESIDENTE VARGAS, 180 I CENTRO· CEP 87160-000 1 MANDAGUAÇU-PR

S A I B A M quantos este Público Instrumento de
Procuração virem que, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezoito, (29/06/2018), nesta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste
Tabelionato de Notas.' perante mim Escrevente Substituta, compareceu como
outorgante:- SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade nº 2.180.104-6 SSP-PR, expedida em 06/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 044.897.309-00, residente e domiciliado na Avenida
Centenário 238, Vila Guadiana, Mandaguaçu-PR; o presente foi por mim Escrevente
Substituta, identificado como o próprio, mediante documentos apresentados, do que
dou fé, e, por este público instrnmento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu
bastante procurador:- JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.506.095-5-SSP-PR, expedida
em 07/10/2005, inscrito no CPF/MF sob nº 061.038.669-79, residente e domiciliado à
Rua Nelson Moura Marques, 15, Conjunto Aldo Aquaroni, Mandaguaçu-PR; os mais
amplos, gerais e ilimitados poderes para assinar instrumento público ou particular,
recibo de pagamento do preço e sinais, receber quantias devidas ao outorgante de
qualquer natureza ou providência, capital, juros, firmar contratos de locação,
residenciais ou comerciais, com as cláusulas usuais, aceitar ou recusar fiadores,
notificar inquilinos judicial ou extrajudicialmente, promover ação de despejo,
cobrança de alugueis executivos em geral, representar o· outorgante perante
quaisquer repartições públicas, órgãos ou empresas Federais, Estaduais, Municipais,
autarquias, empresas públicas ou privadas, Serviços Notariais e Registrais, Cartórios
de Protestos, Companhias de Saneamento e Energia Elétrica, Companhias de
Telefonia, Receita Federal e Estadual, Ministério do Trabalho, Justiça do Trabalho,
Conselho de Contribuinte, Juntas Comerciais de quaisquer Unidades da Federaçã ,
e nelas alegar, promover, requerer. apresentar, retirar, cadastrar, e assin . que
preciso for; e ainda representar o outorgante perante quaisquer estab cimentos
bancários ou de crédito, com poderes amplos, gerais e ilimitado~ara abrir e
movimentar contas correntes em nome do outorgante, em especia - conta corrente
nº 97838-1 da agência 0718 do Banco Cooperativa de edito, Poupança e
Investimentos União Paraná/São Paulo - Sicredí ,Jnião P SP; podendo solicitar e
retirar saldos, extratos e talões de cheques; dar or ens e contra-ordens; depositar e
sacar importâncias; passar recibos e dar quit ções; renovar cadastro; emitir,

Livro 100-P
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ESTADO DO PARANÁ
TABELIONATO DE NOTAS DE MANDAGUAÇU

MARCOS ROBERTO ANDRADE STOCCO
------ TA1;1.1.1AO ------

TEL.: (44) 3245-4639

RUA PRESIDENTE VARGAS, 180 1 CENTRO· CEP 87160-000 1 MANDAGUAÇU-PR

Livro 100-P Folha 101/102
endossar e assinar cheques para efeito de depósito, caução ou desconto; assinar
contratos de cheque especial; efetuar aplicações de qualquer natureza e forma;
resgatar importâncias aplicadas, bem como seus juros e correções; emitir e receber
ordens de pagamento; sustar pagamentos de cheques; emitir, aceitar, assinar,
descontar, caucionar, avalizar e entregar para cobrança bancária, duplicatas de
qualquer espécie, títulos, letras de câmbio e notas promissórias, assinando os
respectivos documentos, propostas e borderôs; assinar contratos; fazer
cadastramentos ou recadastramentos; requerer confecção ou cancelamento de
cartões, magnéticos ou de crédito, inclusive para movimentação bancária; requisitar
cartão eletrônico; movimentar conta com cartão eletrônico; cadastrar, alterar e
desbloquear senhas; efetuar pagamentos e transferências por meio eletrônico;
notificar, receber citações, intimações ou notificações, judicial ou extrajudicial,
mesmo inicial, retificando e ratificando contratos, autorizando inscrições,
transcrições, averbações, cancelamentos, pagando impostos, reclamando contra
indevidos, usando dos recursos legais, fazendo acordos, exonerando, dando
quitações, transigindo, distratando, assinado os respectivos documentos atinentes;
praticar enfim todos os demais atos indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do
presente mandato. Sem prazo de validade, sendo vedado o substabelecimento. Pelo
Outorgante me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus
expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido,
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme,
outorga, aceita e assina. Documentos utilizados para .. a pratica do ato foram
arquivados eletronicamente na serventia. Ato protocolado sob nº 231/2018, em
29/06/2018. Eu, (a.), Carla Vieira de Souza, Escrevente Substituta, que a escrevi,
conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74,23 - VRC 384,62, Funrejus:
R$18,56, Selo Funarpen: R$0,80, ISS: R$1,48, FADEP: R$3,71 - Total: R$98,78.
Selo Digital Nº 2V46j.zN2b5.2ndAk, Controle: tATXC.jfJFe . Mandaguaçu-PR, 29 de
junho de 2018. (aa.) SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA, Outorgante. Carla Vieira
de Souza, Escrevente Substituta .. Nada mais. Trasladada em seg\u·da, confere em
tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, / ,
Carla Vieira de Souza, Escrevente Substituta, que a trasladei, conf \( subscrevo, dou
fé e assino em público e raso. . ,'\.,

l_j

~-F. 'irrit FUNARPEN
-~J SELO DIGITAL Nº

2V46j.z~2b5.2n8Ak
tATXC. jfJFe

consulteesse selei em /
http://funarpen.co ar--
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DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Atestamos para os devidos fins que a empresa SEGIO BERNARDO DE OLIVEIRA ME, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ/MF sob 29.250.828/0001-80, representada por SERGIO BERNARDO DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 2180104 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº
044.897.309-00, residente e dom~nida Centenário nº 238, forneceu
satisfatoriamente à SECRET~R~Ó~CI_PALBÉ O~R~SÍJE'iVIA bAGUAÇU, inscrita no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, os ser r os de Medico (especlalldade], ,i

Registramos ainda, que a emp cumpriu fielmente com SUc!S obrigações, nada constando que
o desabone técnica e comercialmente, até a p esenteclãta:-..-

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu,

~/4
V

JAIME ALVES DE OLIVEIRA

AGENTE ADMINISTRATIVO

/
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17/11/2021 07:20 Restrito

Bem-vindo(a), SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900!

Para acessar os serviços disponíveis, utilize os menus na parte superior da página.

Este é o seu acesso n.0 10. Seu último acesso foi 19/12/2019 10:50

Produtos

~ Novo produto disponível para você! (https://servicos.crea-pr.org.br/publico/dplan/produto?

regtoid=689138&tipoCliente=2&tipoAcesso=l&context=RESTRITO)

.t. Quadro de avisos

tfil Anuidade:
Constam débitos de anuidade em aberto. Clique aqui para verificar.

O Atualização cadastral:
Atenção! Seus dados cadastrais estão desatualizados. Clique aqui para atualizá-los. Clique aqui para

atualizar.

Notícias Crea-PR
Confira as últimas notícias do Crea-PR: (https://www.crea-pr.org.br/ws/arquivos/category/noticias-

institucionais)

Crea-PR disponibiliza R$ 2,5
mi em Edital de
Chamamento Público

Ir
Crea-PR entrega premiações
a profissionais e Entidades de
Classe (https://www.crea-

97~ria 991 é realizada
ourante a tarde do 47° Epec

(https://www.crea~

. ,CIIVIQ·l9 -Veja agui infol'l113ções sobre:o atenlimento .do Cfea•PR

crea-pr-no-periodo-de-quarentena)

(https://www.crea-pr.org.br/ws/atendimento-do-

/~

https://servicos.crea-pr.org.br/restrito/ 359
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17/11/2021 07:47 Consultas públicas

https://servicos crea. -pr.org.br/publico/profissional/view
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17/11/2021 07:47

Visualização do profissional

Dados gerais

Nome
GUILHERME HENRIQUE BOSKA CORREA

Consultas públicas

Carteira
PR-158690/D

RNP
1716103681

Registrado em
07/02/2017

Títulos

Situação de registro
Regular

Sênior
Não

Endereço atualizado
Sim

Título

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuições

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

• Lei Federal N.0 7.410/1985, de 27 de novembro de 1985

• Decreto Federal N.0 92.530/1986, de 09 de abril de 1986

• Resolução do Confea N.0 359/1991 - Art. 4°

Colação

17/09/2020

22/12/2016

Diplomação

22/10/2020

23/12/2016

Situação

Regular

Regular

ENGENHEIRO CML

• Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28°

• Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7°
Possui competênica profissional para as atividades do art. 7° da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do art. 28° do Decreto nº

23.569/1933 e do art. 7° da Resolução nº 218/1973 do Confea.

• Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7°

Anotações

ART's de Cargo e Função

• 20171268344 (LP-ublico/art/view). AMBVIL ENGENHARIA CML E AMBIENTAL LTDA.

Período: 27/03/2017 a 22/02/2018

• 20182090101 (LP-ublico/art/view). BOSKA CORREA ENGENHARIA EIRELI

Período: 08/05/2018 a

•. ··-
• 1720215038952 <LP-ublico/art/view). EN GONSALVES SERVICOS DE CONSTRUCAO CML.' .. ; ·-:,,, RIO 2~1;; _ \'li r, r,, ..• , ••'"'·· •~r-~co J;~,.•,;~i!..:_~-~-:_/_..~~-~'.~-~: .· ":••\

VPeríodo: 05/10/2021 a 05/10/2022

• 1720196211895 (Lpubljco/art/view). SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

Período; 13/12/2019 a 14/12/2020

(c::::7
htlps://servicos.crea-pr.org.br/publico/profissional/view
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~u
JNSTRUMENTO PARTICULAR DE. CóNSTiTUIÇÃOlbe°;EMPRÉSA~INDIVlDUAú'DE;RÉSPONSABILlDADE .,

•• ·,. r • LIMltAt>'.tfDElliOMINAÕtf~· :-::.--.:. ,:,-r..:-c• .. .< : ·-:"· ,_..· . ·'.- . -
, ... ' ··::.."",.· ..::.~ j_" ,. • ..~ J • ~ ~ • • • -

.CONSTRUTOWéDNZ,EIRElJ-'EIREll'· -< · , : · - .

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, abaixo
assinado,

MARCELO DINIZ. brasileiro, empresário. solieiro. portadora da Cêdula de Identidade RG nº 21.985.705-
SSP/SP e CPF/MF nº 155.228.888·90, residente e domiciliado a Av. Rudge Ramos, 273- Jardim lrapiranga,
Embu das Artes- SP, 06820·260.

Resolve como de fato resolvido tem, consUtuir uma empresa
individual de responsabilidade limitada. de natureza empresária, que será regida pelas seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A EIRELI terá a denominação social de "CONSTRUTORA DNZ EIRELI E!RELI"
com sua sede e domicílio na, Avenida Mofarrej 348, CJ 1203 C, Vila Leopoldina. São Paulo/SP CEP:
05311-000., podendo abrir outras filiais em qualquer parte do território federal ou exterior, a critério
dos sócios e observadas as prescrições legais a respeito.

CLÁUSULA SEGUNDA: A eireli terá por objetivo social: Construção de edifícios.

PARÁGRAFO ÚNICO: A eireli poderá celebrar contratos com terceiros para execução. no todo ou em parte.
dos seus objetivos sociais.

CLÁUSULA TERCEIRA: A eireli iniciara suas atividades em 16/12/2020 e sua duração será por tempo
indeterminado.

li - CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 1.000.000.00 (Um milhão de reais), em moeda corrente
nacional, integralizado, neste ato. da seguinte forma:

1. MARCELO DINIZ. acima mencionada e qualificada, declara que integralizou a quantia de
1.000.000,00 (Um milhão de reais}. em moeda corrente do pais,

Ili- EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

R$

!

CLÁUSULA QUINTA: Em 31 de Dezembro de cada ano, será levantado um balanço geral. e, após, feitas as
deduções de lei. os lucros líquidos apurados ou o prejuízo verificado.

PARÁGRAFO ÚNICO: DESEMPEDIMENTO LEGAL: A titular declara, sob as penas da Lei. que não estão
incursos em ouaisguer crimes previstos em Lei ou restricões legais, que possam impedi-los de exercer
atividades empresariais. Os casos omissos serão resolvidos oela aplicação dos dispositivos do Código Civil
brasileiro e, subsidiariamente. pela Lei das Sociedades Anônimas. sem preiuizo das disposições
supervenientes.

r

dítetamer.te noportat w-.w;.jucespon1ine.sp.go\".br.JUCESP

Certifico o registro ce constilsição sob o NIRE n• :!5630693977 em 18112/20 20 da emp resa CONSTRUTORA D:-IZ EIRELI. protoco lado sob o nº SPP2031545943. Au tlln ticação : validar a
autenticidade d;, registro em htlp-Jlwvr,v.jucesp.sp.gov .br/ com o nümero do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHlN • Secre lâria Gera l. Esta cópia foi aute.stica lla digitalmenta '1/'.'"'lsineda em
21112/2020 po, GISELA SIMIEMA CESCHJN - Seaelária Geral.AulenUcaçao: 14~797474.A JUCESP garnnle a aulentic'.da de do raotstro e da C>.Jtidão de Inteira Tear quap:! visuE!izad o

/~ 4f
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CLÁUSULA SEXTA: A administração da eireli, bem corno sua representação em juízo será exercida,
isoladamente pelo titular que fara uso da denominação social exclusivamente em documentos de
responsabilidade da sociedade, ficando, porém, proibido de usa-la em documentos alheios aos interesses
sociais ou em operaçãode favor, tais como carta de fiança, aval ou endosso de favor análogo.

IV - DO IMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA: A titular declara, sob as penas da lei, de que não faz parte de outra empresa na
modalidade EIRELI.

VIII -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade pelas obrigações decorrentes da atividade da empresa se limitará
ao patri111_ônio constituído â própria pessoa juridica.

CLÁUSULA NONA: Os casos omissos neste Instrumento serão regulados pelas normas e legislações do
Código Civil {lei 10.406/2002), ou por aquela que estiver em vigor na época, elegendo, desde já o Foro
Central da Capital de São Paulo para qualquer ação fundada no presente, renunciando-se a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente Instrumento em 03 (três} vias de
igual teor e forma, acompanhadas de 02 (duas) testemunhas instrumentais, para que produza todos os efeitos
de Direito, obrigando-se a fielmente cumpri-lo por si, herdeiros ou sucessores.

São Paulo, 16 de Dezembrode 2020.

~0-!.:.t'áoo1NIZ

JULIO CESAR~-·
Advoaado·OAB nºiOm-816/SP

------------
ili(//"º /(1.r:dm~ '(_ . [)m,~

RODR!Gb PEREIRA CARVALHO DOS SANTOS
RG. 59.900.594-4-SSP/SP

Testemunha 1

D Z
R P/SP

2

1

!
.J

/7""
,;

2

JUCESP élretamente n:J portal ww·w.jucespor.Iine.sp.gov.br.

,t Certifü:oo registro de eonsthuíçâo sob o NIRE n• 356306939n em 18/1212020 da empres a CONSTRUTORA DNZ EIREU. protocol ado sob o nº SPP2 03154 43. Autenticação: val idar a
aulentiàdaóe do registro em hUp://\'mw.jucesp.sp.gov .br/ com o numero do mesmo. GISELJ.\ SIMIE!AA CESCHIN - Secr etê ria Geral.Estaa,µiB foi auíentl digilalmente e assinada em
2111212020 por GISELA SI1\!IEMA CESCHJN - Secrelâna Gera l. Autenticaçlio: 144797474. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão d iroTeor quando visualizado

.>,,.,.:.1(;11-.··•.J
• ·:.,J·.r ~~-·;·__.,
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ IEDRIEU MIE -CNPJ 40o154o673/000:l\.-1{)

ANEXO04

CREDENCIAMENTO

CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME, com sede Av. Mofarrej 348-12º andar-Cj
348B- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05.311.000, inscrita no
CNPJ/MF sob n. 40.154.673/0001-1ª e com Inscrição Estadual n.
130.287.415.117

CREDENCIA, sob as penas da lei, o Sr. JOSÉ FRANCISCO PANIQUAR, RG4.716.843-2, CPF Nº.
396.916.328-53 para representá-la em todos os atos do pregão acima referido, conferindo-lhe
totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

SÃO BERNAR~O DO CA.l)'JfO/SP, 17 de novembro de 2021

i .· eÍJo
/ /

MARCELO DINIZ- RG 21.985.705 - CPF 155.228.888-90

PROPRIETARIO

i

\.

/ 4
ESC.AV. DR. RUDGE RAMOS 273-0111-RUDGERAMOS-SÃO BERNARDO DOCAMPO /SP -xev
CEP 09636 000 TEL- {11) 4509 7935 EMAIL- contato@dnzconstrutora.com.br l1S)
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CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME - CNPJ 40.154.673/0001-10

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME, empresa privada, inscrita no
CNPJ (MF) sob nº 40.154.673/0001-1 O, representada pelo seu
proprietário Sr. Marcelo Diniz, CPF (MF) Nº 155.228.888-90

OUTORGADO

/

JOSÉ FRANCISCO PANIQUAR, casado, engenheiro, portador
Cédula de Identidade RG nº 4.716.843-2 e do CPF (MF) sob nº
396.916.328-53, residente e domiciliado na Rua do Sacramento nº
31 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09640 -
000; outorqando-íhe poder específico para ASSINAR
PROPOSTAS, CONTRATOS, FIRMAR COMPROMISSO,
representa-lo junto aos Órgãos Públicos, Bancos e Instituições
Financeiras, necessários à representação do outorgante. D-

MARCELO DINIZ

~
CPF - 155.228.888-90 · \J
RG - 21,985,705-2 SSP/SP ~ "tj-.-q

Proprietário

São Bernardo do Campo, 07 ç!§_Ju~ho de 2021. . . .

~:JJ.
.r -;_" ·Registro Civil da;P,. s soas N~iurals do 2° Subdisl. riÍ~ de São Bernardo do e. ampc.

· _:::-- ). ~- ,, ,,c,1Q AlinePerelr,' Baüsta Avenida Senador Verguelro, 4691 • Rudge ~
";; ~.'J\)J\. 1 " ' · Ofic:: CEP· 09505-000-SB. doCampo· SP.· TEL: 2374

gJ-- , " "'< .. - / ;'.,~t, ;•I ""'h• e; ftiC., ",'!~"l[~ "~,Í.i'( ,
CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME l!Jl~flilJ,tAfi,!!t,itn!f, ,,,, j ! ~

~r 1 ~ ~3<1 ~F~ r.m AL', _.~ . . · ~ «>;YEiffC:
e,H~e~•l?-1< .. • ·-· .; ~/-o C:.>ÜBD/s, .•·•· ·. ·. /

AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - CJ 111- RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO O CAMPO /SP
CEP 09636-000 TEL- {11) 4509-7935 E-MAIL - contato@dnzconÍtrutora.com.br
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ IEIIREU ME - CNPJ 40o154o673/0001-10l

ANEX006

IP'IRIEGÃ.O IP'RlESEINICBAl INIº 112/2021

PROPOSTA DIE PREÇOS

Pregão Presencial nº 112/2021

Razão Sodal da proponente: DNZ CONSTRUTORA IEBIREILD MIE

CNPJ da preponente: 40.154.673/0001-1«:il

Endereço da proponente: A.V. MOFAIRRIEJ 348 - 12!! ANDAR - CJ 21038 -

VILA LEOPOLDINA

SÃO PAUlO/SP- CIEP 05.311.000

OIBJIETO: Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e
lnstalação de grades, janelas, rufes, calhas, coberturas, serviços de solda
e demais itens de metalurgia, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Editai.

~ b M<&)
l

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - O 111-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
CEP 09636 000 TEL- {11) 4509 7935 EMAIL - contato@dnzconstrutora.com.br

riu
✓
1
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORADNZ EIRIEILI ME-CNPJ 40.154Ji73/0001-10

PREGÃO N2 112 /2021- PROCESSO ADMll\lSTRATIVO rue 271/2021
Unidade de

ITEM DESCR IÇÃO DETAIJ-IA DA Medida Quanli dade Ma rca Valar Unitá ria ValorTota l
IDTEOl

Grade de meta l ão 20x30 mm na parede 90mm com quadro de tuba
30x 30mm na 1,2mm e colanas de tuba 60x 60mm na 1,20mm ou
80X80mm na 1,2mm dependendo da altura e loca l ande será
instalada, processa de saldas mig, a distância entre ou tubas é de no
máximo 9an para melhorresistênàaea grade quandomaiorque MERCADO

1 1,50m de altura uti lizar travessa na centra de 30x 30mm na 1,20mm, IVl2 150,00 R$ 470,00 R$ 70.500,00

pintura em tinta 1• linha esmalte sinté tica com cora serescolhida
/NA□ONAL

pela secre tá ria, moda de instalação quando houver pilar de concerta .
uti lizar parabalt, quando lajota parafusa lOsextavada com bucha e
quando chumbada uti lizar concre to de moda que sustente a grade e
a entulha seja recolhida. Instalada.

LOTE02

Grade de tuba le l/ if' na parede 90mm com quadro de tuba '

30x 30mm na 1,2mm e colanas de tuba 60x 60mm na 1,20mm ou
80X80mm na 1,2mm dependendo da altura e loca l onde será
instalada, process a de saldas mig, a distância entre ou tubas é de no MERCADO

2 mãxima90mm para melhor resistência e a grade quando maior que M2 200,00 /NAOONAL R$ 480,00 R$ 96.000,00

1,50mm de altura
uti lizartravessa no centra de 30x 30mm na 1,20mm, pintura em tinta
1• linha esmalte sintéti ca com cora serescolhida pela secre tá ria,
modo de instalação quando houver pilar de concerto uti lizar
parabalt, quando lajota parafuso lOsextavada com bucha e quando
chumbado uti lizar concre to de modo que sustente a grade e o

LOTE03

Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo 7/8 na parede 90 mm
com quadro de tubo 30x 30mm na 1,2mm e colanas de tubo 60x 60mm
na 1,20mm ou 80x 80mm na 1,2mm dependendo da altura e loca l .
ande será instalada, processo de saldasmig, a distância entre ou
tubasé de no máxima 90mm para melhor resistência e a grade MERCADO

3 quando maior que 1,50m de altura uti lizar travessa no centra de IVl2 200,00 /NAOONAL R$ 380,00 R$ 76.000,00

30x 30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1• linha esmalte sintéti ca com
cor a ser escolhida pelo Departamento, moda de instalação quando
houver pilar de concerto uti lizarparabolt, quando lajota parafuso 10
sextavado com bucha e quando chumbado uti lizar concreto de modo
que sustente a grade e o tri lha e o entulhoseja recolhida. Instalada

LOTE ll'i

Grade de proteção de ferro redando 3/8 com quadros de cantoneiras
l"xl/8" ou meta lão 40x 20 mm dependendo do tamanho, quando a
grade for maiordo que 1,20m de altura uti lizarferro chato de lx 1/8"
para travar o centra da grade asferro te rão distância de 90mm um do 250,00

MERCADO R$ 370,00 R$ 92.500,004 outro, pintura emtinta 1! linhaesmaltesintética com coraser
M2 /NA□ONAL

escolhida pela Departamento, modo de instalação quando houver
pilar de concerto utilizarparabalt, quando lajota parafuso 10
sextavado com bucha e quando chumbado uti lizarconcreto de modo
que sustente a grade e o entulhoseja recolhido. Instalada

IDTEOS ;1Janela de aço de correr, 02 falhas, fixação com argamassa , com vidros MERCADO
5 transparente comum 03mm tinta esmalte sinté tico Cora definir pela IVl2 150,00

/NACIONAL
R$ 970,00 R$ '.145. 500,00 I/ .

Departamento solici tante . l
IDTE06 ~

Janela de aço de correr, 04falhas, fixação com argamassa , com vidros MERCADO lrOO 106 transparente comum 03mm tinta esmalte sinté tico a cora definir M2 150,00 /NAOONAL R$ 970,00 R$
pelo Departamento solici tante

LOTE07 /
Janela de aço de correr, OSfolhas, fixação com argamassa, cem vidros MERCADO

LOlO~7 transparente comum 03 mm tinta esmalte sintético a Cora definir M2 150,00 /NACONAL R$ lSLS00,00

pelo Departamento so lici tante .
IDTE08 //

Janela de aço bascu lante , fixação com parafusa sobre contramarco
p

MERCADO
8 fixação com argamassa, com vidros transparente comum 3mm tinta MZ 150,00 /NACIONAL R$ L090,00 R$ 163.500,00

esmalte sintético a Cora definir pelo Departamento solicitante.
IDTE09

1-~ Rufas metá licos com chapas galvalume instalado. ML 1.200,00 R$ 94,00 R$ 112.800, 00

ÍI~ e...!!!.. Calhas com cortes mínimos 20x 30mm de chapa galvalume instalados. ML 1.200,00
MERCADO

R$ 115,00 R$ 138.000,00

~ L-l!. Remoção de ca lha MT l.200,00 /NAOONAL
R$ 28,00 R$ 33.600,00

~ Remoção de ca lha com remanejo de cobertura M2 l.200,00 R$ 44,00 R$ 52.800,00~
13 Troca de te lhado metá lico com comunheira 0,43mm e reparo em estr MZ 500,00 R$ 230,00 R$ 115.000,00 1

"-

(~ b
ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - CJ 111-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /SPbr J
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IOTElO

~ 60x40mm na 1,20mm quando reto ou tubosde JI,1/2ª na 1,20mm

14
1• linha esma lte sintética com cora serescolhido pela administração MZ 700,00

MERCADO R$ 480,00 R$ 336.000,00
municipal, chumbadoou parafusado, utilizarconae to de modo que /NACIONAL
sustente a porta e o entulho seja reco lhido.

~
IOTEU

15 vigas u de 2, 3 ou 4polegadas dependendo dotamanho ambas na MZ 2.000,00 ···---- R$ 370,00 R$ 740.000,00

IOTElZ
16 tubo de 2 polegadas parede 1,20mm com distância entre os pés de ML 400,00 ···--- R$ 410,00 R$ 164.000,00

IOTEl3
Corrimão continuo de tubo de lel/2' na 1,2D com suportes de ferro MERCADO

r, de½" maciço e curvas ca landradas fixadosno parafuso ou na so lda e ML 300,00 R$ 260,00 R$ 78.000,00

pintura em esmalte sinté tico 1• linha.
/NACIONAL

IOTE14
Porta de corrercom cadeirinhas 50x25 e chapa trapézio espessura
0,90mm e tri lho g com capa, com fechadura te tra inox, 02 portas
cadeadosde ferro maciço 1/8" processo de solda mig, pintura em
tinta 1• linha esmalte sinté tica com cora ser escolhido pela
Administração muniápal, substituição de uma já existente, IVl2 300,00

MERCADO R$ 880,00 R$ 264.000,0018 chumbado ou parafusado, utilizarconae to de modo que /NACONAL
L.-

suste nte a porta e o entulho seja reco lhido. Prazo de execução em
até 48h 00min (quarenta e oito horas) apóso recebimento da
autorização fomeámento para serviçosemergenáaise 120h 00 min
(cento e se horas) para serviçosordinários .

ID1E15

Grelhas metá licas para o escoamento de água feitas com cantoneiras
de1" x 1/8 na base e quadro de cantoneiras 7/8 x 1/~' na parte 400,00

MERCAD O R$ 1.700,00 R$ 680.000,0019 interna utilizarferro redondo maáço 3/8" com distânáa de 1,San um
MZ /NACONAL

do outro e travessas de reforço de ferro de½" a cada 25cm
chumbadores de cantoneirase pintura esmalte sinté tico 1• linha.

!D1El.6

Grelhasmetá licas para o escoamento de água feitascom vigas ide 3
polegadas 1• alma com distânáa entre asvigas de Sem fazer basesde IVl2 300,00

MERCADO R$ 3A90,00 R$ L00.000,0020 apoio de vigas ide 3 ou 4 polegadas dependendo do tamanho e /NACONAL
so ldar um ferro chato JI,1/4x ¼" a cada 40 cm na transversal para que
não ocorra acidentes com tidistas ou motoádistas.

lOTEl:J
Traves para FUTSAL- Traves de 2m, roliças de 15' na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, roliças de 8" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todasroliças de 2" na chapa de 1,5mm. MERCADO

21 Travessão x fundos: 04 barras horizonta is de sustentação de 1,20m; UND 20,00 /NACIONAL R$ 2.340,00 R$ 46.800,00
Barrasfundo: 03 barrasverti ca isde 2m; Barras: 02 barras horizonta is
de 3m. Todascom pintura epoxi na cor informada pelo departamento
e com instalação no loca l inclusa.

!D1El8

Traves para HANDEBOL-Traves de 2m, quadradas de 15' na chapa de
1,5mm; Travessão 3m, quadradasde 15' na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm. MERCADO

zz Travessão x fundos : 04barras horizonta is de sustentação de 1,20m; UND 20,00 /NACIONAL R$ 2.440,00 R$ 48.800,00

~ Barras fundo: 03 barrasverti ca is de 2m; Barras: D2barras
horizonta isde 3m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no loca l inclusa.

IOTE19
Travespara FUTEBO L-Traves de 2,44m, roliças de 12" na chapa de
1,Smm;Travessão7,32m, roliças de 12• na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todasroliças de 6" na chapa de 1,5mm. MERCADO

23 Travessão x fundos: 04barras horizonta is de sustentação de 1,50m; UND 20,00 /NAOONAL R$ 3.740,00 R$
Barras fundo: 03 barras vertica is de 2,44m; Barras: 02 barras
horizonta isde 7,32m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo 1~ /!
departamento e com instalação no loca l inclusa.

IOTE20
Traves para FUTEBOLSUIÇO-Travesde 2,20m, roliças de 10"na chapa
de 1,5mm; Travessão Sm, roliças de 10• na chapa de 1,5mm; Barras de "-ITQ;Jsustentação de rede, todasroliças de 4" na chapa de 1,5mm. MERCADO

24 Travessão x fundos: 04 barras horizonta is de sustentação de 1,30m; UND 30,00
/NACONAL

R$
Barras fundo: 03 barras vertica is de 2,20m; Barras: 02barras
horizonta is de Sm. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com irmal.!:ã o no loca l inclusa

~
7~.'- li.i' . . J í,

ESC AV. DR- RUDGE RAMOS 273 - CJ 111- RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
TEL- {11) 45097935 EMAIL- contato@dnzconstrutora.comdCEP 09636 000
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l01E21

Traves para FUTEBOL OE ARBA-Traves de 2,20m, roliças de 10" na
chapa de 1,5mm; Travessão 5,5m, roliças de 10" na chapa de 1,5mm;

25
Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de UNO 20,00

MERCADO R$ R$
1,5mm. Travessão x fundos: 04barras horizontaisde sustentação de /NAOONAL

2.6IIO,DO 52.800,00

1,30m; Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
horizontais de 5,Sm. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local indusa.

l01E22
Travespara FurEBOLIV.EU CAMPINHO-Travesde 2m, roliças de s• na
chapa de 1,Smm;Travessão 3,10m, roliças de s• na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4ª na chapa de MERCADO

26 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação de UNO 20,00 R$ 2.540,00 R$ 50.800,00

1,20m; Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m; Barras: 02 barras
/NAOONAL

horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local inclusa

l01E23

Z1
Telha metálicatermoacústica EPS30mm, chapa AZ150 , TR40, 0,43mm M2 2.000,00

MERCADO R$ 120,00 R$ 240.000,00
~- na face inferiorx 0,50mm na facesuperior /NACIONAL

28 UND 200,00
MERCADO R$ 59,00 R$ ll.800,00

cumeeira metãlicaAZlSO.,1R40 /NA□ONAL
l01E24

So lda para consertos de grades portõestrocas de molas e conserto

29
de portas e esquadrias em geral, uti lizando eletrodo 2,5 ou 3,25mm HORAS 500,00

MERCADO R$ 124,00 R$ 62.000,00
de modo que os serviços realizadoscom a máxima efiàênda ematé /NA□ONAL
24 h 00 min (vinte e quatro horas), a pintura de acabamento em até
120 h 00 min após o recebimento daautorização de fornecimento

TOTAL R$ 5.387.200100

e/

j
v

: .

I
(

.673/0001°1 õ1
TRUTORA DNZ EIRELI • ME.e

~ROCURADOR

- AGÊNdi~ : 0263

RG : 29.635.776-5

BANCO 1TAU -CONTA CORRENTE: 99892-4

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 17 de nove~,u.g.~..ll.l.,~

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas

no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

AV. MOFARREJ, 346 - ANDAR 12 CONJ. 1203 B

VILA LEOPOLDINA· CEP: 05311-000L SÃO PAULO - SP.

EMAIL- contato@dnzconstrutora.com.v

CONSTRUTORA DNZ EIREU • ME.
William Gonçalves Belchor

CPF: 035.728.198-57
DIRETOR ADMINISTRATIVO I PROCURADOR

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - O 111- RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
CEP 09636 000 TEL- {11} 45097935

Engº Willian Gonçalves Belchor
CREA 060096004--1
Responsável Técnico
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

~
~

1 COMPLEMENTO..........NUMERO
348

1 MUNICiPIO
SAOPAULO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 18/12/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I BAIRRO/OISTRITO
VILA LEOPOLDINA

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 • Empresa Individual do Rosponsabllldade Limitada (do Natureza Emprosãrl

1 CEP
05.311-000

1 LOGRADOURO
;VMOFARREJ

ENDEREÇO ELETR NICO
CONCEITTO@TERRA.COM.BR

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR).....
1 SITUAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

1 SITUAÇAO ESPECIAL._ .........

TELEFONE
(11) 3695-13400/ (11) 3031-7978

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
18/12/2020

1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAl........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2021 às 09:35:56 (data e hora de Brasllia). Pàgina: 1/1

::.; CONSULTAR QSA ':)VOLTAR BIMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agll.[.

Passo a P.asso P.ara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas ServiçQs CNPJ
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À PREf\EUTIUlM MllJNHClll?Al O!E MAl\\!IDAGlUJAÇU

?REGOEIRO E EQUllPIE ll)IE AfP>OilO

PREGÃO PRESENCDAIL \NIS!. 111/1(0)21

::,ROCESSO N~. 271/2@:ll.g

1 U i..GAMEI\JTO DOA 17//11/"J.@il..1 À§ @~~@(O) IHl(D)~A§

_ ::TANTE: CONSl!RlUllOM li]ll\llZ IEH~IEILil MIE

: \ \/ELOPE "Bn

: : : : :: =. ::;,u DGE RAMOS 273 - O 111- RUDGE RAMOS- SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
: ~ . :- : ; : :-)) TEL - {11) 4509 7935 EMAIL - contato@dnzconstmtora.com.br
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RIEPÚBUCA fEIDERA1íBVA DO BIRASffl

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÕDDCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA
40.154.673/0001-10 18/12/2020
MATRIZ CADASTRAL

1 NOME EMPRESARIAL1
CONSTRUTORADNZEIREU

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAs
Não infonnada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção deedifícios

~
~

i~~O 1 ~1~_••-~-~LEM_••_EITT_o ~

1
MUNICIPIO

_ SAOPAULO
I BAIRRO/DISTRITOy1LA LEOPOLDINA

CEP
05.311-000

LOGRADOURO
AVMOFARREJ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de NaturezaEmpresári

TITULO DO El'iJ"ABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTR~TORA DNZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONCEITIO@TERRA.COM.BR

1 TELEFONE
(11) 3695-8400/ (11) 3031-7978

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)-
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
18/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL-- ,~ SITUAÇÃOESPECIAL

OAprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2021 às 08:59:07 {data e hora de Brasília}. Página: 1/1

/
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assinado, Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, abaixo

o

MARCELO DINIZ, brasileiro, empresário, solteiro, portadora da Cédula de Identidade RG nc 21.985.705-
SSP/SP e CPF/MF nº 155.228.688-90 , residente e domiciliado a Av. Rudge Ramos, 273- Jardim lrapiranga,
Eir.bu dasArtes- SP, 06820-260.

Resolve como de falo resolvido tem, canstituir uma empresa
individual de resoonsabi!ldade limitad !!, de nalure?a Ellllpff:-Sária, quesera regida pelas seguintas clãusulas e
condições :

CLÁUSULA PRfMEIRA: A EIREUterãa denomínação social de "CONSTRUTORADNZ EIRELI-EIRELF
com sua sade e domicilio na. Avenida Mcfurrel 348, CJ 1203 e. Vila Leopoldina, São PaulcfSP CEP:
05311..000•• podendo abrir outras fitrais em qualquer parte do território federal ou exterior, a critêrio
dos sõcios e observadas as prescricões fegals a respeito.

CLÁUSULASEGUNDA:A eire li !erâ porobjetivo social:Construçãodeedifícios.

PARÃGRAFO ÚNICO: A eire!i poderã celebrar contratos com le1teiros para execução , no todo ou em parte,
dos seus oij-etivos sociais.

CLÁUSULA TERCEIRA: A eirel i iniciara suas atividades em 16/1212020 e sua duração será por tempo
indeterminado.

D-CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA: O capital social é de RS 1.000.000/10 (Um milhão de reais), em moeda corrente
nacional. integraf1Z000, neste alo, da seguinte forma:

i. MARCELO DINIZ. acima mencionada e qualificada, declara que integralizou a quantia de R$
1.000.000,00 {Ummilhãode reais}, emmoedacorrentedo pais,

IU- EXERCÍCIO SOCIAL E BALANCO

o
CLÁUSULA QUINTA: Em 31 de Dezembro de cada ano, será levantado um balanço geral, e, após,feiias as
deduções de lei, os lucros liquidas apurados ou o prejuizo verificado.

PARÁGRAFO ÚNJCO: 0ESEMPEDIMENTO LEGAL: A titular declara. sob as pgnas da lei, que não estão
incursos em quaisquer crimes oreviS!os em lei cu restrições lsqais, oue possam impedi-los de exercer
atividades emoresarials. Os casos omissos serão resolvidos pela anlicacão dos disoositi'Jos do Cótfl!JO Civil
bras~-eiro e. subsidiariamenra. oela lei das Sociedades Anônimas. sem pre'íylzo das dispQ§içgss
supervenientes.

-<{
/

✓
/
1

r

-:iJ:I
-·· · ;;• ,'f 7 c.i=on,;ã:n>do=~=oNaEn"~c:u1Sl11allZl!llacm;,i=COllSTRUTQAAON?El!l.:;-U.~,ooi,on•SPl>.l031s.i~.Ao\
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377



~l.AUSULA SEXTA: A administração da eireli, bem como sua representação em julzo será exercida,
isoladamente pelo b1ular que fara uso da denominação social exclusivamente em documentos de
respon..cabilidade da sociedade, ficando, porém, proibido de usa-la em documentos alheios aos interesses
sociais ou emoperaçãode favor. tais comocarta de fiança, aval ouendossodefavor análogo.

IV- DO IMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIJl.JA: A titular declara, sob as penas da lei, de que não faz parte de outra empresa na
modalidade EIRELI.

VIU- DASDISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA OITAVA: A respunsabilklade pelas obrigações decorrentes da a!ividade da empresa se Umilarà
ao patrimônioconsfüuido â própriapessoa Iuridica.

CLÁUSULA NONA: Os casos omissos neste Instrumento serão ~ulados palas normas e legislações do
Código Civil (lei 10.405/2002), ou por aquela que esliver em vigor na época , elegendo, desde jã o Foro
Central da Capital de São Paulo para qualquer ação fundada no presente, remmciam!o-se a qualqueroutro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as pateso presen!e lnslrumento em 03 {três) vias de
igual teor e forma, acompanhadas de 02 (duas) testemunhas instrumentais, para que produza todos os efeitos
deDireito. obrigando-se a fielmente cumpri-lopor si, herdeirosousucessores.

São Paulo, 16deDez.embrode 2020.

*0--~ee(oo1M1Z

---------::<"
JUUOCESAR-CONRJIDO

Advoqaritr6"ABn°iOS:'816/SP

------_ ..~~·
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ROORIGÕPEREIRACARVALHODOSSANTOS

RG. 59.900.594-4-SSPISP
Testemunha 1

2

/ /f,r C..-t!iQ:Jon:!,<Sf.'<><l<l~>cboNIREri'355306939TT.._-n,IJ/W2il201b.,.p,es;,CONSlRUTOAA.l»llelREU.~oàion•Sfl'2031
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CONSTRUTORA DNZ CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME - CNPJ 40.154.673/0001-10

OFICIAL OE REG. CIVIL DAS PESSOAS NAT.
q 00 2.' SUB, DE S. 8, CAMPO. SP :;~
~ E PEREIRA BATISTA OFICIAL 8 ~

,, ~
~-- ~-' a JUL 2021 f~~ ~

~Jnx
•~,~m~!~:ii:::::'.i,:::c;,:,. =~=

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

o
CONSTRUTORA DNZ EIREI ME, empresa privada, inscrita no CNPJ (MF) sob
nº 40.154.673/0001-10, representada pelo seu proprietário Sr. MARCELO
DINIZ, CPF (MF) Nº 155.228.888-90

OUTORGADO

WILLIAM GONÇALVES BELCHOR, casado, engenheiro, portador da
Cédula de Identidade RG nº 29.635.776-5 e do CPF (MF) sob nº
:035.728.198-57, residente e domiciliado na Rua Cisplatina nº 76 - Vila
Pires - Santo André/SP, CEP: 09121-430; Outorgando-lhe poder específico
para ASSINAR PROPOSTAS, CONTRATOS, FIRMAR COMPROMISSO,
representa-lo junto aos Órgãos Públicos, Bancos e Instituições Financeiras,
necessários à representação do outorgante.

MARCELO DINIZ

Proprietário

CPF - 155.228.888-90

RG - 21.985.705 SSP//SP

f
ESC, AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - CJ 110-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
CEP 09636 000 TEL- (11) 4509 7935 EMAIL - eng.dnz@gmail.com
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REPÚBLICA FEIDIERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO DATADEABERTURA
40.154.673/0001-10 18/12/2020
MATRIZ CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
CONSTRUTORA DNZ EIRELI

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
Não informada

~
~

1
~:ERO

1
...P_~~-~_:._;;M_ENT_º ___.

1
MUNICIPIO

_ SAOPAULO
1 BAIRRO/DISTRITO
VILA LEOPOLDINA

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
41.20-4-00 • Construção de edifícios

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
CONSTRUTORA DNZ

1 CEP
05.311-000

1 LOGRADOURO
AVMOFARREJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONCEITTO@TERRA.COM.BR

1= FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1
SITUAÇÃO CADASTRAL

_ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1 TELEFONE
(11) 3695-8400/ (11) 3031-7978

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
18/12/2020

1~OESPECIAL 1~SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
. ,

o
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2021 às 08:59:07 (data e hora de Brasília).
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS
Cadesp

Código de controle da consulta: bc58f4f0-7fba-4cd3-a6f6-0f3ba6453f23

o

o

Estabelecimento

IE: 130.287.415.117

CNPJ: 40.154.673/0001-10

Nome Empresarial: CONSTRUTORA DNZ EIREU

Nome Fantasia: CONSTRUTORA DNZ

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Endereço

Logradouro: AVENIDA MOFARREJ

Nº: 348 Complemento:
CEP: 05.311-000 Bairro: VILA LEOPOLDINA

Município: SAO PAULO UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 18/12/2020

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Regime deApuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividade Econômica: Construção de edifícios

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 2011212020e:
Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 18/12/2020

o de São Paulo~

})

1vo1~ ~
~

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos pr' o~tribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existênci~7ra o e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade trib ~áderivada de operações com
eles ajustadas.
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Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 40.154.673/0001-10

C.C.M: 6.794.482-5

Contribuinte : CONSTRUTORA DNZ EIRELI

Pessoa Jurídica :Simples

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AV MOFARREJ 348

Bairro : VILA LEOPOLDINA

CEP : 05311-000

o Telefone : {11) 3695-8400

Início de Funcionamento : 18/12/2020

Data de Inscrição : 06/01/2021

CCM Centralizador : Não consta

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 097.003.0641-0

Última Atualização Cadastral : Não Consta

Credenciamento DEC : 06/01/2021

o

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4120-4/00 Construção de edifícios Principal 18/12/2020

Cõdigo(s) de tributo(s)

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

1023 18/12/2020 ISS 5

30406 18/12/2020 TFE -

Expedida em 26/10/2021 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25

1 de 2
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Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 40.154.673/0001-10

C.C.M: 6.794.482-5

õ

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: Zm39CeWg
Data de validade: 2610112022

2de2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o

o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORADNZ EIRELI
CNPJ: 40.154.673/0001 ª1 O

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB} e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU} junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão e nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de2/10/2014.
Emitida às 1/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válid
Códig e rtidão: F0F8.2AE9.DE5A.CCC1
Qualq r a invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da lllõvüda Atõva

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 40.154.673

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

o não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

o

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

dias, contados d
alução Conjunta SF-PG nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no
http://www·.dividaativa.pge.sp.gov.br

Validade

Certidão nº
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PREFEITURA D~
S PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de IOébõtos de Tributos Mobfüários

CCM 6.794.482-5- Inicio atv :18/12/2020 {AV -CEP: 05311-000 )

· obrar e inscrevêfqü~isquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
em a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste

s pela Secrêfaria Munfoipalda Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
unicípio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente

critos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
idade/secretarias/fazenda/.

te documento.

Imposto SobreTransmissão de Beris lmó

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcio

Taxa de Fiscalização de Anúncio-TFA

Taxa de Fiscalização de Estabeleci!J'!ento ~Ti=E

092571O - 2021

01/09/2021
28/02/2022

40.154.673/
CO~V-TORA DNZ EIRELI

A aceitação desta
http://www.prefeitu
Qualquer rasura inva

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou que
documento, relativas a tributos ad
Municipal, junto à Procuradori
aos créditos tributários ins
REGULAR.

Unidades Tributárias:

Tributos Abrangidos:

Certidão Número:

Liberação:
Validade:

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, lns -o Nonnativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Po/ riiiÍSF nº 268, de 11 de outubro d~•2019. _

Certidão emitida às 09:48:31 horas do dia 01/09/2021 (hora e data de Brasília}.

Código de Autenticidade: 5E76DCEA

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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Voltar li Imprimir

'
~~
~

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 40.154.673/0001-10
Razão Scciaft:CONSTRUTORA DNZ EIREU
!Endereço: AV MOFARREJ 348 / VILA LEOPOLDINA/ SAO PAULO / SP / 05311-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaDãdade:06/11/202

Certificação Núme .....,__• ~=-...

Informação obtida em 16/11/202115:27:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA DNZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS}
CNPJ: 40.154.673/0001-10
Certidão nº: 17 76/2021
Expedi 3/06/2021 às 08:35:50
Valida 11/ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

o
Certifica-se que CONSTRUTORA DNZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 40.154.673/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www • t s t . j us . br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

0 INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv í.da s e s uqes t õe s e cMC@CSLJU,,bC })~
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA IDNZ IEIIREILU MIE - CNPJ 4(t154.673/0001-10

o

ANEXO03

DECLARAÇÃO

CONSTRUTORA ONZ EIREU ME, com sede Av. Mofarrej 348 -12º andar - Cj
348B- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05.311.000, inscrita no
CNPJ/MF sob n. 40.154.673/0001-1- e com Inscrição Estadual n.
130.287.415.117

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas, bem como cumpriremos todos os requisitos
exigidos em edital. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ

.154.673/0001 .. 1 ú à

AV. MOFARREJ, 348 - ANDAR 12 C0NJ, 1203 6

VILA LEOPOLDINA - CEP: 05311-000

CONSTRUTORA DNZ EIRELI - ME.

OR RG 29.635.776-5-CPF 035.728.198-57

CONSTRUTORA DNZ EIRELI • ME.
William Gonçalves Belchor

CPF: 035.728.198-Sl
DIRETOR ADMINISTRATIVO I FR R,~DOR

WILLIAM GONÇALVES B

SÃO BERNARDO 00 CAMPO

PROCURADOR/ RESPONSAVELTECNICO

EngºWillian Gonçalves Belchor
CREA060096004-· 1
Responsável Técnico

o

~ ~ L SÃO PAULO - se

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - CJ 111-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDODO CAMPO~
CEP 09636 000 TEL- (11) 45097935 EMAIL - contato@dnzconstrutora.com.br
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ EDRIEl!J MIE -CNPJ 4(t154Ji73/000:ll.-10

ANE)(O 07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

o
CONSTRUTORA DNZ EIREU ME, CNPJ/MF Nº 40.154.673/10, sediada Av.
Mofarrej nº 348 - 12º andar- Cj 12038 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP -
CEP 05.311.000

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, __,_~~iv

CO TRUTORA ONZ EIRELI • ME.

AV MOFARREJ, 348 -ANDAR 12 CONJ, 1203 B Cô.--
. VILA LEOP0LDINA. CEP: 05311-000 iL SÃO PAULO • SP. ,_.J

?fJ
Í40.15 . 73/0001 .. 1õ1

CONSTRUTORA DNZ EIRELI • ME.
William Gonçalves Belchor

CPF: 035. 728.195.57
DIRETOR ADMINISTRATIVO l í'ROCURADOR

WILLIAM GONÇ G 29.635.776-5

o
Engº Willian Gonçalves Balchor

CREA 060096004.. 1
Responsável Técnico

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - CJ 111-RUDGE RAMOS -SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
CEP 09636 000 TEL- {11) 4509 7935 EMAIL - contato@dnzconstrutora.com.br
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORADNZ IEIRIELB MIE -CINl?.!l 40.154.673/0001-10

ANEXO02

PREGÃO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME, com sede Av. Mofarrej 348-12º andar- Cj
348B- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05.311.000, inscrita no
CNPJ/MF sob n. 40.154.673/0001-1- e com Inscrição Estadual n.
130.287.415.117

o Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da lei Federal nº

8666/93.

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2} Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição

Engº Willian Gonçalves B-a,:J!'X
CREA060096004--1
Responsável Técnico

íÃ D 54.673/0001-1 õ1
CONSTRUTORA DNZ EIRELI. ME. CONSTRUTORA ONZ EIRELI • ME.
William Gonçalves Belchor ~

CPF: 035. 728.198'-57 AV. MOFARREJ, 348 -ANDAR 12 CONJ. 1203 B JJ
~TIVOI PROCU OR LVILA LEO~~:::~L~'\i?~

ESC. AV. DR. RUDGE RAM~S ~73 - CJ 111-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO~
CEP 09636 000 TEL- (11) 4509 7935 EMAIL - contato@dnzconstrutora.com.br

PROCURADOR/ RESPONSAVEL TECNICO

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, 17 de
~:::::::::==:p===~-

o
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ EDREU ME - CNPJ 4(t15it673/0001-10

ANEXO09

PREGÃO PRESENCIAL NQ 112/2021

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CONSTRUTORADNZ EIRELI ME, CNPJ/MF Nº 40.154.673/0001-10,Sediada -
Av. Moferrej nº 348-12º andar- Cj 12038-Vila Leopoldina -SãoPaulo/SP
- CEP 05.311.0, neste ato representada por WILLIAM GONÇALVES
BELCHOR, ENGENHEIRO CIVIL, portador do RG no 29.635.776-5, do CPF no
035.728.198-57, vem em atenção ao edital do Pregão n. 112/2021,

, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: a} "prática
corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público
no processo de licitação ou na execução de contrato; b) "prática
fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ~
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; c) "prática~~<{;b
colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos d~ ~
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não~
competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dan . ~
direta ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando inf
sua participação em outro processo licitatório ou afetar a ução~
contrato; e) "prática obstrutiva": {I) destruir, falsificar, a ar ou ocu ar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao presentantes d 1

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 ·O 111-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /5~· J
CEP 09636 OOO=r- (11) 4509 7935 EMAIL· contato@dnzconstrutora.com.br

o

o

392



DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ IEIRIEIIJ ME -CNPJ 4flo154.673/0001-10

'40.154.67

CONSTRUT A DNZ EIRELI • ME.

29.635.776-5-CPF 035.728.198-57

CONS!RUTORA DNZ EIRELI • ME.
William Gonçalves Belchor

CPF: 035.728.198-57
DIRETOR ADMINISTRATIVO/ PROCURADOR AV. MOF EJ 348• - ANDAR 12 CONJ. 12o3 B

~ VI LEOPOLDINA. CEP: 05311-000

, _J___ SÀOPAUl~, J
ESC AV. DR. RUDGE RAMOS 213 - CJ 111-RUDGE RAMOS-SÃO ~RNARDO DO CAMPOÍs~
CEP 09636 000 TEL- {11) 4509 7935 EMAIL - contato@dnzconstrutora.com.br

WILLIAM GONÇALVE

PROCURADOR/ RESPONSAVEL TECNICO

SÃO BERNARDO DO CAMr1~P~Oe!!;.dlf~:Bm~~

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção;

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

Engº Willian Gonçalves Belchor
CREA 060096004-1
Responsável Técnico

o
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PREFEITURADE SÃO PAULO I l/1 I
SECRETAR.IADE INFRA-ES'JfRUTIJRAURBANA JE OBRAS

DlEPAR'rAMENTO ID>E EDIFICAÇÕES
CNPJNº 46o392o11.71/0001-04

Atestado nº 017/EDIF.5/15

No do Proaesso: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de services e obras pa~a construcao/substituicao
e refo:ana da EMEF MZIDRE MARIA ImLDA DO S. SACBAMEN1l!O,
s.itua.da na Rua Gendiroba, nº210 - SP/"I."J!

Empresa: lllm.COR ENG~, CO!1STB.UÇOES E COMERC:tô LTDA

o

Engº CiviJ. Benedito Carvalho Junior - CREA nº 0600924742 - •...• ;

Respor.savel tecnico por parte da CONTRATADA, Engº Civil Marcelo Co:ciQ,...-~~~~<:L......._
04003034~: RNP nº 140393469-0 - AR~2221220120317664; - --c;i.vil.
~ve;( Belohor - CREA nº 0600960041,..} - RNl? nº 2604 96-8 '
e~20 0571649 e o Engº Eletricista - Eletrotecnica Roherval Rodrigues -

CREA nº 0600213063 - RNP nº 260349560-7 - .ART nº 92221220141786025, sendo que a
fiscalizacao por parte de EDIF esteve a cargo do Engº Civil. Benedito Carvalho
Junior - CREA nº 0600924742. Consta ainda, sob fls. do processo no. 2015-
0.106.897-7 a seguinte inforrnacao do fiscal: eficiencia tecnica bom, eficiencia
quanto ao cronograma bom. orEste atestado e composto de 11 (onze) folhas. E,
para constar, eu, A:rcange1a Braga, expedi o presente ATESTA=,. que nao contem
emendas, nem rasuras, aos ll/O5/15. Visto, Engº Civil Nivaldo Belluzzo, Direcor
da Divisao Tecnica de Obras do Departamento de Edificacoes - , n~ 0600397879.
Confere, Engº Civil Benedito Ca!i'!Valho Junior. Foram cobradl eJ1\0lumentos no
valor de R$ 33,00 (trinta e três reais), de acordo com Ao De to rc 55.823 da
29/12/2014. \\

\ ~ '-~~~
i}P'\~Ô Eng• Civil Nivaldo Belluzzo - CREA n• 0600397879 -7°},. •\: •: .

---·-.._., .....
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PREFEITURA DE SÃO PAULO 1/l I
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANAE OBRAS

DEPARTAMENTO DEEDIFICAÇÕES
CNPJ Nº 46.392.171/0001-04

Páglna2/12

o

o

Atestado nº 017/EDXF.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de services e obras para eonstrucao/substituicao
e refo:cma da EMEF MADRE Mã.lUA :IMZLDA DO S. SACRA.~NTO,
situada na Rua Gencliroba, nº210 - SP/'I.T.

Empresa: MA.COR ENGENHARLZ\.., CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNJ:CA

Atestamos, a requerimento da parte e para os devidos fins, de conformidade com o
Sr. Diretor do Departamento de Edificações da Secretaria de Infra Estrutura
Urbana e Obras, do processo no. 2015-0.106.897-7, que do processo administrativo
no. 2007.0.315.579-9, consta que a firma MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
CO:MERCIO LTDA, estabelecida na Rua Miguel Jorge, nº 17 - Vila Romanopolis
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ no. 57.646.374/0001-04, executou
de acordo com o Termo de Contrato no. 024/SnmB/12, a execucao de servicos e
obras para construcao/substituicao e refõrma da EMBF M&IDBE MARIA IM!LDA DO s.
SACRAMENTO, {com a unidade em funcionamento) situada na Rua Gendiroba, nº 210 -
SP/IT, no valor contratual (inclusive aditamentos): R$ 6.110.016,33 (seis
milhoes, cento e dez mil e dezesseis reais e trinta e tres centavos), valor da
obra {medicao final - Io= julho/10): R$ 6.107.105,32 (seis milhoes, cento e sete
mil cento e cinco reais e trinta e dois centavos), valor de reajuste (medicao
final) R$ 358 .131, 27 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e trinta e hum
reais e vinte e sete centavos). Os services foram executados de acordo com as
especificacoes e projetos e dentro do prazo contratual, compreendendo: area
construida= 2.727,51 m2, área reformada= 1.071,28m2. SERVICOS PRELIMIN~.RES:
LIMPEZA DO TERRENO: Carga mecanizada e remocao de entulho, incl. transporte ate
1km - 2704,70 M3, Transporte de entulho por caminhao basculante, a partir de 1km
- 64912, 80 MK, TAPUMES: Tapume chapa compensada resinada 10mm. - 757, 00 M2,
Andaime tipo fachadeiro e/montagem (rn3xm) - 864,00 M3, Demolicao de edificio de
media complexiàade - 750,00 M2, FONDACOES: FUNDACAO PROFUNDA: Broca de concreto
- diam. de 30cm - 159, 50 M , Estaca escavada helice continua - d.iam. 40cm -
excl.materiais - 1764,00 M, Materiais p/estaca (qtds.levantadas no projeto) -
forn.cirnento comum - 193500,00 KG, Materiais p/estaca (qtds.levantadas no
projeto) - forn.cimento areia - 292,40 M3, Materiais p/estaca (qtds.levantadas
no projeto) forn.cimento agua 108,36 M3, VF.LAS: Escavacao manual
e/profundidade igual ou inferior a 1,50m - 434,83 M3, Escavacao manual
e/profundidade superior a 1,50m - 45,00 M3, Escoramento de valas - continuo -
108, 36 M2, Apiloamento do fundo de valas, para simples regularizacao - 369, 07
M2, Lastro de concreto - 150kg cim/m3 - 63,34 M3, FUNDACAO - FORMA: Forma comum
de tabuas de pinus - 884,22 M2, FUNDACAO - ARMADURA: Armadura em aco ca-50 -
29394,29 KG, Armadura em aco ca-60 - 1315,48 KG, FUNDACAO - CONCRETO: Concreto
fck=25mpa - usinado - 21, 33 M3, Concreto fck=30rnpa - us:i.nado - 203r 99
EMBASAMENTO: Alvenaria de embasamento - tijolos macices
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PREFEITURA DE SÃOPAULO 2/11
SECRE'fAIDA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES
CNPJ Nº 46.392.171/0001-04

Página3f12

o

o

Atestado nº 017/EDIF.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de servicos e obras para construcao/substituicao
e reforma da EMEF MADRE W\Rl:A :IMILDA DO S. SACRAMENTO r
situada na Rua Genri:iroba, n.º210 - SP/'I..T

Empresa: MACOR ENGEmmRJ:A, CONS:r.RUÇOES E COMERCIO LTDA

Imperm.do respaldo da fundacao-argamassa impermeavel - 890, 02 M2, Reaterro de
valas, incl. apiloamento - 272,83 M3, ESTRUTURA: ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO -
FORMAS: Forma comum de tabuas de pinus - plana - 2266,14 M2, Forma especial de
chapas plastificadas {12nun) - plana - 2787,78 M2, Cimbramento para alturas entre
3, Olm e 7, OOm - 317, 94 M3, ESTRUTURA DE CONCRETO A..'iW.iADO - ARMADURA: Armadura em
aco ca-50 - 54561,05 KG, Armadura em aco ca-60 - 1509,40 KG, Armadura em aco ca-
60 - tela - 2651,70 KG, ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO - CONCRETO: Concreto fck =
25, Ompa - usinado e bombeavel - 3, 64 r-13, Concreto fck = 30, Ompa - usinado e
bombeavel - 746, 04 M3, Bombeamento de concreto - 746, 04 M31 ESTRUTURA DE
CONCRETO - LAJE MISTA: Laje mista trelicada h-Bcm e/capeamento 4cm (12cm) -
23,20 M2, Laje mista trelicada h-15cm c/capea~ento 4cm (19cm) - 39,44 M2, VEDOS:
ALVENARIA DE TIJOLOS E BLOCOS: Tijolos laminados - 1/2 tijolo - 138, 60 M2,
Blocos vazados de concreto - 09cm - 160,04 M2, Blocos ~azados de concreto - 14cm
- 466,80 M2, Blocos vazados de concreto - 19cm - 205,52 M2, Blocos vazados de
concreto aparente - 09cm - 60,40 M2, Blocos vazados de concreto aparente - 14cm
- 1107,46 M2, Blocos vazados de concreto estrutural - 14cm - ate 6mpa - 219,12
M2, Vergas, cintas e pilaretes de concreto - 13,71 M3, OUTROS ELEMENTOS
DIVISORIOS: Placas de granilite - 30mm de espessura - 44, 60 M2, Placas de
granilite - 50mm de espessura - 21,75 M2, DEMOLICOES: Demolicao de alvenaria em
geral (tijolos ou blocos} - 86, 58 M3, IMPEfil',,lEABILIZACOES: IMPERMEABILIZANTE
CONTRA UMIDADE DO SOLO: Cimento impermeabilizante de cristalizacao - estrututura
enterrada 129,54 M2, Regularizacao e/argamassa cimento/areia-traco 1:3,
esp.media 30mm 19,76 M2, Pintura protetora e/tinta betuminosa
(p/arg.impermeavel)-2 demaos - 19176 M2, Protecao mecanica c/arg. cimento/areia
-traco 1:7, esp.media 30mm - 19, 76 M2, IMPEfu"EABILIZANTE CONTRA AGUA SOB
PRESSAO: Argamassa impe:rm.cimento/areia {reserv.e piscina)-traco l:3-esp.30mm -
224, 00 L"12, IMPERMEABILIZANTE CONTRA AGUA DE PERCOLACAO: Imperm.c/membranas
asfalticas - c/3 camadas feltro as.faltico 15lbs - 224,00 M2, Imperm.a base
emulsao asfaltica estrut.c/tecido poliester-3cam.estr - 90,52 M2, Regularizacao
c/arg.cimento/areia-traco 1:3, esp.media 30mm - 314,52 M2, Protecao mecanica
c/arg.cimento/areia-traco 1:7, esp.media 30 mm - 314,52 M2, JUNTAS DE DILATACAO:
Mastique elastico a base de polissulfetos - bicomponente - 54,00 DM, Dfil10LICOES:
Demolicao de argamassa imperrneavel - espessura media de 30nnn - 90,52 M2,
COBERTURAS: ESTRUTURAS DE COBERTURA: Fornecimento de estrutura metalica p/
cobertura - 14565,00 KG, Montagem de estrutura metalica p/ cobertura - 14565,00
KG, TELHADOS: Telha ondulada crfs 8mm - 89,55 M2, Telha trapez.dup.aco galv.-
0,Smm, revest.b,h=40mm-miolo poliur-3onnn 850,58 M2, Cumeeira p/telha
ond.{crfs,pvc rig.poliester) trapez.e greca {pvc) - 36,85 M, Cumeeira trapez.
aco galv.esp=O,Smm, revest.b, h=40mm, l=0,60 m - 35,75 M, DEMOLICOES: Demolicao
de telhas em geral, excl.telhas de barro cozido e vidro - 117,20 M2, RETIRADAS:
Retirada parcial de madeiramento de telhado - vigas - 147, 40 M , Retirada
cumeeiras ou espigoes de barro cozido ou vidro em geral - 36, 85 M , SERVICOS
PARCIAIS: Revisao, escovacao, incl.tom.goteiras telhados-excl.ba coz./vidro -
298,49 M2, Madeiramento de telhado, peroba - vigas 6x12cm - . ,40 , Parafuso
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PREFEITURA DE SÃO PAULO 3/11
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE EDIDCAÇÕES
CNPJ Nº 46.392.171/0001-04

Pãgina4/12

o

o

Atestado nº 017/EDIF.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de servicos e obras para eonstrucao/substituicao
e :refo:rma da EMEF MEIDRE MARIA nüLDA DO S. SA~!i'.L'O,
situada na Rua Gendiroba, n°210 - SP/I.T

Empresa: MACOR ENGENHAP..IA, CONSTRUÇOES E COMERCJ:O L'i:DA

rosca soberba para fixacao de telhas em crfs ou cim.amianto - 40, 00 UN,
ESQUADRIAS DE ~lADEIRA: PORTAS DE PASSAGEM: Pm.01 - porta lisa para instalacoes
sanitarias 62x165cm 20, 00 UN, Pm.02 porta lisa, revest
c/lam.melarninico(instal.sanit.)- 62x165cm - 10,00 UN, FERRAGENS E COMPLEMENTOS
METALICOS: Conj.fech.cilindro, 55mm,tr.intenso,mac.zamac-g.aco-ac.crom-int/ext -
6,00 UN, Fechadura tipo tranqueta (55mm) - porta interna de inst.sanitarias -
10,00 UN, Targeta de sobrepor,tipo "livre-ocupado"- 60x65m.in - 20,00 UN, cadeado
de latao {e/cilindro e trava dupla} - 35mm peso mínimo 140g - 10, 00 UN, Porta
cadeado de ferro pintado - 89mm peso mínimo 115g - 10,00 UN, ARMARIOS: Armario
com portas, sem revestimento - 66,60 M2, Portas para annario sem revestimento -
12, 60 M2, Portas para armaria e/revestimento externo/interno lam.melaminico -
39, 20 M2, Prateleira para armaria sem revestimento - 34,-44 M2, Gaveta para
armario sem revestimento - 6,00 UN, ARMARIOS: Mm.13 - a_rmario para cumbucas -
1,00 UN, Mm.14 - armaria para canecas - 1,00 UN, Mm.15 - armario para pratos -
1, 00 UN, Mm.18 - guiche - 1, 00 UN, RETIRADAS: Retirada de folhas de porta de
passagem ou janela - 5,00 ON, Retirada de batentes de madeira - 5,00 UN,
ESQUADRIAS METALICAS: PORTAS: Pp.01 - porta em ferro perfilado, dupla almofadada
- abrir, 1 folha - 110,20 M2, Pp.02 - porta em ferro perfilado, dupla almofadada
- abrir, 2 folha - 7, 68 M2, Pp.04 - porta em ferro perfilado, meio vidro
c/subdivisoes-abrir-lfl - 41,38 M2, Pp.05 - porta em ferro perfilador meio vidro
c/subdivisoes-abrir-2fl 164,48 M2, Pp.01 porta em ferro perfilado
inst.sanit.p/deficiencia-90 x 210cm - 17,00 UN, Pf.23 - porta em perfil de chapa
dobrada, veneziana, abrir 1 folha - 3,60 M2, Ef.02 - batente especial em perfil
de chapa dobrada n. 14 - 360, 39 M , Batente de alumínio para dívisoria de
granilite - 24, 00 JG, CAIXILHOS: Cp.01 - caixilho em ferro perfilado - fixo,
s/ventilacao permanente - 42,60 M2, Cp.03/20/21- caixilho ferro perfilado-fixo,
c/ventilacao permanente - 12,00 M2, Cp.13/22/23 - caixilho em ferro perfilado -
basculante - 360, 14 M2, Ca.17 - caixilho em aluminio anodizado - de correr -
11,22 M2, Grade protecao ferro galv.eletrofundido-barra 25Y2nnn-roalha 65x132mm -
50,10 M2, PORTAS ESPECIAIS: Pp.47 - porta em ferro perfilado e/chapa p/entrada
agua ou gas enc. - 3, 96 M2, Pp.35 - porta em ferro perfilado com chapa para
abrigo de lixo - 2,88 M2, Pp.36 - porta em ferro perfilado com tela para ab-s,wo
de gas - 5,67 M2, Pp.48 - porta em ferro perfilado com chapa para passa-pr#s -
10, 96 M2, RETIRADAS: Retirada de esquadrias metalicas em geral, pof--às ou
caixilhos - 12,24 M2, SERVICOS PARCIAIS: Caixilhos e troca de rebite~- 260,00
M2, Ferro trabalhado - caixilhos e pequenas pecas de serralheria iooo,oo KG,
INSTALACOES ELETRICAS: ENTRADA DE ENERGIA E TELEFONE: Entrada ae _de energia e
telefone - 63 a 70kva - 1, 00 UN, ELETRODOTOS - BT: Eletrod pvc rigido,
roscavel - 20mm {1/2") - 88, 50 M , Eletroduto de pvc rigido, roscavel - 25mm
(3/4")· - 1644,30 M, Eletroduto de pvc rigido, roscavel - 32 (1") - 624,05 M,
Eletroduto de pvc rigid~, roscavel - 40mm {1 1/4") - 55,00 M, Eletroduto de pvc
rigido, roscavel - 50mm {1 1/2"} - 9,80 M, Eletroduto de pvc rígido, roscavel -
60mm {2") - 28,00 M, Eletroduto de pvc rigido, roscavel - 85mm (3"} - 9 ,20 M,
Eletroduto de pvc rigido, roscavel :_ 110mm {4") - ÍB, 70 M , Eletrodu o de aco
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PREFEJIT6JRADE SÃO PAULO 4/11
SECRIETAIDA DE INFRA-ES'I'RUTIJRAURBANAEOBRAS

DEPARTAMENTODEEDIFICAÇÕES
CNPJ Nº 46º392.171/0001-04

Atestado nº 017/EDZF.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de servicos e obras para const:rucao/substituicao
e reforma da EMEF MrulRE ~ J:MJ:LDA DO S- SACRAMENro,
situada na Rua Gendizoba., nº210 - SP/X~

Em.presa.: MACOR ENGENimRIA, CONSTRUÇOES E COMERCl'.O L'l!DA

galvanizado, eletrolítico, tipo leve i - 3/4" - 424,25 i1 , Eletroduto de aco
galvanizado, eletrolítico, tipo leve i - 1,. - 212, 00 M , Eletroduto de aco
galvanizado, eletrolitico, tipo leve i - 1 1/4" - 52, 00 M , Eletroduto de aco
galvanizado, eletrolítico, tipo levei - l 1/2" - 157,00 M, Eletroduto de aco
galvanizado a fogo, tipo semi-pesado/media- 2" - 9,20 M , Envelopamento de
eletroduto enterrado, com concreto - 1224,25 M, CONDUTORES - BT: Cabo 1,50rom2 -
isolamento para 0,7kv- classe 4 - flexivel - 79,00 M, Cabo 2,50rom2 - isolamento
para 0,7kv- classe 4 - flexivel - 3515,25 M , Cabo 4,00mm2 - isolamento para
0,7kv- classe 4 - flexível - 204,00 :M, Cabo 6,00mm2 - isolamento para 0,7kv
classe 4 - flexivel - 120,00 M, Cabo 10,00mm2 - isolamento para 0,7kv- classe 4
- flexivel - 385, 00 M , Cabo 16, 00mm2 - isolamento para O, 7kv- classe 4 -
flexivel - 253#00 M, Cabo 25,00mm2 - isolamento para 0,7kv- classe 4 - flexivel
- 99,00 M, Cabo 2,50mrn2 - isolamento para 1,0k:v- classe 4 - flexivel - 1350,00
M, Cabo 4,00mm2 - isolamento para l,Ok:v- classe 4 - flexivel - 1460,00 M, Cabo
6,00mm2 - isolamento para 1,0kv- classe 4 - flexivel - 488,00 M, Cabo 35,00mrn2
- isolamento para 1, Okv- classe 4 - flexivel - 125, 00 M , Cabo 70, 00mm2 -
isolamento para 1, 0kv- classe 4 - flexivel - 393,20 M , Cabo 95,00mm2 -
isolamento para 1, Okv- classe 4 - flexivel - 35, 00 M Cabo 120, 00mm2 -
isolamento para 1,0kv- classe 4 - flexivel - 38,20 M , Cabo 185,00mm2 -
isolamento para 1, 0kv- classe 4 - flexivel - 152, 80 M , Cabo 240, 00mm2 -
isolamento para 1, 0kv- classe 4 - flexivel - 31,40 M , Fio telefonico externo
tipo fe-100 par paralelo - 32,00 M, Cabo flexivel pvc - 750v - 3 condutores -
2, 50rnm2 - 47, 00 M , COMPONENTES DE QUADROS ELETRICOS: Interruptor diferencial
tetrapolar - 40a - sensibilidade 30ma - 380v - 4,00 UN, Interruptor diferencial
tetrapolar - 63a sensibilidade 30ma - 380v - 2, 00 UN, Interruptor diferencial
tetrapolar - 100a sensibilidade 30ma - 380v - 2,00 UN, QUADROS E CAIXAS: Quadro
de distribuicao em chapa metalica - para ate 16 disjuntores - 6,00 UN, Quadro de
distribuicao em chapa metalica - para ate 20 disjuntores - 3#00 UN, Quadro de
distribuicao em chapa metalica - para ate 24 disjuntores - 4,00 UN, Quadro de
distribuicao em chapa metalica - para ate 34 disjuntores - 1,00 UN, Quadro de
distribuicao em chapa metalica - para ate 70 disjuntores - 1, 00 UN, Caixa
passagem tipo condulete - 3/4" - 300,00 UN, Caixa de passagem tipo condulete
1" - 100,00 UN, Caixa de passagem tipo condulete - 1 1/4" - 4,00 UN, Caix de
passagem tipo condulete - 1 1/2° - 8,00 UN, Caixa passagem em chapa metal" a
tampa parafusada - 20x20x10cm - 13,00 ON, Caixa passagem em chapa met
tampa parafusada - 30x30x12cm - 3, 00 UN, Caixa passagem em chapa m lica com
tampa parafusada - 40x40xl5cm - 9,00 ON, Caixa passagem em chapa t.c/porta e
fech.-40x40x15cm-uso telefonia - 2,00 UN, Caixa passagem em chap met.c/porta e
fech.-50x50x15cm-uso telefonia - 2,00 UN, Caixa passagem alvenaria -
escavacpo e apiloamento - 36, 69 M3, Caixa passagem em alv aria - lastro de
brita (fundo) - 2, 77 M3, Caixa passagem em alvenaria - p ede de 1/2 tijolo,
revestida - 79,36 M2, Caixa passagem em alvenaria - tama - 15,20
M2, Quadro geral ou de distribuicao, em chapa metalica n 4 esmaltada - 50 t-i2,
CHAVES, FUSIVEiw~RRAi'IBNTO: Chave sec~,~t.sob
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PREFEITURA DE SÃO PAULO 5/11
SECRETARIADE INFRA-ESTRUTIJRAURBANA EOBRAS

DEPARTAMENTODE EDIFICAÇÕES
CNP.lí Nº 46.392.171/000Jt-04

Atestado nº 017/ED:tF.S/l.5

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execueao de services e ob:as para const:u~/substituicao
e reforma da. EMEF MM>BE MARIA DD:LDA DO s. SACRãMENTO,
s:itua.àa na Rua Gendi:i:oba, nº2l.O - SP/'IT

Empresa: MA.COR EN'GENH..~, CONSTRUÇOES E co..~c:ro LTDA

e/fusíveis nh-400a/250v/500v - 1,00 ON, Isolador de poliester tipo tonel b.t.
uso interno - 40x50rnm - 10, 00 UN~ Isolador de poliester tipo tonel b.t. uso
interno - 60x60mm - 9,00 UN, Barramento de cobre para 200a - 25x4mm - 5,00 M,
Barramento de cobre para 400a - 40x7mm - 3, 00 M , Protecao p/ barramento de
quadros em policarbonato compac.4mm - 0,96 M21 Cabo de cobre nu, para
aterramente - 35,00mm2 - 16,00 M, Cabo de cobre nu, para aterramente - 50,00mm2
- 292,20 M, DISJUNTORES: Disjuntor caixa moldada unipolar 6/25a tipo europeu -
63, 00 UN, Disjuntor caixa moldada bipolar 6/25a tipo euxopeu - 78, 00 UN,
Disjuntor caixa moldada bipolar 32/SOa tipo europeu - 6,00 UN, Disjuntor caixa
moldada tripolar 6/2Sa tipo europeu - 4,00 UN, Disjuntor caixa moldada tripolar
32/50a tipo europeu - 3,00 UN1 Disjuntor caixa moldada tripolar 63a tipo europeu
- 4, 00 UN, Disjuntor ex moldada tripolar 150a e/disparador term/rnagnet .ajusta,,.

1, 00 UN, APARELHOS DE ILOMINACAO: Luminaria tp.drops-leitosa- p/2
lamp.incandesc.60w- incl.base ferro - 2,00 UN, Luminaria tp.globo(h=300-
diam.=310-boca=l50mm)-p/lamp.incand.200w - 2,00 UN, Projetor de aluminio fundido
com vidro para larnpada ate 500w - 14,00 UN, Luminaria industrial - 1 lampada
fluorescente 32w - 8, 00 UN, Luminaria industrial - 2 lampadas fluorescente
32/40w - 495,00 UN, EQUIPAMEKTOS DE EMERGENCIA E SEG!JRANCA: Luminaria de
emergencia autonoma com lampada fluorescente 15w - 30,00 UN, Luminaxia de
emergencia autonoma com 2 lampadas fluorescentes de 8w - 12,00 UN, Central de
alarme de incendio ate 12 laces - 2,00 ON, Acionador liga-desliga para bomba com
marte:.o quedra vidro - 6, 00 ON, Acionador manual tipo "quebre o vidro" - 6, 00
UN1 Sirene eletronica bitonal 24v-100 a 120db, com flash - 6,0-0 UN, PARA-RAIOS:
Para-raios tipo "franklin", exclusive descida e aterramente - 2,00 UN, Caixa de
inspecao de aterramento tipo embutir com tampa e alca - 28,00 UN, Luz de
obstaculo simples com fotocelula solar - 2,00 UN, Cordoalha de cobre nu, incl.
isoladores - 16, 00nnn2 - 4O, 00 M , Cordoalha de cobre nu, incl. isoladores -
35,00mm2 - 52,00 M, Tubo de pvc para protecao de cordoalha - 2"x3m - 10,00 UN,
Barra chata de alumínio tipo fita 1/8" x 7/8" x 3m - 184,00 PC, DEMOLICOES -
ENTRADA E DISTRIBUICAO: Remocao de poste de entrada de energia em baixa tensao -
concreto - 1, 00 UN, Remocao de caixa de entrada de energia em baixa tensao -
1, 00 UN, DEMOLICOES - CAIXAS E QUADROS: Remocao de quadro de distribuicao
caixa de passagem - 1, 00 UN, DEMOLICOES - PONTOS E APARELHOS: Remoca
luminaria interna para lampada fluorescente - 158,00 ON, DEMOLICOES - P
E OUTROS: Remocao de poste de ferro, incl. base de fL~acao - 8,00 UN,
PARCIAIS - ENTRADA E DISTRIBUICAO: Terminal ou conector de pressao para fio
ate 6mm2 - 4,00 UN, Terminal ou conector de pressao - para cabo 1 - 8,00 UN,
Terminal ou conector de pressao - para cabo 16mm2 - 8, 00 , Terminal ou
conector de pressao - para cabo 35rom2 - 8,00 UN, Terminal ou co ctor de pressao
- para•cabo 70mm2 - 2,00 UN, SERVICOS PARCIAIS - PONTOS E AP- LHOS: Interruptor
simples - 1 tecla - 4,00 UN, Interruptor simples bipolar - 1 tecla - 59,00 UN,
Espelho plastico - 4"x2" - 285,00 UN, Espelho plastic - 4"x4" - 23,00 UN,
Reator para lampada hg - 220v/400w - 2,00 UN, Reator p a lampada vapor de sodio

alta pressao~oo'w - 12,00 ON, Lampada :;;;~ -G1
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PREFEITURA DE SÃO PAULO 6/1 I
SECRETARIA D.E INJFRA..JE§TRiITURA URBAl"'\fA E OBRAS

DEPARTAlV.tíEN'JrODEEDIJFICAÇÕES
CNPJfNº 46.392.171/0001-04

Atestado nº 017/EDZF.5/15

No do Prccesso: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de servicos e obras para constrncao/substituicao
e reforma da. EMEF M.Al)B,E ~IA l:Ml:LDA DO s. SA~o,
situada na Rua Geru:liroba., nº210 - SP/'I.T

Empresa: MP..COR EN'~J;A,, CONSTRUÇOES E CO:MERCXO L\J?DA

2, 00 UN, Lampada vapor de sadio alta pressao - 400w - 12,00 UN, SERVICOS
PARCIAIS - PARA-RAIOS E OUTROS: Haste "copperweld"- 5/8"x3,,.oom - 8, 00 UN,
Conector para haste "copperweld" - 28,00 ON, Haste "copperweld" - 3/4"x3,00m -
20,00 UN, TOMADAS: Tomada rj 45 para informatica com placa - 50,00 UN, Tomada
para telefone padrÇo rjll com placa/ espelho - 7,00 ON, REDE LOGICA:
Certificacao de rede logica - ate 50 pontos - 1,00 GL, Rack su•s com ventilacao,
bande:a fixa e regua de tomadas-instalado - 2,00 UN, Patch painel - 24 portas -
instalado - 3,00 UN, Switch - 24 portas - instalado - 2,00 UN, Guia organizadora
de cabos 19" - lv - instalada - 15,00 ON, Patch cord rj45 - 1,Sm - 60,00 UN,
Patch cord rj45 - 2,Sm - 43,00 UN, Cabo utp - categoria 4 e 5 pares - 1194,00 M
, Quadro de agua de reuso - 1,00 UN, Quadro de bomba de recalque - 2,00 UN, Cabo
cobre flexivel, isol. 750v nao halogenado, antichama -1,Smm2 - 135,00 M , Cabo
cobre flexivel, isol. 750v nao halogenado - antichama - 2, 5mm2 - 8023, 80 M ,
Cabo cobre flexível, isol. 750v nao halogenado, antichama-4,0mm2 - 622,00 M,
Cabo cobre flexível, isol. 750v nao halogenado, antichama-6,0mm2 - 180,00 M,
Caixa de pvc 10 x 5 x 5 cm - 215,00 UN, Caixa de pvc 10 x 10 x 5 cm - 8,00 UN,
Boia de micro chave aut. de nivel inf./sup. - isento de mercurio - 6,00 UN,
Tomada padrao brasileiro, 10a, 250v, cfe, norma nbr 14136 - 190,00 ON, Caixa de
passagem e ligacao em pvc octogonal fundo movel 10xl0cm - 363,00 UN, INST.HIDRO
SANITARIAS: ALIMENTACAO PREDIAL DE AGIJA E GAS: Hv.01 -abrigo p/caval.entrada
d=19rnm ou 25mm em bloco cone.aparente - 1,00 UN, RESERVACAO DE AGUA: Cx.d'agua
aneis cone.armado c/esc/al.gd.corp.hl9,50m ci=32m3 cs=22m3 - 1,00 ON, Tubo de
aco galvanizado, classe lev-e i (linha agua) - 3/4" - 16,00 M , Tubo de aco
galvanizado, classe leve i (linha agua) - 1" - 10, 00 M , Registro de gaveta,
metal amarelo - 1" - 1,00 UN, Registro de gaveta, metal amarelo - 1 1/2" - 4,00
UN, Registro de gaveta, metal amarelo - 2" - 4,00 UN, Torneirã de boia, de latao
- 1

11
- 1,00 UN, INSTALACAO ELEVATORIA: Conjunto motor-bomba - ate lhp - 4,00 UN,

Conjunto motor-bomba - ate 3hp - 1, 00 ON, Tubo de aco-carbono galvanizado,
cl.media (din2440) - 1" {recalque) - 16,00 M , Tubo de aco-carbono galvanizado,
cl.meclia {din2440)-1 1/2" (succao} - 17,00 M, Valvula de retencao vertical - 1"
- 1,00 UN, Valvula de retencao vertical - 1 1/4" - 3,00 UN, Valvula de retencao
vertical - 2 1/2" - 21 00 UN, Chave de boia - 1, 00 ON, REDE DE AGUA
TUBULACAO: Tubo de aco galvanizado, classe levei (linha agua) - 11/4" -
, Tubo de aco galvanizado, classe levei {linha agua) - 2 1/2n - 40,0 , Tubo
de aco galvanizado, classe leve i (linha agua) - 3" - 18,00 M , úbo de pvc
rigido, soldavel (linha agua) - 25mm (3/4") - 345,30 M , Tubo pvc rigido,
soldavel (linha agua) - 32mm {l") - 162,31 M , Tubo de pvc igido

1
soldavel

( linha agua) - 4 0mm { 1 1/ 4") - 57, 15 M I Tubo de pvc rigi , soldavel ( linha
agua) - 50mm (1 1/2"} - 26,30 M , Tubo de pvc rigido, sa -vel {linha agua) -
60mm (2") - 109,22 M, Tubo de pvc rígido, soldavel {lin agua} - 75mm {2 1/2")
- 8,30 M, Tubo de pvc rigido, soldavel (linha agua) - mm (3") - 7,20 M, Tubo
de pvc rígido, soldavel (linha agua) - liOmm (4"} - ,00 M , Envelopamento de
tubulacao enterrada, com concreto - 50,00 M , RE DE AGUA FRIA - ACESSORIOS;

Registro de gave~amarelo - 2" - 3~, R<'@ ga(jpet~
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PREFE.ITUP"4À DE SÃOPAULO 7/I I
SECRETARIADE INFRA-ES'fRUTURA URBANAE OBRAS

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES
CNPJ Nº 46ª392.171/0001-04

Atestado nº 017/EDIF.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de servicos e obras para eonstl:ucao/substituicao
e refo:cma da EMEF MADRE MARJ:A :i?ilLDA DO S. SACimMe:NTO,
situada na Rua Sencliroba, nº210 - SP/I.'JJ

Empresa: MACOR ENGENHARIA,, CONSTRUÇOES E COM&R.CI'.O L!l:DA

cromado - 3/4" - 35,00 UN, Registro de gaveta, metal cromado - 1" - 17,00 UN,
Registro de gaveta, metal cromado - 1 1/2° - 17,00 UN, Registro de pressao,
metal cromado - 3/4" - 8,00 ON, REDE DE GAS; Tubo preto de aco-ca:rbono, classe
sch-40 - 1

11

- 19,00 M, Valvula esferica monobloco em latao, 3/4" npt - 1,00 UN,
Hv.21 - abrigo para gas em alvenaria revestida para 6 cilindros - 1,00 UN, Hd.12
- instalacao para 4 cilindro glp 45kg, exclusive abrigo - 1,00 UN, Hd.13
instalacao para 6 cilindros glp 45kg, exclusive abrigo - 1, 00 UN, Cilindro de
g.l.p. de 45kg com carga - 6,00 ON, Protecao anticorrosiva para tubulacao
enterrada - 17,50 M, Envelopame:ito de tubulacao enterrada, com concreto - 35,00
M , REDE DE PREVENCAO E COtJ!.BATE A INCENDIOS: Tubo de aco-cezbono galvanizado,
classe media {din2440) - 2 1/2" - 245,00 M, Registro de gaveta, metal amarelo -
2 1/2" - 6,00 UN, Envelopam.ento de tubulacao enterrada, com concreto - 99,50 M,
Hidrante com uniao de engate rapido - registro tipo globo 2 1/2" - 6, 00 UN,
Abrigo de embutir para hidrante e mangueira - chapa de aco n. 20 - 8, 00 0N,
Mangueira de incendio com uniao de engate rapido, 30m - 1 1/2" - 6, 00 UN,
Esguicho de incendio com engate rapido - 1 1/2"xl/2" - 6, 00 UN, REDE DE ESGOTO
SANITARIO - TUBULACAO: Tubo de ferro fundido para esgoto, linha smu - 75mm -
23, 60 M , Tubo de pvc rigido, ponta e bolsa (linha esgoto} - 40mm (1 1/2"} -
36,05 M, Tubo de pvc rigido, pcnta e bolsa (linha esgoto) - 50mm (2") - 113,90
M , Tubo de pvc rigido, ponta e bolsa (linha esgoto) - 75mm {3") - 137,55 M ,
Tubo de pvc rígido, ponta e bolsa (linha esgoto) - 100mm (4"} - 351,50 M, Tubo
de pvc rigido, ponta e bolsa ( linha esgoto) - 150mm { 611) - 45, 00 M ,
Envelopamento de tubulacao enterrada, com concreto - 414,50 M , REDE DE ESGOTO
SANITARIO - ACESSORIOS: Ralo seco de pvc rigido, com saída soldada de 40mm -
diam. 100mm - .8, 00 UN:, Caixa sifonada de pvc rigido - 150x150mm - 34, 00 UN,
Caixa de gordura, alvenaria de tijolos macicos comuns - 60x60cm - 1,00 UN, Caixa
de ligacao ou inspecao - escavacao e apiloamento - 44,04 M3, Caixa de ligacao ou
inspecao - lastro de concreto (fundo} - 1,47 M3, Caixa de ligacao ou inspecao -
alvenaria de 1/2 tijolo, revestida - 84,00 M2, Caixa de ligacao ou inspecao -
tampa de concreto - 21,00 M2, REDE DE AGUAS PLUVIAIS - CAPTACAO: Calha em chapa
de aco galvanizado n.24 - desenvolvimento 100cm - 71,50 M, Rufo em chapa de aco
galvanizado n.24 - desenvolvimento 33cm - 47, 70 M , Rufo em chapa de
galvanizado n.24 - desenvolvimento 50cm. - 71, 50 M , Rufo em chapa de
galvanizado n.24 - desenvolvimento 100cm - 49,00 M , Rufo em chapa d
galvanizado n.24 - desenvolvimento 130cm - 71,50 M, Hc.01 -canaleta con
a.p.p/tampa/grelha concr.ou ferro 1=30cm - 104,00 M , Cantoneira ferro
l"xl"xl/8" p/apoio e chumbamente grelhas ferro - 12,00 M

I
Hc.05 grelha de

concreto p/canaleta-1=30cm-sem passagem veicules - 58,00 M, Grel de alumínio
polido l=lOcm - 42,00 M, Hc.03 - tampa de concreto para canalet e a.p.l~0,30m
- 40,00 M, REDE DE AGUAS PLUVIAIS - TUBOLACAO: Condutor em tu de pvc rígido,
ponta e bolsa - 100mm (4"} - 30,00 M , Condutor em tubo de e rígido, ponta e
bolsa - 150mm (6") - 98,00 M , Condutor em tubo de pvc ri ao, ponta e bolsa -
200mm (8

11
) - 35,00 M , Grelha hemisferica de ferro fund· o - 150mm - 6,00 UN,

Cuzrva de ferro f~, lIBha ~u (ligacao red~~-tk¾
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DE PAREDES EXTERNAS:

PREFEJiTURADE SÃO PAULO 8/11
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTIJRAURBANA EOBRAS

DEPARTAMENTO DEEDIFICAÇÕES
CNPJNº%.392.171/0001-04

Atestado nº 017/EDIF.5/15

No do Processo: 2015-0º106.897-7

Objeto: Execucao de sez:vicos e obras paza construcao/substi.tuieao
e reforma da EMEF MADRE ~ na:tLDA DO s.~NTO,
situada na Rua Genãiroba, nº210 - SP/X.fJ!

Empresa: MACOR EN~, COí."'lS~UÇOES E COMER.C:tO L~

Caixa de ligacao ou inspecao - escavacao e apiloamento - 29, 66 M3, Caixa de
ligacao ou inspecao - lastro de concreto {fundo) - 0,78 M3, Caixa de ligacao ou
inspecao - alvenaria de 1/2 tijolo, revestida - 56,80 M2, caixa de ligacao ou
inspecao - tampa de concreto - 7, 02 M2, Envelopamento de tubulacao enterrada,
com concreto - 106,00 M, APARELHOS SANITARIOS E EQUIPAMENTOS: Bacia sanitaria
sifonada, de louca branca - 34,00 UN, Bacia sanitaria alteada para portadores de
deficiencia fisica - 12, 00 UN, Lavatorio de louca branca.e/coluna, cap.minima
71- excl.torneira - 2,00 ON, Lavatorio de louca individual para portadores de
deficiencia fisica - 12, 00 UN, Hx. 01 - lavatorio e bebedouro chapa aco inox
chapa 18-excl. torneira - 7, 00 M , Mictorio coletivo de aco inoxidavel -
comprimento 0/2000mm - 5, 00 M , Cuba simples de aco inoxidavel chapa 20 -
500x4COx200mm - 4,00 UN, Cuba simples de aco inoxidavel chapa 20 - 500x400x250mm
- 5, 00 UN, Cuba dupla de aco inoxidavel chapa 20 - 700x400x150nun - 1, 00 UN,
Hx.04 - tanque de panela em aco inoxidavel chapa 18 - 600x800x300mm - 1,00 UN,
Bebedouro eletrico com sistema de refrigeracao e duas saídas - 401 - 1, 00 UN,
Filtro tp.cuno ou sintil.c/elemento filtrante cel./carvao/cel.360 1/h - 13,00 UN,
METAIS SANITARIOS E ACESSORIOS: Torneira de pressao para uso geral, metal
cromacio - 3/4" - 19,00 UN, Torneira de pressao para pia, com corpo longo e
aerador - 3/ 4" - 11, 00 UN, Torneira de parede antivandalismo - 18, 00 UN,
Torneira eletrica automatica, com corpo em pvc cromado - 220v - 2,00 UN, Valvula
fluxivel com registro incorporado - 1 1/211 - 46,00 UN, Saboneteira de louca
branca - 7,5x15cm - 34,00 UN, Saboneteira de louca branca - 15x15cm - 12

1
00 UN,

Papeleira de louca branca - 15xl5cm - 46,00 UN, Frontao ou testeira de granito
cinza maua - h ate 10cm - 39, 40 M , Tampo para bancada umida - granito cinza
maua polido - espessura 2cm - 20,08 M2, Tampo para bancada umida - aco inox n.18
{18:8) 9,80 M2, Tampo p/bancada umida-concreto polido e=40mrn
c/bord.arredond/envern. - 19,50 M2, Saboneteira para sabao liquido - 12,00 UN,
Porta toalha de papel inter folhas - 12, 00 UN, DEMOLICOES: Demolicao de
tubulacao de pvc rigido - ate 4" - 44,00 M, Demolicao de registros - 2,00 UN,
RETIRADAS: Retirada de aparelhos sanitarios, incl. acessorios - 6,00 UN,
SERVICOS PARCIAIS: Torneira de pressao para lavatorio, metal cromado - 1/2" -
2,00 UN, Tubo de pvc rígido ponta e bolsa linha esgoto - diam =300 - 65,00 M,
Condutor em tubo de pvc rigido - ponta e bolsa - 300mm - 27, 00 M , Bebedouro
inox mod -bdf200 acessivel forn e instal - 8,00 UN, REVESTIMENTOS: REVES O
DE FORROS: Chapisco comum - argamassa de cimento e areia 1: 3 - 2
Emboco - argamassa mista de cimento, cal e areia 1:4/12 - 2575,1
interno - argamassa pre-fabricada - 2427,77 M2, REVESTI~iEN
INTERNAS: Chapisco comum - argamassa de cimento e areia 1:3 -
interno - argamassa de cimento e areia 1: 3 - 2196,. 40 M
argamaspa pre-fabricada - 1307, 93 M2, Azulejos, junta
assentes e/argamassa colante - 888,03 M2, REVESTiliE
Chapisco comum - argamassa de cimento e areia 1:3 - ,68 M2, Emboco externo -
argamassa de cimento e areia 1:3 - 1675,68 M2, R o externo - argamassa pre-
fabricada - 1559, 50 M2, ARREMATES DE REVESTI O• Peitoril de granilite -¾'~ -(p;?h
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PREFEITURADE SÃO PAULO 9/11
SECRETAruA DE INFRA-ESTRUTURA URBANAE OBRAS

DEPARTAMENTODE EDIFICAÇÕES
CNPJ'Nº 46.392.171/00@1-04

Atestado nº 017/EDIF.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de servicos e obras para construcao/substituicao
e re:fo.rma da EMEF MADRE MARIA DD:LDA DO S. SACR..~:MENTO,
situada na Rua. Geruliroba, n.º210 - SP/'X.'1!

Empresa: MA.COR ENGE!m'A'Rn, CONSTRUÇOES E COMERCJ:O L'l!DA

espessura 2cm, largura 20 cm - 38,08 M, Peitoril de granito polido - esp=2cm -
208,84 M, DEMDLICOES: Demolicao de argamassa de cimento e areia - 1714,47 M2,
SERVICOS PARCIAIS: Reparos em emboco - argamassa mista de cimento, cal e areia
1:4/12 - 199,10 M2, Reparos em reboco - argamassa de cal e areia l:2 - 148,86
M2, FORROS: FORROS FALSOS: Forro de gesso acartonado tipo fge (fornecimento e
instalacao) - 2269,44 M2, PISOS: LASTROS E ENCHIMENTOS: Enchimento com argila
expandida - 212, 99 M3, Lastro de brita - 132, 59 M3, Lastro de concreto, com
hidrofugo - 200kg cim/m3 - 109,11 M3, REVESTIMENTO DE PISOS! Cimentado comum,
desempenado - espessura 20mm - 592,65 M2, Cimentado comum, desempenado e alisado
- espessura 20mm - 41,00 M2, Piso podotatil, alerta ou direcional, em ladrilho
hidraulico - 15, 00 M2, P~so podotatil colorido, alerta ou direcional vibro
prens-3cm-selado - 11, 95 M2, il.RREMATE DE PISOS E ESCADAS: Rodape cerarnico
esmaltado peiv 7cm a 10cm - 1365~96 M, SOLEIRAS: Soleira para porta em granito
cinza sem polimento {fosco} - 94, 00 M , DEMOLICOES: Demolicao àe concreto
simples 129,95 M3, Demolicao de argamassa, ceramica ou
sim. incl. argarn. regularizacao - 797, 00 M2, Enchimento com concreto celular -
forn. e aplicacao - 13,39 M3, Piso porcelanato tipo portobello brava ement. nat.
60x60cm - 3415,00 M2, VIDROS: VIDROS ENCAIXILHADOS E ESPELHOS: Vidro liso comum,
transparente incolor - espessura 4mm - 607,85 M2, Vidro impresso comum,
translucido incolor - tipo canelado, 4mm - 7, 94 M2, Vidro liso de seguranca,
temperado incolor - espessura 10mm - 11,22 M2, PINTURA: Pil~TOAA EM ALVENARIA E
CONCRETO: Tinta pva (latex) - concreto ou reboco sem massa corrida - 2728,00 M2,
Tinta acrílica - concreto ou reboco sem massa corrida - 9506, 58 M2, Tinta
acrílica - reboco com massa corrida - 464,87 M2, Hidra-repelente a base
silicone-concr.ou alvenaria aparente(2demaos) - 200,00 M2, PINTURA EM MADEIRA:
Esmalte sintetico - esquadrias e pecas de marcenaria, e/ emassamento - 126, 71
M2, Verniz a base poliuretano tp "maritimo"-esquadrias/pecas marcenaria - 207,64
M2, PINTURA EM METAL: Tinta betuminosa - interior de calhas, rufas e rincoes
metalices - 71, 50 M , Esmalte sintetico - esquadrias e pecas de serralheria -
4366, 78 M2, Esmalte sintetico - estruturas metalicas - 852, 64 H2, Esmalte
sintetico - exterior de calhas, rufes e condutores - 261, 00 [11.1 , DEMOLICOE •
Remocao de pintura em esquadrias e pecas de serralheria - lixa - 5 2,
SERV. COMPLEMENTl>..RES; FECHAMENTOS: Fp.03 - alambrado para quadras orte -
gp.6/edif - tg/4,Sm - 191,20 M, Pp.15/19 - portao em ferro perfil
1 folt.a - 2,20 M2, Pp.20/24 - portao em ferro perfilado com tela, folha - 4,40
M2, Pp.25/29 - portao em ferro perfilado com chapa, 2 folhas - ,80 M2, Fv.08 -
mureta de blocos de concreto - 36,00 M , Gradil ferro gal .e etrof.-b=25x2mm
m=65xl32mm-d=l650mm-c/pintura 144,30 M2, Portao f ro galv.eletrof.-m=
65x132mm-de abrir-2 fl-c/pintura eletr - 30,24 M2, AVIMENTACAO: Concreto
desempenado e ripado (pmsp-dl.1009/47), 335kg cim - 2100,00 M2,
Pedrisco com ccmpactiacao manual - espessura 5cm 421, 01 M2, Rebaixamento de
guia - 12,00 M, DIVERSOS: Qc.02 - quadra poliesportiva - piso armado - 532,80
M2, Qd.01 - demarcacao quadra e/tinta a base borr.clorada -voleibol - 1,00 UN,

Qd.02 - demarcaf tinta a base borr.clo~~al•~;
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PREFEITURA DE SÃO PAULO l0/11
SECRETARIADE INFJRA-ESTRUTIJRA IDRBANA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE EDIDFICAÇÕJES
CNPJNº 46o392a171/@001-@4

Atestado nº 017/EDJ:F.5/15

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Execucao de serv~cos e obras para const~uca.o/substituicao
e :z:efo;rema ãa. EMEF MADRE MiUlll DllLDA DO S. SACR..~NTO,
situada na Rua Genài.roba, n°210 - SP/I.T

Empresa: llm.COR EN~A, CONSTRUÇOES E C~Cl:O lâ~A

Qd.03 - demarcacao quadra e/tinta a base borr.clorada -basquete - 1,00 UN, Qd.05
- demarcacao quadra e/tinta a base borr.clorada -handbol - 1,00 UN, Demarcacao
vaga estacionamento p/portadores de deficiencia fisica - 2, 00 UN, Postes para
voleibol, incl. pintura e rede - 1,00 UN, Trave para futebol de salao, incl.
pintura e rede - 2,00 UN, Tabela para basquete, englobando desde fundacao ate a
cesta de nylon - 2,00 UN, Hv.20-abrigo p/lixo alvenaria-revest.externo argarn.
interno azulejos - 1,00 UN, Iv.06 - lixeira junto ao alinhamento c/revest.
interno em azulejos - 1,00 UN, Bancada de concreto polido e/bordas arredondadas
- espessura 50mm - 173, 16 M21 LIMPEZA: Limpeza geral da obra - 3649, 76 M2,
COi"'4PLEMENTOS DO EDIFICIO: Prateleira de granilite, espessura 30nnn, exclusive
apoio - 37, 31 M2, Prateleira concreto, e=50nun, e/bordas arred.e envernizada
excl.apoio - 73,72 M2, Dm.02/04 - estrado de madeira aparelhada para despensa -
2,40 M , Barra de apoio para lavatorio - em "u" - {diam. entre 3,0 e 4,5cm) -
12,00 UN, Barra de apoio para deficientes 1=80 cm - {diam. entre 3,0 e 4,5cm) -
18,00 UN, Barra de apoio para deficientes 1=90 cm - (diam. entre 3,0 e 4,5cm) -
18,00 UN, Dp.04 - corrimao em tubo galvanizado - 118,00 M, r'1m.23/24 - lousa em
laminado melaminico branco sobre compensado - 330,34 M2, Dm.07 - quadro de
avisos de madeira - 2,00 M2, Faixa bate-carteira para sala de aula - 275,91 M,
Dm. 06 - fixador de cartazes para sala de aula - 136, 80 M , EQUIPAMENTOS
DIVERSOS: Elevador eletrico sem casa de maquinas - 3 paradas - 2,00 ON, Dx.01/03
- coifa em chapa de aco galvanizado para fogao de 6 bocas - 1,00 UN, Chapeu
chines para duto galvanizado 35cm bit.22 para exaustao de ar - 1,00 UN, Duto em
chapa de aco galvanizado n. 22 - d.iam. 35cm - S, 80 M , Curva p/duto chapa
galv.35cm bit.22 p/exaustao ar recravada 10 graus - 1,00 UN, Exaustor 1/2 hp
para coifas - 1,00 UN, ANDAWiES: Andaimes metalices - fornecimento {m3.mnes) -
720,00 MM, Andaimes metalices - montagem e desmontagem - 120,00 M3, DEMOLICOES:
Demolicao de muro de alvenaria - h=l, 80 a 2, OOm - 42, 60 M , Demolicao de
alambrado de tela galvanizada - 541,80 M2, Demolicao manual de concreto simples
- 2,22 M3, Demolicao manual de concreto armado - 18,00 M3, Demolicao mecaniz
de concreto simples - 41,65 M3, Demolicao mecanizada de concreto armado ,68
M3, RETIRADAS: Retirada de portao metalice - 24,00 M2, SERVICOS PARC : Ferro
trabalhado para gradis - 1567,50 KG, Guarda corpo e corrimao tubu fde co-15
h=l,lOm (interno) - 86,20 M, Corrimao duplo montante vertical e .t. eletrost
padrao fde co-19 - B,40 M , Corrimao simples e/pintura elet tatica - padrao
fde co-21 - 41, 00 M , PAISAGISMO: TRATAMENTO PAISAGISTIC E l?ISOS: Torneira
para jardim hd.16 - 5,00 UN, BRINQUEDOS INDUSTRIALIZADO Gangorra c/3 pranchas
compr=3,00m h=0,70m - estrutura metalica - 2,00 UN, Ba co de 3 lugares e/pneus
compr=4, 50m h=2, 50m estrut. metalica 2, UN, Gaiola labirinto
(l,Sxl,5x2,0)m estrutura metalica 1,00 , BRINQUEDOS SERVICOS:
Fornecimento e aplicacao de pedra n.2 - 197,80 , SERVICOS TECNICOS: SERVICOS
TECNICOS: Coordenador geral - 110,00 H, Enge eiro/arquiteto junior - 352,00 H
, Desenhista projetista - 550,00 H , As b · t fo.rmato ao - 3,00 UN, As built
formato al - 4,00 UN, Data de inicio: 23/04712, data de te:onino: 25/02/14.

T ~~~
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PREFEITURA DE SÃO PAULO 11/I I
SJECRETAF'JA DE INFRA-ES'Jf.RUTURA URBANA E OBRAS

DEPARTAMENTODEEDIDFICAÇÕES
CNPJNº 46.392º171/0001-®4

Atestado :nº 017íEDIF.5/1S

No do Processo: 2015-0.106.897-7

Objeto: Exacucao de serv~cos e obras p~a const:i:Ucao/substituiaao
e reforma da EMEF M.a:DRE MARIA nttLDA DO S. SACRA"MEllTO,
si.tua.da :na Rua Gandiroba., nº210 - SP/Y.'1!

Empxesa.: MACOR ENG~, CONSTRUÇOES E COMERCIO L2DA

Respor.savel tecnico por parte da COMTRATADA, Engº Civil. :V..!aJ:'cel.o Corio - CREA no.
0400303475 - RNP nº 140393469-0 - ART nº 92221220120317664; Engº Civil William
Gonçalves Bel.chor - CRE.A nº 0600960041 - RNP nº 260449696-8 - AR~ nº
92221220120571649 e o Engº El.etric:ista - El.etrotecni.c:a Roberval Rodrigues -
CREA nº 0600213063 - :RNP nº 260349560-7 - ART nº 92221220141786025, sendo que a
fiscalizacao por parte de EDIF esteve a cargo do Engº Civil. Benedito CarvaJ.ho
Junior - CREA nº 060092.(1742. Consta ainda, sob fls. do processo no. 2015-
0 .106. 897-7 a seguinte informacao do fiscal: eficiencia tecnica bomr eficiencia
quanto ao cronograma bom. orEste atestado e composto de 11 (onze) folhas. E,
para constar, eu, ArcangeJ.a a::aga, ezpedi o presente ATESTA!ID?.que nao contem
emendas, nem rasuras, aos 11/05/15. Visto, Engº Civil Nivaldo~e~1uzzo, Diretor
da Divisao Tecnica de Obras do Departamento de Edificacoes - ~~ 0600397879.
Confere, Engº Civil Benedito caxual.ho Junior. Foram cobrad ~ EI!\olumentos no
valor de R$ 33,00 (trinta e três reais}, de acordo com o Demteto fº 55.823 de
29/12/2014. \i \

~
Engº Civi1 Nivaldo Bel.1uzzo - CEEA :n.º 0600397879 -71• •....·~•~•==•\~\·~·~•r-=-"'===

..,.,,,_ ........___ ........
Engº Civi1 Benedito carvalho Junior - CREA nº 0600924742 -

o

o

-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CEIR.TJIDÃO oe RIEGJlSTRO DE PESSOA j/fl.l/RÍDICA.

/Múmero da Certidão: CI - 2507143/2021
Processo (Siptro): F-000513/2021

Válida até: 31/12/2021

Data do registro: 08/02/2021

1: CONSTRUTORA DNZ EIREU ME

IElnldereço: JS. enida MOFARREJ, 348 CJ 12
VI EOPOLDINA
05311-0 Tt)---~ ~A-1~

Número de registro no CRIEA-SP: 2301084

CIER.7fI IFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,
para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos

termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
O CERTEIFXCAMOS,. ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em
débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito
de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer
modificação nos dados cadastrais__",....~F,...:-...-;;;;~;:r;o:;;:s:--,~ a data de sua expedição.

Capital Social: R$ ******************1.000.000,00 reais

Ü Observação:
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA ELETRICA.

Número do Registro (CROrigem do Registro: CREA-SP
Registro Nacional: 2617424375

Respo,rosáveB(is) Técnico(s):
Nome: RICHARD PRADO
Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do

Objetivo Social:
-Construção de edifícios.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONALDE ENGENHARIA EAGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRIEA-SP

ertidao: CI - 25071 Página 2/2

nócio da R.esponsabõUidad : 08/02/2021

e et. ·
ENGENHEIRO CML

Do artigo 7° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Número do Registro (CREASP): 0600960041o Origem do /Registro: CREA-SP
Registl'o !Maciona8: 2604496968
Data ele Inicio da Responsabilidade Técnica: 08/02/2021

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da
empresa e/ou p,rofíssional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer

alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

o
A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.ora.br

Código de controle da certidão: e662b967-5d19-44c1-a28d-bc17658cfdfd.

Situação cadastral extraída em 24/03/2021 09:14:29.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br. link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade IJGl OESTE, situada à Avenida: REBOUÇAS, 1.006, TÉRREO,
PlNIHEJlR.OS, SÃO PAUJLO-SP, CEP: 05402-000, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C!ERTIDÃO D/E R.IEGJlSTRO PROIFISSlIOIMAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI - 2507149/2021 Válida afl:é: 31/12/2021

CIERTifICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se
encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr, 5.194, de 24 dezembro de 1966,
conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

Ü que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: WILLIAM GONCALVES BELCHOR
C.P.f.: 035.728.198-57
Endereço: Rua RUA CISPLATINA, 00076

VILA PIRES
09121-430 - SANTO ANDRÉ - SP

Número de registro no CREA-SP: 0600960041 Expedido em: 17/05/1982
Registro Nacional do ProfissionaB: 2604496968

Titulo(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL
Do artigo 7° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

********************************************************************

nome do(a)Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração

o ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.491951653554 quitada em 01/02/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150170069421 quitada em 31/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150170288806 quitada em 31/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190007528 quitada em 09/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.1253148-28027180201178980 quitada em

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REG.2241481-28027180210551073 quitada em

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alteraçtes em seus dados

acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

rr
Página: 1 de 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: CI - 2507149/2021 Página 2/2
A autenticidade destacertidão deverá ser verificada no site: WWPl'J.creasp.org.br

Código de controle da certidão: bcf68835-7141.-4052-a1.b8-5220b935a7f7.

Situação cadastral extraída em 24/03/2021. 09:15:46.

Emitida via Serviços Online.

o
Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade I.JGlSAI\ITO ANl!JR.E, situada à Rua: A.LBEIR.TINA, 53, , VILA PIRES,
SANTO ANDRIÉ-SP, CIEIP: 09195-6:l.O, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 24 de março de 2021

o
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01/10/2021 ({J)@f511~4~43

PODIER JUIDHCIÁIR~O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS

CERTIDÃONº: 2315765

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

o

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFRCA.JH>Á-F É que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
IFAL!f:NCIA, CONÇ.ORDATAS, RÊcUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
0/00/202~cou NADACONSTflR como réu/requerido/interessado em nome de:-•

C~UTORA DNZ EUREU i, CNPJ: 40.154.673/0001-10, conforme indicação constante do
pedido de certidão.,,.,.......,,.,,.,,-.,.,,** - ------A•u..uuu ..... ,.--***"****"******

ertidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

0051949437

11m~m~m~~~~~~~111~11~111~111m1~~PEDIDO Nº:

Não existe conexãocom qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. ·

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA). éS:l,/

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

o
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ EIREU ME-CNPJ 4(1e154.673/0001-10

ANEXO OS

o

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Declaramos; sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n.
112/2021, que a proponente CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME, com sede Av.
Mofarrej 348 - 12º andar - Cj 3488- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP
05.311.000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 40.154.673/0001-1- e com Inscrição
Estadual n. 130.287.415.117, neste ato representada por seu Procurador,
Sr. WILLIAM GONÇALVES BELCHOR , portadores(as) da Cédula de
Identidade RG n. 29.635.776-5 e inscrito(s} no CPF sob n.035.728.198-57, é
microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n.
123/2006.

o

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP,

OR- G 29.635.776-5-CPF 035.728.198-57

PROCURADOR/ RESPONSAVEL TECNICO

SÃO PAULO • SP.

AV. MOFARREJ, 348 - ANDAR 12 CONJ, 120

VILA LEOPOLDINA • CEP: 05311 • O

L

Í40.154.673/0001--1 ºõ"-t

CONSTRUTORA DNZ EIRELI • ME.
CWiS,TRUTORA DNZ EIREU • ME

ill,am Gonçalves Belchor ·
CPF: 035.728.198-57

DIRETOR ADMINISTRATIVO tq,y 1p :,e,~;

1f)
ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS273-CJ 111-RUDGE RAMOS-SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
CEP 09636 000 TEL- (11) 4509 7935 EMAIL - contato@dnzconstrutora.com.br

Engº Willian Gonçalves Bal;:;h0r
CREA 060096004--1
Responsável Técnico
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHACADASTRALCOMPLETA

JUCESP
Junta Comercia(do
Esta do deSãoPaulo

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", ªENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E
"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOSARQUIVAMENTOSPOSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

AAUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRALCOMPLETA PODERÁSER CONSULTADANO SITEWWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE
O CÓDIGO DEAUTENTICIDADE INFORMADOAO FINALDESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SERCONSULTADOSNA FICHA
DE BREVE RELATO (FBR).

CONSTRUTORADNZEIREU
TIPO: EIRELI (M.E.)

NIREMATRIZ DATADACONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35630693977 18/12/2020 20/08/202114:40:19

INÍCIO DEATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

16/12/2020

NICÍPIO: SAO PAULO

40.154.673/0001-1O

COMPLEMENTO:

CEP: 05311-000 UF:SP

MARCELO DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 155.228.888-90, RG/RNE: 21985705- SP, RESIDENTEÀ AVENIDA RUn""""'.,"""'
JARDIM IRENE, EMBUDAS ARTES - SP, CEP 06820-260, NASITUAÇÃO DETITULAR EADMINISTRADOR, ASSINANDO P

FIM DAS INFORMAÇÕES PARANIRE: 35630693977
DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO DABASE DE DADOS: 20/08/2021

Ficha cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta
Come rcial do Esta do de São Paulo, garant e a autenticidade dest e docume nto quando visualizado diretamente no P 1
www.jucesp onlin a.sp.gov.brsob o número da autenticidade 157476126, sexta-feira , 20de agosto de 2021 às 14: :1 .

~ILi'- ...
1

._._,.i.;•~ ---•-- _j

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTllU.UTOM !DNZ EOIRIEILO MlE - CN!?J 4(Do154Ji73/0001-10

ANEXO08

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

o
DECLARAÇÃO

CONSTRUTORA DNZ EIREU ME

CNPJ/MF Nº 40.154.673/0001-10

Sediada - Av. Moferrej nº 348- 12º andar- Cj 1203B - Vila Leopoldina -
São Paulo/SP - CEP 05.311.000

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão PRESENCIAL nº
112/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. Por

ser verdade, firmamos o presente.

.673/0001 =1 õ1
CONSTRUTORA ONZ EIRELI · ME.CONSTRUTORA DNZ EIRELI • ME.

William Gonçalves Belchor
CPF: 035. 728.198-57

DIRETOR ADMINISTRATIVO/ PROCUP.AOOR
AV. MOFARREJ, 348 -ANDAR 12 CONJ, 1203 B

VILA LEOPOLDINA - CEP: 05311-000

L SÃOP~

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - O 111-RUDGE RAMOS -SÃO BERNARDO DO CAMP~ /Sr:;;;;
CEP 09636 000 ~97935 EMAIL- contato@dnzconstrut~r

WILLIAM GONÇALVES BE

PROCURADOR/ RESPONSAVEL TECNICO

Engº Wi\lian Gonçalves Bek;h0r
CREA 060096004--1
Responsável Técnico

Q SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP,~!e-Rswm
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A PREFEITURAMUNICIPAL DEMANDAGUAÇU
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2021
PROCESSO Nº. 271/2021
JULGAMENTO DIA 17/11/2021 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: MPLMetalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ: 81.192.759/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 701.050.36-33
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO)

i., ..:,rJ).·-.~. / • \ '., -~· f. ttr;,•i~:::;, ,'
_ . • , ......- -- . • - - - -- ~• •- u- • . • .... .,.., . ,,_. ,,. . _ _,,_, - •- - - -~- ·- • • •· ..; ",.drias dr:- 1-"::r 1To

t J f , ,.. ~- , d. ,. . , . p , ' .... .,. . C ,· s, ..

l
anü. a, 1r1·02ux - creae e vrun:-ç:-,o • orla ~hi r:.:ifrc.-iat - ii ·.:.,1 ~a c::.e . orrar s .•h:in,~

, Por..50 tsescutente - Por1Jio - Grade de /ViGíé:Ivíl e de Fetro> Mezanino.
\____!:one/Fax: (44) 3222-78\lli - Email: metalurgicaparana@bol.com.br
' RUA ANHANGUERA, 20 1 - ZONA llJl3 = CEI? 87050l-080- MARCNGÁ = PR
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARIAH NEPOMUCENO AZEVÊDO, em terça-feira, 13 de abril de 2021 17:14:34 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1º OFICIO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TAB~NATO DE NOTAS/PS, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico
www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento..digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento nº 100/2020 CNJ - artigo 22.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

ANEXO 07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

M.P.L. Metalúrgica Paraná Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.192.759/0001-15, com

sede aAvenidaMauá, 2485, emMaringá,

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

181.192.759/0001-15"!
MP L METALURGICA PARANA LTDA

AV MAUA. 2485
ZONA 03 - CEP 87050-020L MARINGÁ- PR. .J

Maringá 17 de novembro de 2021

,l\j

o erto-eamamura /
CPF -424.117.009-9~
Sócio gerente (331

Avenida Mauá nº 2485 -Zona 03 - CEP- 87050-020-Maringá-Paraná. -Tel/FAX· (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da

lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão

Presencial n. 112/2021, que a proponente I\..1PL Metalúrgica Paraná Ltda.,

inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.192.759/0001-15, com sede a Avenida Mauá, 2485,

em Maringá, e com Inscrição Estadual n. 701.050.36-33, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. ROBERTO YAMAMURA,

portador da Cédula de Identidade RG n. 1. 743.396-2 e inscrito no CPF sob

n. 424.117.009-97, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4. º do

artigo 3. 0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá 17 de novembro de 2021

o mamura
CPF - 424.117 .009~
Sócio gerente {?'

rsl.192.759/0001-157
M P L METALURGICA PARANA LTDA

AV MAUA. 2485
ZONA 03 - CEP 87050-020

l MARINGA- PR. 1L- _,;
AvenidaMauá nº 2485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá - Paraná. -Tel/F~ (44) 3222-7891

e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com _./
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃ,O CONTRATUAL DE SOCIBDAOE
LIMITADA, DENOMINADA DE:

MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA

QUINTAALT.E:RAÇÃO

~e@

NIRE: 41202143566

(j

CNPJ/ME:81.192.759/Q0Q!-15

INSTRUMENTOPART.ICULAR.. DEA..L.TE.fu'iÇ. Ã..• ·.9.·.. '..Ç•O···NTRA···., ....TIJAL DE 50"1EDAD.~ 1. "·)LIMITADA, DENOMINADÂDE: ~ . '

. MPLMETALÚRGICA:PÁR~NÁ\~DA . -. ~.
1

QUINTAALTERAÇÃQ.:·. -,,,· ..

~

NIRE: 412021435.66lQ\lP_.J/MF:.81.192.759/0001-1_2_

~

l

43223/02··
432)5/0.0- ·
47890/07

3299-Ó/()4'
. 3299-0/Q:3

CNAE--
2512-8/00
7.7390/03 ·
47440/05
45307/05
47415/00
47423/00
474~1/Q0
"174.40/01
47.440/03
47440Í05,---

•2/0l
:1/00--

't/.>.:,9/00

',: 1

· T c4't733/o't(
' 'J 47636/03

,. -~-

Instalação emariutênçãÔ'Íle. araéondicionado, rci'idehcial, éoine'rêialé industrial

-Fabricação de·p-~inéjs e·lê:ttr~_ircis luminosos
Fabricação deJeiras, leti:éii:~s:e.placas dequalquer matêriai, eJ!.i:etd luminosos

Instalação emariilten~ãó•Mã11tomação residenciál;~riiifrçial,,predial e industrial

Comercio varéjis/ll,dti,bicicJef!Ís, trlclclos, peças iÍ~~griÔ§,:_ ~
Comercio varejikta de artigos m.éciicos e ortopédicos"\ i? ·· ' - '•·.

Comercio váréjisfil de rnateriáis"~létr1cos.
Comercio varejista de..vidros

Descrição.

Comercio vareji~ta de equipain~ritos.e suprimento.sdeinfont)átfoa 475;
Comercio varejisià\4e éqúipámcntos detelefoniae comu(!iqação- 475,
Comercio varejisulde'eletr~doméstico e equipaajêntofdeãudió e.V,ideo I m•

Comercio vaiejis!li ~e tintas e màteriais para piri(ll_~
Comercio varejista difpl)eurrtãticós e câmeras de ár

Comercio varejista de.materlals hidráulicos
Comercio varcJisurdeferragens·e ferramentas

Comercio varejista:Cde esquadriasmetálicas

q,mercio•vareJistad~;il'Jigos de tàpeçárla, corlinas.êpersiiinas' '

Comercio varejlsta.demateriais para construção/

Fabricação de esquadrlaa.produtos metalúrglécs e,estrutiiras\riêtáliéas
----·- --

Aluguel de tendas_jitoldos

.Comercio varelistá-demovels

. 'Comercio varejista âe!ecjuipaÍllf:n_tc,s para escriicífio,=•.

•'1comercio varellsta Mcolchoaria·

rJ
OLINDA DOC:il:YAMAMURA, brasileira, maior, capaz, casada sob regime de comurilião:.parcial de
bens, nascida em 04/t111958, natural deMaringá-PR, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº
1.870.931-7-SSP-PR', e CPF nº 424.722.299-68, .resldente e domiciliada á Rua Anhanguera.m? 20,
Apt° O J, Bairro Zona:q~; CEP- 87050-080, nestaCldade.e.Ccmarca deMaringá, Estado do Paraná;

ROBERTO. .Y'ÂMAMURA, brasileiro, maior, capaz, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 25/06/1958, .natural de Santa Isabel do Iva(0PR,. empresário, portador da Cédula
de identidade - RG sob n.º .1.743.396-SSP/PR, e C!'I' • n.º424. li7.009-97, residente e.domicillado · à
Rua Anhanguera, nº 20, Apt" OI, Bairro Zona. 03, CEP- 87050-080, nesta Cidade e Comarca de
Marlngá, Estado.do Paraná;

l5efo presente Instrumento Particular

Únicos sócios da SOGJE,DADEEMPRESÁRIA, reguladapelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA.
denominada de MPL MÉTALÚRGICA PARANÁLTDA, com.sede e foro à AVENIDA MAt(Á,

Nº 2485, BAIRRO ZONAAf3, CEP- 87050-020, nesta Cidade.e Comarca de MaringãtEsti\d~t
Paraná, com seu Contrato Social registrado na Junta Cé?inereiill do Estado dó Pa~411!4 's~b o. n.
41202143566, emdata de 28 de Março de 1989; .e iriscrit\l'rto,CNPJ/MF sob n.º 8U92;759/0001-15,
resolvem assim, alterar ó CONTRATO SOCIAL PRIMJTIVO, E . ALTERAÇÕES
~ÇISTERIORES,cohfoim\) segue abaixo.

1-ôA ALTERAÇÃO:
)..- ' . ' -

CLÍUSULA PRIMEIRA: IÍOOBJETO SOCIAL
1.1. O objeto queera:.

,·

A validndo dcata dccumonto, ao i=praaao, fica aujoito à cc:cpr0Vaoio do. aua nutonticidado noa roapactivoa po:ctaJ..a.
l:nf:0J::1:U1.ndo rioua raupacti.vcs c6digaS do vorit'icnçao

~V~
JUNTACOMERCIAL

OOPARANK

Cl!R'rn-ICO O imcxsmo EM 05/06/2019 14:37 SOB Nº 2019159,7B4.
PROTOCO LO: 19159,&7_8,- DK 0.C/06/2019. CÓD IGO DE VBRXnCAÇÃ.o:
11902591071. NmE: 41202U.3566.
HPL Mlttl\L ORG ICA PÃRÃNA L'l.'DA

LEANDRO MJ\RCOS _~BEL. BxsCAXA
sBCRETÃRI O•GEIU\L

cmuor;tBA, . _os10·~12.019
www.cmprooaf'Acil..p'l!;.gov.br

~"R
CBll:rll"J:CO O REGJ:sriuJ:!M _ o5/~•f5/2.o19 14:3'7 SOB Nª 2019159,ie.c.
PRO:rOCOI.O: 1915947D4.'C_l!!~04/0_6/2019. CÓDIGO CE VERD'XCAÇÃ.O_i
11902591871. NmB:· :U202U3566. ·
MPL~tJRGICA pARJWA-:.L~

LEANORO~~~B-XSCA:CA

etmrrIBA';,· D5l06/2Di9
- .cmip:éculabail ;~.gov.J;,,r

A validado daoto dooummitó·, :.õ i:mproisao, fica oujoito à cozzrprovaç!.o do aua autonticidado non roapoctivoa portai.a.
· .~,:, :cn~o:cmBndo aouo roapact.Lvo11·c6di9cu1 do·VClrilicação
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INSTRUMENTO PARTICULAR-DE ALTERAÇAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE
. __ I:,Jr,.:flTÀPA,.DENOMINADA DE; .

MPLMETAI:.úRGICA PARANÁ LTDA

QUÍNTA ALTERAÇÃO

~-

J
-~

INSTRUMENTO PARTIGULA!l DE_ALTERAÇÃÇ ÇQ1'1TRATUAL
• J:.HvllTAD'A,.DENOMINADADE:

MPLMETAI..úRGICA PARANÁ LTDA

QUINTAALTERAÇJiQ

-:~

NIRE: 41202143566 ,4

~~CO O REGIS1'RO EM 05/06/2019 14,:37 SOB Nº 2019159'784.
~ COLO:. 19159.4?84 DE 04/06/,2019. CÓO I.GO CE. vmttZCAÇÃIJ:

.,;°11902591871. mRE:: 41202143566~>.'
",MPL-MRDLORGICA PARANA L'lilA -~·, .

i.Jwmno MnRCOs RAYSRL axSCÃn
SECRE'ciru:0-GEIU\I, · ,· '

· CORX'rmA, 0S/06/20~9 .
www.omproaafaci.1.p:c.qair;b:c

.·-:·.:..'.:::l_,
CNPJ/MF: 81.Í92:759/Q_OOJ015

lnstnlaçílo detoldos e perslanas _
l'(es_taçl!o de serviço, instalaçliqlmiinúte~çãci de portas, porl~~i~JínéÍas e vitraux ·
Serviços deLocação depainiifcli:tt~ili~ds ll"_ará ·publicidade
Fabricação de Iumlnárias.e ó~ticj{eqiiiêajnÍi11t6~ de iluminação(
Fabricação de painéis e letr~i~o{!üÍJ'Íil)_d~ós,
Fabricação· de letras,-·lctrcirCJ5:~plái:i1s_d!,.ÇÍfl~Íquerinaterial;•tix~etólÍuninosós
Instalação.emanutenção.de_ii!\c:Ôr;iijicióQi!d.o,_rcsidencial, conjç~ciâJ•e.industrial
Ins_talaçãC> emanutenção <l_e;i1\i(O!ll.ªção resídenclel, comercial, prediale indu_stri~
Comercio varejista de cqllipiuµerífos para_escrltótio

Avo.lidado doilta doc:umonto, ao improaao, .fica._■ujctJ.to à compz:ovaç.iio do·isu& autonticidada noo :roapacti.vozi.. pô,:'_t:ái.1!9.
· · ~o:m.Alldo ■oua ,:oapaaUvcu c6dig0.111 do' vo:rili.oáç!Ó ·~- ;>·-· ·

2.-2:1,}'atji,nomeação de procµrade>res para-representar a Sociêda~~ devendo ainda determinar oii'at6~',á'.
};~(ern priitfoados, mediante o4tprg{da proçµração lavrada éri{~~&órip; e smivalidade não pode~:s~r
superiota180 (cento e oitenta):dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: DÁ:ADMINISTRAÇÃO

Comercio varejistade-artigos,itié<iicos e ortopédicos

2.1. _ A Administração da Socicidade empresária, caberá aOjóoio ROBERTO YAMAMUi¼0.
condição deADMINISTRADÓR;-com os:pjiô~re~ e.atrlbulções !lSpeciticádasa seguir: •.. ' . ' . "

< . . ' • ~: , • ' , , ..,. · • . . • ... • ~. ' : •• . • ' . • ' • • • • -, ~- • • ' ; : • • . . ' •

2;2. A Sociedade ernpresârlâ 'sê'('â 'rf:p[és~ni~cla lndivldualmente. pelo ADMINISTRADOR,
procurador especialmente COl\st,itµído enÍ,jldtju:Qa'Socíeclailé'\!111PJc;sári11; mediante procuração _ .. -.·,z~~•do,, Tod-'~'•1-~~'r~~ ~ ADMOOS~brc isoladamente, ~ ~~

. a) ~oh~tos d~ Financiarnentci~e•Empn;!siimo~·Bancários de·q~~Iqµ!lr, natureza; . i, '.' . . . . . .
b) Alien~çilo de Bens Móvel~ ê'Trn6~eis da: Sociedade Empresãri~; · .

~

2740-6/02.
7312-2/00 ·

. 43304102 ·

NIRE: 4120214356.6.3CNPJ/MF: 81.192:759/0.CiOÍ"lS

Gomel'êio 'vàrêjista demateri~ls:p~ia:hlifüfüiç~

Comerclo varejisiademateriais elétricos

CÓmerci§varêjista de esquadtiasmi:tál!cas•

l'restíl~deserviço, instal~ção ti,111an#t~M~ç, de portas, portõessjanelas evitraux

Aliígüêl'dé: tendas etoldos

Comerciei varejista de blcícletàs, triciêló~; peçàs eaet:Ssórios

Ccil\ie\'éfo.varejista decolchoaria ·:

ÇoÍl)erçíi>J:\'.àrejista de eletrodo)tié_litieit~·-equipiimentos de áudlo'e vid<;Ô' :

C!ihlt:rdo varejista de cquip11iji'iliífd_sj~iüptimêntôs de informáti~á; ' f : '·-'

Comercio varejista de pneumáticos e'câméras de ar

Serviços deLocação de painéis eletrônlcos'para publicidade
f~bficação de luminárias e outros eqµjpameiitos de iluminação

Cônie~i§varejista 9evidro~ i_
Çomercip varejista de fcrrag~~~;ç_fel}"Ílnjentas

Comercio varejista_ de.tlntas êfüa,teriaiirpâtii:pintura

PASSAÁ.SERDE:

'Coinêrcló Vaf!ljista deequipâiii11tos'd~i<ifot'éiniae co111t1nicaçlió ~- .. · · ....

'
1êd111eiçi~vàiejista demateriaiih.i~_rá.1.\ll~ó,$.

- , êorri~rqi'9:\~tejista deartigos,d~•t/ifüi"çffei]i; Jffüin~_epersianas

-,CpÓÍ<i~i_ci~varejista de moveis.

, Fabricação deesquadrlas, Rrcid~tói;.fue\a_l~rgicos e estruturas metâlfcas :•

CERffJi"l:C() O- lU!:GIS'mO EM 05/06/2019 14:37' SCJB•, t;'.o 20191594784.~~;1~9=~8:Jii2~:,g:_,!01~.. -~.IGC? ·.DE 'VERttJ: CAÇÃO :

MPX, MBnLURGICA PJ\RJ\NA L'I'OA

x.iwmnoM1\RCO S RAYSEL BtsêÂll.
SECI\ETÁRl:O-GEIU\L

cmu:.TIBA, 05/06/2019
. .,,;,,,.cmpraaafacU.p:c.CJOV;br

A val.'i.dàdo .daata documanto, ao inip:oaao, fica aujoi.to à eoz:rprovaçõo do aua auto.ntiàJ.dado noa raapactivoa po:ctd.a.
:cntormando ■OUII J!OOI_>ODtivoa c6d.igoa do~rili~çKo..
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INSTRUMENT0'!°'.A:RTICULARDE ALTERAÇÃ<)CONTRATUAL DE SOCIEDADE
. LIMITADA, DENOMINADA DE:

MPL_MEl'àLÚRGICAPARANÁ LTDA

~

,E SOCIEDADE. '·,,;~ -

~ (-~-
~i~-~

1 ~- - -

NIRE: 412021435666.

o1ji:';. ._:...,

O .- ..

'--=~

CNPJ/MF:81.192.759/0001-15

lNSTRUMENTOPARTICULAR DE AL1'ERAÇÃO CONTRATUAC
LIMlTADA,'bENOMINADA DE:

~L1\-~TALÚRGICAPARANÁLTDA

QUJNTA,ALTERAÇÃO

CLÁUSULAPRIMEIRA::i>oNome Empresariàl:

II - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATOSOCIAL:

~L l\1ETALÚRGlCAPARANÁLTDA- EPP
NIRE: 41202143566 ex

CNPJ/MFsob n.",SÍ.192,759/0001-15

MPLMETALÚRGICAPARANÁ LTDA, com.seile e foro à AVENIDA MAUÁ, Nº2485, BAIRRO§~ ,
ZONA 03, CEP- 87Ó50-020, nesta CidadeeComarca deMaringá, Estado do Paraná, com seu Contrato
Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n.0 41202143566, cm data de•28 de
Março de 19891 e inscrita no CNPJ/MF sob n.º 81.192.759/0001-15, representada neste ato por seus .
sócios ROBERTO YAMAMURA, brasileiro, maior, capaz, casado sob regime de comunhãojiarcial
de bens, nascido .cm '25/06/l958, 11atural de San~.Isµ)lel doJval~PR, empresário, portador da C~êl ·~
de identidade - R,G sób n.0 1'743396-SSP/PR, e CP.F n.0.4i4.I 17.009-97, residente e domicir· do à
Rua Anhangucra,,; &º ?,9, Aptº Q !, Bairro ZonfÓ3, ÇEI',~ 87050-080, nesta Gidade. e Cg111_ ca de
Maringá, EstadqA~W~riiM: e OLINDA noct YÃMÁ'MÜRA, brasileira, maibt,iç~f!~, câs;\ li sob
regime de 1:oril~!Jãb parci_al ~e bens, nascida em 04/Ü/1958, natural de Maringá,-~Js ~"t~á(ia, ~
portadora da Cedula.de Identidade nº 1.870.93J-7aSSP,PR, e CPF nº 424.722,299-<í?; res1~ente~
domiciliada á Rull Anhanguera, nº 20, Aptº 01, ·J3aléto Zona 03, CEP- 87050-080, ncsia Cidade e
Comarca deMaringá, Estado do.Paraná.

CLÁUSULA QUARTA:· Qµe os sócios por UJiatjimid~de, resolvem por este instrumento .particular,
CONSOLIDARO CONTRATO SOciAL PRIMITIVO, E ALTERAÇÕES POSTERIORES;
quedeora.em diante, passa a vigorar coma sell\lint_e red!lção:

NHIB:-4ÍiOÜ\Í35~5

QUINTAALTERAÇÃO

CNPJlMF: s1:19z:159/0001-l5

2.5. AÓ iérmiri~:dé:~aa êxc:i:clt:io social, em 3lij~ Dezembro, o Administradô/ ~i:ésfarií: contas
justificada~de•s~if~~~inisir4ção,:procedendo. à·êlt1-~9f<l~~o do Ínv.entário, balanço.•pa!JiJTÍQ!lia) e.contas

'i.:.···· . ' . ',,.-,

de lucros e perc!~: ·

.2.3. O MartdâtÔ;piirà oÚ'un especial, assim comó'rnandato com a cláusula "Ad judicÍi~'.; poderão ser
outorgados-a um-só procuradcr.em nome da Sociedade Empresária. Os mandatosiêóin'a.êlâustila "Ad

judícla" não tê~o-w~dé.valldade•
2.4. Havendo neéessidaije os sócios poderão designar por prazo determinadõ, elJl ato separado,
Administrado(n~o:só~i_o"P.~~' c9ndilzir a gestão dos negócios da Sociedade Empreiáti,~rs~gunc[ri ? que
dispõe os ditames d;i'Lei':ii~ .f0406/02, em seus Artigos 1061 a 1063. . .. .. ,·,.·.-' ,,-,·.•,.".. , ..

2.6. DEêLARAêAb IDE hESIMPEDIMENTO: O ,!U)MINISTRADOR d~çlara_:qúe não está 1

· íncursos cm nenh~in ifu.IJ~41iri~nÍo h:ga)quc o impeça deexercera atividade deein~res#ri~ . · . . . ·.~
2.6;1. O ÀD~~rilÀD,Oil.declara sob as penas da LEI, que não está im~ctlido de exercer .a
administração ·d~ .s~ci;da.d",: . por LEI especial, . ou.·. e.m virtude de .condenação crimf(l~l•. i!U por se

:;:;:;:::,/~~:~;:;::: :tt~~=·::.~:::irt.~ ..
·.po·p· ular, conira····.·.·.. •·..f· .. :.••..•s...·,..i·s··.Í....·e.._.'.11....·.-···ª-..·•.•.-.:.:.·.fi·f.·.:!...-n·..··c.;.·.c•..ir·o·. naci.onal,···..~.•.n·•·.t••·ra.... · ·.•. ·º·..º.·.··r..m. ·as····. ·.•·d·e ·.?....efesa da :con. c.•º.,-...~.r.~...·•..•..'hi~·.•..i.,:...~....·•..ê··º··;º.·.•~-.·.·• .·..f. •.·... · .· . . . .relações decoru.;u"1f;);•(é:pukhca;ou.apropricdade,, .. ; . , ,,.\ ,:<<. ;, ,

-· · ..:\/f'.\./:-:-,:)\~r····:. :·· -">:t ·-')/ 1: _ -:?/)/?i:".·'\_._,::'.:·:
CLÁUSULA :riiR(iEiij::.D~'Remuneraçilo d~~\<\Ílmini~trador~ · : : · •· - .·
~;l. Fi~ aprov.afp:~Í~s.tí~~;.~_este ato, que~ sócif:O~~A·DOCit YAMAMPRA;/n~Ol]láis fa~
;usarebrada deP.f!J,"l~liq~,;a,part1r.ile.Ol de março.de2019. · ·. · . • · ·3.2. E.a retirac411d~·P.rf!aÍij)~;íkénsal para o AD~STRADOR ROBERTO.Y+• ;séiá
2,5 (dois; virguiá,\~fijro)";~lãriÔsl)l[nimos, até JIOVfd~liberação aprovada pelos sociosquoíistas; ·q~e
representem 85o/.Nélít~~ia·l9i~çi:i'~or cento) do:éápli~f:social. · . . . .

A VAlidado dooto documnnto, ao i.mpz:aaoo, fica oujoito à comp,:ovaQlo do 11ua autenticidada noa :z:aapàct:i.vca portaia.
l:nfo:cmando DOUD :Z:ODJKlCt:i.'VOD' c6di"iJOD do vcd.ficaQlo

arerXFJ:co o m:c.:z:s11t0 .EM os,o-6i2019 14:37 soo ND 2019159418,~·~~~l.!9~?~:i~~iz~:~g;,:019. CÓD:tGO DP!~~x '•MPL ME::~;~:têA.u <)
com:~; ·.oS/06/201.9

,nnr.ompio~~~ê.µ.pr:~#-~br

A val.idado daoto dc~1:.o;_ 110 bpréu1110, :eica oujoito À c~~âç:6.C) -~ aua 11utcnt:icidado noa ra~_at=:J.voa·port:ain.
..'.; · · ·· ~orm.ando OOWI roopoati.võ!f ,~6éil._çio11·•do; varilicaç11.o · · -;_.,_. - · '

~
CERTD'l:CO O REGIS'rRO J!'l,I OS/06/201.9 14:31 SOB Nº 201.91.594184.
PROTOCOLO: 191.594184.DE'! O.f./06/201.9. CÓDXGO DE'! VERD'XCJ\ÇÃO:
11902S91.811.. ND\E: .f.12021..(3566.
MPL MET.ALlJMXCA PARMD\ L'l'DA

LEANDRO MMlC0S IU\YSEL B:CSC\XA
lll<C!U<Tiru:o-C:<RAL

CORX'1'mA, .D5/06/2019
WW'W.oc::p:i:oaat'a~.pr.çov.br

·<t'.r;
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'INSTRUMENTO-PARTíCULAR DE ALTERAÇÃO CO?-;l,TRAJ'UÂE,DE SOCIEDADE
LIMITADA, DENOMINADADE.;

MPLMETALÚRGICA PARANÁ LTDA.

QUINTA ALTERAÇÃO

NIRE:412021435668

QUINTA ALTERAÇÃO

CNPJ/MF: 81.l 92;759/0ô'0i~ts

INSTRUMENTO PARTl(,U.L/W.DE ALTERAÇÃO CONTRATIJ~pE·SoCIEDADE
P!MITADA, DENOMINADA DE : j_J

"=:::,.... ',:--.,_.
MPVMETALÚRGICA PARANÁ LTDA

. NIRE:,412021435667CNPJ/MF: 81.19Ú59Í000l-15

l ,J .A'SociedadeEmpresária gira sob ó nome deMPLMETALQ~GIÇA.PARANÁ LTDA. CoIDercio varejista de equlpamcntcsde.telefonla ecomunicação 1 4752-1/0P
Cilmc;rçio vanjJistade eletrodoméstlco.eequipamentos deáudio e video 1 4753-9/0.Ó ·

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Sede
2.1.A~oeiedade empresária tem sede na AVENIDA MAUÁ, r,r>248!i, ~NRROZONA03,.éEl'-
87051l,0iO, nesta Cidadee.Comárea'deMaringá, Estado do Par;uiá,
2.i.A sociedade.ernpresárla jlódenj, a. qualquer tempo, por decisão deiseus. sócios abrir , ou fechar
uJÍal ou.outra.dependêncla, ern qüiilquer parte do território nacional, mediante alteração contratual
as§inad~ portodos os sôclos,

Co,me~iC!t'-'i!fejista demoveis 1 4754"7/0I
Çi5mérc:io;V!IJ'Cjista decolchoari_i(. 1 4754-7/02
êoinercWvarej_i_sta deartigos·é[«ftapêçl!rià, cortinas e persianas 1 4759-81.ÔJ ,
êênnircio varejista de bicicletas; tiicicJ~;Ji~e acessórios j 4763,6[03 ,
dóme(CiO vru:ejista de ?rtigos;mécliéo~"eortopédlcos 1 4773~3/QPi,
Col!Í~rçio varejista de equipameníci~ piÍ~:~crÍtório 1 4789-0/Q.7
i~{tiiij,iãô e.manutenção deaufciµÍaçlfô,í'esidencinl, comercial, prediale industrial 1 432.1-5/00 ;,,

T J
\)··~e tem seu PJ'il?.¼___J

fos\liiíiçi!g[i!e tçldos e persianas J 433Mt'#l'

lpst1',(_ação ein11nutenç~o ~ear~ri~ii;Jojiãd~,.ri;sidencial, comercial eindustrial 43ZZ.3/Ó2 ; :~"

; F.•.a.·.b·····r··ica... ·.• ·çã····.·.·.º. •d.·e letras.,. 1.etre\r.o~.e·p.·..·1à..ca. · .. ··• s.. ,:·.d··.···e...·...q. u.. a. lq···uer.. material, exceto lu..min.o.s.os·, . 3.299-0/0. ··.3·;·· . .··•. ·.· ·..··.·. . · . . ·. · . . . . .Fabricaçãode páinéis e letreitós (@li1fqscis 3299~0/04 • .• ·. ·
Fií!>rfcáçilo de luminárias eoutros:equi~ruµentos de iluminação 2740:6(02' · ' , ;i . :'
~e.rviços de:Locação de painéis eletrôiliéos'pàra publicidade 7312-2100', ..

· i:i~ç)!f:!.deserviço, instalação <;;máµu,ençiro,de·portas, portões.janelas e.vitrauJé, 4330-4/02 · · ·'

~11.{q~'qt;A QVARTA: DaDuriiç;íó :
,4;ÍL.:ÀSs. .O~iédade empresária iniciou,~uils'atividàdes em 28 DE~ÇO, DE 1~89,. . .

·de:#,4ra,pi!ó,indeterminado.

CL,{IJ~:@A; QUINTA: Do Capitnl.$ociai:,
S;lc:'<:).càpjt!ll .social será de RS 4ó.iJ.O'o!liÕ {quarenta mil reais), diviâido:•eni-49;000 (quarenta mil)
.qli9in:s·,de•.:valor nominal de R$ l;Oo, {um:reai)'cada uma, integralizãdos:e/íic1rio~a corrente do PÍIÍS,
~~iiii,,~úl)scriiíis:4751-2/01

~hlgü~i'd.etê1l(liis e toldos

:<±Jiiifi:êio'vl!@istáde ferragens.eferramentas

Ccim~~ci1> vàrejisiade materiais,c1Jiri6os

CÔIDcté)o,varejistade.jíneuniátii:óS:é~ei:as dear

Descrição

CLÁUSULA TIIB.CEIRA: Do.Objeto Social:
.3,L O Objeto social é:

] êÔmerç1êf,varejfota de~tintas emàteri?fs,p~ra,pintura

:IFabiiça,ÇÍ\11 de esquadrias, produtosrnetalúrglcos e.estruturas metálicas'

,, GomerciovaréjÍSta demateriais P~f.\Í saíistrµção

·• Ço!l!i:fü.iq Xl!fl!Jls!a~i; vidros

,, Com#êici'vRfi.ljisi~ '.de esquaciri!IS in,éjáli~

,, C1>merciovarejísta de equipamento~•esuprllllellfqs de.lnformétlca

JéM@'cio,vaj'.eji~tademateriaisl)iQtá\iÍléos

lfl',M~,1-•tl
JUNTA COMERCW.
0OPAAAN,"i

CE:R%Di':I CO O REG :CSTRO EM 05/06/2019 _U,:37 ;SOB Nº 20191594784.
PRO'r0COLO: 19159,784 DE 04/06/2019·. "CÓDXCO'.-DE-VRRD'J:CAÇÃO:
ll.9O2591871.~: 41202143566. . ·
NPL MK'rALtJRG:I CA PJUU\NA LTDA

Ll!:JWD~~~BISCllA
CUIUTXBA, 05/06/2019

wwv.empra11af'acil..pr.çov.br

/<1(7 CEl\Ul"XCO O REQXSfflO EM 05/06/2019 14:37 SOB Uº 2019159'784.
~LO: 191594784 D& 04/06/2019. CÓDXCO DE 'WRD'ICAÇÃo:
11902591871:.. NmE: 41202143566.
KPL~CA PARANA L'l'DA

LDND RD HJUU:Ç S RAYSEL BXSCAll
SRCRET.ARIO-GERAL

curu:-:rmA, 05/O6/2D19
'lnnl'.emp:Z:oaaf'o.ail.pr.gov.br

A valida.da deat.. documento, ao h:ipraaao, . f'ica sujei.to à coaiprovaçiio do aua. _aUtànticidade noa roepoctivoo po:tai.à .:'
. Inf'oz:mando aoua reapaativoo c6digoo do va.:r:Ui.cAç!o · · · ·

A vzü.J.dade daBte doeumonto, no i.mprcoao, fica aujei t:c, à comprovzs.ção do aua nutentiai.dada :coa roupoctivoa porta.ia.
:tnfo:cma.ndo aeua ·re~ctivoa c6digoa do vad.:fi.cnçi.o
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INSTRUMENTO PARTICULARDE ALTEIMÇÃO GONTRATUAL DE SOCIEDADE
LIMITADA, DEN,QMINApkDJ3:

MPL METALÚRGIOAPARANÁLTDA

QUINTA ALTÉRAÇÃO

l\1PLMETALÚRGICA PARANÁ LJ'J)A

_)

~··~

NIRE: 41202·1~3566 i~',:fo

QUINTA ALTERAÇÃO

CNPi!ME:'8LJ92.759/000l-15

INSTRUJ\,1ENTQ'PARTICULAR DE ALTERAÇÃO GONTRATUACDE S.0.CIEDADE'.
LIMITADA, DENOMJNÂ[)ÀDE:

NIRE: 412Ô2143:S66•9.CNPJ/MF:,81.192.759/000!-15

..
'Sócio N' quotas' Valor-c11da Valor Total, (o/o)

ôu~ta,mil:1 (R$('
'ROBERTO-YAMAMURA 28,000 ·. L00 28:000 00' : 70
OLINDA DOCEYAMAMURA 12.000 1.00 12;000'00' 30
Total 40.000 - 40.000;00 í.00

~e.·. ·.'\
CE:RrXFXCO O REGinRO. EM. 0S/06/2019 14:37 son Nº 2019159'7BC.
PR0TOC(JL(): 19159'78,C DK:-O.C/06/2_019. CÓDICO DE VERD"J: CAÇÃO :
11902S91871. NIRZ: .' .C1202143566.
MPL METALtJRGXCA PARA!:D\.:.L~

LEAND RO MlUtCO B~~ sEL '.sXS:CllA
SECRETÁRIOªGKRÀL

cmu-:rm,.; .os/06/2019.
www.omp.z:o11af'acil_~p:c;·gcv~hr

b) Alienação de. B,ens}l,1ó'v!;is,e Imóveis da Sociedade Empresária;
6.2,1.. Para.nomeação.de.procuradores para representar.a Sociedade devendo ainda determinar osatos.a
serem praticados, mediante outorga da procuração lavrada em cartório;e sua validade.não poderá ser
superior a 180 (cento e:oiterita) dias.
6.:3. O Mandato: paraco:fim especial, assim como mandato com a cláusula "Ad judicia" poderão ser
outorgados a um só:procurador.em nome da Socie<!~de-·Ertjpresária. Os mandatos.com.n.cfâusúlaó'Ad
judicia" não teníó,~razo.:4e v~lidade;
6.4. Havendo neceSsi4iiªe' OS sócios poderão deslgnar.por. prazo determinado, em.:ato_,~!;parãdo,
Administrador não' s§cJó jlarà conduzir a gestão dos negóéioid~_.Sociedade Empresária/.~egúndb o qüe
dispõe os ditames d:at.élnº 10~06/02, em seus Artigo_s:l06i;aJ063i

6.5. Ao término ele. cada-exercício social, em 31 de-Dezembro, o Administrador prestará contas
justlficadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, balanço patrimor\fül°eccoritas, 1 -
de.lucros e perdas.

6:6. DECLARAÇÃO',JjE:fiESIMPEDIMENTO:. O_ :ADMINISTRADOR declara, que· rião e~.
incursos em nennu; iriipedlmento legal que o impeça dé r!J~êté§fa atlyiclade de emprésárió·
'6.6;1, Q AD~S~QR declara sob as pcnàs da IlEI;,<Júê não está impedido :de exer~r a
!!dministração dã/8.0,deilà~e, J)Or LEI especial, oti eii\ vittµtle ele. condenação criminâl1 011·;~~'.'{e
encontrar sob os efeitos-dél!!i a,péna que vede, aind11·q11e teíJipp~illJllente, o acesso a cargos púbHco:
ou por crime falimentar; de])revaricação, peita ou subóriiç,,;có.~é~sl!Ô,. peculato, ou con.iniii é:c~n~inia
popular, conlra o sistem.à finaií~ciro nacional, coritra,_ Jiorroii§ de defesa da concorrência; contra às
relações de consumq, _fépúbiicà ôu a propriedade.

.CLÁUSULA SÉ:I'IMA: Da'Rémüricração do Administrador·

~
CEM' ll'l:CO O REC :Z::STRO 1!:H OS/D6/2019 14137 SOB Nº 201915!ilC78.4·.
PR0'l'OCO LO: 19159478C .DE: ;04/06/2019. CÓ DIGO DE VERD"J: c,.çÃO :
11902591871. NXRE :. -'12021'3566.

- MPL ME: l'ALURG XCA PAIUWA :'.L'l'DA

LEANDRO Ml\RCOs,.RÁYSEL:axsCUA
S&CRE1!ÁRX~

CORXTmA;. ~5/06/2~~9
vwv.ompraaafac!.1.-~pr~qov~br

~.esm
JUNTACOMERCJAL

DO PARANA'

5.1.1. O sócio J.~ÓBERTO YAMAMURA, integraliza Í8.000 (vinte e oito mil) qúotas;;pélo valor
nominal deRS:is.ôllO,00 (vinte e oito mil reais) emmoedacorrente do Pais, neste.ato,
5.1.2. A sócia OLINDA noctYAMAMURA, integraliza 1_2.000 (dozemil reais) quotas, pelo valor
nominal de RS12~000,00 (doze mil reais) em moedacorrente do Pais, neste áto;
5.1.3-0 Capltal.Socla! , inteiramente subscrito e Integralizado, ficaassim distribuidoi:~tre os sócios:

5.2-A responsabilidade. de cada sócio é restrita· no valor de suas quotas, mas todos responde.
solidariamentepela.intcgrallzação do Capital Social, nosTermos do ARTIGO N.º I052do Cci.2002.
5.3-Cad11, quota. !lá,o direito a um voto nadecisão dos :sócios.

CLÁUSULA SEXJ'A,:,DA,ADMIWSTRAÇÃO _

li.l. A Administra~o _ da Sociedade empresária, cabera' ao: sócio ·ROBÉRTO YÂJvrN.Y.
condição deADtvnNi'STRA.r:ibR,. com os poderes 'eatrib1Úçõês especificadas asegulr;
6_.2. A Sociedade empresãrla será representada ind·i~iduàlthente pelo ADMINISTRADOR.; ou p}iG
procurador especialmente..constituldo .em nome daSb.t:i~aile· empresária, mediantepioc~râ,çlÍ~ flrmada
pelo Admlnlstrador, Todayia caberá também ao ÂDMÍNIST-RÀDOR, isoladameíiti:,, os ~egµiiitês
poderes:
a) Contratos deFinanciamentos eEmpréstimos Bancãrlos dequalquer natureza;

Aval.idada daoto docru=ento, •• i.mpraaao, f'ica aujoito A ccrçrovaçSo de eua autenticidada JJDII raapeat.ivoa portai.o.
Xnfo%UIAildo acua roopcotJ.vca c6dio'oa do· varificaçã.o

A 'V'Zlli dn.do daoto documanto, ■o il:cpro■110, f'ica aujoito à c~ :z;ova,_ç&o -~ aua autanticidn.do nos xospactivoo portain.
~o:tmando aoua roapootJ.vo■ - c6diqo• do vu:cJJ:icaç!.o
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··NiRÊ:.41202Úl356612_; ,i,';.t:.·ciiPJ'tMF: ·81.192.759/00.01, IS

'INlfl'Rt:JMENTO PARTICU.LA. ·!('·D·?. ·A.' .L. TE.RAÇÃ. OCONT~1:"UAL DE SOCI.EDADE ~... LIN!ITADA, DENOMI1'JADA DE: ,

MP_L METÁLURGICA PAR~NÁLTDA ~ . i .

QUINTAALTERAÇAO '

'.':_-~';:; ,::7/~'. .;~-;_'. ·.· . . . . . . -. ·.i

9~2::9~et9:&iígatoriamente a cada ano/nos 04(qmitro) meses seguinJêJ;;ao,térmirioijo ex.êrclcio social,
os,sp~ib~,s~';r~tinirlio para deliberáção.'sobré·as.contas<e aprovação do ba)anço:pafrimónial, balanço de

resili1aitó~~c9hàmfoo eda conta delúcifüs;eperdas; . . . ·... . .• . . ·. .• . . . .
. 9{3/l;;Jl~i~ri~ada. da realização 'deféuniõê~:óuAssembleias•cm cj~l1l9uefdas1~jiuaç~~ previstas na ..•
l!~gÜíIJ~9~i.v)l;.as quais serão substi!U(d~s:pór deliberações . de,·.·Í19_ niJnifflo·~ i¾ têlnquenta .e um.
pq(iiotc;il:,~.i!f~üp!âs representativ/15:c!o Ç~pii~I social.- Artigo 9° · ~a,1ni1i1ki&,Nóirr!~tiva nº 103, cle ·

.· !~l,{1ii;{f~~c;o,s:ppderão delib,er,'i~;:qº•?e.exclusão de. sóci~s·tir:I~f?s#o:Artigo .nº · 1085j,
P.~_g1l1;t;ºJ.Yelc,~;;do Código Civil/2002,,C!?'rilbirado com o Artigo oº'! 03Q,;r \ .· . @
''. ::.· ..,

Ci::Â.USllli'A:DÉCIMA: Da liquidação ,·

10:~. ~1~~fd~de,empresárin entrará em liquidação nos.casos previstos,e'? Íei,-ou'P9r 'de!iberação dó~ . : ·,,
sócio~ ,quotistas; que representem 85%(ciitenta e cinco por cento), do 'Capital:social; · :· ·:
10~2:cÇ~bJÍ~Jàliq~idação, as funções-~c;liquidaníês, ser-ao exercidas pw S:~~jo .ou)1ão; nomeados por ., ,

11:2.:}t~/iêieaâWempresária poderií levaritâr liâ!~~s·Ínterfuediárfos bfu 51~~lqu~MP,!Íci.i do exercício.
lf.3,;~oi.i!UCf()~O~.fJreju[zos apurados;.serao,dis.trib~ídos ou suportadtjs:pei9s,sóhi9~. ~a proporção de
súaJ/~~~¼siJõ:C;~_itàl Social • ·. ,· ', ·.. ' ..

>.,: .·, . '
cmrtrico.ói~±s~ -EM 05/06/201.9., 1,1:Íij''.So1f;ií0··201!J159,794.
~L0:<:19159.4784 · DE 04/06/2019!. CÓDIGQ·.;ogiVZRIFXCAÇÃO:
119·0259J;(l7l,/~.mi.m: _ ~1202143566. . ... ,. · ~ .... · · .. , : ..
MPL '.~O:;PJÚUWA L'l'DA ·'.~-·

·--~~~BISCAXA

~~wd~~~:~~:!e.bz:
A validado doato·documanto, ao illlproaao, fiCll àUjoi~:.-à· oomprovaç!o do aua ts.utont:i:~ no.• rcuspactivoa poz:t:d.ao

.~ Xnt'o:a:a.a.ndo ·· ■Oue rõ~ _atf:'!Qa c6cligoa do vo:cUJ.CGç!o ·. . ·

~

,·..•. ,.·.·r·;_
\ . ' , ..

, .

, . /NIRE:A1202143566lij ,J!NPJ/MF: 81.192.759/0'iiOJÚS .

1NS'1'RUMENTO PARTICUL/4:RDE ALTERAÇÃO CONTRA:J'UALD&SOGIEDADE
Llfyí!J'ÁDÁ; DENOMINADA DE : ' , ' .· .

MPL METALÚRGICAPARANÁ LTóA:

,QUiNTA.ALTERAÇÃO

;~• '

;zi'.;~Ífu..ap~ovado pelos sócios, q11é':b'Pró,laborii·mensal para o AI>•riw>oRROBERTO
Y:A~MÜRA., será de 2,5 (dois, .~irgúla,i~!nêó) .salários mínimos, 1!16',hô~~ déliberação aprovada
IH<iiis\~(>c,ibs~uotistas, que representem 85%JÕÍté'ritf e cinco poj-cent9)Aifa~~pitá1,:sociat.. ·., . .-_._ ' . • ;,_ •,·_.•_·-:·,:••··.' ·,.·_..

· êtiÁiJ~ oiTAVA: Das Traisrefêniías·deQuotas .. ·•.·
~)~ij;[4ü~~Sjda sociedade empr~áii_á,;ã()j~{!ivis!veis e não poderão'.~Sú~ff«i~ila,s:ou alienadas sob
qµfilq~êr;pr.:Íêxto a tercelros, .sem Ó'.'.ç~/\s~ntiin~Íitó,expresso do ou(fc(;ó~i~{,!iJu~ih fica assegurado; .. ,· ..
ef í~t,~~~e'íÍecondições e preço, ~i~i~\4~ pi'i:_f~iàiicia para a sua )iq~l~~t}s~p,gstâs ª vendas. . ':, .,_. '·
8,2( 0-s~J]ó que desejar transferir·süás• ·qúotas,qe~erã notificar por·e~~f!tc{'ôf d_el_l),ais sócios, e a@'· ·
soci.~âacle, 'discriminando-lhes o prêçq, ,form:i e prazo de pagam~i:ifo,J131'.\1 qúe os demais sócios
e;frç~:seu ~ireito de preferêncla; o ~ue âeyerã fazer dentro de 60:,(;éss~~ll/,) ..dias contados do
reiiê~,i~ênfó da notificação ou em mai.~r prazo a ~rÍ\ério do sócio alienani;.: _' ; · º · ·

s;~.\:{,s~iÍo.notificado poderá exercef~~µ cjir.:[to_de preferência ,requ_~reri'd~'~m·s,ua resposta inclusive,
;-: 1 • ~ ,J :·,r v , - , • ; · : -~ • , l •

o ~~~~iL~Jf nas ijiesmas condições, so~r5ev~,n~~its.qbras. , , !~'...: ~.~. .' . . . fl.. . . ,
8.1?'Pf.C!?triito o.prazo concedido na ncitificaçãç,, sem que seja exercidó o â!~@ito d~.B~eferência sobre •. ·
totaj(~~i!~- _d~~ 'quotas ofertadas, e~_.: po~eri!&· ser livremente tra'~?,firfdjf:~\sê!e que o só o _.

in~~~s~te s~a·aprovado pelos só~ipf!1ue;~_~r~entem 85%( oite!1tiÍ~~;9Jiiticir,wnto) do cap1~al ··. .-<(~;.,
Social;',,· ·. ;:;, · '.' , . :·'...i~:c.,,,: , .' ._::, · .''

:i,i\/).":,,.... . :.~;:/.~'./; /; ~::..·-" ,·· :.. ,
CIJÃUSÚL~fNONA:,Das Deliberàçiles·S6êi~is .·.. '?
9.l~'_~~~Íli~;~~ç~~~erão tomadas ~01,~Úri:io)~8{iócios, nas situaçõcsip;r~~i~~i~f(~rtigo nº 1071 do
Código·,q~H,.ile,2002, e em todas as'cjµ~stões:'e;~sllntos de interesse.ôibiób[édá~e:empresária, e dos
sóci6;;'(' · . ( . .r/J// . · :" ·\.

ff],}:;}fj}: ,, -
,·. :,•:.,:-:..::.,
~-;:. ·...... , ,; ... · . . . .' · · , . · .

CErerll"%CO•.O'.REGY6'ffl0 EM 05/06/2019 U,:37!'.SOB;.:Nº; 20191594'184.
~~7~t~=1~!1~~2~:,~:~~019. -~~i':,pz~.~(:AJ;ÂOI
MPI,, "NKDI.tJIÍGI: CÁ(;t'AIWD\. L'l'DA ,_-:,;_ ·· :. ,.,~,,..

':-· :~)idiü::oS"RAYSRL BISCAXA
·: - ','.· .. -:~:-szauttin?O-GERAL

·:;,.,- ..:'].~~ 05/06/2019
':. ·lflntt~ :i;a.•~cil.pr.gov.br

A valldad.o·'._da.atcl··~~ to, ao in:proaao, :f..ica··.~ ,1:1:lo1:-to -à CQ:l!Provts.ç!o do aua au~ticiclada,= eee raapootivoa portaJ.a.
· · · ,• I~ ot:mml do is~ - J:!'Q "apõ c't1vo■ ·c6di goa do vor.ifJ.Cts.ção· ·-.'. .. : .. ··· ·. '..,
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INSTRUMENTO PARTICULARDE ALTERAÇÃO,CONT:RATUAL DE SOCIEDADE
. L,IMITADA, DENOMIN6ÔÁ,!).E: ..·

MPLMETALÚRGICNPÀRANÁLTOA

QUJNTAALTÉit\1ÃÔ

.J
'"'Q

~

NIRE: 41202143566

Q

14•

----·-·"~=-;-,-

CNPJ/ME:-81.192.759/0001-15

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃÕ CONTRATUAL BF'. SOCIEDADE
LIMITADA, DENOMIN/1.DA DE:

MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO

NIRE:41202143566 . ··B:',,.•. ;CNPJ/MF: 8U92.759/000J-15

(\
V

c:Em!rD'ICO O tmGIS~ EM 05/06/2019 14:37 SOB Nº 20191594784.
PR0'1'0COLO: 191594784 DZ 04/06/2019. CÓDIGO DE VBJU:FICAÇÀO:
11902591871. NIJm: .f.1202143566.
MPL METALtJRG ICA PAMNA LTDJ\.

LEANDRO Nl\RCO S RAXSEL BISCAIA
SECRE~O-G:EML

CORI~mA, 05/06/~019
vww.cmproaa.fccil..pr.c;rov.1?r

Maringã-Pk, OI de março de 2019.

E, por.assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam, o presente instrumento; em única via,
que se obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo em-todos os seustermos,

A validada douto documento, ■o improaao, fica aujoito à com:p:i:ovaç.!o da sua a.utonticidado noa ro,spaativoa po:i:ta..ia.
Xnt"oi:mando aoua ronpoati.voa c6cli lJO■ do votlficaçâo

-rz
CEJCrn-xco O RBGXS~,~.~-05/06j2019 -1,,&°: 37 SOB Nº 20191594'.'7.8_4~ -
PRO:rOCOLO: 19159'7B{'oE::o,,o6/2019~~ 'CÓDIGO DE VXRD'XÇAÇÃO ::: ~--:
:11902591871. NmR: ,·_412021435.66:' '• - . , .. , - .
HPL' MB.1!1\LORG ICA P~!.~:·: .. '

LEANDRO MJ\RCOB :~Üí,--;~~SCAll
SECRRÚRXó~GERAL;~:· .; ...:

CORXTmA, -05/.06/2019_
www.cm:proaáf'àc1.l.•.~~.._.-~ ~br.

A ·val.idada doato documento, aa il:DpraHo, t'iea aujoito à conip~aQAô:'.do_,_■ua 'autonticidzi.da noa raopa_ativoa portai.a.
Xn.foz:uando aoua roapcctivo■~119.ii/dà~ril.iCAçiio · ;· ·· · ·-'.:

controvérsias oriundas cló•prêsêiltci:êontrato Social.
, . • .. . . •. -~' ~-(-,' ~l •

CLÁUSULADÉCill.fÀ:8EGUNDA: DO ENQUAD~QDE EMPRESADE·PÊQÚENO
PORTE
.12.1. A Sociedade Empresária declara sob as peilás><hl L'ei; .que. se enquadra na condição .de
EMPRESA DE PEQUENO foRTE, nos termos da~~Í:t~iriJ!fMenta:r nº 123, de 14/12/2016:...

• . . • . ' .. ·, 1·- ·: ' . e.:·• .: .. '. ' ' . ' . ,,. . ·,

·CLÁUSULA DÉciMA TERCEÍRÀ: ,Disposições·G'érais
.. '", . >, ,' ..· _-•,,__ '.'.:··. _,._·:.-._,··"'-·

)3.1. É expressamente vedadoio.uso da denominaçãó.dâ:~~ieªiidifêfopresátia, em negóêicjseiitriiIJhos
aos.lnteresses socíais., especialmente; no tocante apajt~çiÍc(de aiai(Jianças ou garantiasêl~favor.
13;2. Falecendo ou •Í!Ít1:t4itadô qualquer sócio, a sóêie~~~~.:~~P.ti:sáda, contlnuará suas-J!tiv_i~~c!is ~óm
os herdeiros, sucessóreiifc>'incapàz.
•· . ' . - . . ,-, ' _ .! •

. 13_i~.i. Não sendo possível ou inexistindo interesse. desíç ô~.cl<i (sjsõci.o (s}remanescenle$, o valor de
~~~s.'haveres serão apuradose .liquidados, com base na·silll~l'.ào patrimonial da socledade.vmediante

· J3àlanço especialmente levantado para esta flnalídade..
13,Ú..O procedimento anterjo~ente descrito, será /~~~iadocem outros casos em que .a sociedade'

empresária, se resolve'erii rélaçi!o:~.seu sócio. . <: . . . . . . . . . '-'
· 13.2.3. Que a disposlção anterior, ~c;apJica inclusiveub'ciisõ espécial da exclusão de sóciõs;ii-evf))istann,. ·.· -

o ;.·3·•.~.1~.~. ;•s~. ::==.••.as···./·•.º.?..·.•.1•··,·:··.:.i·~.••;o·:·•···.·~.:.:.:.º..·•.•.~.. c.·.·.~.••r.!. :C.~::~:. ibo·u•··O···i•:·-'.·..•.~.•..,.·.·º:••···m·.•.:.,.·.:·..\.:~.••..;.J.•:·'.·•·es.·•.·.•·.·.•..;.fi.:o·.··••~:.·.·.:~.:•.•.;·!·:··;.;,,;~ o~oJ,ec····.·.·.·.1·.:m···::···.e·:••·•·'.·.•.·.·.•.io·••.'.•.... :.ara•····.:.·• ..•.···.º· · ·.--.·.·. ··•··.. ···. _bom êxito dos objetos dàsocledade empresária; . •'! · · • , · '· ·. ·

13.4. Que a sociedade e~(Íresã~ih ~e~ersse-á pelas:~A!!ti!i,s'~~,,.,Gi:::Í2002; aplicáveis as/~ .~
Empresárias. do tipo d~~o~foda.de·Li~itada. pelas clB~~j~i:e.c;~_dfçô.es deste contrato;;n~.s;ti/#i~s~
aplicar-se-á como LEI d~.Reg~iic_i~·Supletiva à LEr'dàs,SfJ\úí~ 64.Q4/J6; - . .
,3;5. Fica eleito o fore> cÍ\l·cÍ~!!_dii:4eMaringá, Estado_;clo:'fArail~jia~'i-esolver quaisquérq1,1\istQ~S;,OU
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15

PROPOSTA DE PREÇO

A DMSÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2021

I.EST.: 701.050.36-33

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA Unid QTD
Marca Valor

Unitário Valor Total

1 LOTE 1
Grade de metalão 20x30 mm na MPL
parede 90mm com quadro de tubo
30x30mm na 1,2mm e colonas de
tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da
altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 9 cm
para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura

1 utilizar travessa no centro de MT2 150
30x30mm na 1,20mm, pintura em
tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária ,
modo de instalação quando houver
pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado
com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o entulho seja
recolhido. Instalada.

R$ 420,00 R$ 63.000,00

1 LOTE 2

R$ 420,00 R$ 84.000,00

MPL

200

Grade de tubo 1e1/4" na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm
na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm
na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo

2 de soldas mig, a distância entre ou MT2
tubos é de no máximo 90 mm para
melhor resistência e a grade quando v·
maior que 1,50mm de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na //
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha · ~,,
esmalte sintética com cor a ser .· •

· (44) 3222-7891
L
el/F

j

.J
AV MAUÀ, 2485

ZONA 03 - GEP 87050-0 O
MARINGÀ - PR.L

l'"fl1.192.7E~tÍhi'1J:Uã:kSJ 2485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá- Pa~
M p L METAl.URGiCA PJI.RANA LTDA. e-mail : mplmetalurgicap ana@gmail.~
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15

escolhida pela secretária, modo de
instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar
concreto de modo que sustente a
grade e o entulho seja recolhido.
Instalada

LOTE3

I.EST.: 701.050.36-33

3

Grade com portão de correr ou de
abrir. de tubo 7/8 na parede 90 mm
com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm
na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde
será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de
no máximo 90mm para melhor
resistência e a grade quando maior
que 1,50m de altura utilizar travessa
no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pelo
Departamento, modo de instalação
quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o
trilho e o entulho seja recolhido.
Instalada

UN 200

LOTE4

MPL

R$ 340,00 R$ 68.000,00

Grade de proteção de ferro redondo MPL
3/8 com quadros de cantoneiras
1"x1/8" ou metalão 40x20 mm
dependendo do tamanho, quando a
grade for maior do que 1,20m de
altura utilizar ferro chato de 1 x 1/8"
para travar o centro da grade os ferro

4 terão distância de 90 mm um do MT2 250
outro, pintura em tinta 1ª linha
esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e uando chumbado utilizar

fg1.192.7~µ}Q9iu(t51485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá - Para
e-mail: mplmetalurgicap rana@gmail.

MPLMETALURGICAPARANALTDA í
AVMAUÁ.2485 · _j~- _- . p

ZONA 03 - CEP 87050-020L MARINGÁ. PR.

R$ 320,00 R$ 80.000,00
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15

concreto de modo que sustente a
grade e o entulho seja recolhido.
Instalada

I.EST.: 701 050 36-33

9

10

11

12

13

14

1

Rufas metálicos com chapas
oalvalurne instalado.
Calhas com cortes mínimos
20x30mm de chapa galvalume
instalados.
Remoção de calha
Remoção de calha com remanejo de
cobertura
Troca de telhado metálico com
comunheira 0,43mm e reparo em
estrutura danificada reparos feitos
com vigas u de 2,3 ou 4 polegadas e
fixação do telhado com parafuso auto
brocante.

1

Cobertura em policarbonato alveolar
04 mm com estrutura em tubo
60x40mm na 1,20mm quando reto ou
tubos de 1e1/2" na 1,20mm quando
calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de
necessário travessas de apoio de
tubo 30x30mm quando reto ou tubos
111 quando calandrados. Fixação com
parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 111 emborrachada, pintura
em tinta 1 ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhido pela
administração municipal, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o
entulho seja recolhido.

1

LOTE9

ML 1.200

ML 1.200

ML 1.200

MT2 1.200

MT2 500

LOTE10

MT2 700

LOTE 11

MPL

MPL

MPL
MPL

MPL

MPL

R$ 95,90 R$ 115.080,00

R$ 115,80 R$ 138.960,00

R$ 28,90 R$ 34.680,00

R$ 45,00 R$ 54.000,00

R$ 230,90 R$ 115.450,00

R$ 430,00 R$ 301.000,00

ov

Coberturas metálicas modelos a MPL
definir arcos ou tesouras, utilizando
vigas u de 2, 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho ambas na

15 chapa 12 e treliça menta com vigas MT2 2_000de encaixe, o enterçamento não pode
passar de 1,38mm de um para outro
se dependendo do vão utilizar
sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾11

, telhas metálicasrM -1· 81.192.7~,~~@tlu~.iE 2485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá - Para
e-mail : mplmetalur roaparana@gmail.c

M p L METALURGICA PARANA LTDA l
AV MAUA.2485. _J~- ~ -~ d !. j)

ZONA 03 - CEP 87050-020 VL. MARINGÀ - PR.

V

R$320,00~

~
//

r - ,él/
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I EST.: 701.050 36-33

galvalume 0,43mm com comunheiras
se necessário fixação com parafusos
auto brocantes e pintura em tinta
esmalte sintético a definir pelo
Departamento solicitante.

1 LOTE12
Corrimão com guarda corpo com
altura de 1,20m confeccionado em
tubo de 2 polegadas parede 1,20mm
com distância entre os pés de no
máximo 2m, parte interna de tubos
7/8" na 0,90m com distância entre

16 eles de 9 cm um do outro, utilizar ML 400
soldas mig, pintura em tinta 1ª linha
esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o
entulho seja recolhido.

1 LOTE13
Corrimão continuo de tubo de 1e1/2'
na 1,20 com suportes de ferro de ½"

17 maciço e curvas calandradas fixados ML 300
no parafuso ou na solda e pintura em
esmalte sintético 1 ª linha.

MPL

MPL

R$ 380,00 R$ 152.000,00

R$ 160,00 R$ 48.000,00

19

Grelhas metálicas para o escoamento
de água feitas com cantoneiras de 1"
x 1/8 na base e quadro de
cantoneiras 7/8 x 1 /8" na parte
interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do
outro e travessas de reforço de ferro
de ½" a cada 25cm chumbadores de
cantoneiras e pintura esmalte
sintético 1 ª linha.

MT2 400

MPL

R$
1.400,0 R$ 560.000,00

1 LOTE15

20

1

Grelhas metálicas para o escoamento
de água feitas com vigas i de 3
polegadas 1 ª alma com distância
entre as vigas de 5cm fazer bases de
apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho e soldar um
ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm
na transversal para que não ocorra
acidentes com ciclistas ou
motociclistas.

MT2

LOTE16

300

MPL

R$ ~
3.000.00vtJ·ºº
/

ig1. :192.~j~~ ii485-Zona 03 -CEP-87050-020 -Maringá-Paran '~
M - .J e-mail : mplmetalurgica arana@gmail.co

PLMETALURGICAPARANALTDA\., ~· .

AV MAUÁ, 2485 .
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

DECLARO que estou ciente e de acordo com todas as cláusulas e condições contidas no edital e
em seus anexos.

No valor proposto estão inclusas todos os custos necessários para o fornecimento.

Validade da proposta: 60 (sessenta dias);

Concordamos com todas as condições do edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Maringá 17 de novembro de 2021

Roberto amamura
CPF -424117009-97
Sócio gerente

J
1

l_J
AV MAUÀ. 2485

ZONA03 - CEP B?r,50-020
MARINGÁ - PR.

Ávenida Mauá nº 2485 _ zona 03 _ CEP - 87050-020 - Maringá - Para~. -Tel/FAX: (44) 3222-7891

• e-mail:mplme:;:icaparana@ maiLcom trjj efi.

rs1.192.759/000l-1s1
MP L METALURGICA PARANA LTDÃ
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15

PROPOSTA DE PREÇO

A DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2021

I.EST.: 701.050.36-33

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA Unid QTD
Marca Valor

Unitário Valor Total

1

1
Grade de metalão 20x30 mm na
parede 90mm com quadro de tubo
30x30mm na 1,2mm e colonas de
tubo 60x60mm na 1,20mm ou
80x80mm na 1,2mm dependendo da
altura e local onde será instalada,
processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 9 cm
para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura
utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em
tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária ,
modo de instalação quando houver
pilar de concerto utilizar parabolt,
quando lajota parafuso 1 O sextavado
com bucha e quando chumbado
utilizar concreto de modo que
sustente a grade e o entulho seja
recolhido. Instalada.

MT2

LOTE 1

150

MPL

R$ 420,00 R$ 63.000,00

2
1

Grade de tubo 1e1/4" na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm
na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm
na 1,2mm dependendo da altura e
local onde será instalada , processo
de soldas mig, a distância entre ou
tubos é de no máximo 90 mm para
melhor resistência e a grade quando
maior que 1,50mm de altura utilizar
travessa no centro de 30x30mm na
1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser

LOTE2
MT2 200 MPL R$ 420,00 R$ 84.000,00

Avenida Mauá nº 2485-Zona 03 - CEP- 87050-020-Maringá-Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15

escolhida pela secretária, modo de
instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar
concreto de modo que sustente a
grade e o entulho seja recolhido.
Instalada

I.EST.: 701 050.36-33

3

1

Grade com portão de correr ou de
abrir. de tubo 7/8 na parede 90 mm
com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm
na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde
será instalada , processo de soldas
mig, a distância entre ou tubos é de
no máximo 90mm para melhor
resistência e a grade quando maior
que 1,50m de altura utilizar travessa
no centro de 30x30mm na 1,20mm,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pelo
Departamento, modo de instalação
quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto
de modo que sustente a grade e o
trilho e o entulho seja recolhido.
Instalada

UN

LOTE3

200

MPL

R$ 340,00 R$ 68.000,00

4
1

Grade de proteção de ferro redondo
3/8 com quadros de cantoneiras
1"x1/8" ou metalão 40x20 mm
dependendo do tamanho, quando a
grade for maior do que 1,20m de
altura utilizar ferro chato de 1 x 1/8"
para travar o centro da grade os ferro
terão distância de 90 mm um do
outro, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela Departamento, modo
de instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 1 O sextavado com
bucha e quando chumbado utilizar

LOTE4
MT2 250 MPL R$ 320,00 R$ 80.000,00

Avenida Mauá nº 2485-Zona 03 - CEP-87050-020-Maringá- Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

concreto de modo que sustente a
grade e o entulho seja recolhido.
Instalada

1 LOTE 9

9 Rufas metálicos com chapas ML 1.200 MPL R$ 95,90 R$ 115.080,00galvalume instalado.
Calhas com cortes mínimos MPL

10 20x30mm de chapa galvalume ML 1.200 R$ 115,80 R$ 138.960,00
instalados.

11 Remoção de calha ML 1.200 MPL R$ 28,90 R$ 34.680,00

12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1.200 MPL R$ 45,00 R$ 54.000,00cobertura
Troca de telhado metálico com MPL
comunheira 0,43mm e reparo em

13 estrutura danificada reparos feitos MT2 500 R$ 230,90 R$ 115.450,00com vigas u de 2,3 ou 4 polegadas e
fixação do telhado com parafuso auto
brocante.

1 LOTE10
Cobertura em policarbonato alveolar MPL
04 mm com estrutura em tubo
60x40mm na 1,20mm quando reto ou
tubos de 1e1/2" na 1,20mm quando
calandrados pé direito em tubo de 3
polegadas na parede 1,2mm de
necessário travessas de apoio de
tubo 30x30mm quando reto ou tubos

14 1" quando calandrados. Fixação com MT2 700 R$ 378,00 R$ 264.600,00
parafusos suto brocantes junto com
arruelas de 1" emborrachada, pintura
em tinta 1 ª linha esmalte sintética
com cor a ser escolhido pela
administração municipal, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o
entulho seja recolhido.

1
LOTE 11

15 Coberturas metálicas modelos a MT2 2.000 MPL R$ 320,00 R$ 640.000,00
definir arcos ou tesouras, utilizando
vigas u de 2, 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho ambas na
chapa 12 e treliça menta com vigas
de encaixe, o enterçamento não pode
passar de 1,38mm de um para outro
se dependendo do vão utilizar
sistema de agulhas de ferro 3/8 ou
cantoneiras ¾"J telhas metálicas

Avenida Mauá nº 2485 -Zona 03- CEP- 87050-020-Maringá-Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-8 l.192.759/0001-15 I EST.: 70105036-33

galvalume 0,43mm com comunheiras
se necessário fixação com parafusos
auto brocantes e pintura em tinta
esmalte sintético a definir pelo
Departamento solicitante.

1 LOTE12
MPL

R$ 380,00 R$ 152.000,00

Corrimão com guarda corpo com
altura de 1,20m confeccionado em
tubo de 2 polegadas parede 1,20mm
com distância entre os pés de no
máximo 2m, parte interna de tubos
7/8" na 0,90m com distância entre

16 eles de 9 cm um do outro, utilizar ML 400
soldas mig, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária, chumbado
ou parafusado, utilizar concreto de
modo que sustente a porta e o
entulho seja recolhido.

1 LOTE13
Corrimão continuo de tubo de 1e1/2'
na 1,20 com suportes de ferro de ½"

17 maciço e curvas calandradas fixados ML 300
no parafuso ou na solda e pintura em
esmalte sintético 1 ª linha.

MPL

R$ 160,00 R$ 48.000,00

19

20

Grelhas metálicas para o escoamento
de água feitas com cantoneiras de 1"
x 1 /8 na base e quadro de
cantoneiras 7/8 x 1/8" na parte
interna utilizar ferro redondo maciço
3/8" com distância de 1,8cm um do
outro e travessas de reforço de ferro
de ½" a cada 25cm chumbadores de
cantoneiras e pintura esmalte
sintético 1 ª linha.

1

Grelhas metálicas para o escoamento
de água feitas com vigas i de 3
polegadas 1 ª alma com distância
entre as vigas de 5cm fazer bases de
apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho e soldar um
ferro chato 1 e 1 /4 x ¼" a cada 40 cm
na transversal para que não ocorra
acidentes com ciclistas ou
motociclistas.

MT2

LOTE16

300

MPL

MPL

R$
1.400,0 R$ 560.000,00

1 LOTE15

MT2 400

R$ R$ 900.000,00
3.000,00

Avenida Mauá nº 2485-Zona 03 - CEP-87050-020-Maringá-Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
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M.P.L.-l\1etalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

DECLARO que estou ciente e de acordo com todas as cláusulas e condições contidas no edital e
em seus anexos.

No valor proposto estão inclusas todos os custos necessários para o fornecimento.

Validade da proposta: 60 (sessenta dias);

Concordamos com todas as condições do edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Maringá 18 de novembro de 2021

RÜBERTÜ Assinado de forma digital
por ROBERTO YAMAMURA

yAMAMU RA ~;~;;i2021.11.1s 11:33:39

Roberto Yamamura
CPF -424117009-97
Sócio gerente

Avenida Mauá nº 2485 - Zona 03 - CEP- 87050-020 -Maringá- Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com

436



---·-- ------
F; I

i" u J•--~
./\__,:;,•& .,G..1·

'i

t
'., :

·, 11':'.~:~ft';;;'L ;'.!··;
,J;;..nefa, ',lítrc,-,r;:-. Grade- c\-1 ,~,.,r-: 't_•1-.:1P •. r•,,; ,.; ,:, · ;_1,1·,;;'. 1:,1_ , ... de Co:': e·:·,, / :,""!"if·,

F;f.:,1 ;{e· irJ<Jt~.:.;u'ia11L: - r-cir;.,; i'.J - Ct..-· ~-- e/e li'i'i:ta!o·:r (Í1
.} r-:l-.'lTFJ - /l/Jc~;,: ...:rl/f.•'•,·.~,~

~--- .:::.:::~~=--=-=::__:___:__ _
-------------~--- .. ------- ---- --·------- ----

1:.:,;,,-"1-Jx/L- ·,,. (~•/'\ 3•::,-,,;, "_;c,;:,ç ·? r:.' --il· ,.- ·'•qJ,, .. :., ,a• • .,...,rr;·1~·.,·i ,··r·• b• ~.~u"-- ia.~.. \. ·.·••,j ,;;../. ..<.. ·-,. '-"·-· ,, - ~-l1k,,. ,.18Ln,-.1l~J•' ·'ªP•:dano.,,:_'>'-'' ..),.C ...,.t1. r
t2uVE~~~n;,_ r~tAUi~, 2°t:3S .. ZOl~A - ·GEP 87ü50-020- IMARtNGÁ - PR

A PREFEITURA MUNICIPAL DEMANDAGUAÇU
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGÃO PRESENCIALNº. 112/2021
PROCESSO Nº. 271/2021
JULGAMENTO DIA 17/11/2021 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: MPL Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ: 81.192.759/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 701.050.36-33
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARAHABILITAÇÃO)

437



~{~?~J~IE~~t:0·::~~\~::r~.~_.,.:
f1?~"::t13f~~r~~::_:i1~-~~-;x-::~:;
-~~ti~1fit~jl~itJ;1i4:t
fii:~1.&ffi'&sfí#'~~ilq#l;,

o

,d4 ~.to~%~~~~!t~~bu:º~~.~~.

~iRE:·412oiü:í§s6J;:.i::)\;i~11}/
QUINTAALTERAÇP.Ô.

"'"ªº~%~::.=~:!r~"Qfi~~·~~~jt~
'·· .

o

... , ,,,,',.. ----tcrlf'i1'.J'l~B, ~·,1.
'~-~--~..-.-- _ daato doQU:IIQDto;:,,.•t :~ra.·~'-!?_,,,~~~ aujaito ~i.ª.-. _ ..~.•.. ··•· ª•~. •_. .:::.~_ ·-,~~--~~1u?U1_ .... ;1-cidada noo rctlll':8~.~~,•fpg~.

·••_w;. ·• ;:· ·• • ··- \~ ~~ : aaua roapac\,,,,,LVO!'/~~~·-~-':-_;~.~ ca._o ... •. ·' •,,;;i:" .. :' .

'.

,. p . CNpjJMF:/s:L'fü~?.59/000l-15
·.·· !;)efo;l)rtsente··rnstrti~k~ili~i€&1~;

Ê'n.TO y:AMÀ:M()RA ,%ksííeiro; maior, -capilz,,~~dó< soliri:giilie

·-n~c.ido e_ni,J~{i~fli1tii~~[de;Sán;a_..1~i~ii~.f/jf~ff~~1f~@~-~:~;
entJdade-.R~~op.;\!1•.:,!?~~~~~;§Sl'/PR; .e, -~Wt,IJ•,4.~J,;}JJ;,9!>)1:s.?7,·

' .,:, ~,1:.'' • , ~~ ... ,_~, ; . ~ ·~· ·;· .:.~ ·~· ;r;,•·· -~·~

Anhangúé(a; .)1~•7Q,-'~,w~o,1j<'!I!ài(ro Zona. Q3;,,(];~P.i\SÍ<!S,P.i't!Pl ;riel

,;,J ·'.i,;A~l■it.,~~:.:tli~l~:.~.
· , ·?~~Ji.s, iiasci4a em 9f0'1tJ9,~8;";!.!<!Wf<ll\~e•MaringãcP .

' ~- · .- .•. :·~,· '' ~'. --, ' . ' <:'.- : ;~:'.·~:'.;, ;:/-.-~:~i,t\f,;:,._--:: {-;. .:: ' ' ' ; : -_ " .
:;, . . )/870;9~b7~SS~-~~\\'?,;~J)~·ifl;: \.'4~)1:7f2.299.,68,,
.. , ;··t...,•,.~:; ,',.;. - .. - ·, • ;:~':':•:'.~:~q:t_:~~f;.\'.(;,.'l~::~·~1J:d:-::~~-- ';. . ': ... :.

. ,·; '~plOJ0I;:Bairro.Zôna;~:l;;ÇE~~-~'79?0,QSQ, nesta .

..:Jié _: ;IJiios,s' 0
•

\

}

438



\
~1

~

lf... S.·..:'••:..'... · ·.:•.··.i-•t:. . ;
~i_,;',\. _-- .
'.·_ . v;
t:...

o

._.,, -~ -·••··-~ ,-, , ;,:-.;;.~ ~f'.<io'!'.•.;.,,n c0f-ii. :."' '.,."~;., -.-,·- ·· •·•·-•·~='-'•~.o., ,=,._=....;•:,.,.,

,&>~rp;~Jõ~jl~~~ooll.oªé<!~®~ll@l ~- '":> '.>?)();:~~~:~i~~~~ ;!
gF~i@~Y~f~j~~l~~~~,4ll)P'.ª-º1.1:!!fõlP~~1i{.qfl~~~.::;·,,~-;-~::~-;-··~.'-:::·:··.S\}•:{~~~çti~~;f~
IJN~]í~~~@.~Tuií.~iJl~~!!t~:m@J~'[l{ggiJftsç,.1.@~~iªi,;P.fiêt@'i1~\l§:ill:~3'ifitm
mstãlâÇâõj:e'flii'ã"i'ffuenéãOJile;àífuoiíiif§Iti'fürcio},'r~fü€néJaÇ'Comi:}6i~l;.~1Ittàa-~nai~ft.~ ~~3223.7Õl
F~~-Of4~'f1~;[ictt;~i€;oràêii'stáe\widq~111érITiI;:&kéei'Ci;Ju'üüffils'çiffl:;;.fk:~fJl'"~ râ29~010·
••.,,.,~'l\'l"&,:-,w••,;,a·-=-n.·°'"'-""=~,;l;l~~.ó•<·,·;;,-•--·. · ...... ,.~i.=·)l-,""""'"'"""',...,,"',. ,:~, ··--,fü!fu:!.sçJ!2.l!C?JP.1iiní!ls.;c:,i!seJr,0Jtt~J!IJfil1§~2i!1J~fili;i;,'/i9.~~::;,",~· ;";;i;).J>.~!R~ía~"á\\ilt.."'!l~~li-Y., J.?.Z.~9,;QlQ,
-F.!?.Oli""·"""""19.i"'lf,l"'·""'"'?!'',);11'>~"'-"IB:"'l;r"'"'"""'•?••,,.t~•-"il"'f•~1-:•Sl>'<i"C{;f<"··''"'/''".''~íl'l'fJ'1·'"~""~' <;_;;i:4"'0'",!1.·o•·.,a rtCªÇ!!,~~~-1n~~~..1J.!h.!~~:~mamen OSi~'ª-JlJP_m.~~º~·~~~~~-:-iB~!!~j%"1t~h\.:fr.Nr~ ~~f/.;..,.~:;y : ... .
';:~ tit,~~t-.~ rtS,t."~l~%m'.n~ ;~~~l.l-~ :1fu!í:-.t~;'Jl;.~•:~rr.~·• ·. t~~~~]Jif~]Rtf~~ft1 Í~~i'i;Yó-

., •.·v :v.:r.;.'\."'!_~ c.!"",-=r--<:~-~~>!r.-X ,. ,.._,,..~•-· -

LO-,-·

439



o o .,

~,-,~~-

documon ~, ■â,=~~~~~¾!:~DL~a~=~i~í~f~- =• =~,~~il~f

JLARDE ALTERAÇ_;¾-;;ir-:ari
,,. . · ,_,mJ/1v!E;i81~J92}7S9/0QQJ. f5. 6:
,:.".f:1,,.•".-,,,,. ,-.,:,1~/<ft!l\

Fv; ,}%~1H!P_J-,·\SV~l,58ff1srsõcios por unanim
, .· :;mONSOLIDAR ·O :eQNTRÃTO ·SOeIAL PRIMI nv.u; 'l!l"ADr.l!lHAÇuKs · POs

. :··,:J,,\,.f~~fi~~.:ira.e~-d~~:;Fm~;~-~i~t~~cpm·a següiote,: ..•.,,,,~,.·~~-·-·~·"· - .

440



o o

~'\

019
019.

'.~17•m:::tff!!::!:~~•
·t:tt•·~;,H~:;{.v•O- : -_- _ - ...!~~t~fl~i~. . . ·_ >,f :iJ(Uj!-W;.:-, .

.., ~•....,.,~P.J/MF..,81.192.759/000.l,-.liSh.,..,.s. ,.,8,.-, . . NIRE,,'1•1i202-lil3§§6~ .
. . ~.t:.:.f!~::t~:J;;#ir,;::.~$':.q-2.:·<;·: _ .~:,;·~.";;!I;::~:=;:t,:~}~:~::.~~;:,:.• ·:':,:;·•:

Ç,Ó'.fü~ffil~}~"jfi,tif,'d"\;;~uipamenios·d,~;t&{íifoh)~1íi!êiiml!ii~~<i;"_,· j;•~~F:~Jl[::tff~~llQ.~·
Ç§"nigÍ'çji,J~(~JJfü.í:de{iífi;t~Í)~oméstíco.,~{~jj~íj;J\f!!{'!J.l?.{fil€}~µqfõ'_ejvi<leq,
G11mefüTui§fil'ê'"ÍsTu"ilé'iftôveis., ......,,. ... ..,;J.1',,...,..,.~tl-,.~"'' ··=~•··• .. ,

A v..udado do•~~~; ~-~:~i=~~~il~~~ :=~~~...~tW'fô:·~~'fr•~••tivo• portaie,~~.: :~L:Uç1~º?ci?~1;~#~-~:~~rªttvc11 partd.J,. •-.

.;QPAA:zerz:::r~t~,~~
QP~TÂ,~P3~ÇÂ.O '

·Empresária gira sob <i''10:;é;;~~-~TAJiQ~$Içi\1,

'..:··.·
. ,,,,.yyi~{.~/2.·

!'i!ar.·

:·,,)i\-:~<ã:::::;·
é:Coma·
·ia podef

\~'.Jt{; ,.
A vAlidada -~'.~\~~~#j;ft~--:~~i=u;j~:!'.

/1<'.-

l\
441



o o

•dá: .,,.,;ü~tJ:id,1ado eee :osp~o~?1)~;~~;i\{

,~~:'11••tiiiL.
'.{,~?~r~~:o1?.1;~q1911I'llº~-:9~:~·t~?~:~~-~, ·- º -

MPEffil'~õRGiê~•ii.;.@íwkriTI>A-• .• ;

··.\i/~-~ilil'ií'41~~:. ,,\;,,.-x ..."'"'''"'·~¾;~~f;-c.

.)Jll:J1y!EtffOJP$_!.~,,j§,W,iÊíp_g,AL1],M~~~;~~~m,(IV'A:T:;DE,SOê1EMOF!'

i-é-i.;~;#}1A~~__,., to, ··-~#~-
doc=Onto, ••-,:~#.i~~w.~~~•~==~-;~j'.~~s.aidada noa :ospeailw

àbilid~de::
ela lnte
d~odl

··•··nocÊ·YAmN--
,R,TO"YAMAMUru\'.':•\;:

.·INS'.I'RUMENT0':11:A~TI(RJUA:R?DE.Af:TER!A'.l}Ã0._·, . : '<llki.®:f#J{>,'A,b,EN.QfyfiN~
iMPt~~lr:URmcA P~NÁ;~~~:L_.·:

. ··;,t~··· .. - : ~ .. --~ :;: :·· . -~;'_\ ~/:•;(;'.~ -/ ~-·

:.ÇUINTA ALTER,\G~$) .

CNPJ/MF: s'i:f92{759ldoôi.,1s 9 ,;fi:..IS\l[l;:t~~:;~~iiw;
J>-'•.\•i ·nommiltde RS 12.000~t!!~t~isoo•i

.. ::~~ 1;~.:i.~·

442



{@!! ~ ~0I~
-.--,~=~t''· -·•~:J,:·,1::,~t;;•·.-,.
;·\f;] ~\Y

§wi,_.-, do.to:~,~~if-:~~J•~oúa-

o o

}C:.~ .... ·

__, do•to:~~,J~~~~~~
443



o o
.',''''·

[JN~;FRlJMENTO:P(.R'TII§.@{~;1?.1?.{'4Jí~~7AÇ>JÇ!D,~11,JM.,;DE'S0CIEDADE, · :.NÍP-mi:::::~~::t1i>k
?::1:,~-;i_,/ii:tAALtERA~*PJ1h1r

·r,'.,-,
ê~is9~784.
r,:açio,

---1•.'-~~~~,,..~- -·~>,~ii\.==11--~-ll3
444



M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

ANEXO 08

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

M.P.L. Metalúrgica Paraná Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.192.759/0001-15, com

sede aAvenidaMauá, 2485, em Maringá,

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob

O a modalidade Pregão PRESENCIAL nº 112/2021, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Maringá 17 de novembro de 2021

<:::..

.· (

o mamura
CPF - 424.117.009-97
Sócio gerenteAV MAUÁ, 2485

ZONA 03 - CEP 87050-020
MARINGA - PR.

181.192. 759/0001-15'
M p L METALURGICA PARANA LTDA

-1
Avenida Mauá nº 2485-Zona 03 - CEP- 87050-020 -Maringá-Paraná. -Tel/F~

e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com z

o
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16/11/2021 10:51 o 16/11/202110:51 «:

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
81.192.759/0001-15
MATRI Z

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO EDESITUAÇÃO! DATIIDEABERlllRA
CADASTRAL 28/03/1989

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO EDESITUAÇÃO I DATADEABERTUR/1
CADASTRAL 28/03/1989

NOME EM PRESAR lAL
M P L METALURGICA PARANA LTDA

~EEMPRESARIAL
~LMETALURGICA PARANA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVI DADES ECON0MfCAS SECUNDARIAS
47.63-6-03 • Comõrclo varejista de bicicletas e triciclos; peças o acessórios
47.73-3-0 0. Comõrclo varejista de artigos médlces o ortopédicos
47.89-0-07 • Comórclo varejista de equipamentos para escritório
73.12-2.00 • Agenciamento do espaços para publicidade, exceto cm volculos do comunicação
77.39.Q.03 .. Aluguol do palcos, coberturas o outras estruturas de uso tornporârlo, exceto andaimas

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2. Socladado Empresãrla Limitada

~
~

l·coMPLEMENTO-·

D/\T/1 DASITUAÇÃOCAllllSTML
21/06/2003

MUNICIPIO
MARINGA

NÚMERO
2485

~e
~222-7891/ (44) 3220-3300

I SAIRROIDISTRtTO
ZONA03

ENDERE ÇO ELETRÔNICO
MPLMETALURGICAPARANA@GMAILCOM

1 SITUAÇÃOC/\DASTRAL
ATIVA

1 ;!!!; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1
LOGRADOURO
AVMAUA

ICEP
87.050.020

~RTE
~p

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV IDADES ecoNOMICAS SECUNDARIAS
27.40-6.02 - Fabricação do (umlnãrfas o outros oqulpamontos do Iluminação
32.99-0-03. Fabricação de letras, lotrelros o placas do qualquer material, oxcoto luminosos
32.99.0.04. Fabricação de palnóls e lelrolros luminosos
43.21-5-00. Instalação e manutenção elétrica
43.22-3.02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armãrios embutidos do qualquer material
43.30-4-99 -Outrasobrasde acabamento da construção
45.30-7.05 • Comércio a varejo de pneumâUcose câmaras-de-ar
47.41-5-00 • Comércio varejista do tintas o materiais para pintura
47.42-3.00 • Comõrclo varejista do material elétrico
47.43-1.00 • Comõrclo varejista de vidros
47.44-0-0 1 • Comércio varejista do forragens o ferramentas
47.44-0.03 • Comércio varejista do materiais hldrãullcos
47.44-0.05 • Comércio varejista do materiais do construção não especificados antorformonto
47.51-2.01 • Comércio varejista espociallzado de equipamentos o suprimentosdo lnformãtlca
47.52-1.00 -Comórclo varejista cspociallzado de equipamentos do telefonia e comunicação
47.53-9.00. Comércio varejista especializado de olotrodomósUcos o equipamentosdo áudio o vídeo
47.54-7.01 • Comércio varejista do móveis
47.54-7.02. Comércio varejista do artigos do colchoaria
47.59.S.01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas o persianas

CÔDIGO E 0-ESCRIÇÃO 0A ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.12-8.00 • Fabricação de esquadrias de metal

1~00 EST ABELECIMENTO (NOME DE fANTAS!A)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NAT\JREZA JURIOI CA
206-2 • Sociedade Empresãrla Limitada

ENDEREÇO ELETR ÔNICO
MPLMETALURGICAPARANA@GMAILCOM

~~C>NE
~3222-7891/ (44) 3220-3300

1~ SITUA ÇÃO ESPECW.

Página: 2/2

~ESPEClAL

t.:=...

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2021 às 10:50:56 (data e hora de Brasília).

~
~

~PI.EMENTOe··NÚ'MERO
2485

~PIO
~GA

BAIRRO/D IST RITO
ZONA03~EP

l..!7.050.020

~OGRAOO URO
~VMAUA

1 ~ FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrruAÇÃOCADASTRA L
21/06/2003

212

\
1/2

Página: 1/2

~

1~OESPECJAL ----------------------' 1~SITIJAçÂOESPECIAL

1 MOTIVODESITUAÇÃOC/\ll/\STRAI.

Emitido no dia 16/11/2021 às 10:50:56 (data e hora de Brasília).

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. r ,#"\ '_,.)\ ~ <:lê,·

-ó
446



Código de Autenticidade: 99A013E027B3367DAF71033C4F7131 E8---

MP L METALURGICA PARANA LTDA

LOCALIZAÇÃO
AVENIDA MAUÁ, 2485
ZONA03
Área Construida Utilizada: 366,00 m2

Área Total Utilizada: 366,00 m2
Área de Pátio: 0,00 m2

Área de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data
03 002 12

Cadastro Imobiliário
3002900

o

o

ATIVIDADE
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS, PRODUTOS METALÚRGICOS E ESTRUTURAS METÁLICAS; ALUGUEL DE TENDAS E
TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS; COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E
CÂMERAS DE AR ; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS ELÉTRICOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS ; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICO E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE COLCHOARIA;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO VAREJISTA DE
BICICLETAS, TRICICLOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AUTOMAÇÃO
RESIDENCIAL, COMERCIAL, PREDIAL E INDUSTRIAL; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO,
RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE
LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO; SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PAINÉIS ELETRÔNICOS
PARA PUBLICIDADE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTAS, PORTÕES, JANELAS E
VITRAUX, INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS.

OBSERVAÇÕES
O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL Nº 13425/2017 - ART. 4°, § 2°,
EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 1°,
INCISO IV.

ALVARÁ PROVISÓRIO COM VENCIMENTO EM 20/02/2022 - SEMA.

Expedido em 20/07/2021

Q
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21/06/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: MP L METALURGICA PARANA LTDA
CNPJ: 81.192.759/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passlvo acima identificado que \iierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí\iida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatlvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \iinculados. Refere-se à situação do
sujeito passho no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://~~ou<http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão etitiã~tuitamehte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014;
Emitida à ~8:37 do di 21/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida att' ~8/12/2021.
Código 9 controle d ertidão: A5C6.490C.E2E2.786D
Qualql\:_í sura o emenda invalidará este documento.

o

y
1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

E)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025432170-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.192.759/0001-15
Nome: MP L METALURGICA PARANA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como - esêblmprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade de- · ertidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

o

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (16/11/202110:07:01)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certificamos, conforme requerido por MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA - EPP,

CPF/CNPJ nº 81.192.759/0001-15, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

O em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de M P L METALURGICA PARANA LTDA, CPF/CNPJ nº 81.192.759/0001-15,

situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em:

Válida atéí 08/12/2021

Certidãt;~ase nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

o

Código de Autenticação: F58DE1367374E068EF4FFF14733O5O86
Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/porta/-contribuinte
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16/11/2021 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

1

Voltar li Imprimir
1··•--- ---·-······ ·-- ---·--------- .. --

CAIXA
CAIXAECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

o
Inscrição: 81.192.759/0001-15
Razão Social:M p L METALURGICA PARANA LTDA ME
Endereço: AV MAUA 2531 / ZONA 03 / MARINGA / PR/ 87050-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a tribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlp·
Validade:31/10/2 1 a 29/11/2021

Certificação NÂero: 20211031, 461163154378

Informação /lda'.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

o

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1451
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

o

Nome: M p L METALURGICA PARANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 81.192.759
Certidão nº: 2021
Expediçã~: às 09:33:45
Validade: ./;_ 18 O (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e pe~

. _(_
Certifica-se que M p L METALURGICA PARANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)'
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.192.759/0001-15, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

9
Dúvidas e sugestões, cndt@tst.jus.br

o INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-8 l .192.759/0001-15

ANEXO03

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACÃO

I.EST.: 701.050.36-33

o

M.P.L. Metalúrgica Paraná Ltda., inscrita no CNPJ!]v.1F sob n.o

81.192.759/0001-15, com sede aAvenida Mauá, 2485, em Maringá,

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021,

instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas, bem como cumpriremos todos os requisitos

exigidos em edital.

o
Maringá 17 de novembro de 2021

181.192.759/0001=1§1
M P L METALURGICA PARANA LTDA

e -
AV MAUÁ. 2485

ZONA 03 • CEP 87050-020L MARINGA. PR. _J
AvenidaMauá nº 2485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá- Paraná. -

e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com
AX: (44) 3222-7891

tP
~
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.~3

ANEXO02

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2021

DECLARACÃO

MPL Metalúrgica Paraná Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.192.759/0001-15,

com sede aAvenidaMauá, 24851, emMaringá;

o Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art.

27 da Lei Federal nº 8666/93.

AX: (44) 3222-7891<)RI
CP - .
Sócio gerente

t,.v ;-,t\UA. 2485
zm.JA 03 · CEP 37050-020

1 MARINGt,. PR. lL.. .......J

rs1.192.759í000t 151

MP L METALURGICA PARM~A LTDA

Maringá 17 de novembro de 2021

AvenidaMauá nº 2485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá- Paraná. -~
e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com ,/

o
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.
CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33

o

o

ANEXO 09

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

MPL Metalúrgica Paraná Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.o 81.192.759/0001-

15, com sede a AvenidaMauá, 2485, emMaringá, e com Inscrição Estadual n. 701.050.36-

33, neste ato representada por ROBERTO YAMAMURA, empresário, portador do RG no

1.743.396-2, do CPF no 424.117.009-97, vem em atenção ao edital do Pregão n. 112/2021,

declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

Maringá 17 de novembro de 2021

F""
181.192.759/0001-151
MP L METALURGICA PARANA LTDA

CPF- .
AV MAUÁ, 2485 S ' . t

ZONA 03 - CEP 87050-020 OClO geren el.. MARINGA- PR. _j
AvenidaMauá nº 2485-Zona 03 - CEP- 87050-020 -Maringá-P7ran'. -.Ffel/FAX: (44) 3222-7891

e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.co '--

~ I ÇJ ,
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M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.

Maringá 17 de novembro de 2021

-
Sócio ger

_j

AV MAUA, 2485
ZONA 03 • CEP 87050-020

MARINGÁ - PR.

1!~1..192. 759/0001~151
MP L METALURGICA PARANA LTDA

L
AvenidaMauá nº 2485 - Zona 03 - CEP - 87050-020 - Maringá- Para~~

e-mail : mplmetalurgicaparana@gmail.com/

~

CNPJ-81.192.759/0001-15 I.EST.: 701.050.36-33
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos

os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

o

o
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 138619/2021 Validade: 31/03/2022

o

o

Razão Social: MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA - EPP
CNPJ: 81192759000115
Num. Registro: 58596 Registrada desde : 10/04/2015
Capital Social: R$ 40.000,00
Endereço: AVENIDA MAUA, 2485 ZONA 03
Município/Estado: MARINGA-PR CEP: 87050020
Objetivo Social:
Fabricação de esquadrias, produtos metalúrgicos e estruturas metálicas; Aluguel de tendas
e toldos; comércio varejista de esquadrias metálicas; comércio varejista de pneumáticos e
câmeras de ar; comércio varejista de tintas e materiais para pintura; comércio varejista de
materiais elétricos; comércio varejista de vidros; comércio varejista de ferragens e
ferramentas; comércio varejista de materiais hidráulicos; comércio varejista de materiais
para construção; comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática;
comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de móveis;
comércio varejista de colchoaria; comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas; comércio varejista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios; comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; comércio varejista de equipamentos para escritório;
instalação e manutenção de automação residencial, comercial, predial e industrial;
instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial, predial e industrial;
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; fabricação
de painéis e letreiros luminosos; fabricação de luminárias e outros equipamentos de
iluminação; serviços de locação de painéis eletrônicos para publicidade; prestação de
serviço, instalação e manutenção de portas, portões, janelas e vitraux.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL{EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 81192759000115
1 - WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira: RS-062168/D Data de Expedição: 14/08/1987
Desde: 10/04/2015 Carga Horária: 2: H/D Até: 01/04/2019
Desde: 17/04/2019 Carga Horária: 2: H/D <&,
Visto Nº: 145245 Data do Visto: 24/03/2015
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular M
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 12º do CONFEA

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=36e77cce8c664696bc1c9c75f2f21a3d&CODREGT0=587947&DEPT0=5... 1/3457
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QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ • CNPJ: 81192759000115
1 - JOVANDIR PONCETTI JUNIOR
Carteira: PR-159401/D Data de Expedição: 23/02/2017
Desde: 13/08/2021
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 8° de 29/06/1973 do CONFEA

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 9° de 29/06/1973 do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 81192759000115
1 - VINICIUS DOCE YAMAMURA
Carteira: PR-114834/D Data de Expedição: 11/01/2011
Desde: 16/04/2020
Título: ENGENHEIRO CIVIL
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA
Observações: Atribuição concedida pelo Crea/MG.
Título: TECNOLOGO EM AUTOMACAO INDUSTRIAL
De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido, estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas
pela instituição de ensino, como descrito à seguir: controle e automação de equipamentos,

O processos, unidades e sistemas de produção.é Conforme estabelecido pela Resolução
313/86 do CONFEA: Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas
modalidades, para efeito do exercício profissional, e da sua fiscalização, respeitados os
limites de sua formação, consistem em: 1) elaboração de orçamento; 2) padronização,
mensuração e controle de qualidade; 3) condução de trabalho técnico; 4) condução de
equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 5) execução de
instalação, montagem e reparo; 6) operação e manutenção de equipamento e instalação;
7) execução de desenho técnico. Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em
suas diversas modalidades, sob a supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou
Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e serviço técnico; 2) fiscalização de obra e
serviço técnico; 3) produção técnica especializada. Art. 4° - Quando enquadradas,
exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu parágrafo único,
poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação,
arbitramento, laudo e parecer técnico; 2) desempenho de cargo e função técnica; 3)
ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão.
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa
jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. Art. 5° -
Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem,
pelas características do seu currículo escolar, consideradas em cada caso apenas asQ disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam
acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. Conforme informado pela
Instituição de Ensino em seu projeto de Curso temos as seguintes características de
formação, sendo que tal perfil não implica em extensão das atribuições definidas pela
Resolução 313/86 do CONFEA. Competências Gerais: Entende-se por competência
profissional a capacidade de mobilizar, articular e colocar em ação conhecimentos,
habilidades, atitudes e valores necessários para o desempenho eficiente e eficaz de
atividades requeridas pela natureza do trabalho e pelo desenvolvimento tecnológico. O
Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial oferecido pelo CESUMAR
desenvolverá como atividade-fim um conjunto de competências gerais, infradescritas, que
norteiam todo o desenvolvimento educacional do aluno. - Dominar as ferramentas
científicas e tecnológicas da automação; - Conduzir experimentos interpretando os
resultados; - Comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; - Identificar,
formular e resolver problemas de automação industrial; - Planejar, supervisionar elaborar e
coordenar serviços; - Dominar e utilizar novas ferramentas e técnicas; - Avaliar
supervisionar a operação e manutenção de sistemas; - Aplicar a ética e responsabllld - e
profissional; - Avaliar o impacto das atividades da tecnologia no contexto iO_ftlal e
ambiental; - Avaliar a viabilidade econômica de projetos de automação ind -~flal. De
acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313 do CONFEA~m função
das características curriculares do curso freqüentado o profissional possu7.éstrição para
sistemas de automação não industriais, além disso possui restrição para · dos os campos ~
de atuação profissional que não fizeram parte da sua formação curric ar de 26/09/1986 -J
doCONFEA ~

https://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/certidaojuridica.asp?SESSA0=36e77cce~66469,~5f2f21a3d&CODREGT0=587947&DEPT0=5... 2/3
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Para fins de: LICITAÇÕES

CREA

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR \
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 334203/2021, ressaltando a (J)
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 16/11/2021 10: 15:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

o

o

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=36e77cce8c664696bc1 c9c75f2f21 a3d&CODREGTO=587947&DEPTO=5... 3/3459
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

cb

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
ó(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

o
Certidão n°: 138618/2021

Nome Civil: VINICIUS DOCE YAMAMURA
Carteira - CREA-PR Nº :PR-114834/D
Registro Nacional : 1709181958
Reglstrado(a) desde : 11/01/2011
Filiação : ROBERTO YAMAMURA

OLINDA DOCE YAMAMURA
Data de Nascimento : 22/10/1984
Carteira de Identidade : 7.852.729-3
Naturalidade : MARINGA/PR

Validade: 20/11/2021

CPF : 04723102914

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE DE UBERABA
Data da Colação de Grau : 24/08/2019 Diplomação : 23/10/2019
Situação : Regular
Atribuições profissionais: C"J

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. V
Observações: Atribuição concedida pelo Crea/MG.

Título: TECNOLOGO EM AUTOMACAO INDUSTRIAL
UNIVERSIDADE CESUMAR
Data da Colação de Grau : 13/02/2009 Diplomação : 29/12/2010
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido, estando apto para desenvolver atividades na0
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informad
pela instituição de ensino, como descrito à seguir: controle e automação de equipamrs,
processos, unidades e sistemas de produção.é Conforme estabelecido pela Res . ít:ição
313/86 do CONFEA: Art. 3° - As atribuições dos Tecnólogos, em suas rversas
modalidades, para efeito do exercício profissional, e da sua fiscalização, res ltados os
limites de sua formação, consistem em: 1) elaboração de orçamento; 2) é::lronização,
mensuração e controle de qualidade; 3) condução de trabalho técnico; 4 condução de1/1'
equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; , execução de
instalação, montagem e reparo; 6) operação e manutenção de equipa nto e instalação;
7) execução de desenho técnico. Parágrafo único - Compete, ainda aos Tecnólogos em
suas diversas modalidades, sob a supervisão e direção de Enge elros, Arquitetos~ou
Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e serviço técnico; 21 fiscalização de obr e ,
serviço técnico; 3) produção técnica especializada. Art. 4º - Quando enquadradas,
exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3° e seu parágrafo único,
poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação,
arbitramento, laudo e parecer técnico; 2) desempenho de cargo e função técnica; 3)
ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão.
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=36e77cce8c664696bc1c9c75f2f21a3d&CODREGT0=587947&rtqtcertidao=0&FI... 1/2

o
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jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. Art. 5° -
Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem,
pelas características do seu currículo escolar, consideradas em cada caso apenas as
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam
acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. Conforme informado pela
Instituição de Ensino em seu projeto de Curso temos as seguintes características de
formação, sendo que tal perfil não implica em extensão das atribuições definidas pela
Resolução 313/86 do CONFEA. Competências Gerais: Entende-se por competência
profissional a capacidade de mobilizar, articular e colocar em ação conhecimentos,
habilidades, atitudes e valores necessários para o desempenho eficiente e eficaz de
atividades requeridas pela natureza do trabalho e pelo desenvolvimento tecnológico. O
Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial oferecido pelo CESUMAR
desenvolverá como atividade-fim um conjunto de competências gerais, infradescritas, que
norteiam todo o desenvolvimento educacional do aluno. - Dominar as ferramentas
científicas e tecnológicas da automação; - Conduzir experimentos interpretando os
resultados; - Comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; - Identificar,
formular e resolver problemas de automação industrial; - Planejar, supervisionar elaborar e
coordenar serviços; - Dominar e utilizar novas ferramentas e técnicas; - Avaliar e
supervisionar a operação e manutenção de sistemas; - Aplicar a ética e responsabilidade
profissional; - Avaliar o impacto das atividades da tecnologia no contexto social e
ambiental; - Avaliar a viabilidade econômica de projetos de automação industrial. De
acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313 do CONFEA e em função

O
das características curriculares do curso freqüentado o profissional possui restrição para
sistemas de automação não industriais, além disso possui restrição para todos os campos
de atuação profissional que não fizeram parte da sua formação curricular de 26/09/1986
do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa.

Para fins de: LICITAÇÕES

o Emitida via Internet em 16/11/202110:14:53

,)

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagma do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 334202/2021.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consuitas/certidao.asp?SESSAO=36e77cce8c664696bc1 c9c75f2f21 a3d&CODREGTO=587947&rtqtcertidao=0&FI... 2/2461
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

d

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

o
Ce~dãon°: 138620/2021

Nome Civil: WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira - CREA-RS Nº : RS-062168/D
Registro Nacional : 2203859717
Registrado(a) desde : 14/08/1987
Filiação : WATARU KURANISHI

OLGA KURANISHI
Data de Nascimento : 04/01/1962
Carteira de Identidade : 30360427
Naturalidade : SANTA ISABEL DO !VAI/PR

Validade: 16/12/2021

Visto Nº : 145245
Dt. Expedição Visto : 24/03/2015

CPF : 40304477915

O-

Título: ENGENHEIRO MECANICO
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
Data da Colação de Grau : 14/08/1987 Diplomação : 14/08/1987
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 12º de 29/06/1973 do CONFEA.

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 334204/2021.

Emitida via Internet em 16/11/2021 10: 17:07

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pen
respectiva ação penal.

14
B àsllelro, sujeitando o '"7

f-
(g)

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=c8e05b66bc5d48509c44037d7d28d2dc&CODREGTO=644111 &rtqtcertidao=0&F... 1 /1462
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

p
V

RNP Nº:2203859717
Protocolo Nº.:2018/002

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). #'
ENGENHEIRO MECANICO
WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira Profissional: RS-062168/D
Acervo Técnico Nº.:2997/2018
Selos de autenticidade:A 057396

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47º da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.0 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.0 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.0 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.0 6.496/77.

o

o
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CLÁUSULA QUINTA: Condiçõ.es de pagamento- Serâ mensal, _çqr,n v.enê_imento no
dia 05 (cinco) de cada mês, que. será pago mediante recibo..

CLÁUSULA QUARTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRAJ:ADOpelos
serviços efetivamente. prestados a, importâncja equivalente a; 02{dois) salãrâos. mínimos,
convertidos em; reais, representando nesta data lt$ 1.996,úO (hunt mil, novecentos e
noventa e seis reais)

~

CLÁUSULATERCEIRA: Jornada detrabalho de 02 (duas) horas diárias podendo ser
exercidas em horários flexíveis.

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é de 04 (quatro) anos· a contar- de sua
assinatura. É facultado às partes resclndlrem o co-ntrato com {tvi.so po.r ~scrito êom
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA PRIMEIRA.:_ O obj~to do pres.ente con1:tató .é à,, ptesta9ã.o_ de 1;ervi9-os~
pêlo CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir- a ;6.rnçã."o• de :Resp:o.JJsi:ível
t~cniqo; pelas atívidades él.es1::nv9l:yid~as pela empresa, como En:geblielto Mecânico.

CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SpRVIÇOS

CONTRATANTE: M.P.L. METALÚRGICA PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, com sede em Maríngá - PR, Ana Avenida Mauá nº 2531, zona 03, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 81.192.759/0001-15 e Inscrição Estadual 701.050,36-$3, neste ato
representado por seu representante legal, ROBERTO YAMAMIJRA, brasU.ei!l.oI casado, •
inscrito no CPF/MF sob o nº 424:ll7.009-97 .e ;portador da carteira ,de identiêl.ade :RG nº
1.74:3.396- SSP/PR, residente e domícílíado ·à, Rua Arihangµerá. ,11.º 2, CEI? 8?050°.datl -
Madngá-Pt.

CONTRATADO::WILSON AI<IRA I<URANISHI, brasileiro, casado, portador
da carteira de identidade RG nº 3.036.041-2-7e inscrito no CPF/MF sob o nº
403.044.779-15, residente e domiciliado à rua Júlio Meneguetti, 194 - Jardim
NovoHorizonte, CEP 87010-230- Maringá - PR CREA- RS - 062168/D.

A.s partes acima Identífieadas tê:rn;_ entre si, justos..e acerta.do$' .o ·pt.ésertté
O~ntré;lto de P.r.estação de Sem.ç.os, que se r~gerá p,ehi'.l:i dã.us:µlas. 'S~gµiti:te$ e
pelas.cond.ições de preço, foi-:m.a e termo de pagament« d~s.o.tito-no prese-nte.

DO OBJETO DO CONTRATO

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb .Jus,br ou Consulte o Documento em: https:// azevedobastos.not.br/documento/55580907217072850756

I!]''

o
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TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

WILSON AKIRA KURANISHI.

CONTA
ROBERTOY · AMURA
M.P.L. Metalürgfca Paraná, Ltda,

Maríngá, 11 de janeiro de 2019.

CLÁ:USULA SEXTA: Foro: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de, Mar.irtgá - PR..

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente dnstrumento, em
duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas,

y
Confira os dados do ato em: https://selodlgital.ijpb .Jus.br ou Consulle o Documento em: https://azevedobastos.not,br/docuinento/55580907217072850756

o

r:-:)
!
t

r

465



. . .
. .

CLÁUSULA PRIMEIRA: O obj'eto do presente. contrato é a prestação de serviços, pelo
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir' a função. d~, 9:U~d,ro ,Té~nic? .pelas '.'-;t:.•..i.f_~.::~.-.~~.·..,.•.:,..,.·.";.,_i...'.~./:,..·.· ..,.·....:.··,,_.·.··~,.•..
ativida,d·es desenvolvidas pela empresa, como Engenheiro- Civil ...... ·'. : · ·>·: /. ,~; .::··-< · · . _.:. - .. _

·: . . .. :}~f .•· { .,•J:ii:~ríúfli~;!~l!fllif\~!!ill i!
.CLÁUSULA·SEGlJNDA:, Pr~o:/.A<vigência·é,, dé:02 (dois) anosúl co.nfar · e-sua: :·
assinatura. É facultado às partes rescindirem o·. contrato com aviso por escrito· com
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULAQUARTA: Valore.A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADO-pelos
. , .- . serviços efetivamente. prestados. à: importância ,équival.ente ,a: OJ. (urn) salârlo mínúno-, ..,fi·:!'\< ; <e.;",:/',> .

:;,. éon.efei:tido em reais, :repriseiitaridôj1esta. data R$A .045.~o.o· rimmil'ê;quârênfa:.'êifü~6,r·· . 'b; r,•,:t:

. tt1~•lL i ,~e 'lfüf!~I:,::;i;')¼~tlil;r· . . 11\lit . . . .
CLÁUSULA QUINTA: êondiÇ,ões de pagamento: Será mensal, com vencimento no dia
05 (cinco) de cada mês, que será pago mediante recibo. /_.-·

;. - .. ,
_- ..:,- ·_··,•,•, ·,.·i••·:

e

C0NTJlAT0 DE PRESTAÇÂcfnE S.ERVIços

OONTRA;,riiTE,·~~~~Çlilh{ª1Yi~f~~;l;i~~ru~ . · ~jt; ~
direito privado, com sede em' Maringá ;.5PR,i~ãAvenidaMáuán~,2531;ionà 03,'inso:i~~o·... . \ ,·,( _'. t ·.
CNPJ/MF sob ~Q. n° 81.192;759/0001-i5".e,,,InÍicrição,ÊstaduaÍ' '701.059'..36~3.3; nesl:e •.ato,:~f~:,: ...,,X•' -,;" .·
repJe~eni:ado pó:t: seu representante foga!/ ROBERTO YAMAMURA, brasilei;ro,. casadô," · .,. ·· •..
inscrito no CPF/MF sob o nº 424.117.009-97 e portador da carteira de identidade RG nº
1.743.396 SSP/PR, residente! e domlcílíado àRua.Arihangueranº 2,CEP87050,080 -Maringá .
-Pr. . . . . .· .· .

- . - · · .. · · .. · .3 · .. ·. '· · ,,.<,.:e·;, :,,';}F:(>;~:}::<•:(;;.?trfa~tl''i :,l~i:s)}ij:r~
,coNTRATADO: VIl\lICIDSDOCEYAMAMU:RA/b!?!8:i!~!r9,,fás·ad6jpO!tll ,, •;. \ll4N:
da carteira de identidade RG n~ 7.8.$2,72973 SSP/PR·eins<:ritd:i:i.0:CPF/fy{l;(sôb_<2;,,-:,f· . · .. · )"Bí.f::\'f'.:'.

· nº 047.231.029--11:1:,residente e dom:lci1ia.do_à ruaRua'Arihangúéranº~1:CE]?.870li0-;-'}if3 ..?{!(:.:/'\{':··.
080-Maringà---Pr.CREA-JJR-114834/D.. . . ·- . '·, , _, ·;·

As partes acimaidentificadas têm, entre si, justos e acertados o presente Contrato
de Prestação de· Serviços,.·. que. ,se _r~gerá,pelas cláusulas segum.te~:,e

:., C9A's1fçp~~ de p,i;eçó, foripé:l e. termo.:',de l:>"àgatne,µt,l): .d~sc~tt~Jt9 ires~;ç.! . , .. '

O ,)'';~(i~Í;ttJJ$§o~~~,~-~l~'.~Jj!fi~::: . . /l'if

o
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CONTR ~
.ROBERTO YAM A .

. ,M:P.Li:MetctlúrgicaJ?ar~máI,td~t}.,<•,:.lfi~l ... .;. . " v,, ., ,.

CONTRATADA
VINic;IUSDOCE.YAMA.MURA,;
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Página 1/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT rD IE /!l!. nº I; CAT SEM REGISTRO
Resolução nº 1,025, de 30 de outubro de 2009 ~~lb.d=l\= lf"'~ ~ DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ,: 6637/2020

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional VINICIUS DOCE YAMAMURA referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

d
Profissional: VINICIUS DOCE YAMAMURA RNP: 1709181958
Registro: PR-114834/D
Título profissional: TECNOLOGO EM AUTOMACAO INDUSTRIAL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720203377790 Situação da ART: BAIXA PORCONCLUSÃO DE OBRNSERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/08/2020 Baixada em: 04/09/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA • EPP

CEP: 86650-000UF:PR

Contratante: PREFEITURADE SANTO INÁCIO CNPJ: 76.970.375/0001-46
Rua: RUA MARCELINO ALVES DE ALCANTARA Nº: 133
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: SANTO INACIO UF: PR CEP: 86650-000
Contrato: 130/2019 celebrado em 27/11/2019
Valor do contrato: R$12.145.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: PR-340 Nº: S/N
Bairro: VILARURAL VISTA ALEGRE
Cidade: SANTO INACIO

o

Coordenadas Geográficas: -22,709126 x -51,775421

Data de início: 03/08/2020 Conclusão efetiva: 19/08/2020
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA DE SANTO INÁCIO CNPJ: 76.970.375/0001-46

o
Atividade Técnica: 1- Execução de fabricação, Execução de instalação, Execução de montagem, Execução de obra de
estrutura metálica para edificação, 338,1 M2
Observações:
ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA EM TELHA METÁLICA TIPO TRAPÉZIO

Conselho Regional de Engenharia eAgronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Página 2/2

Certidão de Acervo Técnico • CAT 1·· S M REGISTRO
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 eREA-IPR ;. CA1E~TESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ~ 6637/2020 (9

Número da ART: 1720203423422 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/08/2020 Baixada em: 04/09/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LIDA- EPP

CNPJ: 76.970.391/0001-39

CEP: 87680-000UF:PR

Coordenadas Geográficas: -22,665401 x -52,090834

Data de início: 10/08/2020 Conclusão efetiva: 03/09/2020

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Contratante: PREFEITURAMUNICIPAL DE PARANAPOEMA CNPJ: 76.970.391/0001-39
Rua: RUA DR JOSÉ CÂNDIDO MURICY Nº: 216

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PARANAPOEMA UF: PR CEP: 87680-000

Contrato: 1320-950/2020 celebrado em 04/08/2020

Valor do contrato: R$ 26.695,50 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: PR 446 KM 6 Nº: S/N

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PARANAPOEMAo
Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação de estrutura metálica para fins diversos, 400 UNID

Observações:
INSTALAÇÃO DE POSTES METÁLICOS

Certidão de Acervo Técnico nº 6637/2020
16/11/202110:13

o

Esta CAT não comprova o registro do atestado emitido pelo
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei nº
8.666/1993.

Esta CAT perderá a validade no caso de modificação
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela
contidos em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 253392/2020.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
,_ ~~!A-:!!.~ll!'a oAgronomladoPara~
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009 r 1m te /A =n~ ll Certi?ã~ de Acervo~~~~ F~ J Tecmco com

, Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ' 4121/2020

Registro: PR-114834/D
Título profissional: TECNOLOGO EM AUTOMACAO INDUSTRIAL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720202566602 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/06/2020 Baixada em: 22/06/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA • EPP

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia eAgronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional VINICIUS DOCE YAMAMURA referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

RNP: 1709181958

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA CNPJ: 76,290.659/0001-91

Rua: RUA PAPA JOÃO XXIII Nº: 1086

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA UF: PR CEP: 86240-000

Contrato: celebrado em 21/11/2019

Valor do contrato: R$ 51.816,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica {Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV. PREF. ANTÔNIO FRANCISCHINI Nº: 139-16

Bairro: CENTRO

Profissional: VINICIUS DOCE YAMAMURA

o

Observações da certidão:
O atestado não consta o título profissional do executor dos serviços porém foi possível identificar que o profissional está
vinculado ao sistema Confea/Crea.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de fabricação, Execução de instalação, Execução de obra de estrutura metálica
para edificação, 122,4 M2
Observações:
COBERTURA EM POLICARBONATO COM ESTRUTURA METÁLICA.

a.
(l)
e,)

CNPJ: 76.290.659/0001-91

CEP: 86240-000UF: PRCidade: SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 01/06/2020 Conclusão efetiva: 22/06/2020

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA

o

Certidão de Acervo Técnico nº 4121/2020
16/11/2021 10:13

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
RE.-

Cor\litlho: ReSllon~I da.En'a8rih1Íia
OAgronomln do Pnran.6

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 174271/2020. ~

A falsificação deste documento constitui crime R isto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor · respecti a
ação penal.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.
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PReFe1~0AA, MlüNfCn=~AL os SÃo:s·s13:A'.sT.ii0 0A AMORErRA.· -,, . . ' . .., -- ... ESTADO oô PÂRÀNA
RuªPapa4oão XXII!,· toas -Gentto '-' Ç!::P: B_!3~40,000 - Fone/Fax: (4B) 3265-8300$•= pms.sa@amor~_lra.pq;ibv~br .~it.~: ,Mv,,,v.arnor.éiré!Jpf:gov .br

GNPJ,: 76:290,6.5WOOOHl1

Atestamos para os devldos fins MPL METALÚRGICA PARANÁ LIDA - EPP,

insc. rita no CNPJ .n() 81. .19:2..'Z /0.001\15, 'º...cc1lizaôa na eidad.· e;,,.d$.•• ~il'(in!lií -.·... ·B, _naAv.
Mauá. nº 2485, executo para a PRE'REITURA MUNICIPAL DIS S •· ,JzBASTIAO DA
AMOREIRA, de form · s;:1jisfaJõr,ic1, os s.erv~sai1,JC.1· ~~mu

Local da Obra: E$colª Munic.ipaLMor:ihito Yamc1m9,ttj Av. Rrefi Antõi;iio Fr9.npi9.chi11i,, 139-
1'67, São.SeJiai,.tiã.o d.a.Amoreira ,. PR; QEP'$J~2.4:b~O~óí)..
ARJ·de Obta:ouServiço,n<>'1i20:go:gp66_$02.
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Objeto:
11

Aqulsiç~o e instalação de. toldo de policarbonato com estrutura de metal para a
Escola Municipal Morihito Yamarnoto.

Empenho: 1'871 12020 - $ecr~t~rii;l de Educação e .Culturc:1.

Período de Execução: 01'/0q/2020 a 22/06/2020.

Responsáve! Técnico: Viniqíus:D.oce:Yamamura

CREA/PR,-PR 114'834/D. RNP~11oe1a1ss:.a

Desctiçã:o Quantidade Vàlor

Unitário
Valor Total

o::;
:,o

:::
1\)....
i-3o
1\)
o
a.
(t)
1\)

~
O)

i-3o
1\)p
"Cm
(C
5·
D)

1\)

a.
(D

(,)

Tofal4terfü:• ·R$1: : ; . • . 6;00

GQNJ?ECÇ_ÃQ É INSTALAÇÃ'.(D DETOLDO ·122?f0 m · 1;7{$i3~1J}:;,Q@ . F{$:41.6,t6J)0
EMPOUCARBONATO Mªrcé:l; MPL
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J AN CARLOSDASILVA
. ' ' . ' ' . ', :-'-·,-.,-'.· .-.,'. ·_ ,:;._ ....QP.F:oaa~:e.4:ai24,9_,.4a.

i-xrgoít&fr)·;:é:;úrl;);â_fl'i,$.t.ã
GÂUNº'1A;173540t$·- '."-: ·1 -< . _.,, _ -.· ' . . -~ ---, ' . .. . .. . , .. ., ._ .

PREFE(TURA .MUNIClPJ:\L JlE ::$:Ã:Q ·~E,B.A1S:Wf~Q ÓÂ ANt©REIRR.
. . _ - . _ _ 'Eist~b'Q,O:ô{P~eANÁ - _ _ . . .- . .. . .

R1.1aPapaJo·ão XXIII, 1086 ~:ciót'rÍ:l.-'.t~p,;ás2c4'0Jdo'ó -·,Fón:ê/Faxt'(43) 326&-:8300
. ·- . . ~)!f Pm'ssa:@amor~jra_.pqgpy~p{ 'S,ít~;:~.:'amórnir,Lp,:~gov,;br ,.

· · · -· -. CNRJ:-JGt290::659t0'o01,.9.1 ·

São Sebastião da Amoreira, 23 de junho. de 2020

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa MPL METALÚRGICA PARANÁ
LTDA- EPP. Aemissãc, oest~.atestadosupstitgi todos os demais:d0Gür:hêDlb.$Jàgmitid.os·
ou 'fornecidos.

~.--c-,--,-,..-,-~ r-
ADEMIR 1lJRENÇO · GOUVEIA

CP : . 9:.814.749;,53
refJto Ml:lnioipâi

Q
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Página 1/4

Certidão de Acervo Técnico - CAT I CAT SEM REGISTRO
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 eREA-PR. : DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná :· 4055/2020 0
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional VINICIUS DOCE YAMAMURA referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissional: VINICIUS DOCE YAMAMURA RNP: 1709181958
Registro: PR-114834/D
Título profissional: TECNOLOGO EM AUTOMACAO INDUSTRIAL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720202097220 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/05/2020 Baixada em: 29/05/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA • EPP

o
Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE DO INGA CNPJ:
16.590.449/0001-97
Rua: RUA NEO ALVES MARTINS Nº: 1421

Complemento: Bairro: ZONA 03

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87050-260

Contrato: celebrado em 20/05/2020

Valor do contrato: R$ 9.290,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RUA NEO ALVES MARTINS Nº: 1421

Bairro: ZONA 03

CEP: 87050-260UF: PRCidade: MARINGA

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 20/05/2020 Conclusão efetiva: 21/05/2020

Finalidade:

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO CONDOMINIO EDIFÍCIO MIRANTE DO CNPJ: 16.590.449/0001-97
INGA

Q

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de fabricação, Execução de instalação de edificação em outros materiais, 65
METRO
Observações:
01 GRELHA DE VENT. DE 59,50 X 0,32M EM CANT.1"X1/8"; 03 GRELHAS DE 5,50 X 0,22M EM FERRO CHATO 7/8"X1/4".

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT I REGISTRO
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 eRJEA...pR.. ~ CA1:~~ESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ;j 4055/2020

Número da ART: 172020209811 O Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/05/2020 Baixada em: 29/05/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LlDA- EPP

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 20/05/2020 Conclusão efetiva: 22/05/2020
Finalidade:
Proprietário: ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO CONDOMiNIO EDIFICIO MIRANTE DO CNPJ: 16.590.449/0001-97
INGA
Atividade Técnica: 1- Execução Execução de fabricação, Execução de instalação de edificação em outros materiais, 2 UNJO

Observações:
02 PORTÕES BASCULANTES EM AÇO- 5,00X2,70ME 2,80 X 2,70 M

CEP: 87050-260UF:PR

Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO CONDOMiNIO EDIFiCIO MIRANTE DO INGA CNPJ:
16.590.449/0001-97
Rua: RUA NEO ALVES MARTINS Nº: 1421
Complemento: Bairro: ZONA 03
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87050-260
Contrato: celebrado em 20/05/2020
Valor do contrato: R$ 7.900,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: RUA NEO ALVES MARTINS Nº: 1421
Bairro: ZONA 03
Cidade: MARINGAo

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT I G T O
Resolução nº 1,025, de 30 de outubro de 2009 eREA..pR . CA1~~~::rl~oR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná i 4055/2020 Q)
Número da ART: 1720202098277 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/05/2020 Baixada em: 16/06/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LlDA- EPP

CEP: 87050-260UF:PRCidade: MARINGA

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 20/05/2020 Conclusão efetiva: 05/06/2020

Finalidade:

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MIRANTE DO CNPJ: 16.590.449/0001-97
INGA

Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO CONDOMiNIO EDIFiCIO MIRANTE DO INGA CNPJ:
16.590.449/0001-97
Rua: RUA NEO ALVES MARTINS Nº: 1421

Complemento: Bairro: ZONA 03

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87050-260

Contrato: celebrado em 20/05/2020

Valor do contrato: R$ 38.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RUA NEO ALVES MARTINS Nº: 1421

Bairro: ZONA 03

o

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de fabricação, Execução de instalação de estrutura metálica para edificação, 202
M2
Observações:
ESTRUTURA EM PERFIL "U" 3" CHAPA 13, PERFIL CARTOLA 25X70X60, TELHA SANDUiCHE COM EPS

o

Conselho Regional de Engenharia eAgronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT I S REGISTRO
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009 eREA1m IPR 1 CA1E~~ESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná :: 4055/2020

Número da ART: 1720202566602 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/06/2020 Baixada em: 22/06/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: MPL METALÚRGICA PARANÁ LTDA • EPP

o Cidade: SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 01/06/2020 Conclusão efetiva: 22/06/2020

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA

CEP: 86240-000

CNPJ: 76.290.659/0001-91

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA CNPJ: 76.290.659/0001-91
Rua: RUA PAPA JOÃO XXIII Nº: 1086

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA UF: PR CEP: 86240-000

Contrato: celebrado em 21/11/2019

Valor do contrato: R$ 51.816,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV. PREF. ANTÔNIO FRANCISCHINI Nº: 139-16

Bairro: CENTRO

UF:PR

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de fabricação, Execução de instalação, Execução de obra de estrutura metálica
para edificação, 122,4 M2
Observações:
COBERTURA EM POLICARBONATO COM ESTRUTURA METÁLICA.

Certidão deAcervo Técnico nº 4055/2020
16/11/202110:14

o

Esta CAT não comprova o registro do atestado emitido pelo
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei nº
8.666/1993.

Esta CAT perderá a validade no caso de modificação
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela
contidos em razão de subsliluição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 172417/2020.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira Profissional:RS-062168/D RNP Nº.:2203859717
Acervo Técnico Nº.:299~~8 Protocolo Nº.:2018/00210749
Selos de autenticidade: 057~

ART Nº : · 75504514 O Registfada: 20/12/2017 ..
Empresa Executor .. :M.P.L. - METALÚRGICA PARA i LTDA ME .
Contratante~ :PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE - CNPJ/CPF:

76. 309. 806/0001-28.. . .
Tipo de Contrato · MPREITADA...
Atividade Técnica :EXEC DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO .
Área de Competência.:SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM METALURGIA .
Tipo de Obra/Serviço:ESTRUTURAS METÁLICAS .
Serviço Contratado .. :FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO .
Dimensão :1.281,00 M2 Área Existente:0,00 M2 .
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2 .
Dados Complementares: O, 00 .
Local da Obra :CENTRO CÍVICO EDNO GUIMARÃES, 100 CENTRO .
Município/Estado : CIANORTE/PR .
Data de Início :17/10/2017 Data de Conclusão:19/03/2018 .
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL , .
Descr. Compl. Serv .. :FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 35 MÓDULOS SOMBREADORES EM

ESTRUTURA METÁLICA .
Observação : .

tJ
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

o
ENGENHEIRO MECANICO
WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira Profissional: RS-062168/D
Acervo Técnico Nº.:2997/2018
Selos de autenticidade:A 057396

RNP Nº.:2203859717
Protocolo Nº.:2018/00210749

o

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 2018/00210749.

Emitida via Internet em 19/10/2018 14:39:52 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço Nº
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

\
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Uli!IDADE .Q.UANT.

MPL

~ARCA

'... . ~ ...-. ,, ~ .. ,. .

3

2

·p,~)::ípdó ·:a~•~E~ecução-: 21/08/2017 a 20/09/2017

Re'~féns~:*el _;!J~.cnic0: Wilson Aldra Kuranishi
C'REi·A:/ •PR 'NP $:8'~ 5'-9'6/D

DESCRITIVO T.ÉCNICO

Local da. :Ôb,ra: UBS Ji1ovô Fl.br.fzohte e Nú.eleo Integrado de Saúde
em Nov~r:tsij~~l?.n<ef?,/Pt.

·.ART Nº ióI:7â\6:ic4,5a4""'_.-·--- __._ :·,, . ..:,.;~e~· ~_.,.,,?'.•'<fie~·- ..

_·Ates_ta1A~ê:;.:.~~,~,L:,.g,{3t,,,»0.ey,Jd9~ J.in~;, :q~~ a empresa ?{.• P.L.
tMETÃL~···-i;têÃ:~P~i;:nmb~~ME°' "tNPJ . 8T i192;75 9 / 00 O1-15 . com sede
· ª x~i~lf ~l?Ji~;j1~:1~1:l~ªf · ,~ :J~-~kiiiWrt~i, e-xeeuto~ pa-~a ª
PREF-E~t~0.lJ::,0f MUNIB~,~-i.Õ.'·•ofü 1'1-º\f :ESPÊRAN'ç·~, os serviços abaixo
des·c':ê:qtiif§f· : - - · ,

: . · -. ,:.~RAfoiê1ÍuJ;m'.Mttni~in;amtâtê~~rttM:a~!R1s:1.e~'.a,nr9ru -,J?~
~'f~fi-~_;;,;"-''-.,..,.._..~~>...,.... ..,..,._~;•~~~•-~...,..,- ·4~-~-~~,,...,:.J;:r,••r,!//;.>~l>~ ·:~"\."!~'S"..--;- · • ..- ~~ .;. t,. l,W- 31 -4.,f\;. ,".~ !-co•~.f .:. --~ ·

_ :,·· Ay. n:.&~I!füllõ.mJtp.,J)1~~1~q,º)!zt~~<~ijJ~is~k;its.~ -
·$:J)~;, \\'~W,)l'J.,.J11!Nl!}I-AíttiWm,,wtir»:-.1HtYi.·~F-

. :~bQI<r;t,~ : . _ ".G.QNillRATl,\.~ÃO __ )?E EMi=UtESA Fi$;PECIALI ZADA PARA
- 'E'@:~~~~;J:~~-~~jlb .,~0.E_ ---~t~:~j;-~\~S ·•~ _S-ERVIÇOS PARA A EX;EJCUÇÃO DO
E:~9:11'~P{{&..O."',...·~~:§Pt1-. · .,:;"&, .. t!~- ·•p~S:,. oq. ,.N_9YP §9~'r,zoNTfl E nrs,
ê6nfütff!e:--·s&r1fil'c:::::id:M '.. _ '"ã-ãJ~s.Êf&f'?ftâtiJlM'tinfoipâ':l ...,àe sâticte". '· =~·~'

OJ'.gÍIJl :~l~I:i;~~\1'.i,.ç•ç,: . _c6ntct'1:1'.to de Fornecimento
tiífi · "<tGGhtóri- PMNE .:- ·' ... :~ . . -~- - . _·._ . .. :!•.::,_· -- ' ._.: ;;-

ô~t{':o; ,.. ~'l.lô _ COM TKDA SOLDADA. s;~~t~ ·. -"A:"-... cEM AÇ-0 . GP,LVAN:I'.ZAPO;
'BJ!~~~~:-, . r,;¾,~J?:L 2., 7 6mm, . MALHA

--.. $~l~~hl,, ·C◊f! AD'l\URA DE 2, 03m,
·-t >•-:~--z: :,í . .. •· ,~- . . 1:l~~~---~G'.ST·ES . . TUBUL~1RES

1 .. ·- . ', .OS""•-·-DE':':- .. 50., 8xl:_,- 55mm E MPL
:Y:- it;p;Âf::.iPÃ'i'.JiÍiit:sõrfüCA NA P-AR,TE. SUPERl!O'Rt -- '· '~ '

. ; :: ., ·CÔM PR~mltç:Jilo' ANT:E~uv. JÁ INCLUSO ..,,·
MÃ© DE OBRA J?:ÀRA EXECUÇÃO r ,: · l,l{t,., :
CEREl'.à1:1EWl0 • L.O0~L: UBS - 1~0VÓ
aoiú;_zô~:TE , · · ...

.,

Confira os dados do ato em: https://selodlgltal,tjpb .Jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.noLbr/documento/55582107213844456348

l!l
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;~~~f~1-~rr~~unic~f.~11 ~e N\o:y,a Es:p.etta:nça ... PR
Av. Rocln1 Pom'Iró/Í'.lJ'53~-'Fonc/F'a~ (44) 3252.;4545

Site: www.n ovaesp e ra n ca.p r.gov.b r

RESISTÊNCIA BITOLA FINAL 2, 50mm,.
MALHA 5X10cm, COM ALTURA DE 2, 3m,
FIXADA _ Et1>- iP()S\1\JilI3;· : Tf;J1?:JJ)::.AJ~E:S..
GALV.AN_I;Z:~.ID.QS . COM'" '· - l?ÍNT'UAA· ' .·
EL.ÊÍ'DR.tfS$-ÃSTÍCA DE so, Sxl, 55mm E
TAMP.A PLASTICA NA PARTE SUPERIOR

c-@:~M P.ROTEÇÃO ANTI-UV. JÁ INCLUSO
MÃO DE OBRA PÃRA EXECUÇÃO DO

. , ..GE:RCAJ:,1E;NTQ. LQÇAL: UBS NIS

·MOKG!cR ~eilw-VA!!'-TI
PRElFEITO---MUNI:CIPAL

Nova Esperança/Pr, 03 de abril de 2018.

p
1

PORTÃO FABRICADO COIY:I TUB©
2, O" (2mm) NOS QUADROS E COLUNAS,

4 MEDINDO 1 PEÇA D,E 4, OOX2:, 00 ALT. MPL
JÁ PINTADO, MONTAPO . E INSTALAD0
NO .LOCAL:. NÍS.

Qtl'a-1.idade dos se,rviços prestados (conceituação final) = BOM

E.ste atestado foi emitido por solicita~ão da empresa M P L
MEll'ALORG.I.ÇA P,ARANÁ LTDA ME. A emissão deste atestado
s.ubstitmi todos os demais doeümentros já emitidos ou
fornecidos.

Confira os dados do ato em: https://selodigltal.tjpb .jus,br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nolbr/documento/55582107213844456348
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira Profissional: RS-062):68/D RNP N°.: 2203859717
Acervo Técnico N°. :317_61:12018-. ---------75roto colo N°. :2018/00222946
Selos de autenticidade:'!~~ \

ART Nº :20173614584 0 Regislrada:31/08/2017 .
Empresa Executor .. :M.P.L. - METALÚRGICA PA NÁ LTDA ME .
Contratante(s) .. < .. :PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA ESPERANÇA - CNPJ/CPF:

75. 730. 994/0001-09 .
Tipo de Contrato ·EMPREITADA. . . . . . . . . .
Atividade Técnica : XECUÇÃO DE INS AÇÃO, MONTAGEM OU REPARO .
Área de Competência.:S OS E CORRELATOS EM METALURGIA .
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS ATIVIDADES NA MODALIDADE MECÂNICA-METALURGIA..
Serviço Contratado .. : EXECUÇÃO .
Dimensão :105,00 M2 Área Existente:0,00 M2 .
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2 .
Dados Complementares: O, 00 .
Local da Obra :AVENIDA ROCHA POMBO, 1453 CENTRO .
Município/Estado :NOVA ESPERANCA/PR .
Data de Início :21/08/2017 Data de Conclusão:20/09/2017 .
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .
Descr. Compl. Serv .. :CERCAMENTO EM TELA SOLDADA - 72 M2, COM 01 PORTÃO DE

8 M2 E 01 PORTÃO DE 3 M2 - UBS NOVO HORIZONTE, RUA
PROJETADA C S/N CONJ. NOVO HORIZONTE;; CERCAMENTO EM
TELA SOLDADA - 7 M2, COM 02 PORTÕES DE 8 M2 CADA -
NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE, RUA PION. JOÃO FERRARIN Nº
950 .

Observação : .

ef
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

o
ENGENHEIRO MECANICO
WILSON AKIRA KURANISHI
Carteira Profissional: RS-062168/D
Acervo Técnico Nº.:3176/2018
Selos de autenticidade:A 057624

RNP N°. :2203859717
Protocolo N°. :2018/00222946

o

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 2018/00222946.

Emitida via Internet em 19/10/2018 14:39:01 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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Página 1/10

CREA-PR ;- Certidã<? d:Acervo
1 Tecmco

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná · 4055/2016

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional WILSON AKIRA KURANISHI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

~

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Profissional: WILSONAKIRA KURANISHI
Registro: RS-062168/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO MECANICO

RNP: 2203859717

Número da ART: 20152351380 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/06/2015 Baixada em: 13/07/2015 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. -METALÚRGICAPARANÁLTDAME

o
Contratante: PREFEITURA MUNIC. DE CAMPO MOURÃO CNPJ: 75.904.524/0001-06
Rua: R BRASIL Nº: 1487

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-230

Contrato: 7665 celebrado em 01/06/2015

Valor do contrato: R$ 82.500,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 300,00 Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R BRASIL Nº: 1487

Complemento: QD: 01 LT: 16Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO CEP: 87302-230UF:PR

o

Data de inicio: 01/06/2015 Conclusão efetiva: 13/07/2015 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Area de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM METALURGIA, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS
ATIVIDADES NAMODALIDADE MECÂNICA-METALURGIA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
LIXEIRA DUPLA, COM TUBO 3 POLEGADAS GALVANIZADO, FEITO EM TELA SOLDADA
, CHAPA DE BORDA E FUNDO, FERRO CHATO PARA SOLDAR O SUPORTE PARA PARAFUSAR- CONFORME
PREGÃO PRESENCIAL 061/2015- PROTOCOLO Nº 190/2015

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranã
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
... C!l.cl;J.!.:P...,~Jl
~ à.Agronornla do Põ!,ra~.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4055/2Ü 16

dCertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

o Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87015-170

Número da ART: 2015~054974 Situação da ART: BAIXA1'DffCONCl:USÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART ~Obra ou Serviço Registrada em: 13/08/2015 Baixad~). 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnícá; Individual
Empresa contratada: M.P.L. - METALÚRGICA PARANÁLTDAME

Contratante: CIM- CENTRO IMOBILIÁRIO MARINGÁ LTDA. CNPJ: 79.2~76/0001-01
Rua: AV CARLOS CORREA BORGES N0:348______ ~----- --- --------
Complemento: Bairro: ZONA 05

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87015-170

Contrato: celebrado em 13/07/2015

Valor do contrato: R$ 10.550,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 139,00 Unidade de Medida: METRO

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: AV CARLOS CORREA BORGES Nº: 348

Bairro: ZONA 05

o

Data de inicio: 13/07/2015 Conclusão efetiva: 15/08/2015 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atjvidade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇ.;o DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TECNICO, Área de Competência: SERYIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM METALURGIA, Tipp de Obra/Serviço: OUTRAS
ATIVIDADES NA MODALIDADE MECANICA-METALURGIA, Serviço Contratado: EXECUÇAO
Observações:
CONFECÇÃO DE 139 M/L DE CORRIMÃO EM TUBO DE 2".

9
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia cio Paranã

0800 041 0067
www.crea-pr.org.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná : 4055/2016

Número da ART: 20154439373 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/11/2015 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. • METALÚRGICA PARANÁ LTDA ME

o
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

o

Contratante: JOSÉ LAÉRCIO NEGRI CNPJ: 206.320.459-49
Rua: AV PEDRO TAQUES Nº: 1176

Complemento: Bairro: ZONA 07

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-000

Contrato: JOSE LAERCIO NEGRI celebrado em 14/10/2015

Valor do contrato: R$ 8.750,00 Tipo de contratante: Pessoa Flsica brasileira

Dimensão: 57,07 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV PEDRO TAQUES Nº: 1176

Bairro: ZONA 07

Cidade: MARINGA CEP: 87030-000UF:PR

o

Data de inicio: 14/10/2015 Conclusão efetiva: 29/10/2015 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM OU REPARO, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM METALURGIA, Tipo de
Obra/Serviço: OUTRAS ATIVIDADES NA MODALIDADE MECÂNICA-METALURGIA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
FABRICAÇÃO DE GRADE, PORTA DE ROLO, PORTA DEABRIR E PORTÃO BASCULANTE.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br •CRJA---f. CorisclhÕ Rêglonlll de. Engenharia
ó A!lranomla doP.ir.ani
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ; 4055/2016

Número da ART: 20154882188 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 16/11/2015 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. -METALÚRGICA PARANÁ LTDAME

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009

o

Contratante: CONDOMINIO ED. TORRE GÊMEAS CNPJ: 08.606.958/0001-32
Rua: AV HORÁCIO ROCANELLO FILHO Nº: 6326

Complemento: Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87013-070

Contrato: celebrado em 05/11/2015

Valor do contrato: R$ 4.090,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 10,00 Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: AV HORÁCIO ROCANELLO FILHO Nº: 6326

Bairro: ZONA 01

Cidade: MARiNGA CEP: 87013-070UF:PR

o

Data de inicio: 05/11/2015 Conclusão efetiva: 15/11/2015 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro
Proprietário: CPF:
Ayvidade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE ~ERVIÇOS, Atividade Técnica: CONDUÇÃO DE TRABALHO
TECNICO, Área de Competência: INSTALAÇOES MECANICAS, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS ATIVIDADES NA
MODALIDADE MECÂNICA-METALURGIA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
03 GRADES COM TELA ALAMBRADO; 04 GRADES DE PROTEÇÃO; 02 ESCADAS; 01 SUPORTE METÁLICO.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranã
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná _: 4055/2Q 16

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009

Número da ART: 20155108346 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/11/2015 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. - METALÚRGICA PARANÁ LTDA ME

UF:PRo

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA CNPJ: 76.282.680/0001-45
Rua: RUA SANTA EFIGÊNIA Nº: 680

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: MARIALVA UF: PR CEP: 86990-000

Contrato: celebrado em 18/11/2015

Valor do contrato: R$ 15.400,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 400,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: BALBINA DE JESUS RAMOS Nº: 50

Bairro: CONJ. HABITAC

Cidade: MARIALVA CEP: 86990-000

Data de inicio: 18/11/2015 Conclusão efetiva: 30/11/2015 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro
Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: CONDUÇÃO DE EQUIPE DE
INSTALAÇÃO, MONTAGEM, REPARO, MANUTENÇÃO, Área de Competência: INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, Tipo de
Obra/Serviço: SUPERVISÃO/ COORDENAÇÃO/ ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
SUPERVISÃO/COORD/ORIENTAÇÃO
Observações:
INSTALAÇÃO DE TELHA GALVALUME

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0B00 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4055/2016

Número da ART: 20160345199 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 02/02/2016 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. -METALÚRGICA PARANÁ LTDAME

J
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

o

Contratante: BONANI E SOUZA LTDA-ME CNPJ: 76.795.053/0001-08
Rua: R MATHIAS DE ALBUQUERQUE Nº: 19

Complemento: Bairro: ZONA 03

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87050-240

Contrato: celebrado em 27/01/2016

Valor do contrato: R$ 13.593,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 197,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV MAUA Nº: 2531

Bairro: ZONA 03

Cidade: MARINGA CEP: 87050-020UF:PR

o

Data de inicio: 27/01/2016 Conclusão efetiva: 28/01/2016 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro
Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM OU REPARO, Área de Competência: PROCESSOS METALÚRGICOS, Tipo de Obra/Serviço: MONTAGENS
INDUSTRIAIS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
FABRICAÇÃO DE 197 M2 DE GRADES PARA CANALETAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranã
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
1

4055/2Q 16

Número da ART: 20160549126 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/02/2016 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. -METALÚRGICA PARANÁ LTDAME

UF: PRo

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI CNPJ: 76.977.768/0001-81
Rua: R GETULIO VARGAS Nº: 900

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PARANAVAI UF: PR CEP: 87702-000

Contrato: celebrado em 11/02/2016

Valor do contrato: R$44.800,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 640,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: R BAHIA Nº: 151

Bairro: CENTRO

Cidade: PARANAVAI CEP: 87704-040

Data de inicio: 11/02/2016 Conclusão efetiva: 15/03/2016 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM OU REPARO, Área de Competência: PROCESSOS METALÚRGICOS, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS
OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
GRADE DE PROTEÇÃO DE POMBO, COM 640M2 DE ALAMBRADO 2" ARAME 12.

o

(rj)
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranã

0800 041 0067
www.crea-pr.org.br
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J
Prefeitura do Município de Paranavaí

Paço Municipal Prefeito "Antônio José Messias"
ESTADO DO PARANÁ
--♦--

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC
Setor Administrativo

o

o

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos a quem interessar possa, que a e~~L
Metalúrgica Paraná LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 81.1 2.753/0001-15,
com sede à Avenida Mauá, 2531, Zona 3, CEP: 87.050-020, o município
Maringá - Pr, forneceu, para esta secretaria, serviços de conf~~ rade
de proteção, alambrado e portões, instalação e pintura inclusos, conforme
Empenho n° 316/2016, sendo executados satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Paranavai, 19 de julho de 2018.

Secretaria Municipal de Educação de Paranavaí
CNPJ: 76977768/0001-81
Inscrição Estadual: isento

~ Q~n.iruY
CAROLIN~EAAEIRAGARRIDO
DIRETORAADMINISTRATIVA

3423-6313 "'

SECRETARIA MU~. DE EOUCAÇÃO
Telefone: (4,1) 3423-6313

Endereço: Praça Brasil, S/N Centro
CEP 87702-320 PARANAVAI PR

.,
,.
t-
i

..
•·•,
r.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009 1eREA-PR Certidã<;> d~ Acervo
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4055/2016

Número da ART: 20161687808 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 02/05/2016 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. • METALÚRGICA PARANÁ LTDA ME

CEP: 87020-015UF:PR

Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS COND. DO EDIFICIO DIAMANTE DE GOULD CNPJ: 10.590.070/0001-09

Rua: AV JOAO PAULINO VIEIRA FILHO Nº: 889

Complemento: Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87020-015

Contrato: celebrado em 22/04/2016
Valor do contrato: R$ 20.100,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 507,00 Unidade de Medida: METRO

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: AV JOAO PAULINO VIEIRA FILHO Nº: 889

Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGAo
Data de inicio: 22/04/2016 Conclusão efetiva: 22/06/2016 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro
Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM OU REPARO, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM METALURGIA, Tipo de
Obra/Serviço: OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
CONFECÇÃO DE 507 METROS LINEARES DE CORRIMÃO.

o

Conselho Regional de Engenharia e A ronomia do Paranã
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná · 4055/2016

Número da ART: 20161990624 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/05/2016 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. - METALÚRGICA PARANÁ LTDA ME

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009

o

Contratante: G A AMBIENTES PLANEJADOS EIRELI • ME CNPJ: 22.212.554/0001-95
Rua: AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL Nº: 3023

Complemento: Bairro: JARDIM LEBLON

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87053-310

Contrato: celebrado em 11/05/2016
Valor do contrato: R$ 3.288,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 22,79 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL Nº: 3023

Bairro: JARDIM LEBLON

Cidade: MARINGA CEP: 87053-310UF:PR

o

Data de inicio: 11/05/2016 Conclusão efetiva: 13/05/2016 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro
Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Area de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM METALURGIA, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS
OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
GRADES DE PROTEÇÃO METÁLICAS COM PORTA DE CORRER.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranã
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
IBl~!!!A:~~
.. a Agroncm~ do Paranà
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná i 4055/2Q 16

Número da ART: 20162408031 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/06/2016 Baixada em: 25/07/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L. - METALÚRGICA PARANÁ LTDA ME

J
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009

o

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ CNPJ: 76.282.656/0001-06

Rua: AV XV DE NOVEMBRO Nº: 701

Complemento: Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87013-230

Contrato: celebrado em 08/06/2016
Valor do contrato: R$ 33.862,40 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 228,80 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: AV COLOMBO - COMPLEXO VILAOLIMPICA Nº: S/N

Bairro: ZONA 07

Cidade: MARINGA CEP: 87030-121UF:PR

Data de inicio: 08/06/2016 Conclusão efetiva: 25/06/2016 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro
Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM OU REPARO, Área de Competência: PROCESSOS METALÚRGICOS, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS
OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
FABRICAÇÃO DE 228,80 M2 DE TOLDO EM ESTRUTURA TUBULAR.

Certidão de Acervo Técnico nº 4055/2016
25/06/2020 17:59

o

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 282464/2016.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

-

-~
-~~!t;?'-1

493



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 0ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO Nº. 001/2016-SEMAT.
O SECRETÁRIO DE RECURSOS MATERIAIS,
ABASTECIMENTO E LOGÍSTIB\ DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais e diante do pedido através do Protocolo N° 84306-[)J de 14 de
dezembro de 2015.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o

A PREFEITURA DO MUNICfPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro. nº 701 - CNPJ nº. 76.282.65610001-06,
pessoa jurldica de direito público, através de seu representante legal, Gilton Domingues Bonneau, RG. nº. 3.465.354-2-SSPPR,
CPF nº. 191.585.560-87, ao final assinado, ATESTA, para fins de direito, que a empresa M.P.L. METALÚRGICA PARANÁ LTDA.,
estabelecida na cidade de Maringá-PR, sito à Av. Mauá, nº. 2.531 - Zona 03, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº.
81.192.759/0001-15, é fornecedora de sua vasta linha de comercialização no ramo de Indústrias de esquadrias e produtos
metalúrgicos; Comércio de esquadrias e produtos metalúrgicos; Prestação de serviços e reformas em portas, portões,
janelas e vitraux; Comercialização de artigos de sinalização, segurança e proteção automação residencial, comercial e
industrial; Maquinas, equipamentos de informatica, peças e acessorios, suprimentos de informatica e sofwares; móveis e
estofados residenciais, comerciais e de informatica; materiais de escritórios e escolares; uniformes em geral e uniformes
profissionais; equipamentos e materiais esportivos; colchões e colchonetes, eletro eletronicos, materlaleletrlco e ,material
de pintura em geral; equipamentos para escritório, comunicação, informatica, copiadora, inclusive suprimentos; artigos de
papelaria, material de expediente, pedagogico, escolar e didaticos; maquinas, aparelhos de comunicação e equipamentos
eletrlcos, eletronicos de uso domestico e pessoal; Comercialização de: Moveis para escritório, estofados, iluminação, e
utencilios para uso domestico; acessorios para eletrodomesticos, lnformatlca e aparelho telefonico, inclusive copiadora;
.material de higiene, limpeza e conservação; artigos de armarinhos, cama, mesa, banho e colchões, CDs, DVDs, Fitas;
Artigos de ótica; artigos do vestuario, e acessorios, suvenlres, bijuterias e artesanatos; eletrodomesticos e equipamentos
de audlo e vldeo; materiais para construção, tinta, ferragens, ferramentas manualas; vidros, espelhos e vitrais; Materiais de
pintura, eletrico, vidros, hidraulico, artigos de tapeçaria, cortinas e persiana, livros, brinquedos e artigos recreativos,
materiais esportivos em geral, playground, bicicletas e suas peças e acessorios; peças e acessorios novos para veiculas
automotores, materiais pneumaticos e camaras de ar; produtos de higiene pessoal; artigos medicas e ortopedicos;
comercio atacadista de: Roupas e acessorios para uso profissional e de segurança do trabalho; instrumentos e materiasi
de uso medicas, cirurgicos, hospitalare e de laboratorio, proteses, e artigos de ortopedia; produtos de higiene pessoal;
artigos de escritório e papelariaequipamentos eletricos de uso pessoal e domesticas; aparelhos eletronicos de uso pessoal
e domesticas; aparelhos eletronicos de uso pessoal e domesticas; moveis e artigos de colchoaria; produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar; embalagens e produtos descartaveis; maquinas e equipamentos odonto medico
hospitalar, partes e peças; maquinas e equipamentos para uso agropecuario, partes e peças; maquinas e equipamentos
para uso comercial, partes e peças, embalagens; importação e Exportação dos produtos citados anteriormente; confecção
de peças do vestuarlo, exeto roupas intimas; e roupa profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado de ventilação e refrigeração; Locação de maquinas e equipamentos de escritório, equipamentos de
informatica; material telefonico, e copiadoras; Recarga de cartuchos para equipamentos de lnformatica; Reparação e
manutenção em equipamentos de informatica - automação residenciais, comerciais industricais e de informatica;
Desenvolvimento de paginas na internet, a qual já participou e sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo
relacionado, cumprindo todos os quesitos exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de
ótima qualidade. atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.

ESPECIFICAÇÃO

l Prestação de serviços para colocação de grades de l
: proteção para janelas e portas de formatos retangulares, ·
• confeccionadas em metalon 20x20mm, sistema de abre
fecha, com trincos.

1.200 M2

QUANT, UNID

2

ITEM

PREGÃO
PRESENCIAL

120/2011
0576/2011

PROCESSO MODALIDADE
1
1

o

ues Bonneau
e Recursos Materiais,

Logística - SEMAT.

e janeiro de 2016.

Gilton
Secretário Mu

Abastecim

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já nos foram fornecidas pela
mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente. para eventual conferência de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
Por ser expressão da verdade, atestamos a presente declaração, para que produza os seus efeitos legais.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO D.O PARANÁ

ATESTADO Nº. 026/2014-SEMAT

O SECRETÁRIO DE RECURSOS MATERIAIS,
ABASTECIMENTO E LOGÍSTICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e diante
do pedido através dos Protocolos Nº 55338-DL de 30
de julho de 2014.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO. DE MAR,INGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº, 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito púb_fiqo, atravé.s de seu representante legal, Gilton
DQ11J}1Jgues Sonneau, RG. nº. 3Aô5.354-2"-'S$PPR, CPF . nº. 191.585.5.60-87, 'ªº final assinado,
ATJ;$[A, Pé;lf;a nns de direito, que a empresa M.P.L METALÚRGICA PARANÁ LTDA., estabelecida na
cidade de Mí:itingá-PR, sito à Av. Màuá, liº. 2.531 - Zona ·03;· devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº.
81.192.759/0001-15, é fornecedora de sua vasta linha de comercialização no ramo de Indústrias de
esquadrias e produtos metalúrgicos; Comércio de esquadrias e produtos metalúrgicos; Prestação
de serviços e reformas em portas, portões, janelas e vitraux; Comercialização de artigos de
sinalização, segurança e proteção automação resldenclal, comercíal e lndustrtal, etc... , a qual já
participou e sagrou-se vencedora através do procedimento llcitatórío abaixo relacionado, cumprindo todos
os quesitos exigidos em relação a qualidades, prazo de entregª, fornecendo prodúfos/serv1ços de ótima
qualidade, atendimento e demais condições contratuais sollcltadas por esta municip_alidade.
PROCESSO MO])ALIDADE LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO

CPN item Portão Metalon de correr para entrada/salda de vcfculos - confeccionados0067/13 007/2013 01 7~8,48 M-2 com barras de metalon 2,_00 x 3,00cm, de acordo com as especificações
consrantesno Edital Concorrência 007/20,~_3. 1~- -· -

o

Os produtos/serviços ora atestados p,o.oern ser comprovaãcs, através das notas físcals de entrega, que já
nes foram fornecidas pela mencion8cia empresa, que podetão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual: corifetência de órgãos públic;o~ Jicitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas. ·

Por ser expressão da verdade, atestamos a presente declaração, para que produza· os seus efeitos
legais.

Maringá, e agosto de 2014.

GJ!fon 9R ngues; Bonnêau
Secretário Mu~icJpal ele. Resursos Materiais,

Abastecimento e Logística- SEMAT.

v
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eRE ~ -P· fõ) 1· Certidã? d: AcervotL;.1-\ ~ Tecmco

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ' 2997/2018

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia eAgronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional WILSON AKIRA KURANISHI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

Profissional: WILSONAKIRA KURANISHI
Registro: RS-062168/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO MECANICO

RNP: 2203859717

o

Número da ART: 20175504514 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/12/2017 Baixada em: 02/04/2018 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: M.P.L.-METALÚRGICA PARANÁ LTDAME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE CNPJ: 76.309.806/0001-28
Rua: CENTRO CÍVICO EDNO GUIMARÃES Nº: 100

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CIANORTE UF: PR CEP: 87200-000

Contrato: celebrado em 17/10/2017
Valor do contrato: R$ 116.500,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.281,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: CENTRO CÍVICO EDNO GUIMARÃES N°: 100

Bairro: CENTRO

Cidade: CIANORTE UF: PR CEP: 87200-000

o

Data de Inicio: 17/10/2017 Conclusão efetiva: 19/03/2018 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEMOU
REPARO, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM METALURGIA, Tipo de Obra/Serviço:
ESTRUTURAS METÁLICAS, Serviço Contratado: FORNECIMENTO/ FABRICAÇÃO
Observações:
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 35 MÓDULOS SOMBREADORES EM ESTRUTURA METÁLICA

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 057396, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão deAcervo Técnico nº 2997/2018
25/06/2020 17:51

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do·
protocolo: 210749/2018. · · · · /

A falsificação deste documento constitui crime ~✓ví';to no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor/à/respectiva
ação penal. '/

.v.:
Conselho Regional de0~~~e;;1a~l;6;Agronomla do P/aranã ■ ~,.cl~IA-_.••_·!!_~JI.

www.crea-pr.org.br " . DAoran0m1:1 ••••....S

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.
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SECRETARIA:MUNlCIPAL DE

liJESEN·VCJLVIMÉ.NTO URBANO

~1.1::STA'O:OtflE. 'CAPACHlAflE TÉCNl:CA.. .

Atestamos que a Empresa MPLMETALÚRGICA PARANÁ LTDA- ME, devidamente inscrita
no CNPJ sob o n~ ij1.:J,9,2.75,9/0001~1s, estal:í.elecida à Avenid~ Mauái n9 2531, na cidade de
Maringá, Est~dQ. de Paraná, executou a.obra abaixo discriminada.. . ·"·--. ... . .· . ' , _ -, . , -. - . . •-'.

o

01. FONTE LEGAL
Edital deTomad,çi de Preços nº 16/2017
Contrato n21.17'4/2017~LCT/PMC

02. OBJETO DQ CONTRATO
Contratação de empresa para fornecímento e instalação de módulos
sombreadores no estacionamento dos veículos oficiais da prefeitura do
município de Clanorte-PR.

03. LOCAL DA OBRA
Estacionamento interno da Prefeitura doMunicípio de Cianorte-PR.

\1

07. QUALIDADE. D.OS SERVIÇOS E CRONCl>.GRAMA
Os serviços forarn.executados de acordo.com as no11m:as t.é"<:: • . _!hp~evi~tas em
contrato, tendo a emp. resa demonstrado ca~acidade·té.cf • -a~e admi~~-. 1va
dentro dos padrões desejáveis. ( '

. ·'.~

PREfEJIURAD() MU.NICIPl.O Q&.C.1.ANQRTE~
.~.'
·.tenti'o Cívico, nUoó-Clânqftê-Pai'ariã-CEP 87,wo;.1i7

Fone/Fax: ('4).361g.QOO/ ()44):3&19-6300
www.danorte.pr.gov.br

06.VALOR DO GONTRATO:
RS 116.500,00 (Cento e dezesseis mil e quinhentos reais)i

04.SERVIÇOS EXECUTADOS NO ·PERÍODO.
·'1 17 de outubro de 2017 a 19 de Março de 2018.

os..DESCRJgi~·.oas,sEI\VIC1QS EXEÇUTAD'.QS:
01}1n.stálação de' 32 (trinta e dois) módulos sombreadores, TIPO. SOMBRITE,

para 196,;{rioventa e seis) vagas de: vefoulosi -eem dimensões de 7.500m x
5.000mm;

02) Instalação de 02 (dois) módulos sombreadores, TIPO SOMBRITE, para 04• r

(quatro) vagas de veículos, com dimensões de 5.000 x 5.000mm;
03) Instalação de 01 (um) módulosombreador, TIPO SOMBRITE-, para 02 (do"s)

vagas deveículos, com dimensões de 6.200 :x S.OOOrnr:n.

o
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SECRET"'R.IA MUNICIPAL DE
DESENVÓLVIMÊ·NTO URBANO

0.8. RESPONSÁVE.L TÉCNICO:
Engenheiro Mecânico WilsonAkira Kuranishi.
CREA-RS-062168/D

o

·o

;·
1
1
l>a.

Certificamos ainda, que os serviços acima caracterizados foram executados de acordo
com as especificações, normas e condições contratuais.

O referido é verdade, peto-que se expede o presente atestado.

Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE,. Estado do Paraná, aos 19 dias do mês
de Março do ano de 2018.

Engenheiro Civil

Fiscal da Obra

4<5/
PR(:PEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE

Centro Cívico, n2100-c1anorte- Paraná- CEP 87',201J.127
Fone/Fax: (44) 3619-6200 / ()44) 3619-6300

www.danorte,pr,gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900- Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili l llll l llll li Ili llll l li li llll l Ili Ili li
Número: 202109201513267599052

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
••• Esta CERTIDAO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

o
Maringá, seg da-feira, 20 de setembro de 2021.

1
\

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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A PREFÓTURA MUNICIPAL DE MANDAGUA(,_ U
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGAO PRESENCiAL Nº. 1121
PROCESSO N<). 27lí2019
JULGAMENTO DlA 17íl l/2021 As 09:00 HOR,A,S
LICITANTE: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
CNPJ: 39.466.470í0001-80
END: RUA JOVíNO MARQUES DA SlLVA N'' 207. VILA :~ANTA
MANDAGUAÇU-PR

/

/-
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Certificado da Cond lção de
Microempreendedor lndlvldual

Identificação

Nome Empresarial
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
Nome do Empresário
KAREN CHAGAS DE SOUZA
Nome Fantasia
KNC SERVICOS
Capital Social
10.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor
·J 0735905 SESP PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
073.298.679-69

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
19/10/2020

CNPJ
39.466.470/0001-80

Endereço Comercial

CEP
87160-000
Bairro
VILA SANTA LUZIA

Atividades

Logradouro
RUA JOVINO MARQUES DA SILVA
Munícipio
MANDAGUACU

Número
207
UF
PR

Complemento
SALA A

------------------
Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Atividades Secundárias (CNAE)

01.61-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavoura

33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral ·'\')

96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza -~

77.32-2/02 - Aluguel de andaimes /""'"?\

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis ~

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros

25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

------------------------------
Data de Início de Atividades
19/10/2020
Ocupação Principal
Pedreiro independente
Atividade Principal (CNAE)
43.99-1/03 - Obras de alvenaria
Ocupações Secundárias
Prestador(a) de serviços de poda,
sob contrato de empreitada,
independente
Montador(a) de móveis
independente
Comerciante independente de
materiais de construção em geral
Maquiador(a) independente
Locador de andaimes,
independente
Comerciante independente de
móveis
Eletricista em residências e
estabelecimentos comerciais,
independente
Comerciante independente de
vidros
- Soldador(a) / brasador(a)
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independente
Locador(a) de máquinas e
equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes,
independente
Gesseiro(a) independente
Pintor(a) de parede independente
Encanador independente

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.22-3/01 - Instalações hldráu'icas, sanitárias e de gás

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http·//www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp.

Número do Recibo
ME63319029

Número do Identificador
39466470000180

Data de Emissão
16/11/2021
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16/11/2021 20:44

REPÚBLCA FED2RJffiVA JO E·~SU.

CADASTRO NAC!ONAL DA PESSOA ,JURÍDICA

NÚMERODE1NSCRIÇÃÔ\ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E !)E SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
39.46j3.470/0001-80 . 19/10/2020
MATRIZ CAD.ASTRAL

NOME EMPRESARIAL
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KNC SERVICOS

CODIGO &1JESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
. ~-03 - Obras de alvenaria

~
~

1 COMPLEMENTO
SALAA

NÚMERO
207

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/10/2020

1 MUNICÍPIO
~ANDAGUACU

1 TELEFONE
{44) 9812-4476

BAIRRO/DISTRITO
VILA SANTA LUZIA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
CONTATOKNCSERVICOS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR}
***:ai.·*

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário {Individual}

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
"47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
87.160-000

1 LOGRADOURO
R JOVINO MARQUES DA SILVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2021 às 20:44:03 (data e hora de Brasília).

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
*****1rlt*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***'X•hc'lnl'

Página: 1/1

11'1503



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE UCENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
Econômico: 533668

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente Alvará
para Localização e Funcionamento para:

585603
CNPJ:

KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
39.466.470/0001-80

Imóvel: 10118700

Logradouro: JOV/NO MARQUES DA SILVA

Complemento: SALA A

Bairro: VILA SANTA LUZIA

Número: 207

CEP: 87160-000

PRUF:Mandaguaçu

170

Cidade:

Área:

, ~
VALIDO AT,, 08/10/2022

~

08/10/2021

Atividade: 4399103- Obras de alvenaria

Atividade: 7732202 -Aluguel de andaimes
Atividade: 7732201 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

Atividade: 4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque

Atividade: 4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral

,1/~,""
~ ..

P m

; a~ento de Tríbut~~Í ·m! .r<AV(/\~fo
Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança e endereço, de ramo ou q q~ei .
outra alteração, procurar com urgência ao setor co etente. Este Alvará deverá ficar e~
Local visível, sem dobras e rasuras.

Emitido em:

"PROIBIDA A ATIVIDADE NO LOCAL, SOMENTE SEDE ADMINISTRATIV~A:.-" __
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A6E-B23B-358F-CB5C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

if ZENAIDE MENDES BATILLANI (CPF 482.807.049-49} em 08/10/2021 16:22:33 (GMT-03:00}
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doe.com. br/verificacao/4A6 E-B23B-358F-CB5C
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Estado elo Farmá
Secretaria de Estaco ca Fazenda

Receita Estadual de: Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dív.da Ativa Estadual

Nº 025440931-ii9

C_ertid-~~o CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80
. Nome. KAR~~d~iAS DE SOUZA 07329867969

// Esta elecime (osem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os es ecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem c ao descu primento de obrigações tributárias acessórias.

www.fazenda. pr.gov.br

Página 1 de 1
Emit ido via tnteroot Públtca (16/1112021 20:58.05j
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Esta do do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 025440933ª93

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 39.466.470/0001-80, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov. br

Página 1 de 1
Emi~do v,a lntemet Pública (1/!/1112021 20:58.481
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Paraná
. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

~ ·-\
Data: 16/11 /20.Zi'.-z11100min--[ ":~;; n;~~'~;;~2,J
\..'-~/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social --------------------------------

KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 CNPJ: 39466470000180

Aviso -------------------------------------...

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade _

[:etor de tributos licitação ]

Mensagem -----------------------------------

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

Página 1 de 1
Rua Berbardino 8090. 175 - Centre

Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 - Fone:4432458,1 00

Mandaguaçu (PR), 16 de Novembro de 2021

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Código de Controle ----------------------~~----------..

CWYML9ZODKYUYP21
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16/11/2021 21 :02 Consulta Regularidade do Empregador

r_-1 ·. '0\1 ar
----~

CAIXA ECONÓi\JHC.e.. FEDERt>.L

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Imprimir

Inscrição: 39.466.470/0001-80
Razão Sodal:KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
Endereço: RUA ]OVINO MARQUES DA SILVA 207 SALA A/ VILA SANTA LUZIA/

MANDAGUACU /PR/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes rt...f"Mõ't-~ibuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações o FGT

Validade:04/11/20

Informação obtida em 16/11/2021 21 :02:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
509



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KAREN CHASAS DE SOUZA 07329867969 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.466.470/00 1-80
Certidão nº:
Expedição: s 21:01:09
Validad. 4/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de su9/4xp dição.

/
/

Certifica-s_.......__~- KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.466.470/0001-80, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior dó Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas
emolumen~os ou a recolhimentos determinados em lei; ou de
de execução de acordos firmados pera~te o Ministério
Trabalho ou Co~issào de Conciliação Prévia.
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu ª Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 -Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

1111 !1111 Ili Ili 111111111111111 H li Ili Ili li Ili I IHI 11111~111
Número: 202109271744214003471

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101 /2005) contra:

KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
CNPJ: 39.466.470/0001-80

Observações:

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006, ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

Página 1 de 1

O referido é verdade e dá fé.

PAULO TANAMATI
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

Mandaguaçu/PR, segun
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequene Empresa
Junta Cornerc.al do Estado de, Paraná

!PARANÁ®J

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certif,camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerc,af e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: KAREN CHAGAS OE SOUZA 07329867969 j Protocolo: PAC210853B450

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

>---------,..-------------.---------------------t---------·-·1
NIRE (Sede) j CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade l
41811428943 l 39.466.47010001-80 1911012020 1911012020 !
Endereço Completo
Rua JOVINO MARQUES DA SILVA. N9 207, SALA A, VILA SANTA LUZIA-MandaguaçUIPR- CEP87160-000

Objeto
SERVl?OS DE CONSTRU??ES DE FUNDA??ES E ESTRUTURAS DE ALVENARIA- PEDREIRO INDEPENDENTE.;;COM?RCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRU??O EM GERAL- COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MATERIAIS DE CONSTRU??O EM GERAL;;COM?RCIO
VAREJISTA DE M?VEIS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE M?VEIS;;COM?RCIO VAREJISTA DE VIDROS - COMERCIANTE INDEPENDENTE
DE VIDROS;;SERVl?OS DE INSTALA??O E MANUTEN??O EL?TRICA- ELETRICISTA, INDEPENDENTE;;SERVl?OS DE INSTALA??ES HIDR?
ULICAS, SANIT?RIAS E DE G?S - ENGANADOR INDEPENDENTE;;SERVl?OS DE ACABAMENTO EM GESSSO E ESTUQUE. INCLUSIVE A
COLOCA??O DE ELEMENTOS DE DECORA??O DIVERSOS EM GESSO EM PAREDES, FACHADAS. TETOS. COLUNAS E VIGAS- GESSEIRO
INDEPENDENTE.;;SERVl?OS DE ALUGUEL

Capital
R$10.000,00 (dez mil reais}

Porte
MEi (Micro Empreendedor

Individual)

Último Arquivamento
Data
19/10/2020

Número
ME63319029

Ato/eventos
002 / 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL}

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: KAREN CHAGAS DE SOUZA
Identidade:
10735905
Estado civil:
NÃO INFORMADO

CPF:
073.298.679-69
Regíme de oêhs:
NÃO INFORMADO

......
Esta certidão foi emitidaautomaticamente em 29/09/2021, às 15:43:35 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 935EGSJH.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

l llllllll lllll llll llll lllllil!lllll~~lli!~I IIIII IIIII IIII IIII

1 de 1
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'-"
Karen Chagas de souza 07329867969

Diário nº 1

Termo de abertura

Contém este livro Diário 5 páginas numeradas eletronicamente
do número 1 a 5 e servirá para os lançamentos das operações
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razão social: Karen Ct1agas de Souza 07329867969

Endereço: Rua J ovino Marques da Silva, 207

Complemento: Sala A

Bairro: Vila Santa Luzia

Cidade J UF J CEP: M andaguacu 1 PR 1 87160-000

Registro junta: 41811428943 em 1911012020

Inscrição estadual: ISENTO

CNPJ: 39.466.4 7((10001-80

1 nscnção municipal:

Data da constituição: 1911012020

Data de encerramento do exercício social: 31 /1212020

Mandaguacu 1 PR, 19 de Outubro de 2020

Página 1 de E
Página: 1

ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO FILHO
CONTADOR

CPF: 596.496.159-20
CRC: PR35976/O-7

~~

Empresário
CPF: 073.298.679-69

9
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Nome

Karen Chagas de souza 07329867969

Balanço Patrimonial em 19/1012020 a 31/12/2020

Página 2 de E
Página: 2

Saldo atual

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

CAIXAE EQUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA

Caixa

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO
Computadores e Periféricos

3.624 51

3.660 00

3.624 51

3.660.00

3.624 51

3.660.00

3.624,51

3.660.00 7.284,51

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Karen Chatgas de Souza 07329867969

Balanço Patrimonial em 19/10.12020 a 31/12/2020
Nome

Página 3 de E
Página: 3

Saldo atual

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL
CAPITAL SOCIAL

Capital Social Subscrito

LUCROS OU PREJUÍZOSACUMULADOS
RESULTADO DO EXERCÍCIO

Lucros ou Prejuízos Acumulados

10.000,00

(2.715.49)

10.000 00

/2.715.49)

10.000,00

(2.715.49) 7.284.51 7.284,51

Reconhecemos a e:.;:tidifo do presente Bal,mço Patrimonial em 19/10/2020 a 31/1212020, a vista dos documentos apresentados, oujo .Alivo e Passivo importam R$ 7 284,:51
. (Sete Mil DJ2 entos e Oitenta e Cluatro Reais e Cinquenta e Um Centavos)

contábil SCI VISUAL Sucessor

9
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ne,
SPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

Aluguel e Condomínio

Agua e Esgoto

Energia Elétrica

Bens de Pequeno Valor

SULTADO OPERACIONAL

Demonstração do Riisultado de 19/10/2020 a 31/12/2020

Saldo atual

(1 500,00)

(211,22)

(144,27)

(860,00)
(2.715,49)

(2.715,49)

Página 4 de E

(2.715,49)

(2.715,49)

SULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS

SULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCICIO

Resultado Liquido do Exercício (Prejuízo) (2.715,49)
(2.715,49)

(2.715,49)

(2.715,49)

contábil SCI VISUAL Suces
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Karen chaqas de Souza 07329867969

Diário nº 1

Termo de encerramento

Contém este livro Diário 5 páginas numeradas eletronicamente
do número 1 a 5 e serviu para os lançamentos das operações
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razão social: l<aren Chagas de Souza 07329867969

Endereço: Rua Jao1ino Marques da Silva, 207

Complemento: Sala A

Bairro: Vila Santa Luzia

Cidade f UF .i CEP: Mandaguacu f PRI 87160-000

Regis1ro junta: 41811428943 em 1911 0/2020

Inscrição estadual: ISEl\lTO

CNPJ: 39.466.470.'0001-80

1 nscrição municipal:

Data da constituição: 19/10/2020

Período de escrituração: 19110/2020 a 31/12/2020

Mandaguacu f PR, 31 de Dezembro de 2020

Página 5 de E
Página: 5

ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO FILHO
CONTADOR

CPF: 596.496.159-20
CRC: PR35976/O-7

KAREN CHAGAS DE SOUZA
Empresário

CPF: 073.298.679-69
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita;
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Reqlstro Empresarial E: Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de E

:ertificamos que o ato da empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF

07329867969

59649615920

Nome

KAREN CHAGAS DE SOUZA

ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO FILHO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÀO EM 1/2/2021 18:48:44 SOB Nº
20210737999.
PROTOCOLO: 210737999 DE 03/ /2021. NIRE: 41811428943.
KAREN CHAGAS DE SOUZA 0732efi 67969

Silvano Pereira de Andrade
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÀO

CURITIBA, 10/02/2021
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

39.466.470/0001-80
KAREN CHAGAS DE SOUZA ***.298.679-::•*

Atividade Econômica Principal:

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

Endereço:
RUAJOVINO MARQUES DA SILVA, 207 - SALA A- VILA SANTA LUZIA- Mandaguaçu /
Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá sei verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993.

Emitido em: 16/11/2021 21:17 1 de 519



16/11/2021 21:14 CRE/\

I

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurfdlce e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).-
Certidão n°:~2021 ) Validade: 31/03/2022

Razão s~1a= KAREN CHAGAS E SOUZA 07329867969
CNPJ: 39466470000180
Num. IRegisiro: 73672 Registrada desde: 05/11/2020

\
Capita! Sociat:-.R$-: . 000 ,00
Endereço: RUA JOVINO MARQUES DA SILVA, 207 SALA A VILA SANTA LUZIA
Município/lEstado: MANDAGUACU-PR CEP: 87160000
Objetivo Social:
Obras de alvenaria. Serviço de poda de árvores para lavoura. Serviços de montagem de
móveis de qualquer material. Comércio varejista de materiais de construção em geral.
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza. Aluguel de andaimes.
Comércio varejista de móveis. Instalação e manutenção elétrica. Comércio varejista de
vidros. Serviços de usinagem, tornearia e solda. Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes. Obras de acabamento em gesso e estuque.
Serviços de pintura de edifícios em geral. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
Restrõção de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do
profissional responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

do art. 7° da Lei Federal
Federal N.0 23.569/1933

Para fins de: CADASTRO

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7º
Observações: Possui competência profissional para as ativida
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decr
do art. 7° da Resolução do Confea N.0 218/1973.

~

I .
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular ,
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

IRIESPONSÁVEL(IEIS) TÉCNICOS !PELA MATRIZ - CNPJ: 39466470000180
1 - DAVI FELIX CRIPA
Carteira: PR-159711/D Data de Expedição: 03/03/2017
Desde: 05/11/2020 Carga Horária: 2:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28º

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=21e28a0d2df947ca9437b4f928ea5c99&CODREGTO=672009&DEPTO=5... 1 /2
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A autenticidade desti certidão poderá ser corfirrnada na pagina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 335253/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 16/11/2021 21:14:08

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

9

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp? SESSAO=21e28a0d2df947ca9437b4f928ea5c99&CODREGTO=672009&DEPTO=5... 2/2
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CREA

CONS!:LHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 139122/2021

Nome Civil: DAVI FELIX CRIPA
Carteira - CREA-PR Nº :PR-159711/D
Registro Nacional : 1716200601
Registrado(a) desde : 03/03/2017

Filiação : SERGIO JORGE CRIPA
PATRICIA FELIX CRIPA

Data de Nascimento : 13/04/1994
Carteira de Identidade : 10.388.507-8
Naturalidade : MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

Validade: 31/03/2022

CPF : 06998629907

Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGA
Data da Colação de Grau : 03/02/2017 Diplomação : 03/02/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.0 218/1973.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente~ocesso(s) de fiscalização
presente data. ~

Para fins de: LICITAÇÕES

Emitida via Internet em 16/11/2021 21:14:28

e/ou dívida ativa até a

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 335254/2021.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=21e,28él0d2ctf947ca9437h4f928ea5c99&CODREGTO=672009&rtqtcertidao=0&FI.. . ·1 /2
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respectiva ação penal.
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https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=21e28a0d2df947ca9437b4f928ea5c99&CODREGTO=672009&rtqtcertidao=0&FI... 2/2
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CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE
ASSUNÇÃO DE RESJ20NSABILIDADE TÉCNICA

.-:;;>"
,,.,.,,----- ·-.....,

,/

/ ../-

CONTR : KAREN CHA SOUZA - MEi, CPF nº 073.298.679-69,
inscrita PJ nº 39.456. , sediada na Rua Jovino Marques da
Silva nº · ·.v~~~ açu estado Paraná, atividade principal
obras de alv .,,,,,__-"'2.... a por seu sócio-gerente Karen Chagas
de Souza, b , RG:10735905, CPF: 073.298.679~69.

28 de outubro de 2020y

A CONTRATANTE deverá indicar o CONTRATADO como responsável téc - ,
por sua atividade na área de engenharia Civil, perante o CREA/P
COMTRAT O deverá registrar, perante aquele Órgão, RRT - R 1~ o de
Responsabilida Técnica de Cargo/Função que ficará fazendo part i egrante
do presente íns ~o com reconhecimento de firma.

CONTRA O: Davi Pelíx Cripa, rasileiro, Solteiro. Engenheiro Civil, CREA
PR nº 597 1/D, RG: 10.38 . 7-8, CPF nº 069.986.299-07, residente na
Avenida Júlio ccin ° 67, Centro de Presidente Castelo Branco estado
Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de
Assunção de Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre
si justo e avençado o seguinte:

Clê!-.LS!,JU~ PRIMEIRA - 00QBJETQ

A CONTRATANTE, empresa cuja atividade é da área da Obras de alvenaria, a
fim de atender ao que determina o parâgrafo único do Artigo 10 da Lei Federal
nº 12378 de 31 de dezembro de 201 O, firma o presente contrato com o
CONTRATADO, Davi Fellx Cripa o qual obriga-se a prestar à CONTRATANTE
serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional
conforme atribuições previstas na Lei Federal 12.378/201 O, nas áreas afins e
correlatas de arquitetura e urbanismo e a assumir a responsabilidade técnica
perante o referido órgão de fiscalização profissional {CREA/PR Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná) e outros que lhe exijam.

Parágrafo único - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as seguintes
atividades: Desenvolvimento de Projetos, Execução de Obras,
Acompanhamento de Obras, Fiscalização de Obras, Coordenação de obras,
Laudos, Medições, Apontamento de Obras, enfim, tudo o que for pertinente à
sua capacitação profissional para manter a regularidade da atividade explorada
pela CONTRATANTE. C<:L
GJ,.ÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e
contribuições previstos na legislação tríbutárta e previdenciária e pagará ao
CONTRATADO, todo dia 10 do mês subsequente àquele do serviço
efetivamente prestado, a importância de dois salanos mínimos R$ 2.090,00 dois
mil e noventa reais.
O pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do
respectivo recibo pelo CONTRATAOO.

Parágrafo 1° - Ao CONTRATADO fica reservado o período de trabalho das
13:00 as 15:00h totalizando 2 duas horas semanais.

Parágrafo 2° - O pagamento 2° será efetuado na sede da CONTRATANTE, com
emissão do respectivo recibo pelo CONTRATADO.

Parágrafo 3° - Em nenhuma hipótese o CONTRATAOO perceberá remuneração
inferior ao salário mínimo profissional, conforme na Lei Federal nº 4.950PA de 22
de abril de 1966.

Parãgràfo 4° - No caso de atraso nos pegamentos, a CONTRATANTE estará
automaticamente em mora, arcando com juros de i% (um por cento) ao mês e
multa de 10% (dez por cento), facultado ao CONTRATADO a rescisão do
contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo da
cobrança judicial do débito pela via executiva judicial.

Parágrafo único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE
estará automaticamente em mora, arcando com juros de i% (um por cento) ao
mês e multa de 10% (dez por cento), facultado ao CONTRATADO a rescisão do
contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta. sem prejuízo da
cobrança judicial do débito pela via executiva judicial.

CLÁUSULA QUARTA - DOREAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um
ano, contado a partir da data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro
índice oficial que venha a substitui-lo ou, na ausência de substituto, pela média
simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual
acumulada.

CLÁUSU~JINTA ... DA, V~ÊNCIA

O presente contrato é firmado por prazo de 2 {dois) anos, passando a vigorar
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das p
caso não ocorra a aprovação do Responsável Técnico pelo Conse
Engenharia e Agronomia, neste caso, a CONTRATANTE pa rá ao
CONTRATADO o valor correspondente ao tempo de serviço eü1'amente
prestado, não se aplicando a cláusula sexta.

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado,

28 de outubro de 2020x
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partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes
caso não ocorra a aprovação do Responsável Técnico pelo CREA/PR e, neste
caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor correspondente ao
tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta. (2ª
possibilidade)

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer urna das partes.
mediante notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias
de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por indenizar
a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente ao
período.

Parágrafo 1º - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de
quaisquer das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada. mediante
denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível.

Parágrafo 2º - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das
cláusulas do presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando
renúncia ou nevação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos
a qualquer tempo.

CLÁUSULA SÉTiMA .... DO REGIME JURÍDICO

(Q__

28 de outubro de 2020

de direito, as part
inais e de igual teor

E por estarem justas e contratadas. na melhor f
assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 1-i

As partes elegem o foro da Comarca de Mandaguaçu - , , para qualquer
demanda judicial relativa ao presente contrato, com exclus - de qualquer outro.

As partes declaram não haver entre si vínculo empregaticío, tendo o
CONTRATADO plena autonomia na prestação dos serviços, desde que
prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências legais do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo quanto à responsabilidade técnica. O
CONTRATADO responde exclusivamente por eventual imprudência,
negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços que venham a causar
qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder
regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente
por tais fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta
da própria CONTRATANTE contrária à orientação dada pelo CONTRATADO.

Parágrafo único - Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica
assumida, o CONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações à
CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de recebimento
ciência.

CLÁUSULA OITAVA - 00 FORO DE ELEIÇÃO
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j

forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando tudo por
bom, firme e valioso.

Mandaguaçu- PR 28 de agosto de 2020.

Karen Chagas deui

CPF: 073.298.679-69

CPF: 069.986.299-07

28 de outubro de 2020
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Número da ART:1720202163150 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/05/2020 Baixada em: 23/03/2021 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

Certidão de Acervo
Técnico com

Atestado

CEP: 87670-000

RNP: 1716200601

CREA=PR

UF: PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

1716/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DAVI FELIX CRIPA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ CNPJ: 76.970.318/0001-67

Rua: AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS Nº: 80

Complemento: PAÇO MUNICIPAL Bairro: CENTRO

Cidade: !NAJA UF: PR CEP: 87670-000

Contrato: 026/2020 celebrado em 24/03/2020

Valor do contrato: RS 321.828,40 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: PADRE TADEU N": S/N

Complemento: PRAÇA Bairro: CENTRO

Cidade: !NAJA

Profissional: DAVI FELIX CRIPA
Registro: PR-159711/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Atividade Técnica: 1- Execução Direção de obra, Execução de instalação. Execução de manutenção, Execução de
montagem, Execução de obra, Execução de reforma, Execução de reparo, Execução de restauração de reforma de
edificação em materiais mistos, 2286,41 M2

Observações da certidão:
"O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as
atribuições do profissional na área da Engenharia Civil."

O Atestado de Capacidade Técnica não atende os itens mínimos da Resolução n.01025/2009 do Confea quanto aos itens:

- O Atestado de Capacidade Técnica não apresenta RNP do signatário porém foi possível identificar que o signatário é
profissional vinculado ao sistema Confea/Crea.

- O Atestado de Capacidade Técnica não apresenta RNP do profissional executor da obra/serviço, porém foi possível
identificar que o profissional é profissional vinculado ao sistema Confea/Crea.

Coordenadas Geográficas: -22,753071 x -52,198261

Data de inicio: 30/04/2020 Conclusão efetiva: 30/10/2020

Finalidade: Cultural

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ CNPJ: 76.970.318/0001-67
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Certidão de Acervo Técnico nº 1716/2021
08/04/2021 09:33

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Part, a
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 10 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo
Técnico com
Atestado

1716/2021
Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 105488/2021.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Certidão de Acervo Técn.co - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067
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Prefeitura do Município de lnaiá
ESTADO DO PARANA

CNPJ N2 76.970.318/0001-67
Av. ANTôN10 v e1GA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de lnajá, Pessoa Jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ

nº 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antônio Martins nº 80/82,Centro, na

cidade de lnajá estado Paraná a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa D.F.CRIPA
CONSTRUÇÕES - LTDA inscrita no CNPJ nº 31.820.324/0001-08, sediada na Rua

Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira nº 620, Jardim Progresso 1, Presidente

Castelo Branco estado Paraná, Executou a obra abaixo discriminada:

1. FONTE LEGAL
Contrato de execução de serviço de Construção Civil e reformas de edifícios.

2. NATUREZA DA OBRA

Obra em alvenaria e Concreto Armado com coberturas de estruturas metálicas,

instalações elétricas, iluminação pública, pavimentos de piso Inter travados de

concreto totalizando 2.286,41 m2•

a.
(1)

ocn
~
No
1\.)_,.

3. LOCALIDADE DA OBRA
Praça Padre Tadeu nº S/N, Centro, lnajá -PR, CEP: 87.670-000.

5. DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTAD

4. PER!ODO EFETIVO DA EXECUÇÃO
;· 30/04/2020 á 30/10/2020.

M2

l'vP

P :.; i: ; n ;; 1 1 10

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DO TERRENO

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO

2
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Prefeitura dç> l\,1unicípio de lnaiá
ESTAI 10 DO PARANA
---~---

CNPJ l~Q 76.970.318/0001-67
Av. ANTôN10 v e1GA M11RT1Ns , so . CEP: 87670-000 - Centro

o.
(1)

o
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o.
(i)

y

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE
3 OBRAS EM CHAPA DE l'v1ADEIRA COI\IIPENSADA, M2 6,00

NÃO INCLUSO MOBILIARIO. AF 04/2016

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO

4 ESTABILIZANTE COM 25 CM DIAMETRO, ATE 9 M DE
M 120.00COMPRIMENTO, CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (

EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO EDESMOBJLIZAÇÃO). AF 02/2015
·- ·- ~·-···· . --~-

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRA.iVlE E SAPATA UTILIZANDO
5 AÇO CA-60 DE 5 MfvI - MONTAGEM. KG 217,92

AF 06/2017

6
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA

KG 960,70UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

7 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA MJ 8,07VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO DE FORMA. AF 06/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO
8 DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA t'vP 3,19

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA . AF O li2017

( COivIPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO
9 DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA MJ 4,84

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA

ALVENARIA DE VEDAÇii.O DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM ( ESPESSURA. 9CM) DE PAREDES

10 COM AREA LIQUIDA MENOR QUE 6 M2 SEM VAOS E rvP 194.39
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF
06/2014

11 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO M 7,15PARA JANELAS COM ATE 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016

12 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO M 10,40~e,,PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 CM DE VÃO. AF 03/2016
·-----

13 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS M 1//sDE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016

14 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS/V 10,40DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016

15 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO
~
1/ M 6,50PARA PORTAS co-r ATÉ 1,5 M DE VÃO AF 03/2016

LAJE PRE MOLDADA P/ FORRO, SOBRECARGA ✓/
16 100 KGi;vF. VAOS ATE 3.50 M/E=8 CM, C/LAJOTAS E M2 87,30CAP. C/CONC FCK=20MPA, 3CM INTER-EIXO 38 CM,

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

~ ~/7 p j? 2 1 10 -
Q
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MANTA IMPERMEABILIZANTEA BASE DE :um
17 M2 32,99 ::r ::!.

ASFALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ' ::::o·-e-
1/1 o.
:::~

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA
::: (1)

~ (1)

INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 3M PARA TELHA ONDULADA DE
. ro

18 UND 8,00
Q Ô1m =-:FIBROCIMEI\TO, METALlCA, PLASTICA OU TER.t\1OACUSTICA, o. ' o.Q"O w

INCLUSO IÇAMENTO. AF 12í2015 "S? 6 lt
~~~

--- ---- o g-~
2.-ru

TRAlvfA DE AÇO CÇ)MPOSTA PORTERÇAS,P,AR..A . . ·.• 9 º2o~~-
TELHADOS DEATE2 AGUASPARATELHAJ)NDULt\DA DE ~s.fri

19 IVI2 72,87 co ru º
P.IBROCIJ'v1ENTO, ,METALICA ·PLAST[CA C)U'.J'ERMOAG'.T.JSTICA, ~~~

Oc,é5INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL. AF 12/2Ql5 ~g:U"I
. õ' cow~

cn oo
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA ~~
DE FIBROClMENTO E= 6MM. COM RECOBRIMENTO ª~w o.

20 LATERAL DE l 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM l\12 94,15 "'"'O.:,

INCLINAÇÃO MAXIMA DE 10°, COiyl ATÉ 2 AGUAS, ººo"'::, ::;;:

INCLUSO IÇAMENTO AF 06/2016 c:-<1>
3 o.
(1)0

CALHA QUADJv\DA D,E.CtWA .PE a,__
21 AÇO GALVANIZADANUM 24,CORTE33CM M 23,06

(COLETADO CAIXA)

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ()

::j
22 NUMERO 24. CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE M 86,56 ::J

0

VERTICAL. AF 06/2016 ...,
::;!

QUEBRA EMALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE ~
23 UND 35,00 o

CAIXA DE TOMADA ( 4 X 4 OU 4 X 2). AF 0512015 l'v...,
C.

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE (1)

o
24 QUADRO DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76 X 40 CM). UND 1,00 Cl)

õ
AF 05i2015 .i:,.

~o
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN ro...,

25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERt\1INAIS, "O

M 114,20 !ll ·25 (O

INSTALADO EM FORRO - FORNECIIVIENTO E s·
!ll

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ()1

e.

CAJXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM
(1)

26 UND 15,00
...,

LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 12/2015 l'v

~- •M ,,,.,,,,,,.REFLETOR TRIANGULAR FECHADO COM UND 4,00 v27 LA1v1PADA VAPORMETALICO 400W /

~

-
(COMPOSIÇi\.O REPRESENTATJVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL,

"~

28 AGUA FRIA. DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,

V ,!~
SUBRAMAL, RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO OU -j;m
PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, ,i))l,.

'~ 11PARA PREDIOS. AF 10/2015 l.i1l1
A -~

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO ~
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL,

29 AGUA FRIA, DN 40 MM(lNSTALADO EMPRUMADA), M 15,61
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PREDIOS. AF 10/2015

!~
....

e: Pág,n:i 31 10
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INTALAÇÀO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL,

30 AGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM M 9,00
PRUMADA), INCLUSJVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES. PARA PREDIOS. AF l0i2015

CAIXA DE DESCARGA PLASTICA DE EMBUTIR

31
COMPLETA, COM ESPELHO PLASTICO, UND 1,00
CAPACIDADE 6 A 10 L, ACESSORIOS
INCLUSOS

32 BICO GEISER 38 MM l li2 UND 1,00

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SERJE

33
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 IVIl\11 (INSTALADO EM M 4,00
RAMAL DE DESCARGA OU RA1v1AL DE ESGOTO SANITARIO),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PREDIOS. AF
10/2015

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO
DE TUBO DE PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

34 (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO M 11,20
SANITARIO), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÃO PARA
PREDIOS. AF 10/2015

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DE
SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO

35
PREDIAL, DN 75 MM, ( INST. EM RAMAL DE M 10,50
DESCARGA, R.AMAL DE ESG. SANITARIO OU
VENTILAÇl-\.O), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PI
PREDIOS.NAF 10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE SERVIÇO DE INST. TUBO
PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL

36 DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., UND 62,73
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AEREO), INCL. CONEXÕES //E CORTES, FIXAÇÕES, PI PREDIOS. AF 10í2015

CAIXA DE GORDURA SílvIPLES,CIRCULAR, EM 7
~

37 CONCRETO PRE MOLDADO, DIAI\1ETRO 4,00
INTERNO= 0,4 M, ALTURA INTERNA =0,4 IvI. AF 05/2018

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO /38 PREMOLDADO DN 60 CM COM TArv1PA H= 60 UND 6,00
CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

39 BOMBA D'AGUA l CV // UND 1,00

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO /
40 EMPISOS O OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. M2 203, 19

AF 07í2016

/
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CONTRAPISO FM ARGAMASSA TRAÇO
1:4 ( CIMENTC E AREIA), PREPARO MECANICO

41 COM BETONE'. RA 400 L, APLICADO EM AREAS M2 75,09
SECAS SOBRE LA.TE, ADERIDO, ESPESSURA 2 CM.
AF 06/2014

CHAPISCO APLICADO EIVí ALVENARIAS
E ESTRUTURAS DE CONCRCTO INTERNAS,

-t~ COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO IVF 351. 13
1:3 COM PREPARO Eivl BETONEIRA 400L. AF
06i2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVO) DO
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO l :2:8, EM BETONEIRA DE

43 400 ML, PAREDES INTERNAS, COM M2 97,56
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFA1v1ILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO
PUBLICA PADRÃO .. AF 12/2014 .

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8. PREPARO

44 MECANICO COM BETONEIRA 400 i... M2 209,88APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES. ESPESSURA DE 20 ivTM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

PEITORIL EM MAR.MORE, POLIDO,
45 BRANCO COMUM, L= *15 CM, E= *2,0* CM, COM M 10,30

PINGADEIRA ,

46 SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA M 4,5015 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 06/2018
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA,

47 ARTICULADA RAIADA LARGA, EM AÇO M2 12,00GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NU!'vlERO
24 ( SEM INSTALAÇÃO)

KIT PORTA DE MADEIRA PARA PJNTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADR.AO MEDIO, 90 X 210
CM, ESPESSURA DE 3,5 CM, ITENS

/48 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO UND
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF
08/2015

Á
PORTA El\-1 ALUMINJGDEABRIRTrPO /~~49 VEN,EZ:J.f\NJ\ ÇQMGTJAR.NIÇ.Ã.o;·itIXAÇÂ.O COM 5,32PÀRAFUSOS-- FORNECHv.IENTOE;
INSTALAÇAO, AF08/20_15 •.. ··· ..

/
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KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMIOCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO

50
MEDIO. 80 X 21 O CM, ESPESSURA DE 3,5 UND 6,00
CM, ITENS INCLUSOS:DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇAO DO BATENTE, SEM FECHADURA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2015

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO
51 COMARGAMASSA, SEMVIDROS, PADRONIZADA. M2 0,48

AF07/2016

52
VIDRO LISO COMUMTRANSPARENTE, lvF 0,48
ESPESSURA 4 :tvIM

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO

53
COMPLACAS TlPO ESMALTADA EXTRADE M2 30,50
DIMENSÕES 60 X 60 CMAPLICADA EMAMBIENTES DE
AREA MAIOR QUE 10 l'vF. AF 06/2014

REVESTIMENTO CERAMICO PARA
PAREDES INTERNAS CO!Vl PLACAS TIPO ESMALTADA

54 EXTRA DE DlMENSÔES 20 X 20 CM t\lF 74,88
APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M2 A
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

RODAPÉ CERAIVIICO DE 7 CMDE ALTURA

55
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRADE M 44,40
DIMENSÕES
60 X 60 CM. AF 06/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PI PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

56 EXTRA DE DIMENSÕES 20 X 20 CM APLICADAS EM M2 21,00
AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 205

57
Mívl2, ANTI-CHAMA 4501750V, PARA M 195,11
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

CABO DE COBRE FLEX ISOLADO, 4 MM2,

~
58

ANTICHAMA 0,611 ,O KV PARA CIRCUITOS M
TERMINAIS-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ~

CABO DE COBRE FLEX ISOLADO, 6 MM2,

~59 ANTJCHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 138,62
TERMINAIS - FORNECI.MENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 /
CABO DE COBRE FLEX ISOLADO, 35 MM2, /60 ANTICHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO M 21,50
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

/ -
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
61 CORRENTENOMINAL DE I Ó A - FORNECIIvfENTO E UND 11,00

INSTALAÇÃO. AF 04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN.

62 CORRENTE NOMINAL DE 40 A - UND 4,00
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

63 NOMINAL DE 10 A-FOR.1'\l'ECIMENTO E UND 4,00

INSTALAÇÃO. AF 04/2016
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN.

64 CORRENTE NOMINAL DE 32 A - UND 5,00
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04i20I6
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

65 CORRENTENo:tvfINAL DE 16 A-FORNECIMENTO E UND 1,00

INSTALAÇÃO. AF 04/2016
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO '

66 TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150 A UND 1,00

240 V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

67 CORRENTENOMINAL DE 25 A-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 1,00

AF 04/2016

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA
68 ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIAMETRO UND 46,00

INTERNO= 0.3 M. AF 05j2Q18 -

69
RELE FOTOELETRlCO INTERNO E EXTERNO UND 45,00
BIVOLT 1000W DE CONECTOR, SEMBASE
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR ( l MODULO) ,

70 2P + T 1 O A, INCLUlNDO SUPORTE E PLACA - UND 13,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
··---- TOMADA BAIXA DE EMBUTIR ( l MODULO) 2P

71 + T lO A, INCLUINDO SUPORTEE PLACA - UND 16,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
INTERRUPTOR SIMPLES ( 1 MODULO),

72 !OA/250V. INCLUlNDO SUPORTE E PLACA- UND 8,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12i'.Wl5 /
-·· v/i4~~DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO,

73 TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE UN~
MAXIMA DE * 45* KA (TIPO AC)

/ '

LUMINARlA TIPO PLAFON. DE ~~
74 SOBREPOR, COMI LAMPADA LED-

~
15,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2017

75 LUMINARIA DE AGUA / UND 4,00

76 SPOT DE LED EMBUTIDO / UND 8,00

77
P_osTE CONICO.CONT. ··_ INUO EMAÇO GALVANIZADO, Tu'6.É' UND 26,00
FLANGEADO,H=4;5 /

78
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO. ;/;:~/ UND 2,00
COMPRIMENTO DE 70 CM. DlAMETRO MINIMO 4 €:

~
~

P ~:1 g: e .Í 7 l 10' -
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BARRA DE APOTO RETA. EM

-o::::om
:::r 2.

79 ALUI\ 11INIO, COMPRIMENTO 80 CM, DIAMETRO UND 1,00 -5 a
u, o.

MINIM,03 CM

.. Ol:::, e.s s

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM
1'"• !l)
Q<

80 METAL CROMADO 5 PEÇAS INCLUSO UND 1,00 <n Ol
o.. tp ã

FIXAÇÃO. AF 10/2016
Q'O !))

~;;fü-oca e.

VASO SANITARIO SIFONADO
õ· C'Oo g-~

81 CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - U1'.TD 1,00
Q.-m~gm

FORi'íECIMENTO E lNSTALAÇÃO. AF 10/2016 gffiã
~s ro,ooroª

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA
~~~Oc.'5

BRANCA, 35 X 50 CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO
~g:(/)

82
UND 1,00 · õ·co

VALVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM
Dl ~
u, e,. o

PVC -FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2013
ss-=-o~~3
3 Dl
Dl C.

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL
::, Ol

. O.:,
ºo

MEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA EM
o C/1

83
UND 4,00 ::J::;.::

l\lIETAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM
::- m
3 e.

PVC-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013
'"ºa
'--

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU
84 3/4" PARA LAVATORIO, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO UND 5,00

E INSTALAÇÃO. AF 12/2013
o►-i
:J

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1000
o

85
UND 1,00

~

LITROS, COM ACESSORIOS
--.J
a,
~o

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO,
~

ROSCAVEL. 1, INSTALADO EM RESERVAÇÀO DE
o.
(1l

86 AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA UND 1,00
o
~

RESERVATORIO DE FiBRA/FIBROClMENTO FORNECIMENTO
.j:,

E INSTALAÇÃO. Af 06/2016
No
i'.J...,.

····-
-o

REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CAl"IOPLA
o.l·
<O

87 CROMADOS, SIMPLES, BITOLA UND 1,00 5·
o.i

3/4" (REF 1509)
_,.
o
o.
(1l

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
...,.
i'.J

88 lNTERTRAVADO COM BLOCO RETANGULAR COR
M2 1.204,60 _,-/

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 /
v

/

~9

-
GUIA (MEIO FIO) CONCRETO, MOLDADO IN LOCO EM TRECHO

89 RETO COM ESTRUSORA, 13 CM BASE
~X 22 CM ALTURA. AF 06/2016 .ft

EXECUÇÃO DE PASSEIO ( CALÇADA) OU r l~;,ffl
PJSO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO / H~

90 IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
M3 10,57 ;: 11

CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 07í2016
li,»
'ffl

APLICAÇÃO MECAl'-llCA DE PINTURA 1/ -
91 COMJINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS

M2 56,16

DEMAOS. AF 06/2014

/

537



-~fei·d~~_rª: do "fyl ~ n_içfpiç de Ina já
ESTAD( DO Pi\ itANA

CN , ···~~ 76.~ J.318/0001-67
Av. AN,ó!.10 \' E,GA 'P.,,1rr,Ns, o - CEP: 87670-000 - Centro

---------····-·---· ·----------------
- -···-------·---~--·--·- ---•·•--·--·------

APLICAÇÃO MANUAL DE P!Nf!JR.\ COM 1
92 TINTA LATEX PVA EIVI PAREDES, DUAS ivF 56,16

DEMÃOS. AF 0612014

APLICACÃO E LIXAMENTO DE WiASSA
93 LATÉX ÉM TETO UMA DEMAO. AF M2 162,12

06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM

94 TINTA LATEX ACRIL!CA EM PAREDES DUAS M2 162.12
DEMÃOS. AF 06/2014

........... •··-······ ··•-·-····----·······-····--·------•-···-·•·-·----•-·-·-··--· . . ····-··- --·• ·- ··- ··- · -----· ···········

APLICAÇÃO E LIXAMENTO MASS,1\
95 LATEX EM TETO lHvlA DEfv1ÃO. AF M2 34,10 1

06/2014
1

APLICAÇAO ?vIECANINA DE PINTURA
96 COM TINTA LATEX ACRILICA EI~{ TETO. DUAS M2 34,10

DEMÃOS. AF 06.12014

97
PINTURA ESMALTE FOSCO EM. M2 10,08
MADEIRA, DUAS DEMÃOS ..

98 INSTALAÇÃO PLACAS ROTA DE FUGA UND 1,00

99
EXTINTOR PQS 4KG - FORNECIMENTOE UND 5,00
INSTALAÇÃO

100
GRADIL DE ALUMINIO ANODIZADO TIPO l'vF 95,42
BARRA CHATA

101
PQRTÃODEABRlREM GRADYL DE IvIETALONREDQNDODEJ/4"

M2 3,90VERTICAL, COM REQUADltO,AC.ABAMENTO Í'\Jf\TÜIV\L ~co'kfPLpi:-o:, . . . , .. ·•·
102 MESA DE CONCRETO UND 4,00

103 BANCOS DE CONCRETO COM ENCOSTO UNO 13,00

104 LETREIRQ UNO 1,00

105
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF. l\tP 752,35
05/2018

106 LIMPEZA FINAL DE OBRA M1 2.246,41

a.
(1)

o
a,
õ
.i,.
Í\3o
N

-o
!ll ·
<O:r
!ll

',·, ·' 9 l 10

V

6. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA
Os serviços foram executados de acordo com as normas técnicas vigentes,

dimensões previstas no quantitativo, tendo a empresa demonstrado capacid e

técnica e administrativa dentro dos padrões desejáveis.
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7. EQUIPE PARTICIPANTE DA OBRA

Davi Felix Cripa Engenheiro Civil CREA-PR 159711/D REG: 03/03/2017

lnajá - PR, 23 de março de 2021.

t)./~

N EI.IS É DOSA. P-ORFblID
· . ,,r' E hetro Civil_____ : k::u.--~ _ .~J?R167~

MATHE~~- ~SEjDOV,:. PORFIRJO
E· (;ENHEIRO ClVIL
C .EA-PR: 16723 lfD

10110 ~
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K.N.C SIEIRVICOS
Rua Jovlno M, irques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos(éi)qmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80

Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR

Tel: (44) 3250-1567

9

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.67 -

(Representante Legal da Empr )

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os

devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Presencial n. 112/2021, que

a proponente KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, com sede Rua Jovino

Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR, inscrita no CNPJ/MF sob

n. 39.466.470/0001-80 e com Inscrição Estadual n. Isento, neste ato representada

por sua Socia Proprietária ), Sr.ª K.aren Chagas de Souza, portadora da Cédula de

Identidade RG n.10.735.905-2 e inscrita no CPF sob n. 073.298.679-69 é

microempreendedor individual nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n.

123/2006. ~

rfJ\~aoA1ol0f?}~J/J/i/Ô0
~ ot soU1J-. Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

~ l\_Gz:,;..,, ~o,
.,..~ (,\'i.~ s\\)I~• ~

•1 ();.~t.\ ..,,...utSot, ú"l-\J:\ o~.\
'i'<-• \\!\~~'-"- ~il'"'... .-jJ - • ~

10\1\'N,O ';1\\.!). '='i,p.GüP·~
~UP> s~\.~~-- ~l\f::.t'3.
\. f;1"l-GO-O Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
\,-,- DN: C=BR, O=lCP-Brasil. Ol.l=Prescncial. OU=40312993000151, Ol.l=Secrctaria da Receita Fe

RFB. Oli=RFB c-CPF AI. Ol.l=tern branco), CN=KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização Jc assinatura aqui
Foxit Render Versão: I 0.1.1
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4 IK.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (-'.J.4) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@gmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 09

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Pregão Presencial n. 112/2021

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80

Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR
Tel: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ sob o no

39.466.470/0001-80, e inscrição estadual no isento, com sede à Rua Jovino Marques da

Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR ,neste ato representada por Karen Chagas

de Souza, empresaria, portador do RG no 10.735.905-2, do CPF no 073.298.679-69, vem

em atenção ao edital do Pregão n. 112/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen , às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro acesso
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 7.· clarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o bjetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos c · intenção seja impedir
~ateri~lmente o exercício do direito de o organism7financ -ro multilateral promover
mspeçao; >q~ b/ ~

Rua Jovíno marques da Silva nQ 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 99812-4476, CEP: 87.160-000, liV
Mandaguaçu - Paraná
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.{ K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovinc MarqL.es da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@qmail.com
Insc. Estadual ·- Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeíro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Í3~Ja466at1.10/0001m8W
KAREN CHAGAS DE SOUZA

. MARQUES DA SILVA, 20,
RUA JOV1NO Vil" SANTA LUZIA

SALAA- ,..NDAGUAÇU - PP. i
n,!7160-000 - MA ..,..,..

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
DN: C=BR. O=ICP-Brnsil. OU=Pr~scncial.OU=4031299300015 l. Oll=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
OU~RFB c-CPF A 1. OU~(cm branco), CN~KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Fox it Reader Versão: 10.1.1

Karen Chagas de Souza
RG: 1 O.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná
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!K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Mdrqu,2s da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-m,~il: contatokncservicos(ô)gmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 02
PREGÃO Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80
Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR
Te!: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ :

39.466.470/0001-80, DECLARA, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

Engº C1v1I Davi C~..
CREA 159711/~ U/J

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxir Rcader Versão: 10.1. 1

F>. g 119'r,J'fi ..Sij\
""'r P.. "'lu. i!_J't.~~..,,.~o A~~uet.'ó'S u

ff,~~e-,r'}JI
f"!. ,., ~

" - nt= ~ •.PJ~..ri l"'\ ,-.✓-.- ~~ r,:,

lr"í'""i !f'hf~=;.;,t">""';f !l~,;.. ~ "-' --\·--· -•~ S;\.\fP., t.•.?I
A.,,..ui:s oi\ • J\....... i\11,-.h'-1- • 1'"- \..' ili~ ft,·;JI}. JO\J\;'lv ''\' p. st--.N ,.. ~ ,, • _ çR 11

,i S"-lA A" V ... ,.-,,~GtJA~;J ~,.. N1AN'-'·
. 57160-000 - '
\,! Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969

DN: C~l:lR. O~ICP-Brasil. Ol.I=Prcsencial, OU=10312993000151, Ol.J=Secrctaria da Receita Federal do
Brasil • RfB. OU~RFB c-CPF AI. OU~(cm branco), CN~KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
Razão: Eu sou o autor deste documento

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná
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lK.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@lqmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021
DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n. 1 i 2/2021
Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80
Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR

Tel: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ nº

39.466.470/0001-80, sediada DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

'39.466.410/0001~3fil
KARE.N CHAGAS DE SOUZA

RQ.UES DA S\LVA, 20,
RUA JOVl~i '.:11:i\J\ SANTA lU~A a

SAL nnp.NDP.GUA•.,.U - PR ~
\!7160-000 · "" =""

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

Engº C1v1I Davi Cnpa
CREA 159711/D

~

l t5(
Karen Chagas de Souza

RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69
~entante Legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná

Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
DN: C>BR. O·0lCP-Brasil, Ol.JrP rcsenciul, OU=40312993000151, OU=Sccrctaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
OU~RFB c-CPF ,\ 1, OU=(cm branco). CJ\ =KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867%9
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Render Vcrsão: 10.1. I
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IK.N.C SERVICOS
Rua Jovino r 'arques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@gmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 03
DECLARAÇÃO

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80

Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR
Tel: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS OE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ :

39.466.470/0001-80, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021, instaurada pela

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, bem como cumpriremos todos

os requisitos exigidos em edital.

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

1J
E C1v1I Davi cnoa

CREA 159711/DKaren Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
DN: C"BR, Ü"ICP-Brnsil. Olf=Presencial. OU=40312993000151, Ol.l=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=RFB c-CPF A1. OU=(cm branco), CN=KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Render Versão: 10.1.1

Rua Jovino marques da Silva nQ 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná
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B<.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@qmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 08

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n. 112/2021

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80

Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR
Tel: (44) 3250-1567

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão PRESENCIAL nº 112/2021, instaurado pelo Município de

Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

Karen Chaga~e Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)
Engº C1v1I Davi Crtpa

CREA 159711/Dr$·-~

Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:0732986 · 9
DN: C=BR. O=ICP-Brasil, Ol.l=Prcsencial, OU=4031299300015 OU=Sccre1arin da Receita Federal do Brasil -
RFB. OU=RFB c-CPF AI, OU=(cm branco). CN=KAREN C GAS DE SOUZA:07329867969
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit ReaderVersão: I0.1.1

Rua Jovino marques da Silva nQ 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Mandaguaçu - Paraná
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MINISTÉ,{IO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

:JJ9fo NÉGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ~os TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
/ IJ ATIVADAUNIAO

~ 1,~:i:;.E HAGAS DE SOUZA 07329867969
,;CNP~ .470/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov. r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certldã com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
E · · 1/2021 <hora e data de Brasília>.
Vá
~ ão: 96C9.07FB.884E.C52F
/;au da invalidará este documento.
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RUA lOVlNO MARQ.1JES DA SHVA, 20,
SALA A- VILA St\f..:TA LUZIA

l!n.60-000 - MANIDAGUAÇU - r~J

\. PREFEITURA rv1UNICIP;\L DE ~...1ANDAGUJ\ÇU
iREOOElRO E EQUíPE DE /\POJO
iREUJ\O PRESENClAL Nº. 112/202 l
1lH)CESSONº. 271/2019
iULGAMENTO DIA 17/11/2021 As 09:00 HORAS
.!CITANTE: KAREN CHAGA.S DE SOUZA 07329867969

'NPJ: 39.466.470/000 l-80
l:ND: RUf\. JOVINO lv1ARQUES D,'\ SiLV}~ N' 207. VlLA SANTA U1Zl/\.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEAOERTURA
CADASTRAL 19/10/2020

NOMEEMPRESARIAL
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

1 ~O~TE

COOIGOE OESCRIÇAODASATIVIDADES ECONOMICASSECUNDARIAS
77.32-2-02 • Aluguel do andaimes
77.32·2-01 • Aluguel do mâqulnas e oquipamontos para construção som operador, exceto andaimes
43.30-4-03. Obras do acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 • Serviços do pintura do edlficios em gorai
01.61-0-02. Serviço do poda do árvores para lavouras
33.29-5-01 • Serviços do montagem do móveis de qualquer material
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hldrâullcas, sanltârlas e do gâs
47.54-7-01 • Comércio varejista do móveis
25.39-0-01 • Serviços do uslnagom, tornearia e solda
96.02-5-02. Atividades de estética e outros serviços do cuidados com a beleza
47.43-1-00 • Comércio varejista do vidros
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gorai

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA
213-5. Emprosárlo (Individual)

~
~

DATA DA SITUA O ESPECV\.L

1 COMPLEMENTO
SALA A

1 MUNICiPIO
MANDAGUACU

1 NUMERO
207

ENDEREÇO ELETR NICO
CONTATOKNCSERVICOS@GMAIL.COM 1

TELEFONE: 1
L.:(C..44..:)_9_81_2_-4_4_76 __, !

1L;_!!._~;_•_•□_ERA_,_,v_o_R•_s_eo_N_sÃ_v_•L_l_••-R1 ...I l
1

SITUAÇAO CADASTRAL ~o"'A~JA~O~A~s,=ru~A~ÇA~O~CA~O'°'AS~T~H~AL- --, :
. ATIVA L1_9_11_0_12_02_0 _, 1

1L..•-•o_n_vº_º_•_s_1ru_•_ç•_o_c_•□-A-ST_RA_L __.I 1

1 ~!!~~~O ESPECIAL

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO

L-8_7_.1_60_._oo_o .... . VILA SANTA LUZIA

1 LOGRADOURO
R JOVINO MARQUES DA SILVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2021 às 09:30:50 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1

::.; CONSULTAR QSA ':)VOLTAR BIMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue am!i-
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Orgão Emissor
SESP

Nome Empresarial
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
Nome do Empresário
KAREN CHAGAS DE SOUZA
Nome Fantasia
KNC SERVICOS
Capital Social
10.000,00
Número Identidade
10735905

UF Emissor
PR

CPF
073.298.679-69

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
19/10/2020

CNPJ
39.466.470/0001-80

Endereço Comercial

CEP
87160-000
Bairro
VILA SANTA LUZIA

Atividades

Data de Início de Atividades
19/10/2020

Logradouro
RUA JOVINO MARQUES DA SILVA
Munícipio
MANDAGUACU

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Número
207
UF
PR

Complemento
SALA A

li
(
V

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros j,-~
25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda~?f

Atividades Secundárias (CNAE)

01.61-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavoura

33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

77.32-2/02 -Aluguel de andaimes

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis

-
Ocupação Principal
Pedreiro independente
Atividade Principal (CNAE)
43.99-1/03 - Obras de alvenaria
Ocupações Secundárias
Prestador(a) de serviços de poda,
sob contrato de empreitada,
independente
Montador(a) de móveis
independente
Comerciante independente de
materiais de construção em geral
Maquiador(a) independente
Locador de andaimes,
independente
Comerciante independente de
móveis
Eletricista em residências e
estabelecimentos comerciais,
independente
Comerciante independente de
vidros

=,,.. Soldador(a) / brasador(a)
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@qmail. com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87 .160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO03
DECLARAÇÃO

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80
Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR

Tel: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ :

39.466.470/0001-80, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do

1

1 '
1 1

1 i
f
1 '

Mandaguaçu- PR 16 de novembro def#,.J 1.

; t 1

1

Rua Jovino marques da Silva nQ 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 99812-447~, CEP·
Mandaguaçu - Paraná

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

os requisitos exigidos em edital.

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 112/2021, instaura1a pela

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para :li;ºf~~ op
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, bem como curnpríremoq todqs

1
í·it·
ttT1.
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11(.N.«: SERVIÇOS
Rua Jovino ; 1arques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNl?Jl: 39.466.470/0001-80

!E-mail: contatokncservicos@gma i 1. com
Insc. Estadual - Isento

CIEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 04

CREDENCIAMENTO

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80
Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR

Tel: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ:

39.466.470/0001-80, sediada na Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia,

Mandaguaçu-PR, CREDENCIA, sob as penas da lei, o Sr. Davi Felix Gripa, RG: 10.388.507-

8, CPF .Nº.069.986.299-07, para representá-la em todos os atos do pregão acima referido,

conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

r'i
V

Karen ChagasdSouza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 99812-4476, CEP~00, .,
Mandaguaçu- Paraná ~ ,

Reconheço~or s etfiãn~ a assinatura de KARE_ N_e_ HAC,,.·A.· _ 1~__ ! ,
DE SOUZA *0014* F68 5Q0N8-6597A6-95*., ,Dou ,"fé;L·"
Jv\andagua -Paraná, 17 de n 2021 . ...........;..**..,.;...;.****:~•<

' . • I

'. .

- · eles m •.

o: Carla Vieir
,,,_,,___-"e--~~ t:screwnte-Sutstitttta~----
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IK.N.C SERVIÇOS
Rua .?Jvino l\•iarques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncserv.cos(a'lgmail.com
Irise. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 07

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n. 112/2021

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80

Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, fvlandaguaçu-PR

Tel: (44) 3250-1567

A empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, inscrita no CNPJ nº

39.466.470/0001-80, sediada DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

Assinado digitalmente por KAREN' CHAGAS DE SOUZA:07329867969
DN: C~BR. 0°0ICP-Brasil, Ol.J=Prcsencial, Oü=40312993000151, Olf=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
OU=RFB c-CPF AI. OU0tcm branco). CN-=KAREN CHAGAS DE SOUZA:07]29867969
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Reader Versão: 10.1.l

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 99812-4476, CEP: 87,l O - ,
Mandaguaçu - Paraná

\ ºª"' cnpaº C\\/1
Eng e: ,.,_ '\ 597 '\'\/O

CR[:.r'
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1{.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

!E-mail: contatokncservicos@qmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87 .160-000 - Mandaguaçu - Paraná

ANEXO 06

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Presencial n. 112/2021

Empresa: KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

CNPJ/MF: 39.466.470/0001-80
Endereço: Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Mandaguaçu-PR

Tel: (44) 3250-1567
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades,
janelas, rufas, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalurgia
descritos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QUANT MARCA VL. VL. TOTAL
UNITÁRIO

LOTE 1

R$
63.300,00

R$
422,00

S/M

150

I
rr:
I

Rua Jovino marques da Si va nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 99812- 4 6, CEP: sv.iso'ooo.
Mandaguaçu - Paraná ~ D ,

LOTE2

Grade de metalão 20x30 mm na parede
90mm com quadro de tubo 30x30mm
na 1,2mm e colonas de tubo 60x60mm
na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada, processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
9 cm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura

1 utilizar travessa no centro de 30x30mm MT2
na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária , modo de
instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e
quando chumbado utiiizar concreto de
modo que sustente a grade e o entulho
seia recolhido. Instalada.
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos(a)qmail .com
!nsc. Estadual - Isento

CEP 87 .160-000 - Mandaguaçu - Paraná

2

Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm
com quadro de tubo 30x30mm na
1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm
dependendo da altura e local onde será
instalada , processo de soldas mig, a
distância entre ou tubos é de no máximo
90 mm para melhor resistência e a
grade quando maior que 1,50mm de
altura utilizar travessa no centro de
30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta
1ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária, modo de
instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto de
modo que sustente a grade e o entulho
sela recolhido. Instalada

MT2 200

s/m

R$
450,00

R$
90.000,00

LOTE3

R$
70.000,00

R$
350,00

s/m

200

i.
r

UN

LOTE4

Rua Jovino marques da Silva nQ 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 9812-4476,~- E-~Pz:_:_ ~-):._
1
60-000,

Mandaguaçu - Paraná ~

Grade com portão de correr ou de abrir.
de tubo 7/8 na parede 90 mm com
quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm
ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da
altura e local onde será instalada ,
processo de soldas mig, a distância
entre ou tubos é de no máximo 90mm
para melhor resistência e a grade
quando maior que 1 ,50m de altura
utilizar travessa no centro de 30x30mm
na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha
esmalte sintética com cor a ser
escolhido pelo Departamento, modo de
instalação quando houver pilar de
concerto utilizar parabolt, quando lajota
parafuso 1 O sextavado com bucha e
quando chumbado utilizar concreto de
modo que sustente a grade e o trilho e
o entulho sela recolhido. Instalada

3
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. .
K.N.C SERVIÇOS

Rua Jovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,
Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@qmail.com
Ins~ Estadual-Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

Grade de proteção de ferro redondo 318 sim
com quadros de cantoneiras 1"x118" ou
metalão 40x20 mm dependendo do
tamanho, quando a grade for maior do
que 1 ,20m de altura utilizar ferro chato
de 1 x 118" para travar o centro da grade
os ferro terão distância de 90 mm um do

4
outro, pintura em tinta 1 ª linha esmalte MT2 250

R$ R$
sintética com cor a ser escolhida pela 350,00 87.500,00
Departamento, modo de instalação
quando houver pilar de concerto utilizar
parabolt, quando lajota parafuso 10
sextavado com bucha e quando
chumbado utilizar concreto de modo

e ._

que sustente a grade e o entulho seja
recolhido. Instalada

LOTES
Janela de aço de correr, 02 folhas, sim
fixação com argamassa, com vidros R$ R$

5 transparente comum 03 mm tinta MT2 150 900,00 135.000,00
esmalte sintético Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

LOTE6
Janela de aço de correr, 04 folhas, sim
fixação com argamassa, com vidros R$ R$

6 transparente comum 03 mm tinta MT2 . · 150
950,00 142.500,00

esmalte sintético a cor a definir pelo
Departamento solicitante.

LOTE 7
Janela de aço de correr, 06 folhas, sim
fixação com argamassa, com vidros R$ R$

7 transparente comum 03 mm tinta MT2 150 1.000,00 150.000,00
esmalte sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

LOTES
Janela de aço basculante, fixação com sim
parafuso sobre contramarco fixação

8
com argamassa, com vidros MT2 150

R$ R$
transparente comum 3mm tinta esmalte 1.000,00 150.000,00

sintético a Cor a definir pelo
Departamento solicitante.

LOTE9 ,

Rufas metálicos com chapas galvalume sim R$ ,,
9 ML 1.200 1

R$ 80,00 9~~instalado. /1 7
-·· --• ·-----

~ -~
~

L /t> ,..1,

'
Rua Jovino marques da Silva nQ ib7, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 9981V~7 EP: 87.7160- Ó,

Mandaguaçu - Paraná . . \
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@gmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87 .160-000 - Mandaguaçu - Paraná

10
Calhas com cortes mínimos 20x30mm ML s/m R$ R$
de cha a alvalume instalados. 1 ·200 105,00 126.000,00

11
s/m R$

Remoção de calha ML 1.200 R$ 25,00 30.000,00

R$
100.000,00

R$
200,00

s/m

500MT213

1 12 Remoção de calha com remanejo de MT2 1 _200 s/m R$ 40,00 R$
1 cobertura 48.000,00,. -------------------1-------+----+-----+------l- ...:...=-::.::..=.~=-=------1

Troca de telhado metálico com
comunheira 0,43mm e reparo em
estrutura danificada reparos feitos com
vigas u de 2,3 ou 4 polegadas e fixação
do telhado com arafuso auto brocante.

LOTE10

14

Cobertura em policarbonato alveolar 04
mm com estrutura em tubo 60x40mm
na 1,20mm quando reto ou tubos de
1 e1/2" na 1,20mm quando calandrados
pé direito em tubo de 3 polegadas na
parede 1 ,2mm de necessário travessas
de apoio de tubo 30x30mm quando reto
ou tubos 1" quando calandrados.
Fixação com parafusos suto brocantes
junto com arruelas de 1" emborrachada,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pela
administração municipal, chumbado ou
parafusado, utilizar concreto de modo
que sustente a porta e o entulho seja
recolhido.

MT2 700

s/m

R$
470,00

R$
329.000,00

LOTE 11

\

~J

R$
660.000,00

R$
330,00

s/m

2.000MT2

LOTE12

Coberturas metálicas modelos a definir
arcos ou tesouras, utilizando vigas u de
2, 3 ou 4 polegadas dependendo do
tamanho ambas na chapa 12 e treliça
menta com vigas de encaixe, o
enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se
dependendo do vão utilizar sistema de
agulhas de ferro 3/8 ou cantoneiras¾",
telhas metálicas galvalume 0,43mm
com comunheiras se necessário fixação
com parafusos auto brocantes e pintura 1

em tinta esmalte sintético a definir pelo 1

De artamento solicitante.

Rua Jovino marques da Silva n2 Vila Santa Luzia, Tel.: (44)' 9812-4476, CE
fVlandaguaçu - Paraná

15
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia,

fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

IE-maii: contatokncservicos(êüqmail.com
Irrsc, Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

16

Corrimão com guarda corpo com altura
de 1,20m confeccionado em tubo de 2

, polegadas parede 1,20mm com
1 distância entre os pés de no máximo
2m, parte interna de tubos 718" na
0,90m com distância entre eles de 9 cm
um do outro, utilizar soldas mig, pintura
em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária,
chumbado ou parafusado, utilizar
concreto de modo que sustente a porta
e o entulho sela recolhido.

ML

LOTE13

400

sim

R$
400,00

R$
160.000,00

Rua Jovino marques da Silva nº 20 , Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476,
Mandaguaçu - P2raná

\

R$
255.000,00

R$
75.000,00

R$
850,00

R$
250,00

R$
1.600,00

sim

sim

400

300

\ry

300ML

MT2

LOTE15

LOTE14

Grelhas metálicas para o escoamento
de água feitas com cantoneiras de 1" x
118 na base e quadro de cantoneiras 718

19 x 1 /8" na parte interna utilizar ferro MT2
redondo maciço 318" com distância de
í ,8cm um do outro e travessas de

1 reforço de ferro de ½" a cada 25cm

Porta de correr com cadeirinhas 50x25
e chapa trapézio espessura 0,90mm e
trilho g com capa, com fechadura tetra
inox, 02 portas cadeados de ferro
maciço 118" processo de solda mig,
pintura em tinta 1 ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pela
Administração municipal, substituição

18 de uma já existente, chumbado ou
parafusado, utilizar concreto de modo
que sustente a porta e o entulho seja
recolhido. Prazo de execução em até 48
h 00 min (quarenta e oito horas) após o
recebimento da autorização
fornecimento para serviços
emergenciais e 120 h 00 min (cento e
se horas para serviços ordinários.

Corrimão continuo de tubo de 1 e1I2' na
1,20 com suportes de ferro de ½"

17 maciço e curvas calandradas fixados no
parafuso ou na solda e pintura em
esmalte sintético 1 ª linha.
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K.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino r•-'larques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-maii: contatokncservicos(ã)qmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

chumbadores de cantoneiras e pintura
esmalte sintético 1 ª linha.

---------- --------------------'----J-----L---..L_---__L..------l
LOTE16

R$ R$
2.300,00 46.000,00

u

R$ R$
2.200,00 44.000,00

R$ R$
3.300,00 990.000,00

EP: 87.160-0ÓÓ,

~

sim

sim

s/m

20

20

300

J

MT2

LOTE18

LOTE17

Unidade

Traves para FUTSAL - Traves de 2m,
roliças de 811 na chapa de 1,5mm;
Travessão 3m, roliças de 811 na chapa
de 1,5mm; Barras de sustentação de
rede, todas roliças de 2" na chapa de
1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras
horizontais de sustentação de 1,20m;
Barras fundo: 03 barras verticais de 2m;
Barras: 02 barras horizontais de 3m.
Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instala ão no local inclusa.

Grelhas metálicas para o escoamento
de água feitas com vigas i de 3
polegadas 1 ª alma com distância entre
as vigas de 5cm fazer bases de apoio
de vigas i de 3 ou 4 polegadas
dependendo do tamanho e soldar um
ferro chato 1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na
transversal para que não ocorra
acidentes com ciclistas ou
motociclistas.

Rua Jovino marques da Silva nº 07, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-447
Mandaguaçu - Paraná

LOTE19

Traves para HANDEBOL - Traves de
2m, quadradas de 8" na chapa de
1,5mm; Travessão 3m, quadradas de 811

na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 2"
na chapa de 1,5mm. Travessão x

22 fundos: 04 barras horizontais de Unidade
sustentação de 1,20m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2m; Barras: 02
barras horizontais de 3m. Todas com
pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

21

20
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BCN.C :iERVIÇOS
Rua Jcvino fllarqt,es da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@qma i 1. com
Irrsc, Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

1 Traves para FUTEBOL - Traves de
2,44m, roliças de 12" na chapa de
1,5mm; Travessão 7,32m, roliças de
12" na chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 6"
na chapa de 1,5mm. Travessão x

23 fundos: 04 barras horizontais de Unidade
sustentação de 1,50m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,44m; Barras: 02
barras horizontais de 7,32m. Todas
com pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

20

sim

R$ R$
3.600,00 72.000,00

LOTE 20
Traves para FUTEBOL SUIÇO - Traves
de 2,20m, roliças de 1 O" na chapa de
1,5mm; Travessão Sm, roliças de 1 O" na
chapa de 1,5mm; Barras de
sustentação de rede, todas roliças de 4"
na chapa de 1,5mm. Travessão x

24 fundos: 04 barras horizontais de Unidade
sustentação de 1,30m; Barras fundo: 03
barras verticais de 2,20m; Barras: 02
barras horizontais de 5m. Todas com
pintura epoxi na cor informada pelo
departamento e com instalação no local
inclusa.

30

s/m

R$ R$
3.250,00 93.000,00

LOTE 21

R$ R$
2.500,00 50.000,00

s/m

20

Rua Jovino marques da SiÍvan;:õi, Vila Santa Luzia, Tel.: (44} 998
Mandaguaçu - Paraná

LOTE 22

1 Traves para FUTEBOL DE AREIA -
Traves de 2,20m, roliças de 1 O" na
chapa de 1,5mm; Travessão 5,5m,
roliças de 1 O" na chapa de 1,5mm;
Barras de sustentação de rede, todas
roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

25 Travessão x fundos: 04 barras Unidade
horizontais de sustentação de 1,30m;
Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de
5,5m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instala ão no local inclusa.
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IK.N.C §ERVICOS
Rua Jovino VIarques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cei: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos(Cügmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

1 Traves para FUTEBOL MEU
CAMPINHO - Traves de 2m, roliças de
8" na chapa de 1,5mm; Travessão
3, 1 0m, roliças de 8" na chapa de
1,5mm; Barras de sustentação de rede,
todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.

26 Travessão x fundos: 04 barras Unidade
horizontais de sustentação de 1,20m;
Barras fundo: 03 barras verticais de
2,20m; Barras: 02 barras horizontais de
5,5m. Todas com pintura epoxi na cor
informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

20

sim

R$ R$
2.500,00 50.000,00

LOTE 23
Telha metálica termoacústica EPS

27 30mm, chapa AZ150, TR40, 0,43mm na M2
--

face inferior x 0,50mm na face superior.

28 Cumeeira metálica AZ150, TR40 Unidade 200
sim IR$

R$ 50,00 112.000,00

LOTE 24

VALOR TOTAL

29

Solda para consertos de grades portões
trocas de molas e conserto de portas e
esquadrias em geral, utilizando eletrodo
2,5 ou 3,25mm de modo que os
serviços realizados com a máxima
eficiência em até 24 h 00 min (vinte e
quatro horas), a pintura de acabamento
em até 120 h 00 min após o
recebimento da autorização de
fornecimento.

Horas 500

s/m

R$
110,00

R$
55.000,00

R$
4.819.300,00

Rua Iovino marques da Silva n• 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP~0-000,
Mandaguaçu - Paraná

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias~

Prazo de entrega: conforme edital. . º'(
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende to

exigidas no Edital e seus anexos.
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f :.N.C SERVIÇOS
Rua Jovino Marque, da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@gmail.com
Insc. Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,

frete, descarga e lucro.

Dados Bancários:
BANCO:BANCOOB
CONTA CORRENTE: 2015790
AGÊNCIA: 4340

KAREN CHAGAS DE SOUZA
RUA lOVINOMARQUES DA S!!..VA, 2.0,

SALA A - VllA SAN_ TA LUZIA . ~ R
1_!7160-000 - MANDAGUAÇU - p~

Mandaguaçu- PR 16 de novembro de 2021.

Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
DN: C~BR. O=JCP-Brasil, Oll=Presencial. OU=403 l 2993000151, Ol.l=Sccretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, ou,·,RFB c-CPF A 1, Ol.J=ícm branco). CN=KAREN CIIAGAS DE SOUZA:07329867%9
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Render Versão: 1 n. J. I

Karen Chagas de Souza
RG: 10.735.905-2 e CPF: 073.298.679-69

(Representante Legal da Empresa)

Rua Jovino marques da Silva nº 207, Vila Santa Luzia, Tel.: (44) 99812-4476, CEP: 87.160 O O,
Mandaguaçu - Paraná

o
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_,.;.~'fADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Edital de Pregão Presencial Nº 112
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 3 - 2021

Página: 1/14
Data: 18/11/2021

Processo: 271/2021

. f:os 17/11/20~1. as 09:0~:00 h~ras, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em sessão pública,
~eurnram-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,.d~v1dame~te nomeados por Decreto Municipal, com vistas a proceder ao recebimento, abertura e
Julgamen~o dos envelop_esy_rotocolados pe!a(s) hc1t~nte(s) n:teressada(s) em participar do Pregão Presencial nº 112/2021 que por objeto a Futura
contrataçao de pessoa jurldlca para fornecimento· e ínstalação de grades, janelas, rufes, calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de
metalurgia.

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI

8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI

7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

CNPJ: 40.154.673/0001-10

CNPJ: 09.306.197/0001-66

CNPJ: 39.466.470/0001-80

CNPJ: 10.783.598/0001-96

CNPJ: 81.192.759/0001-15

CNPJ: 29.250.828/0001-80

. LOTE 1 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

· Código Descrição do Material

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

63.000,0000
45.000,0000
43.500,0000

Qtd.Cotada

46014412 -Grade de metalão 20x30 mm na parede 90mm com quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo
60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local onde será instalada, processo de
soldas mig, a distância entre ou tubos é de no máximo 9 cm para melhor resistência e a grade quando maior que
1.50m de altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm, pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com
cor a ser escolhida pela secretária , modo de instalação quando houver pilar de concerto utilizar parabolt, quando
lajota parafuso 10 sextavado com bucha e quando chumbado utilizar concreto de modo que sustente a grade e o
entulho seja recolhido. Instalada.

150,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

2
2
3
3
4

M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME
DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Desistiu
43.400,0000
43.300,0000
43.200,0000
43.100,0000
43.000,0000
42.900,0000

Desistiu

63.000,0000

43.000,0000

. O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
o pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 1 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 43.000,0000 (quarenta e três mil reais).

Observação: li.pós a abertura da documentação do participante SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900. o mesmo foi inabilitado por
não ter atendido às exigências do edital para este lote.
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Edital de Pregão Presencial Nº 112
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 3 - 2021

LOTE 2 • Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000
0,0000

90.000,0000
84.000,0000
60.000,0000

Código Descrição do Material Qtd.Cotada

46014413 -Grade de tubo 1e1/4" na parede 90mm com quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e colonas de tubo 60x60mm na
1.20mm ou 80x80mm na 1.2mm dependendo da altura e local onde será instalada • processo de soldas miq, a
distância entre ou tubos é de no máximo 90 mm para melhor resistência e a grade quando maior que 1,50mm de
altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na 1,20mm. pintura em tinta 1 ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela secretária, modo de instalação quando houver pilar de concerto utilizar parabolt. quando lajota
parafuso 10 sextavado com bucha e quando chumbado utilizar concreto de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

200,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1
1
1

DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

60.000,0000
Desistiu
Desistiu

90.000,0000
84.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 2 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 60.000,0000 (sessenta mil reais).

LOTE 3 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calha!
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000
0,0000

70.000,0000
68.000,0000
58.000,0000

Código Descrição do Material Qtd.Cotada

46014414 -Grade com portão de correr ou de abrir. de tubo 7/8 na parede 90 mm com quadro de tubo 30x30mm na 1,2mm e
colonas de tubo 60x60mm na 1,20mm ou 80x80mm na 1,2mm dependendo da altura e local onde será instalada •
processo de soldas miq. a distância entre ou tubos é de no máximo 90mm para melhor resistência e a grade
quando maior que 1,50m de altura utilizar travessa no centro de 30x30mm na 1.20mm, pintura em tinta 1ª linha
esmalte sintética com cor a ser escolhido pelo Departamento, modo de instalação quando houver pilar de concerto
utilizar parabolt. quando lajota parafuso 1 O sextavado com bucha e quando chumbado utilizar concreto de modo
que sustente a grade e o trilho e o entulho seja recolhido. Instalada

200,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME 58.000,0000
1 KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 Desistiu 70.000,0000
1 M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME Desistiu 68.00~:;~~~

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais su~J.0~,ª-~
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas íiã'ó ~
município, declara vencedor do lote 3 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ~lo valol
R$ 58.000,0000 (cinqüenta , oitomil reais). ~
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LOTE 4 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufes, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000
0,0000

87.500,0000
80.000,0000
70.000,0000

Código Descrição do Material Qtd.Cotada

46014415 -Grade de proteção de ferro redondo 3/8 com quadros de cantoneiras 1"x1/8" ou metalão 40x20 mm dependendo
do tamanho, quando a grade for maior do que 1,20m de altura utilizar ferro chato de 1 x 1/8" para travar o centro da
grade os ferro terão distância de 90 mm um do outro, pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhida pela Departamento, modo de instalação quando houver pilar de concerto utilizar parabolt. quando lajota
parafuso 10 sextavado com bucha e quando chumbado utilizar concreto de modo que sustente a grade e o entulho
seja recolhido. Instalada

250,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

70.000,0000
Desistiu
Desistiu

87.500,0000
80.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 4 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 70.000,0000 (setenta mil reais).

LOTE 5 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufes, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000
0,0000

145.500,0000
135.000,0000
135.000,0000

Código Descrição do Material Qtd.Cotada

46014416 -Janela de aço de correr, 02 folhas, fixação com argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta esmalte
sintético Cor a definir pelo Departamento solicitante.

150,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1
1

DIOGENESALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
CONSTRUTORA DNZ EIRELI

135.000,0000
135.000,0000
134.000,0000

Observação: Após a abertura da documentação do participante CONSTRUTORA DNZ EIRELI, o mesmo fo; ;,ab;~oão te, atendido à,~
exlqênclas do edltal para este lote. <(@ ~
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 Desistiu 135.000,0000

1 DIOGENESALVES DE SOUZA-METALURGICA- ME Desistiu 135.000,0000 ~-

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proFJos/
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas par ~
município, declara vencedor do lote 5 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME alor de
R$ 135.000,0000 (cento e trinta e cinco mil reais).
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LOTE 6 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

· suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Código Descrição do Material

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

142.500,0000
135.000,0000

Qtd.Cotada

46014417 -Janela de aço de correr, 04 folhas, fixação com argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta esmalte
sintético a cor a definir pelo Departamento solicitante.

150,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969

135.000,0000
Desistiu 142.500,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 6 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$135.000,0000 (cento e trinta e cinco mil reais).

LOTE 7 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Código Descrição do Material

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

150.000,0000
135.000,0000

Qtd.Cotada

46014418 -Janela de aço de correr, 06 folhas, fixação com argamassa, com vidros transparente comum 03 mm tinta esmalte
sintético a Cor a definir pelo Departamento solicitante.

150,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1
1

DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969

135.000,0000
Desistiu 150.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 7 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 135.000,0000 (cento e trinta e cinco mil reais). 0---

567



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Edital de Pregão Presencial Nº 112
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 3 - 2021

Página: 5/14
Data: 18/11/2021

Processo: 271/2021

LOTE 8 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhai
. Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME

Código Descrição do Material

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

150.000,0000
120.000,0000

Qtd.Cotada

46014419 -Janela de aço basculante, fixação com parafuso sobre contramarco fixação com argamassa. com vidros
transparente comum 3mm tinta esmalte sintético a Cor a definir pelo Departamento solicitante.

150,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969

120.000,0000
Desistiu 150.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 8 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 120.000,0000 (cento e vinte mil e reais).

LOTE 9 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhai
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Código Descrição do Material

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descia(%)

0,0000
0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

416.874,0000
400.000,0000
342.000,0000

Qtd.Cotada

46014420 -Rufas metálicos com chapas galvalume instalado.
46014421 -Calhas com cortes mínimos 20x30mm de chapa galvalume instalados.

46014422 -Remoção de calha
46014423 -Remoção de calha com remanejo de cobertura
46014424 -Troca de telhado metálico com comunheira 0.43mm e reparo em estrutura danificada reparos feitos com vigas u

de 2,3 ou 4 polegadas e fixação do telhado com parafuso auto brocante.

1200,000
1200,000

1200,000
1200,000
500,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI

342.000,0000
Desistiu 416.874,0000

o
1 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969 341.500,0000
1 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME Desistiu 342.000,0000 _,,//

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais su~p~ · {tá."'
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas par,,.., ~
município, declara vencedor do lote 9 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA -_f o valor de
R$ 342.000,0000 (trezentos e quarenta e dois mil reais). /L n,

Observação: Após a abertura da documentação do participante KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, o mesmo foi inabilitado por não ter
atendido ás exiqênclas do edital para este lote. s ~
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LOTE 1 O - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
7263 M. P: L. METALURGICA PARANÁ - ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

301.000,0000
296.100,0000
266.000,0000

Código Descrição do Material
46014425 -Cobertura em policarbonato alveolar 04 mm com estrutura em tubo 60x40mm na 1,20mm quando reto ou tubos de

1e1/2" na 1,20mm quando calandrados pé direito em tubo de 3 polegadas na parede 1,2mm de necessário
travessas de apoio de tubo 30x30mm quando reto ou tubos 111 quando calandrados. Fixação com parafusos suto
brocantes junto com arruelas de 111 emborrachada, pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética com cor a ser
escolhido pela administração municipal, chumbado ou parafusado, utilizar concreto de modo que sustente a porta
e o entulho seja recolhido.

Qtd.Cotada

700,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME 265.000,0000

1 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI Desistiu 296.100,0000

1 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME Desistiu 266.000,0000

2 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME 264.600,0000

O licitante M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro,
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara
vencedor do lote 10 deste Pregão Presencial o fornecedor M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME pelo valor de R$ 264.600,0000 (duzentos e
sessenta e quatro mil e seiscentos reais).

LOTE 11 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calha
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- ElRELI
7263 M. P. L. METALURGlCA PARANÁ - ME
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

667.500,0000
640.000,0000
500.000,0000

Código Descrição do Material
46014426 -Coberturas metálicas modelos a definir arcos ou tesouras, utilizando vigas u de 2, 3 ou 4 polegadas dependendo

do tamanho ambas na chapa 12 e treliça mento com vigas de encaixe, o enterçamento não pode passar de
1,38mm de um para outro se dependendo do vão utilizar sistema de agulhas de ferro 3/8 ou cantoneiras ¾", telhas
metálicas galvalume 0,43mm com comunheiras se necessário fixação com parafusos auto brocantes e pintura em
tinta esmalte sintético a definir pelo Departamento solicitante.

Qtd.Cotada

2000,000

1
1
1

DlOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
M. P. L. METALURGICAPARANÁ - ME

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

500.000,0000
Desistiu
Desistiu

Nº do Lance Fornecedor

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melho~ar~ mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances s~~tajosas para o
município, declara vencedor do lote 11 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA711RGICA- ME pelo valor de

RI 500.000,0000 (quinhentos mil reais). 1/ f}_,
D@ J/
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LOTE 12 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calh:
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Código Descrição do Material

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

152.000,0000
120.000,0000

Qtd.Cotada

46014427 -Corrimão com guarda corpo com altura de 1,20m confeccionado em tubo de 2 polegadas parede 1,20mm com
distância entre os pés de no máximo 2m. parte interna de tubos 7/8" na 0.90m com distância entre eles de 9 cm
um do outro. utilizar soldas mig. pintura em tinta 1ª linha esmalte sintética com cor a ser escolhida pela secretária,
chumbado ou parafusado, utilizar concreto de modo que sustente a porta e o entulho seja recolhido.

400,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1
1

DIOGENESALVES DE SOUZA-METALURGICA- ME
M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

120.000,0000
Desistiu 152.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 12 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 120.000,0000 (cento e vinte mil e reais).

LOTE 13 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufes, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

48.000,0000
30.000,0000

Código Descrição do Material
46014428 -Corrimão continuo de tubo de 1e1/2' na 1,20 com suportes de ferro de½" maciço e curvas calandradas fixados no

parafuso ou na solda e pintura em esmalte sintético 1ª linha.

Qtd.Cotada

300,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA-METALURGICA- ME
M. P. L. METALURGICAPARANÁ - ME

30.000,0000
Desistiu 48.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 13 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 30.000,0000 (trinta mil reais).
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LOTE 14 • Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calh:
. Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA-METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000

Valor da Proposta (R$)

255.000,0000

Código Descrição do Material
46014429 -Porta de correr com cadeirinhas 50x25 e chapa trapézio espessura 0,90mm e trilho g com capa, com fechadura

letra inox, 02 portas cadeados de ferro maciço 1/8" processo de solda mig, pintura em tinta 1ª linha esmalte
sintética com cor a ser escolhido pela Administração municipal, substi_tuição de uma já existente, chumbado ou
parafusado, utilizar concreto de modo que sustente a porta e o entulho seja recolhido. Prazo de execução em até
48 h 00 min (quarenta e oito horas) após o recebimento da autorização fornecimento para serviços emergenciais e
120 h 00 min (cento e se horas) para serviços ordinários.

Qtd.Cotada

300,000

Nº do Lance Fornecedor

DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

255.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 14 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 255.000,0000 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais).

LOTE 15 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

560.000,0000
240.000,0000

Código Descrição do Material
46014430 -Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com cantoneiras de 1" x 1/8 na base e quadro de

cantoneiras 7/8 x 1/8" na parte interna utilizar ferro redondo maciço 3/8" com distância de 1,8cm um do outro e
travessas de reforco de ferro de½" a cada 25cm chumbadores de cantoneiras e pintura esmalte sintético 1ª linha.

Qtd.Cotada

400,000

Nº do Lance Fornecedor
Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1
1

DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME
M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME

240.000,0000
Desistiu 560.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 15 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 240.000,0000 (duzentos e quarenta mil e reais).
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LOTE 16 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calh:
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000
0,0000
0,0000

Valor da Proposta (R$)

990.000,0000
900.000,0000
540.000,0000

Código Descrição do Material
46014431 -Grelhas metálicas para o escoamento de água feitas com vigas ide 3 polegadas 1ª alma com distância entre as

vigas de 5cm fazer bases de apoio de vigas i de 3 ou 4 polegadas dependendo do tamanho e soldar um ferro chato
1e1/4 x ¼" a cada 40 cm na transversal para que não ocorra acidentes com ciclistas ou motociclistas.

Qtd.Cotada

300,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1
1
1

DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
M. P. L. METALURGICAPARANÁ - ME

540.000,0000
Desistiu
Desistiu

990.000,0000
900.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 16 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 540.000,0000 (quinhentos e quarenta mil e reais).

LOTE 17 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ- ME
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000

Valor da Proposta (R$)

46.000,0000

Código Descrição do Material
46014432 -Traves para FUTSAL - Traves de 2m, roliças de 811 na chapa de 1,5mm: Travessão 3m, roliças de 8

11
na chapa de

1,5mm: Barras de sustentação de rede, todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04 barras
horizontais de sustentação de 1,20m: Barras fundo: 03 barras verticais de 2m: Barras: 02 barras horizontais de 3m.
Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no local inclusa.

Nº do Lance Fornecedor

Qtd.Cotada

20,000

eValor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME 46.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 17 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 46.000,0000 (quarenta e seis mil reais).

rf)
L
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LOTE 18 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhi
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- ElRELI
8723 DlOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim 0,0000 48.000,0000

Código Descrição do Material Qtd.Cotada

46014433 -Traves para HANDEBOL-Traves de 2m, quadradas de 8" na chapa de 1,5mm: Travessão 3m, quadradas de 8"
na chapa de 1,5mm: Barras de sustentação de rede. todas roliças de 2" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos:
04 barras horizontais de sustentação de 1.20m: Barras fundo: 03 barras verticais de 2m: Barras: 02 barras
horizontais de 3m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no local inclusa.

20,000

Nº do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME 48.000,0000

O licitante DlOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 18 deste Pregão Presencial o fornecedor DlOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 48.000,0000 (quarenta e oito mil reais).

LOTE 19 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calhi
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descia(%) Valor da Proposta (R$)

10195 CONSTRUTORA DNZ ElRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- ElRELI
9033 SERGlO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
7263 M. P. L. METALURGlCA PARANÁ - ME
8723 DlOGENESALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim 0,0000 70.000,0000

Código Descrição do Material
46014434 -Traves para FUTEBOL-Traves de 2,44m, roliças de 12" na chapa de 1.5mm: Travessão 7.32m. roliças de 12" na

chapa de 1.5mm: Barras de sustentação de rede, todas roliças de 6" na chapa de 1,5mm. Travessão x fundos: 04
barras horizontais de sustentação de 1,50m: Barras fundo: 03 barras verticais de 2.44m: Barras: 02 barras
horizontais de 7.32m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no local
inclusa.

Qtd.Cotada

20,000

Nº do Lance Fornecedor
Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) Q

DlOGENESALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME 70.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGlCA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
o pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 19 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 70.000,0000 (setenta mil reais).
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LOTE 20 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000

Valor da Proposta (R$)

96.000,0000

Código Descrição do Material
46014435 -Traves para FUTEBOL SUICO-Traves de 2,20m, roliças de 10" na chapa de 1,5mm; Travessão 5m, roliças de

1O" na chapa de 1,5mm: Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,30m: Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m; Barras: 02
barras horizontais de 5m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no local
inclusa.

Qtd.Cotada

30,000

Nº do Lance Fornecedor

DIOGENESALVES DE SOUZA-METALURGICA- ME

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

96.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
o pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 20 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 96.000,0000 (noventa e seis mil reais).

LOTE 21 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Credenciado

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Descto (%)

0,0000

Valor da Proposta (R$)

50.000,0000

Código Descrição do Material
46014436 -Traves para FUTEBOL DE AREIA- Traves de 2,20m, roliças de 10" na chapa de 1,5mm: Travessão 5,5m, roliças

de 10" na chapa de 1,5mm: Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm. Travessão x
fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,30m: Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m: Barras: 02
barras horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com instalação no local
inclusa.

Nº do Lance Fornecedor

Qtd.Cotada

20,000

ü
Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME 50.000,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 21 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 50.000,0000 (cinqüenta mil reais).
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LOTE 22 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000

50.800,0000
50.000,0000

Código Descrição do Material
46014437 -Traves para FUTEBOL MEU CAMPINHO-Traves de 2m, roliças de 8" na chapa de 1,5mm: Travessão 3,10m,

roliças de 8" na chapa de 1,5mm: Barras de sustentação de rede, todas roliças de 4" na chapa de 1,5mm.
Travessão x fundos: 04 barras horizontais de sustentação de 1,20m: Barras fundo: 03 barras verticais de 2,20m:
Barras: 02 barras horizontais de 5,5m. Todas com pintura epoxi na cor informada pelo departamento e com
instalação no local inclusa.

Qtd.Cotada

20,000

Nº do Lance Fornecedor
Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME
CONSTRUTORA DNZ EIRELI

50.000,0000
Desistiu 50.800,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 22 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA - ME pelo valor de
R$ 50.000,0000 (cinqüenta mil reais).

LOTE 23 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, calht
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI
10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
8723 DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000

252.000,0000
251.800,0000

Código Descrição do Material
46014438 -Telha metálica termoacústica EPS 30mm, chapa AZ150, TR40, 0,43mm na face inferior x 0,50mm na face

superior.
46014439 -Cumeeira metálica AZ150, TR40

Qtd.Cotada

2000,000

200,000

Nº do Lance Fornecedor
Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

252.000,0000
251.800,0000

Desistiu
CONSTRUTORA DNZ EIRELI
DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

1
1
O licitante CONSTRUTORA DNZ EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa

manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do
lote 23 deste Pregão Presencial o fornecedor CONSTRUTORA DNZ EIRELI pelo valor de R$ 251.800,0000 (duzentos e cinqüenta e um mil e
oitocentos reais).
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LOTE 24 - Futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufos, callu
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Descto (%) Valor da Proposta (R$)

10039 KAREN CHAGAS DE SOUZA07329867969
7263 M. P. L. METALURGICA PARANÁ - ME
9033 SERGIO BERNARDO DE OLIVEIRA 04489730900

10195 CONSTRUTORA DNZ EIRELI
8723 DIOGENESALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME

10405 LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000
0,0000

60.000,0000
55.625,0000

Código Descrição do Material
46014440 -Solda para consertos de grades portões trocas de molas e conserto de portas e esquadrias em geral, utilizando

eletrodo 2,5 ou 3,25mm de modo que os serviços realizados com a máxima eficiência em até 24 h 00 min (vinte e
quatro horas), a pintura de acabamento em até 120 h 00 min após o recebimento da autorização de fornecimento.

Qtd.Cotada

500,000

Nº do Lance Fornecedor
Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DIOGENES ALVES DE SOUZA - METALURGICA- ME
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA- EIRELI

55.620,0000
Desistiu 55.625,0000

O licitante DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 24 deste Pregão Presencial o fornecedor DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME pelo valor de
R$ 55.620,0000 (cinqüenta e cinco mil seiscentos e vinte reais).

Representante

Representante

Representante

DAVI FELIX GRIPA

DIOGENES ALVES DE SOUZA

JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA

ALZIR BOCCHI JUNIOR ~,.,, - ;r·-···:·-,p·······--······Pregoeiro

// --- d,_ç,- p-J_.~
MARCIAANDREIA DASl~~~~~;:!Nl/' - ~•··•~tiM'-'=E""'M""'B,_,_RO"'-

JAIMEALVES DE OLIVEIRA 1 - MEMBRO

Assinatura dos representantes das smpre as que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das licitantes
vencedoras, que ofertaram o menor preço em relação aos itens, após apreciação dos documentos, verificou-se que as empresas: M. P. L.
.METALURGICA PARANÁ- ME e DIOGENES ALVES DE SOUZA- METALURGICA- ME, apresentaram todos os documentos solicitados atendendo aos
requisitos exigidos no edital. Diante disto o pregoeiro e a comissão, declara habilitadas as referidas empresas vencedoras deste certame. A licitante
CONSTRUTORA DNZ EIRELI foi vencedora do lote 23, onde o lote em questao nao necessitaria de documentação tecnica, somente a documentação de
habilitação. Foi constatado no certame que a empresa Sergio Bernardo de Oliveira apresentou um atestado de capacidade tecnica nao pertinente ao
objeto licitado, ficando assim inabilitado. A empresa Construtora DNZ, apresentou tambem um atestado de capacidade tecnica de outra empresa, ficando
assim inabilitado. A empresa Karen Chagas de Souza apresentou um acervo tecnico em nome de outra empresa, bem como o atestado de capacidade
tecnica tambemem nome de outra empresa. A palavra ficou aberta para manifestação dos presentes, o Sr. Davi Felix Gripa, representante credenciado da
empresa KAren Chagas de Souza, informou que tem intenção na interposição de recursos, pois segundo ele a Advogada do município informou a ele que
sua empresa poderia apresentar um acervo e atestado de capacidade tecnica em nome de outra empresa desde que o responsavel tecnico pertencesse
ao corpo de ambas empresas, com isso esta aberto o prazo para interposição de recurso. O Sr. Pregoeiro deixou novamente a palavra livre, e indagou
dos presentes se desistiram de recursos sobre o processo em julgamento, todos responderam positivamente. O senhor pregoeiro solicitou as empresas
vencedoras no prazo de 48 horas a correção na carta proposta de acordo com o valor negociado e nada mais havendo encerrou-se a sessão lavrando se
a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes.

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
10:01 horas do dia 18 de Novembro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estivera

RAFAEL CESAR DEALMEIDA ·························································· Representante
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presearnw:te~a-SJélSSj~

VINICIUS DOCE YAMAMURA Representante

MARCELO DINIZ ·························································· Representante
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

ATADE REUNIÃO DE ABERTURADE SESSAO REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 112/2021

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em sessão pública, tendo como Pregoeiro o Sr. Alzir
Bocchi Junior e os membros da comissão de apoio a Senhora Mareia Andreia da Silva Paolini e
Jaime Alves de Oliveira, reuniu-se a Equipe de apoio de Licitação e o Pregoeiro, para a sessão de
abertura dos envelopes e julgamento das propostas de preço das licitantes interessadas na
execução do objeto do Pregão Presencial nº 112/2021. Aberta a sessão pelo Sr. Pregoeiro, foi
constatada a presença das empresas: MPL Metalurgica Parana Ltda, que esteve presente com seu
representante credenciado o Sr. Vinicius Doce Yamamura, portador do RG 785729-3 e do CPF
047.231.029-14; ConstrutoraDNZ Eireli, que esteve presente com seu representante credenciado
o Sr. Jose Francisco Paniquar, portador do RG 471684-3 e do CPF 396.916.328-53; a empresa
Karen Chagas de Souza, que esteve presente com seu representante credenciado o Sr. Davi Felix
Cripa, portador do RG 10388507-8 e do CPF 069.986.299-07; Sergio Bernardo de Oliveira ME,
que esteve presente com seu representante credenciado o Sr. Junior Cesar de Oliveira, portador
do RG 10506095-5 e do CPF 061.038.669-79; Diogenes Alves de Souza Construção Civil, que
esteve presente com seu representante credenciado o Sr. Diogenes Alves de Souza, portador do
RG 4588997-1 e do CPF 634.413.819-04; Lincoln FernandoMachado de Souza Eireli, que esteve
presente com seu representante credenciado o Sr. Rafael Cesar de Almeida, portador do RG
7224593-8 e do CPF 037.742.999-60. Em seguida o Pregoeiro e a sua equipe de apoio vistaram
os credenciamentos e envelopes e em ato continuo foi aberto os envelopes e rubricado as
propostas de preço. Logo após iniciou-se a fase de lances e conseguimos julgar até o lote 09, ao
fim da tarde a comissão e o Pregoeiro informou que o pregão iria continuar no dia seguinte dia
18/11/2021, às 09:00.

Mandaguaçu, 17 de novembro de 2.02-1----
. __,.~

·'
. · .-· Alzrfocchi Junior j1
~goj~c /.l-,j.~,

Marc/a Andreia da Silva Paolini
Me bro da Comissão de icitação

ção

Diogenes Alve~e ~~a · nstrução Civil
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ll<.N .C §IERVXÇOlS
Rua ]ovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPJ: 39.466.470/0001-80

E-maia: contatokncservicos@gmail.com
Insc. !Estadual - Isento

CEP 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná

AO llUSTR[SS!MO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ.

Ref: PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021

Processo Administrativo nº 271/2021

KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, Microempresa, inscrita
sob CNPJ/MF de nº 39.466.470/0001-80, com endereço eletrônico:
contatokncservicos@gmail.com, com sede à Rua Jovino Marques da Silva, nº 207,
SALA A, Vila Santa Luzia, no Município de Mandaguaçu-PR, CEP 87160-000,
por seu representante legal infra-assinado Karen Chagas de Souza inscrita no
CPF nº 073.298.679-69, vem respeitosamente na presença de VOSSA
SENHORIA, tempestivamente, com fulcro no art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, além das
demais normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas no Edital e
seus anexos, a fim de interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a
recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões de
fatos e direitos a seguir articuladas:

1. DA TEMPESTIVIDAIDE

Considerando que o prazo para interposição de recurso administrativo
em face de ato da Administração em caso de inabilitação de licitante são de 05
(cinco) dias úteis, conforme assevera o Artigo 109, 1, alínea "a" da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993, resta comprovada a tempestividade do presente
instrumento recursai.

Rua Jovino marques a Silva n° 207, Vila Santa Luzia, Tel.: 44 99812-4476, CEP: 87.160-000,
Manàaguaçu -Paraná
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K.N.C SERVIÇOS
Rua ]ovino Marques da Silva n° 207, Vila Santa Luzia,

Fone/Cel: (44) 99812-4476
CNPl: 39.466.470/0001-80

E-mail: contatokncservicos@gmail.com
Insc. EstaduaR - Isento

CEP 87 .160-000 - Mandaguaçu - Paraná

2. BREVE RELATO DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu/PR, tornou pública a
realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, visando a contratação
de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grades, janelas, rufas,
calhas, coberturas, serviços de solda e demais itens de metalúrgica, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital.

A Empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, tomou
conhecimento do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021, por meio de
publicação em Jornal de Circulação Diária, oportunidade que, em data pretérita
e oportuna, adquiriu o referido edital.

Conhecendo o conteúdo do Edital, buscando preparar sua
documentação e proposta para atender satisfatoriamente às exigências, e
participar do certame, tendo para tanto, realizado dispendiosos esforços e
gastos, tudo para formalizar as documentações e propostas dentro do prazo
estipulado.

Acudindo ao chamamento desse Ente Público Municipal para o
certame licitacional susografado, a Recorrente veio dele participar com a mais
estrita observância das exigências legais e editalícias.

Por conseguinte, após abertura da documentação da participante
KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969, fora inabilitada por supostamente
não ter atendido às exigências do Edital, referente a Capacidade Técnica
(Regularidade Técnica), destacando que não fora explicado de forma
pormenorizada quais os motivos que balizaram tal decisão.

Contudo, discorda a RECORRENTE de sua inabilitação, haja vista
que essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis
à espécie, como adiante ficará demonstrado.

3. DAS RAZÕES DE RECURSO

3.1. DA LEGITIMDIADE PARA RECORRER

Preliminarmente, registra-se que a recorrente, KAREN CHAGAS DE
SOUZA 07329867969, como empresa especializada no ramo pertinente ao
objeto licitado, detém total e irrestrita capacidade estrutural e tecnológica de
oferecer os serviços necessários. E, em razão de sua solidificação no mercado
público, possui plena capacidade técnica e financeira para prestar os serviços
licitados pelo Município de Mandaguaçu-PR.
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3.2 DOS FUNDAMENTOS

A fase recursai do procedimento licitatório tem como fundamento legal
na CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, que
dispõe:

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
( ... )
XXXIV são a todos assegurados,
independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de
poder;

(... )."

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de
provocação da Administração Pública para o exercício do direito de petição,
nesse sentido vejamos as palavras de Oi Pietro 1:

"Dentro do direito de petição estão agasalhados
inúmeras modalidades de recursos administrativos... É
o caso da representação, da reclamação
administrativa, do pedido de reconsideração, dos
recursos hierárquicos próprios e impróprios da
revisão."

Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o
exercício do direito de petição junto ao poder público.

3.3 DA COMPROVAÇÃO QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA
(REGULARIDADE TÉCNICA)

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, p 579. São Paulo: Atlas, 2000.
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Claramente, o processo licitatório tem entre suas finalidades procurar
a proposta mais vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nível
de competitividade e igualdade de tratamento entre os participantes do certame,
de forma a garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência e
isonomia, consoante art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Sabidamente, é dever da Administração exigir na licitação aquela
documentação indispensável para execução do contrato e o que for fundamental
para verificar a idoneidade e a capacidade das licitantes. Assim, para estabelecer
quais os requisitos essenciais à participação das licitantes, a Administração
dispõe de certa discricionariedade e deve avaliar a complexidade da futura
contratação, estabelecendo os requisitos indispensáveis à garantia de uma
perfeita execução do contrato.

Compulsando o Instrumento Convocatório do presente certame,
especificamente no tópico 7 .2.2.1, consta ali que o licitante deverá
atender/comprovar:

7.2.2.1 [... ]

e) CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO -
REGULARIDADE TÉCNICA (EXCLUINDO O LOTE
23)

a) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de
capacidade técnico-operacional, expedido por
pessoa(s) jurídica(s) de direito privado ou público,
devidamente registrado(s) no CREA/CAU,
acompanhados das devidas Certidões de Acervo
Técnico - CAT, comprovando a execução, pela
empresa licitante, de atividades pertinentes e ao
objetivo solicitado;

b) A Contratada deverá: Possuir Registro da Empresa
junto ao Conselho CREA ou CAU, apresentar
responsável Técnico devidamente habilitado
compatível com a atividade e Apresentar Anotação
de Responsabilidade Técnica no início dos Serviços
devidamente quitada.

GRIFOS NOSSOS
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Em apertada síntese, esses são os requisitos de habilitação.

Neste sentido, o grandioso jurista Marçal Justen Filho2 em sua obra
Comentários à Lei de Licitações assevera que a expressão
"qualificação/capacidade técnica profissional" é utilizada para indicar a
existência, nos quadros (permanentes) de uma empresa, de profissionais em
cujo acervo técnico constasse a responsabilidade pela execução de obra similar
àquela pretendida pela Administração. ( ... ) A responsabilidade técnica é de
uma pessoa física - que pode ser sócia, empregada ou contratada pela
empresa que participa da contratação para execução da obra ou serviço de
engenharia. Em apertada síntese, a qualificação técnica profissional é requisito
referente às pessoas físicas que prestam serviços à empresa licitante.

Como é cediço, a capacidade técnica operacional da pessoa jurídica
é obtida através dos Atestados de Capacidade Técnica e/ou Acervo Técnico,
devidamente registrado no CREA, dos profissionais responsáveis técnicos de
nível superior pertencentes ao quadro permanente da empresa (ou a ela
vinculados), de acordo com a Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA que, em
seu artigo 48, define claramente o que é a capacidade técnico-profissional de
uma pessoa jurídica (capacidade técnico-operacional), conforme abaixo
colacionado:

CAPÍTULO li

DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL

"Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma
pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos
acervos técnicos dos profissionais integrantes de
seu quadro técnico."

Ad argumentandum, no caso em tela, em que pese o atestado estar
em nome de pessoa jurídica distinta (D. F. CRIPA), o que deve ser observado,
na essência do documento (atestado) é que este, junto ao respectivo conselho,
demonstra que o profissional técnico incumbido da execução dos serviços a
serem contratados, o habilita a tal.

Não menos importante, é de conhecimento de todos que, desde o ano
de 2009, o CREA não registra atestado em nome de pessoa jurídica, por
vedação imposta pelo artigo 55 da Resolução nº 1.025/2009 do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, in verbis:

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativo. 16ed.
São Paulo, RT, 2014, p.586
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Art. 55. É VEDADA A EMISSÃO DE CAT EM NOME
DA PESSOA JURÍDICA.

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver
a ela vinculado como integrante de seu quadro
técnico.

GRIFOS NOSSOS

Assim sendo, todo o registro dos atestados, quando da realização de
uma obra ou serviços, é feito em nome do profissional e não da empresa, tendo
em vista a legislação do CONFEA acima apontada. Logo, para o certame, é
indiferente o nome que consta da Pessoa Jurídica, visto que o que importa é o
profissional-responsável técnico.

Com efeito, a licitante demonstrou, por todas as demais
documentações acostadas ao certame que seu responsável técnico, Sr. Davi
Fetix Gripa, possui e atende a capacidade técnica exigida para o certame.

Portanto, é evidente que, a prevalecer o entendimento acolhido
anteriormente pela douta Comissão na ata de reunião de julgamento da
habilitação, estar-se-ia restringindo a participação de empresas capacitadas
para execução dos serviços limitando a competição, e impedindo possibilidade
das empresas com expertise nos serviços de participarem oferecendo melhores
preços.

Assim, é evidente que, ao apreciar a documentação desta empresa,
certamente o zelo que norteiam os atos de Vossas Senhorias e a benemérita
avaliação que sempre fazem nos casos que lhes são expostos, foi prejudicada
por, talvez uma questão de tempo, em face das grandes e valorosas tarefas
desempenhadas em vários setores pelos membros desta comissão, os privou de
fazer uma melhor avaliação, vindo, por consequência, a proferir,
precipitadamente, tal decisão.

É cristalino, que o julgamento da documentação apresentada pela
recorrente, conforme nota-se na ATA, é nula de pleno direito, como
demonstrado, não encontra fundamentação suficiente para inabilitá-la. A
documentação da recorrente é incontroversa e atende todas as exigências
legais.

4. DOS PEDIDOS
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Por todo o exposto, e confiante na benemérita compreensão dessa
justa autoridade julgadora e/ou comissão, pedimos:

A) O recebimento do presente Recurso e a sua regular apreciação,
com a citação das demais empresas participantes para, em querendo,
contrarrazoar, nos termos do §3° do art. 109 da LLC;

B) Seja julgado procedente o presente recurso, dando-lhe total
provimento, para habilitar a recorrente, revendo, assim, a r. decisão que a
inabilitou;

C) Determinada, desde logo, o efeito suspensivo, nos moldes do artigo
109, §2° da Lei 8.666/93, de todo o procedimento licitatório de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 112/2021;

D) Que, por ocasião da certa reconsideração a ser feita por essa
comissão, seja republicado a nova lista de HABILITADOS do presente certame;

E) Na remota hipótese de não se ver tal decisão reconsiderada, que
forneça cópia de todo o procedimento licitatório, do início até a presente data,
para subsidiar posterior procedimento judicial, e que seja remetido à autoridade
superior, conforme definido dentro do regulamento desse órgão, para
conhecimento e posterior deliberação.

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração,
assim como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos
interpondo o presente Recurso Administrativo, o qual certamente será dado
provimento.

Por fim, em pleno respeito ao Princípio da Eventualidade, caso se
entenda pela improcedência do recurso da RECORRENTE, que seja
devidamente motivada a decisão tomada, devendo os julgadores apontarem os
fundamentos de fato e de direito que fundamentam a manutenção da decisão,
conforme determina o Princípio da Motivação dos Atos e Decisões
Administrativas.

Frise-se, por oportuno, que caso o procedimento não seja sanado,
todas as medidas administrativas exauridas serão encaminhadas para as
autoridades/órgãos fiscalizadores competentes para apuração de eventuais
responsabilidades (civil, criminal e administrativa), sem prejuízo do previsto na
Lei de Improbidade Administrativa, especificamente no inciso VIII, do Art. 1 O -
Lei nº 8.429/92 para apurar indícios de ilegalidades ou, ainda, qualquer ato
tendente à frustrar, fraudar ou prejudicar o certame em apreço.
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Termos em que,

Pede deferimento.

Mandaguaçu-PR, aos 23 dias de novembro de 2021.

Assinado digitalmente por KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
DN: C=BR, O=!CP-Brasil, OU=Presencial, OU=40312993000151, OU=Secretaria daReceita Federal do Brasil -RFB, OU=RFB e-CPF AI, OU=(em branco),
CN=KAREN CHAGAS DE SOUZA:07329867969
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Render Versão: 10.1.3

KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969
KAREN CHAGAS DE SOUZA

CPF: 073.298.679-69
(Representante Legal)

f§;t46G.470/0001~sõl

ílVA ;OVINO IVl~RQUE.S OA Sl;VA, 20,
StttA A . VILA SANrA W.IA

\.!7!60-000 . MANOAGUAÇU • P~
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DNZ
CONSTRUTORA CONSTRUTORA DNZ EIREU ME - CNPJ 40.154.673/0001-10

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPALDE

MANDAGUAÇU/PR

Órgão Licitante: PREFEITURAMUNICIPALDE MANDAGUAÇU/PR
PREGÃO PRESENCIAL Nºl 12/2021 - PROCESSO ADM. Nº 271/2021

A CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME, Empresa com sede à Av.
Mofarrej 348, 12º andar, Cj 1203 B - Vila Leopoldina - São Paulo/SP -
CEP 05.311.000, inscrita no CNPJ sob nº 40.154.673/0001-10, neste
ato representada pelo seu Diretor Administrativo e representante legal,
Sr. MARCELO DINIZ portador do documento de identidade RG Nº
21.985.705-SSP/SP, devidamente credenciado nos autos do processo
supra, vem, muito respeitosamente, perante V. Exa., com fulcro na Lei
Federal 866/93, e no Edital de Pregão Presencial Nº 112/2021, interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO em razão da decisão proferida no
Julgamento da Concorrência, pelos fatos e fundamentos Juridicos a
seguir expostos, fundamentado na legislação aplicável à espécie.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 29 de nn'ttP~:n

CONSTRUTORA,f"H>U,:;~-rr
MARCELO DINIZ
PROPRIETÁRIO

2021.

CONSTRUTORADNZ EIRELI ME

ESC. AV. DR. RUDGE RAMOS 273 - CJ 111- RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO /SP
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CONSTRUTORA (CONSTIIUJJTOM IDlNZ IEB!RfEll.H MIE - CNIP>Jl 40.154.613/0JIOloc»l-10

r- ID>A TEMPESTMD.ADE

Primacialmente vale demonstrar que o presente
Recurso Administrativo é interposto dentro do prazo legal, nos termos
da Lei Federal 8.666/93, e das Normas da Prefeitura, posto que a ata de
abertura desta licitação foi retirada pela empresa em 23-11-2021.
( cabe aqui mencionar que a empresa não recebeu esta ata através de
seu email ou de outra publicação da Prefeitura).

2 -DOS FATOS

A empresa CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME,
ora recorrente, apresentou proposta e documentação para participar do
Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 112/2021, no entanto foi
considerada inabilitada para seguir no certame, consoante parecer da
Comissão de Licitação, que se manifestou pela desclassificação da
empresa pelo não atendimento ao item 7.2.2.1 Qualificação Técnica, em
observância ao item a/b respectivamente do Edital, conforme consta do
presente expediente administrativo. (cópia anexa).

"Sobre a documentação dos licitantes: Ato contínuo, .....A em:1.9m·esa
C@mi.stir1m:tcra DNZ11 apll'ese:imtc'llll tamlb>ém Ullm. atestad.@ cdl.e capacil.«ll.acdl.e
técm.ca <dle cutra emmiresa, ficanail.o assim mabilltad.a....411lill.@ssc grife"
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3 = DO MÊID.W

Tema de grande relevância e preocupação
recorrente no cenário das licitações públicas é a questão da
apresentação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, para determinada
obra, ao qual o legislador tentou delimitar qual é o entendimento
a ser adotado quanto a este ponto, no que pese ser duvidoso, há
outros mecanismos de solução de conflitos, seja na doutrina ou
jurisprudência.

Assim, a despeito do que seria considerado
prova de CAPACIDADE TÉCNICA DA LICITANTE, (atestado em
nome de seu Responsável Técnico), não foi considerado
documento hábil para sua classificação.

- NOSSOENTENDIMENTO

1- A :DNABllLITAÇÃO de nossa empresa para todos os lotes (exceto o lote 23),
não nos permitiu dar nenhum lance para os mesmos, assim não tivemos uma
participação efetiva da disputa de preços.

2- Somente no lote 5, nossa empresa pode apresentar o seu preço, porém logo
em seguida foi Inabilitada pela sua documentação de habilitação.

3- Quanto ao lote 23, que fomos contemplados, não era necessário a
apresentação de CAPACIDAll)E TÉCNICA, conforme item do Edital,

4- Por tratar-se de uma Licitação de fornecimento de material e serviço
durante um período longo, nossa empresa com apenas um lote ( pois fomos
impedidos de participar dos lotes restantes), fica inviável o fornecimento de
somente este item, pois para a execução do mesmo iremos depender de outras
empresas (gal!D.b.adoras dos demais lotes), para a execução da instalação deste item (
telhas)
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5- Conforme Ata do PREGÃO, a empresa DIOGJE.NJES ALVES DE SOUZA
MJE.TALlJRG:U:CA- ME, foi a empresa qU11e foi vencedora para 91,66 %, cllos lotes,
ou seja, 22 dos 24 notes em disputa, sendo aquela mais indicada para a
complementação dos serviços, pois ill"á ser responsâvel poli" toda a logístíea dos
servíços necessâríes, até a fase de instalação das telhas (lote 23)

6- Em relação ao valor do lote 23, o qual fomos vencedor, a empresa eoâocada
em 2º lugar, apresentou um valor de R$ 252.000,00, que representa 0,0079% ( R.$
200,00), acima do valor apresentado por nossa empresa (R$ 25]..800,00)

E por tratar-se dia empresa vencedora da maioria dos lotes (22 dos 24), será
capaz do mefhor atendímento ao lote em questão.

4- 00 PEDIDO

Isto posto, devido aos fatos acima citados, solicitamos a
esta COMISSÃO, que nossa PROPOSTA PARA. O OO'll'lE 232 SEJA
RE'f][IRADA, pois a mesma está inviável somente para um lote, já
que fomos inabilitados para os demais lotes.

Por derradeiro, requer seja a presente peça recebida e
julgada procedente, de forma a aceitar nossa desistência do lote
23, sendo que isso não resultará em nenhum prejuízo ao
PREGÃO e à PREFEITURA DE MANDAGUAÇU.

Nestes termos,
Pede deferimento

S~O PA~,,29 de novembro de 2021.

~ CONSTRUTORA ONZ E!P.EU
MARCELO DINIZ- RG 21.985.705-SSP/SP

REPRESENTANTE LEGAL- PROPRIETÁRIO

CONSTRUTORADNZ EIRELI ME
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu1,

ESTADO DO PARANÁ . ~ «:;
Paço Municipal "Hiro Vieira" ~ ;§

Rua Bernardino Bogo. 175 - PABX/FAX (44) 3245-8409'l') Í s
CNPJ 76.285.329/0001-08 ~

~ l:

PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO.
HABILITAÇÃO. INSTALAÇÃO DE GRADES, JANELAS,
RUFOS, CALHAS E OUTROS. LEI FEDERAL N.º
10.520/2002. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E CORRELATOS.

Trata-se de análise. sem resolução de mérito. encaminhado pelo Departamento de

Licitações para esta Parecerista, quanto aos Recursos Administrativos interpostos

ternpestivarnente pelas empresas KAREN CHAGAS DE SOUZA - CNPJ n.

39.466.470.0001.80, e, CONSTRUTORA DNZ EIRELI ME - CNPJ n. 40.154.673.0001.I0,

por terem sido inabilitadas na sessão de abertura do Pregão Presencial n. 112/2021, destinado

em síntese a contratação de empresa para instalação de grades. janelas. rufos, calhas e outros.

nos termos do processo.
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e a tutela do

interesse público.
Em resumo. as empresas registram seu inconformismo por terem sido inabilitadas pelo

Pregoeiro e Comissão de Licitação. durante a sessão de abertura do Pregão. por supostamente

não terem atendido às exigências do Edital. referente o comprovante de capacidade técnica,

como a agravante, foram impedidas de participar da fase de lances.

Primeiramente, nota-se que os documentos exigidos a título de qualificação técnica

nos processos I icitatórios. são conceituados pela doutrina em duas modal idades distintas. A

primeira e a qualificação té_rni_c_n.:niull~~i-~ll),\I. que diz respeito a comprovação pela licitante

de que dispõe, para a execução da obra ou serviço, de profissional especializado e com

experiência anterior comprovada em objetos de características assemelhadas ao do que está

sendo licitado. Enquanto a segunda é a qualificação técnico-operacional, a qual se refere à

capacidade da pessoa jurídica em desempenhar o objeto. demonstrando possuir aparelhagem,

pessoal e demais elementos materiais para a cxccuçào da obra ou serviço.

Para que seja melhor compreendida a questão. é válida a transcrição da legislação:

Al1. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
( ... )
11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível cm características. quantidades c prazos com o objeto da licitação. e
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indicação das instalações e do aparelhamento e cio pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação. bem como da qualificação de
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

( ... )
§ 1 º A comprovação de aptidão referida no inciso 11 do "caput" deste artigo, no

caso das licitações pertinentes a obras e serviços. será feita por atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas
entidades profissionais competentes. limitadas as exigências a: (Redação dada pela
Lei n'' 8.883. de 199-1)

1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em
seu quadro permanente. na data prevista para entrega da proposta, profissional de
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes. limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;

li - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883. de JC)94)
a) (Vetado), (Incluído pela Ui nº 8.883. de 1994)
b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883. de 1994) (Destacamos.)

Observe que pela leitura combinada entre § 1 ° e inc. 1. é bastante claro ao prescrever

que a comprovação por atestados registrados em entidades profissionais se restringe à

capacitação técnico-profissional. Inclusive. o inciso li que foi vetado. se referia justamente à

capacidade técnico-operacional. mas foi retirado do texto legal. do qual vale a transcrição das

razões do veto, publicado no Diário Oficial da União em 09 de julho de 1994:

"Mensagem n. 436

Senhor Presidente do Senado Federal

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos cio parágrafo Iº do art. 66 da
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n.
1 O. de 1994, que "Altera Dispositivos da Lei n. 8.666. de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37. inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e dá outras providências.

( ... )
"Razões do veto
O Ministério da Justiça. ouvido. pondera cuidarem os dispositivos de matéria

objeto ele vete pendente de apreciação pelo Congresso Nacional. quando da sanção
do projeto que deu origem à Lei n. 8.666. de 1993.

Ainda que não reproduzam e sob alguns aspectos efetivamente alterem os
textos vetados. de forma a ensejar. embora com consideráveis dificuldades. a
participação dos pequenos empreiteiros nas licitações até o limite da tomada de
preços. persistem válidas as razoes do veto suso referido. as quais, por
incensuráveis. vale aqui reproduzir. ipsis verbis:

Reconhecidamente. a competição entre possíveis interessados é pnncipio
Insiro ú licitações. pois somente ao viabiliza-la o Poder Público pode obter a
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proposta economicamente mais vantajosa. barateando. assim. os preços de suas
obras e serviços.

Ora, a exigência de "capacidade técnico-operacional", nos termos
definidos no primeiro dos dispositivos supra, praticamente inviabiliza a
consecução desse objetivo, pois segmenta, de forma incontornável, o universo
dos prováveis competidores, na medida em que, embora possuindo corpo
técnico de comprovada experiência, uma empresa somente se habilita a
concorrer se comprovar já haver realizado obra ou serviço de complexidade
técnica idêntica à que estiver sendo licitada.

( ... )
Impõe-se. assim. expungir do texto os dispositivos em foco, que, por

possibilitarem possíveis direcionamentos em proveito de empresas de maior porte,
se mostram flagrantemente contrários ao interesse público'.

Importa ter presente. ainda. na espécie o verdadeiro conteúdo e alcance do
comando insculpido no art. 37. inciso XXI. da Constituição da República. ipsis
liueris:

XX 1 -- ressai vades os casos especi ficados na legislação. as obras. serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".
(Grifamos).

Pois bem. ocorre que o Edital do Pregão Presencial n. 1 12/2021 exigiu dos licitantes a

apresentação de capacidade técnico-operacional. do qual difere da capacidade técnico

profissional prevista na Lei. nota-se:
a)Apresentar. no mínimo. OI (um) atestado de capacidade técnico-operacional,
expedido por pessoa(s) juridicais) de direito privado ou público. devidamente
registrado(s) no CREA CAl . ,11.:ompanhados das devidas Certidões de Acervo
Técnico -- CAT. comprovando a execução.
pela empresa licitante. de atividades pertinentes e ao objetivo solicitado;

Embora seja claro a violação da exigência de atestado técnico-operacional dos

licitantes, nos chama a atenção o momento em que os documentos de habilitação foram

analisados pelo Pregoeiro e Comissão na sessão de abertura.
A Lei n. 10.520/02 nos incisos VIL X, XL XII do art. 4, dispõe que encerrado a fase

competitiva e ordenadas as ofertas. o pregoeiro procederá a abertura do involucro contendo os

documentos de habilitação, com isto. podemos em resumo concluir que existem duas fases a

serem observadas de forma sequencial: 1 º Fase Competitiva. dado a abertura dos envelopes

contendo a Proposta de Preço t! lances verbais: 2'' Fase l lahilitaçào. quando deveria ser aberto
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os envelopes dos provisoriamente classificados em 1 ° lugar na fase competitiva. para análise t~ ':::/

(0 ()

dos documentos de habilitação. que inclui o atestado técnico-operacional exigido no Edital.

Analisando os recursos apresentados. Ata da Sessão e as filmagens, não restou dúvidas

quanto a procedência do arguido pelas Recorrentes e os prejuízos suportados, pois os

responsáveis pela condução da sessão não observaram as fases sequenciais do processo. Nota

se que anterior a fase competitiva. foram analisados pelo Pregoeiro e Comissão o segundo

envelopes que continha os documentos de habilitação. e ao concluírem que os Recorrentes

apresentaram atestado de qualificação técnico-profissional. ao invés de técnico-operacional

previsto no Edital (exigência não prevista em lei). foram declarados inabilitados,

oportunizando apenas as empresas supostamente habilitadas a participar da etapa de lances.

Com isto. "conforme Ata do Pregão. a empresa DIOGENES ALVES DE SOUZA -

METALURGICA-ME. foi a empresa que foi vencedora para 91,66%. dos lotes, ou seja, 22

dos 24 lotes em disputa", transcrição fiel do Recurso apresentado pela CONSTRUTORA

DNZ EIRELI ME.
Outro ponto imperioso ser destacado registrado nas filmagens. é que no momento em

que as Recorrentes foram declaradas inabilitadas e impedidas de participar da etapa de lances,

informaram aos presentes que consultaram está Parecerista anterior a fase de abertura dos

envelopes, quanto a possibilidade de participar da licitação apresentando atestado de

capacidade técnico-profissional, substituindo o técnico-operacional, e foram orientados por

esta Parecerista, que inexistia qualquer impedimento. pois além de ser descabido o atestado

técnico-operacional erroneamente previsto no Edital, a legislação que regula a licitação na

modalidade Pregão. estabelece que a etapa de lances é anterior a análise dos documentos

habilitatórios, por tanto. caso fossem detentoras do menor preço e fossem inabilitados na

segunda fase do certame com tal fundamento pelo Pregoeiro e Comissão, poderiam interpor

recurso quanto a inabilitação que seria submetido a análise jurídica.
A sessão poderia ter sido suspensa temporariamente para consulta a esta Parecerista

quanto a procedênc ia. o que não ocorreu e tam bem as alegações não foram apreciadas pelo

Pregoeiro e pela Comissão. ao interpretarem as regras editalicias de forma incompatível com

a legislação e jurisprudência que regem o tema, conferiram legitimidade à exigência da

qualificação técnico-operacional, e se não bastasse, optaram pela inversão de fases,

impedindo a participação de empresas aptas e interessadas na disputa.
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A administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem a sua

atuação. principalmente no campo das contratações públicas. onde se eleve buscar sempre a

satisfação do interesse coletivo. obedecendo us princípios previsto no art. 37 da Constituição

Federal e no art. 3° da Lei n. 8.666/93.

Acerca do assunto, o artigo 49 da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua que:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para justificar tal
conduta. devendo anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por provocação de
terceiros. mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
§ 1 º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta
Lei.
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. ressalvado o
disposto no parágrafo único do art 59 desta Lei.
~ 3° ~o caso de dcstazimeruo do processo licitatório. fica assegurado o
contraditório e a ampla delesa.

A Sumula n. 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, estabelece:

Súmula 346
A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473
A administração pode anular seus próprios atos. quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los. por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.

Verifica-se que. havendo ilegalidade. a Administração tem o poder/dever de anular o

ato de oficio e consequentemente anular o processo licitatório. respeitando-se assim os

princípios da legalidade. moralidade. publicidade e da boa-fé administrativa.

No caso em apresso, restou evidente a ilegalidade pela não observância das fases

sequenciais durante a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, redação

demasiadamente falha do edital ao exigir documento de qualificação técnica não admitido por

lei, e com isto. houve o comprometimento do caráter competitivo do certame, que constitui

vicio insanável e ilegal.
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Em caso similar e recente, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

responsabilizou solidariamente a Pregoeira e o Advogado do Município de Cruzeiro do

Oeste, culminando na aplicação de multa a ambos, por não terem observado o rito

processual durante a sessão de abertura e julgamento da licitação, falhas na

interpretação restrita do edital, cerceamento a competitividade, etc.

PROCESSO Nº: 210933/17
( ... )
ACÓRDÃO Nº 2~69'2 l - Trihuna! Pleno
Representação da l.ei 11" 8.666 ln_ Município de Cruzeiro do Oeste. Pregão

Presencial n" 06,2017. Cerceamento a competitividade do certame. Dano ao erário
municipal. Responsabilização de parecerista jurídico por erro grosseiro. CGM e
MPC pela procedência. aplicação de multa e ressarcimento ao erário. Pela
procedência da Representação. com determinação de recomposição ao erário
municipal e aplicação da penalidade de multa.

( ... )
Em sede de contraditório. a pregoeira limita-se a afirmar que não houve a dita

inversão de fases. mas não apresenta. contudo. nenhum fundamento ou prova
material que ateste a legitimidade ou veracidade do argumento.

No caso concreto. diante das indiscutíveis contradições existentes no Edital. a
pregoeira deveria ter anulado o procedimento licitatório ou. no mínimo, ter
interpretado as regras editalícias de forma compatível com a legislação e
jurisprudência que regem o tema a fim de ampliar a competitividade, sendo
inaceitável, contudo. a opção pela inversão de fases do certame. pela inabilitação
da maioria dos licitantes interessados e pela contratação de empresa com proposta
de preço sabidamente desvantajosa ao erário municipal.
(.)
Dando continuidade. passo abordar a questão envolvendo a possibilidade, ou

não. de responsabilização do advogado público encarregado da análise do
procedimento licitatório, Sr. Thiago Ziroldo.

( ... )
No caso concreto. restou evidenciado a existência de irregularidades. de ordem

objetiva. tanto na fase interna como na fase externa do procedimento de
contratação que foram sistematicamente negligenciadas pelo advogado público.

l.m outras palavras. o Sr. Thiago Ziroldo manteve-se: silente em relação a falhas
crassas que não decorreram de escolhas interpretativas viáveis da pregoeira. mas de
indiscutível técnica verificada na elaboração do instrumento convocatório e da
evidente falta de zelo da servidora pública na condução da fase externa do
procedimento de contratação.

No mesmo sentido é a manifestação do Ministério Público de Contas que. por
meio do Parecer nº 426/21-7PC20 da lavra da Procuradora Sra. Juliana Sternadt
Reiner. denunciou a negligência do advogado público da seguinte forma:

( ... )
OS MEMBROS DO TRIBL:NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO

EST/\DO DO PARANÁ. nos termos do voto cio Relator. Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade, em:

1 - Conhecer a presente Representação da Lei n.0 8.666/93. uma vez _presentes
os pressupostos de admissibilidade, e. no mérito, julgar pela PROCEDENCIA, a
fim de reconhecer a existência de diversas irregularidades na fase interna e externa
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Plenário Virtual, 30 de setembro de 2021 -- Sessão Ordinária Virtual nº 17.

do Edital de Pregão Presencia] nº 06i2017 que redundaram em dano ao erano
municipal no montante de l~S 11.88-1.73 (onze mil. oitocentos e oitenta e quatro

· reais e setenta e três centavos) e na restrição a competitividade do certame, o que
afronta o inciso I do § I '' do artigo 3º ela Lei de Lici lações;

li - determinar a aplicação da penalidade de MULTA prevista na alínea "g" do
inciso IV do artigo 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sra. Keil a
Ferreira de Souza por irregularidades cometidas na fase interna e externa do
procedimento licitatório que redundaram em dano ao erário municipal no montante
de RS 11.884.73 (onze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e três
centavos) e na indevida restrição a competitividade do certame. o que afronta o
inciso I do § 1 ° do artigo 3º da Lei de Licitações;

Ili -- determinar a aplicação da penalidade de MULTA prevista na alínea "g'' do
inciso IV do artigo 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. Thiago
Ziroldo pela quebra do dever cuidado impostos pelo artigo 38. parágrafo único, da
Lei n. 8.666/93:

IV - determinar a imposição da responsabilidade solidária entre o Sr. Thiago
Ziroldo e a Sra. Keila Ferreira de Souza pela recomposição do erário municipal no
montante de RS 11.88..J.73 (onze mil. oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e
três centavos):

( ... )

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente

Desta forma, pelos fatos e fundamentos expostos, recomendamos a autoridade

máxima pela anulação do Pregão Presencial n. 112/2021.

É importante destacar que o presente parecer não vincula a decisão superior acerca da

conveniência e oportunidade do ato de anulação do processo licitatório. considerando que o

Administrador fica vinculado ao disposto na legislação vigente. por isto se faz uma

contextualização fática e documental neste parecer com base nos documentos apresentados,

gravações da sessão, etc., também visa fornecer subsidio a Autoridade Administrativa

Superior, caso acolha o recomendado e anule o processo.

1~ o parecer, salvo ente~to diverso, a douta consideração superior.

\\
Mandaguaçu-PR, 13 de dezembro de 2021.

e Midauar Seghesi
Procu adora-Geral
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DESPACHO

Pregão Presencial nº 112/2021.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pelas empresas KAREN
CHAGAS DE SOUZA ME e CONSTRUTORA DNZ EIRELLI ME, as quais, em apertada
síntese, alegam que foram inabilitadas na sessão de abertura do Pregão Presencial sob
menção, que se destinava à contratação de empresa para instalação de grades, janelas, rufos,
calhas e outros itens, nos termos do processo.

Alegam as recorrentes, em resumo, que foram consideradas inabilitadas
pelo Sr. Pregoeiro pelo fato de não terem apresentado atestado de capacidade técnico
operacional em seus respectivos nomes, qual seja, das pessoas jurídicas, aduzindo que, em
seu entender, o requisito legal exigido é a "existência, nos quadros (permanentes) de uma
empresa, de profissionais em cujo acervo técnico conste a responsabilidade pela execução de
obra similar àquela pretendida pela Administração", ou, em ouros termos, que a
responsabilidade técnica a.ser exigida é de uma pessoa física.

Em análise ao Edital, verifica-se que efetivamente nele constou que
deveria ser apresentada a comprovação da "capacidade técnico-operacional, expedido por
pessoa jurídica de direito privado ou público ... , comprovando a execução, pela empresa
licitante, de atividades pe1tinentes e ao objetivo solicitado" (item 7 .2.2. l "a"), o que, em não
ocorrendo, motivou a inabilitação realizada pelo Sr. Pregoeiro.

Ocorre que, na letra "b", do referido item, constou que para a
habilitação também deveria ser apresentado "responsável técnico devidamente habilitado
compatível com a atividade e apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica no início dos
serviços devidamente quitada".

Nesse rumo de ideias, a recorrente KAREN CHAGAS DE SOUZAME
aduz que apresentou comprovante de que possui profissional técnico habilitado à execução
dos serviços indicados no Edital, nada obstante o atestado tenha sido expedido em nome de
pessoa jurídica distinta, porém, afirma que "o que deve ser observado, na essência do
documento (atestado) é que este, junto ao respectivo conselho, demonstra que o profissional
técnico incumbido da execução dos serviços a serem contratados, o habilita a tal".

Diante e tais circunstâncias, as recorrentes, invocando normativos
aplicáveis à matéria, apontaram que, em síntese, a capacidade a ser comprovada para a
habilitação é a técnico-profissional prevista no Art. 30, § 1 º, I, da lei 8.666/93, e não a
capacidade técnico-operacional, conforme constante no Edital.
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No parecer jurídico emitido pela d. Procuradoria Jurídica, entretanto, foi
demonstrado que a capacidade técnico-operacional do licitante, que estaria prevista no inciso
II, do § 1 º, do Art. 30, da Lei 8.666/93, não existe no mundo jurídico, haja vista que tal
dispositivo foi vetado por ocasião da sanção da referida Lei, não estando em vigência,
portanto.

E para justificar o referido veto, foi esclarecido, pela Autoridade
competente, que a exigência de "capacidade técnico-operacional" praticamente "inviabiliza" a
competição entre os licitantes, pois "segmenta, de forma incontornável, o universo dos
prováveis competidores, na medida em que, embora possuindo corpo técnico de comprovada
experiência, uma empresa somente se habilita a concorrer se comprovar já haver realizado
obras ou serviço de complexidade técnica idêntica à que estiver sendo licitada".

De modo que, é preciso reconhecer, a exigência da capacidade técnico
operacional" do(a) licitante não existe no mundo jurídico, mas sim apenas a exigência da
capacidade técnico-profissional, nos termos Art. 3 O, § 1 º, I, da Lei 8.666/93.

Como se tal não bastasse, aduz a Procuradoria Jurídica, ainda, que, na
forma da Lei 10.520/02 a abertura do invólucro contendo os documentos necessários à
habilitação deve ocorrer posteriormente à fase competitiva e ordenada dos lances, não tendo
sido obedecida essa ordem, conforme consta na respectiva Ata, qual seja, não teriam sido
observadas as fases sequenciais estabelecidas em Lei.

Diante de tudo quanto exposto, necessário o reconhecimento de que, na
forma do Ar. 49, da Lei 8.666/93, compete à Administração Pública anular o procedimento,
de ofício, quando nele verificar a presença de ilegalidade, o que encontra eco nas Súmulas
346 e 473, do e. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

ISTO POSTO, declaro nulo o Pregão Presencial 112/2021, para que
outro seja iniciado com a observância dos preceitos legais acima colacionados, os quais
fundamentam esta decisão, pois na forma do Termo de Referência elaborado pelo
Departamento solicitante está demonstrada a necessidade urgente da Administração Pública
em adquirir os bens e serviços nele mencionados, devendo o mesmo subsidiar o início de
novo procedimento.

l_ _

uaçu (PR), 16 de d~~
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PORTARIA 008!2022

GENY VIOLATTO, PREFEITA 1,f LJNICIPAL DE SANTO
INÃCIO, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS SUAS
ATRIBUIÇÔES LEGAIS:

NOMEAR o sr.GUILHERME THEZE
GONÇALVESmalncula 158115 • CPF-082.383 479.47.15 RG.
12.4 18.954-3 SESP.PR. do cargo com issionado na íunçac de
D/RfÇÃO E ASSESSORAMENTO TUNICO·CC-4-CHEFE 00 POSTQ DE
TRANSITO ç9m ,c,; r; ,9nj'ldQ njjn r-l~ l,\'Q na DIVISÃO
ADMINISTRATIVO a partir ele 12 de 1.inciro de 2022

Esta Panaria erura ra em 111gor a panir da data de
publica çã o , com eteuos a p.;u-w de 12 de janci10 de 2022
revogadas disposições em co ntr:mo

Registra.se. publica -se e Cumpra•se

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
C$T&00 IIOP.U.. NA
CJ<PJt"-J~ .Jl,._l,l t

~refeltura ;ffiuu!tlpal be~armiap.oemll
~itlhohl).:urt.i:

wrJ 111116.970.391/0001-39

EXTRATO 00 COlõTR4TO -'IOMIIIISTAATIVO Nt 146'M0!19/20lt. PROCESSO
AOMltllSTIU\TIVO ,,- ~1/JDU. PREG!O PR(SfH(l:.L N' 4b/l0ll. { , lfll o Jo Coolr.110
Adm;n1ma1,.-o n· IJV)·IU9'l/l0.!l.00J[TO;CON1ftATA' ,\O OE [tM'K(Y\ Pl,RA
PRESTAÇÃO Of SflM(O (SP(CIAl<lAOO fM COUTA, líl.1,ll~ORH, TRATAMENTO [
O[Sll.~AÇÁO flrlAL Ol RESIOUO 00 SERV1t;O OE Y,ÚO[. rm atrndimenlo J. S-tcreUnJ
Munot,p.11 dr Saúdr do murucir,óo df' P•••n.1potm.l/PR. conlo•mt contl~õ~~ e
~!>Mc,hutÕf"Icoo1unte1 ,,_,1r•modr rf'lerê-t'ltll: O prtlenlr ,-,,1,~10 f •rdijl!O peL.J,
tl.\u1u••1~'.Or'lll1(Õl'1111'1(' nirohd>•. OPL:t L('i rtllN~I ,,. 8 (,t,6/1993. e ,J,.,<1.a,, no,m u
<nml)U'.,,..N~tl'Jr d11p.1,.._,:,., Pfl'',<"n!~l "'"' ~"(Dn l••!D CONTRAl4DA·!,,HIVl0l'.iT[
~ERVl(,J' t fMNSPORfE lfDA in\.Cr,t~ ro CriP l \Cb o nt, 8Sl6l0S'I/OOOJ·
OS.CONTilATANt[: Mun,.;,r,,,, <lr f'~•~"•f' •,.."'' \(!;P/ ,.. U,'l~U )'U/0.lOl·J'l). VALOR
DO COlllRAtO: RS S6~11(1.IXHconou,...,~ r lt•Jm,I l' QUJl•OC l' nt O\ rrJil.J DOTAÇÃO
ont;AMCNTJ.RIA: osroo; 10101.00AII Z ?J~ l ~')Q.}'1000 R[O 201 - OUTROS
S[llVl~OSOI T[IIUIIIO\. ~[SSQA Ju•oL••~A Q'; l)(l'j 10.l-OJ0048 2.217.J \ 90.19 coo
1110 11.i cvtecs SHl\!' l(OS O[ lfRCflROS· f>ESSOA
JUFl•Pl(All~ 00').10 )OI 00111 2 Ul 3 3 'lO Ht 000 REO 2S4 - OUTROS SfR',f!ÇQS OE
HIICE1RC,S·P[!.SOA /Ul:UOl(AOS.OO'J.10.)()100~82 22,1.ll')Ol'l.OOORfO 266 -
OUTROS StRVl(:OS O! T[R((IRCS· P['.iSOA JUIU01(JI.. PRAZO: 12 tnnP\ DATA DO
CONTRAT0. 29/12/2021. Sldt1el ru :n 10 .Pre ll' itO Mu n ltl ,ca l.
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